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F'ARTES,

AUTOR
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PROCESSO 1997.34~OO.009508-0
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Para constar, lavro e assino o presente.

Em Br'Bsilia, 08 de Abril de 1997 , nesta
da 7~ Vara, Eu. Bel. JOHANN HOMONNAI JUNIOR
a,utuo os documE1ntDs Bcli.ante, em _. . f'o lha.s, com __ .. a.penso
na seguinte cO¥lformidade:
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA
DISTRITO FEDERAL
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o SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade
representativa da classe dos Procuradores da Fazenda Nacional em todo território
nacional, com sede na Cidade de São Paulo, na rua 7 de Abril, 1I8, sala nO403,
registrada em 18/01/90 no 6° Oficio do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São
Paulo sob o nO20.990, inscrita no CGCIMF sob o nO64.711.260/0001-58, por seu
advogado abaixo assinado, vem, na defesa dos direitos dos seus associados, propor

AÇÃO ORDINÁRIA
com pedido de antecipação de tutela

em face da UNIÃo FEDERAL, visando a obtenção da incorporação do índice de
28,86%, concedido aos militares pela Lei nO 8.622/93, à remuneração de seus
associados, bem como ao pagamento dos atrasados relativos aos meses de janeiro de
1993 até a data da efetiva incorporação, pelos motivos e sob os fundamentos que
passa a expor.

I - DA LEGITIMIDADE ATIVA

O SlNPROFAZ é a entidade sindical de âmbito nacional
representativa dos Procuradores da Fazenda Nacional, e que foi expressamente
autorizada por seu Estatuto em anexo (art. 3°, 1) a propor a presente ação na defesa
dos direitos dos seus associados, na forma do art. 8°, III da Constituição Federal.

Reconheceu a substituição processual do direito dos
integrantes da categoria pelo sindicato, recente voto condutor do eminente Ministro
llmar Galvão, relator do Recurso Extraordinário n° 141.733-1 SP, publicado no Dm
de 1° de setembro de 1995,pág. 27.384, in verbis:

"EMENTA: MANDADO DE. SEGURANÇA
COLETIVO. IMPETRAÇÃO POR
ASSOCIAÇÃO DE CLASSE. LEGITIMIDADE
ATIVA. ART. 5°, I.NCS. XXI E LXX, B, DA
CONSTITUIÇÃO .FEDERAL.
A associação regularmente constituída e em
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funcionamento, pode postular em favor de seus
membros ou associados, não carecendo de
autorização especial em assembléia geral,
bastando o constante do estatuto. Mas como é
próprio de toda substituição processual, a
legitimação para agir está condicionada à defesa
dos direitos ou interesses jurídicos da categoria
que representa.
Recurso extraordinàrio conhecido e provido para
que o tribunal a quo, afastada a preliminar de
ilegitimidade ativa da impetrante, julgue o mérito
do mandado de segurança."

Pela simples leitura da ementa, fica evidenciado que o
sindicato pode postular em nome de seus filiados, questões relativas a direito da
categoria, na qualidade de substituto processual, dependendo apenas de previsão
estatutària.

Vale ressaltar ainda que os direitos em discussão dos
associados do autor, embora sendo divisíveis entre os seus titulares, guardam uma
origem comum, traduzida no fato de que todos sofreram lesão no seu direito líquido e
certo por fazer parte da mesma categoria funcional, que foi atingida pela medida em
discussão nestes autos. Portanto, estamos diante de direitos individuais homogêneos,
na classificação dada pelo artigo 81 da Lei n° 8.078, de 11109/90,cuja defesa constitui
prerrogativa do autor, segundo o art. 3°, I do seu Estatuto:

"Além daquelas definidas em lei, são
prerrogativas do Sindicato:
I - representar os interesses profissionais e
defender os direitos coletivos da categoria
profissional que congrega e os individuais de seus
associados, relativos à atividade profissional,
inclusive perante autoridades administrativas e
judiciárias;"

Estando os direitos em discussão nesta ação inseridos no
âmbito dos direitos relacionados com a atuação profissional dos seus associados, é
cristalina a possibilidade de serem defendidos pelo sindicato através do instituto da
substituição processual.

Ademais, houve autorização especifica para propositura
de desta ação em Assembléia-GeraIda categoria, como comprova ata em anexo.

Como se vê, todos os requisitos para substituição
processual exigidos, seja pela Constituição Federal e pela legislação ordinária, seja
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pela jurisprudência dos nossos tribunais, foram cumpridos pelo autor, sendo
induvidosa a sua legitimidade ativa para pleitear os direitos, ora em questão, dos seus
associados.

ll-OSFATOS

Os associados do autor são todos Procuradores da
Fazenda nacional, ativos e inativos, e em conseqüência, servidores públicos federais
regidos pela Lei n° 8.112/90, a qual estabelece Regime Juridico Único aos Servidores
Públicos Federais, com efeitos financeiros a partir de janeiro de 1991.

O objetivo da presente ação é a incorporação à
remuneração dos associados do autor, do aumento concedido aos servidores militares,
equivalente a 28,86%, através da Lei n° 8.622/93, art. 6°, reportando-se ao seu Anexo
V, dispensando tratamento específico aos soldos dos Oficiais Generais, resultando em
reflexos frnanceiros favoráveis nos soldos dos demais postos das Forças Armadas,
conforme se vê pelo texto do citado artigo, in verbis:

"Art. 6°. Quando da adequação da tabela constante
do Anexo 1 desta lei, nos termos do artigo 4°, os
Oficiais Generais passarão a perceber os soldos
constantes
no Anexo V."

Demonstrando, para compreensão deste juizo, o
favorecimento feito aos militares, destaca-se o Anexo 1 da Lei nO8.622/93, onde o
mais alto soldo dos Oficiais Generais importava em Cr$ 9.528.660,00. Contudo,
tendo se reportado ao Anexo V, o mencionado art. 6° da Lei aumentou o referido
soldo, que passou a ter o valor de Cr$ 12.279.540,00, restando evidente, então, à
ocorrência de um acréscimo de valor exatos 28,86% (vinte e oito inteiros e oitenta e
seis centésimos por cento). A par disso, o mais alto valor de vencimento do pessoal
civil, constante do Anexo 11da Lei nO8.622/93, permaneceu inalterado.

Diante desse infausto e lamentável quadro de tratamento
diferenciado entre servidores civis e militares, justo na oportunidade de uma revisão
geral de remuneração dos servidores públicos da União, ficou evidente a violenta
ofensa praticada ao artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, que vem atingir
direito dos associados do autor de terem suas remunerações revistas sem distinção em
relação aos servidores militares.

Passado um mês, por iniciativa do Executivo da União,
aprovou-se e entrou em vigor a Lei nO8.627, de 19 de fevereiro de 1993, que manteve
a absurda discriminação entre servidores civis e militares, nas claras letras do inciso 11
de seu artigo 2°, in verbis:
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"Art. 2° - A adequação dos postos, graduação e
soldos dos servidoresmilitares será feita de acordo
com a tabela constante do Anexo I desta Lei,
tendo em vista so seguintes critérios:

1- omissis

11- aplicação dos tetos de soldos constantes da
tabela do Anexo I e do disposto no art. 6° da Lei n°
8.622 de 1993."

JUSTiÇA ;:'é:D::,~:'.. " ;:x;
7° \/:JI" ..

4 FI. 06
Kubli;: .~_.íiz-_

Portanto, há clara evidência de que as malsinadas Leis
nO 8.622/93 e 8.627/93 ostentam a eiva da inconstitucionalidade e de odiosa
discriminação, visto que tratam diferentemente servidores da União, violando, desta
forma, o direito dos servidores civis em ter garantido o mesmo poder aquisitivo dos
servidores militares.

Para consolidar a ilegalidade da discriminação entre os
servidores CIVIS e militares, o Ministro de Estado - Chefe da Secretaria de
Administração Federal, através da Portaria n° 1.360, de 09 de junho de 1993, divulga
e aplica tabelas contendo valores de vencimentos dos servidores públicos civis sem o
acréscimo de 28,86%, inspirado no tratamento diferenciado ilegalmente previsto nas
Leis nOs8.622 e 8.627/93, causando-Ihes graves prejUÍZOs,pela não aplicação do
princípio constitucional de identidade de índices e data de revisão, preconizado no
art. 37,X

Em consequencia, o EXCELSO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, decidiu ADMINISlRA TIVAMENTE, estender o aludido
reajuste de 28,86% aos seus ministros e funcionários. E com o mesmo fundamento,
os demais órgãos do Poder Judiciário acompanharam a providência quanto aos seus
magistrados, extensiva a todos os funcionários do órgão.

Igual posicionamento, que honra o comando da
igualdade fixado no art. 37, X da CF, já havia sido adotado pela Câmara dos
Deputados em Ato da Mesa Diretor, de nO60/93, publicado no Diário do Congresso
Nacional em 30 de janeiro de 1993, reparando para seus servidores a injustiça
operada pela Lei nO8.622/93, conforme lê-se no artigo 4° do mencionado ato, in
verbis:

"Art. 4°. Fica a Administração autorizada a
proceder até 28 de fevereiro de 1993, a revisão
das tabelas referidas no artigo anterior,
respeitado o maior valor constante do Anexo V
da Lei n° 8.622 de 1993." (grifo nosso)
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(O grifo acrescido na transcrição destaca a utilização do Anexo V da Lei nO8.622/93,
exatamente aquele que beneficia os soldos dos Oficiais Generais com o discutido
acréscimo de 28,86%)

Outrossim, em 02 de março de 1993, a Comissão
Diretora do Senado Federal, através do Ato n° 42/93, resolveu determinar o
pagamento do referido reajuste da remuneração aos Senadores da República e
funcionários, a partir de 1° de março de 1993, no percentual de 28,86%, incidente
sobre os valores vigentes no mês de fevereiro de 1993.

Também, o Ministério Público da União, identificando o
ato discriminatório e a injustiça do Executivo, através de despacho do Exmo. Senhor
Procurador Geral da República, em 06 de maio de 1993, concedeu a todos os seus
servidores, inclusive inativos e pensionistas, o pagamento do acréscimo de 28,86%,
como de justiça, esclarecendo, ainda, que os servidores do Ministério Público da
União percebem os seus vencimentos na mesma tabela dos demais servidores, como
demonstra a lei de criação da carreira de apoio técnico da Procuradoria (art. 5°, da Lei
n° 8.628, de 19de fevereiro de 1993).

Não agindo desta forma, a União cometeu flagrante
lesão a direito dos associados do autor. A referida lesão se projeta no tempo, a cada
ocasião em que percebem suas remunerações mensais destituídas do percentual de
28,86%, gerando prejuízos às suas economias familiares, não podendo nenhuma
espécie de indenização corresponder aquilo que lhes foi negado, a tempo certo, pela
ausência do pagamento completo da remuneração que lhes é devida.

Há, pois, prejuízos que precisam cessar, sob pena de não
se acreditar que a existência de uma Constituição, elaborada exatamente para dar
garantias aos cidadãos, cuja desobediência pelo Executivo é cada vez mais
predominante, exigindo-se, assim, que o Judiciário intervenha para por fim a essa
prática de lesa-cidadania

Em suma, busca o autor, pela presente ação, corrigir a
violenta lesão ao direito dos seus associados, de poderem usufruir do mesmo
percentual de reajuste dado aos militares.

Ressalte-se, que não se pleiteia a concessão de
vantagens ou vencimentos inerentes à carreira militar. Pretende-se, sim, a correção
de uma injustiça causada pela discriminação entre servidores civis e militares, vedada
pela Carta Magna, em seu artigo 37, X

IH) DO DIREITO

D7 I
i0j

- s~

Constitucional, in verbis:
Assim dispõe o art. 37, inciso X, da Carta

Av. Nilo P".nh., 12 ,.1. 1017 Cep 20020-100 Rio de J.neiro - RJ
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"Art. 37 - A Administração Púbüca direta,
indireta ou fundacional de qualquer do Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e, também, ao seguinte:
X - A revisão geral da remuneração dos
servidores públicos, sem distinção de índice
entre servidores civis e militares, far-se-á
sempre na mesma data."

Há que frisar-se, mais uma vez, que as Leis n° 8.622/93
e 8.627/93, violaram o dispositivo constitucional, cristalinamente estampado no artigo
supracitado, ao elevar os vencimentos dos militares em 28,86%, sem estender o
mesmo beneficio aos servidores civis, e sem prever nenhuma compensação, o que
deu-lhe caráter permanente.

Não há qualquer sombra de dúvida que com a edição da
Lei n° 8.622/93 houve uma substancial diferenciação de vencimento entre os
servidores militares e civis, desobedecendo-se ao princípio isonômico, consagrado
pela Lei Maior.

Destarte, diante dos fatos relacionados, só os servidores
do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público Federal encontram-
se em situação privilegiada quando comparados aos associados do autor.

Cumpre ainda ressaltar, que os próprios Tribunais
Superiores, ou seja o Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça,
Tribunal Superior do Trabalho, e os diversos Tribunais Regionais Federais, também
acolheram o princípio da isonomia e estenderam o referido reajuste aos seus
servidores. Na mesma linha o Ministério Público Federal, através de seu Procurador
Geral, também aplicou o mesmo reajuste aos seus Procuradores e demais servidores
da casa.

Em razão disso, ou seja, de não estarem percebendo esse
reajuste, como é de notório conhecimento, desde janeiro/93 (data da concessão do
dito reajuste) é imperiosa a extensão do reajuste aos associados do autor.

Desse modo, como os vencimentos têm natureza
alimentar não podem ser retidos pela Administração, sob pena de perpetrar-se grave
lesão à sobrevivência dos servidores beneficiários da ação, acarretando-lhes perdas
consideráveis, pois a cada dia que passa vai-se reduzindo seu poder de compra,
trazendo-lhes prejuízos de ordem econômica e social.

JUSTIÇA FEDERAL. DF
7~V<l~a

FI. o~__
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IV) DA DECISÃO DO STF

Registre-se que o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, na histórica Sessão de 19 de fevereiro de 1997, reconheceu o direito dos
servidores civis ao reajuste de 28,86% sobre os seus vencimentos, ao julgar o RMS n0
22.307-7-DF:

"REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA.
a revisão geral de remuneração dos servidores
públicos, sem distinção de índices entre servidores
públicos civis e militares, far-se-á sempre na
mesma data" - inciso X - sendo irredutíveis, sob o
ângulo não simplesmente da forma (valor
nominal), mas real (poder aquisitivo) os
vencimentos dos servidores públicos civis e
militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da
Constituição Federal."

Ministro Marco Aurélio:
Vale transcrever a parte dispositiva do voto do relator,

Av. Nilo f'lanho, 12 solo 1017 ('p 20020-100 Rio d. Jon.iro - RJ
T.!. (021)533-7073 - T~.fox 1021) 533-4527

"Conheço e provejo parcialmente o recurso para
conceder a ordem pleiteada, não na extensão
pretendida, já que o mandado de segurança não
pode ser transmudado em verdadeira ação de
cobrança. A impetração ocorreu em 6 de julho de
1993,mês a servir de termo inicial relativamente à
eficácia desta decisão. Reconheço, a partir de tal
data., aos Impetrantes, o direito ao reajuste dos
vencimentos na base de 28,86%. As diferenças
devem ser apuradas em liquidação."

Assim, decidida a questão pelo Plenário do STF, não há
mais qualquer dúvida sobre a matéria, restando pacífica a incidência do índice de
28,86% na remuneração dos associados do autor.

V) DO CABIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA

Por derradeiro, faz-se imperioso esclarecer pelo qual se
pede a TUTELAANTECIPATÓRIA

A verossimilhança do direito invocado como requisito
para a concessão de antecipação de tutela se traduz, segundo Cândido Rangel

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN- Quodro 6 - (OIIjunlo A - Ed. Ven;",io, 3000 grupo 908
(ep 70718-900 8rosilio, DF Tel. (061)323-6816
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Dinamarco, na probabilidade, assim entendida como "a situação decorrente da
preponderância dos motivos convergentes à aceitação de determinada proposição,
sobre os motivos divergentes" (In "A Reforma do Código de Processo Civil", Ed.
Malheiros, 2' edição, 1995,p. 143).

No caso em questão há muito mais do que probabilidade
do direito levado à Juízo. Há uma verdadeira certeza de sua existência, embasada na
aludida decisão do Supremo Tribunal Federal, que pacifica a jurisprudência sobre a
matéria, como já vimos, e nos fundamentos juridicos ora explicitados que se
alicerçam nos principios constitucionais mais comezinhos ao Estado de Direito, a
proteger o servidor civil contra a discriminação na concessão de reajuste geral, em
relação aos servidoresmilitares.

o segundo requisito para a concessão da antecipação de
tutela consiste no receio de dano irreparável ou de dificil reparação ao direito
pleiteado na inicial. No caso em questão, o periculum in mora está caracterizado
como em poucos processos, pois a remuneração dos associados do autor, aviltada .
inconstitucionalmente pela norma em questão, possui natureza alimentar.

Note-se que, em se tratando de antecipação de tutela,
não se está só garantindo a efetividade do processo como na ação cautelar. Mas se
antecipando o que requer o autor no mérito.

Nesse juízo sobre a concessão de antecipação de tutela
deve ser levado em consideração o princípio da proporcionalidade, a fim de garantir
que os prejuízos causados ao réu pela concessão da antecipação são justificados pela
natureza e probabilidade do direito alegado pelo autor e pela urgência do provimento.

No que se refere à urgência, deve-se ressaltar que a não
antecipação da tutela significará que os associados do autor continuarão com a sua
remuneração brutal e ilegalmente reduzida até que, com a inevitável procedência da
ação, seja-lhes pago o que lhes pertence através do sistema de precatório, onde, após
o trânsito em julgado, terão que esperar anos a fio pelo pagamento, com a notória
desvalorização, por mais de 18 meses, do crédito contra a União, ex vi do art. 100 da
CF.

Ademais, constitui a remuneração do cargo, verba de
natureza alimentar, cuja não percepção pelo seu titular causa dano irreparável, como
reconheceu o STF:

"Até porque inúmeros servidores - talvez a grande
maioria - terão seus vencimentos drasticamente
reduzidos, por contarem menor tempo de serviço
prestado.
Reside ai o periculum in mora, pois eventual
demora no processo e julgamento da ação poderá
acarretar sensíveis e irreparáveis prejuízos a

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
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nwneroso segmento social, se a ação vier a ser
julgada procedente, mas com retardo. Não
convém pôr em risco tão grande número de
pessoas, ainda que se deseja viabilizar o sucesso
de wn plano econômico"

(ADIN-MC 309, Pleno RTJ 136/981).

É como assinala o insigne Desembargador Federal do
TRF da 2" Região, Or. Sérgio D'Andréa Ferreira, no processo nO90.02.25338-9:

"Sendo crédito alimentício, a regra é a garantía
cautelar, imediata, de cunho antecipatório e
satisfativo, e em caráter provisório (...)"

E continua o ilustre professor em seu voto no referido
processo:

"E nem poderia deixar de assim ser, porque a
única forma de evitar que direitos fundamentais
do alimentado, como pessoa sejam irremediável
ou, pelo menos, seriamente lesados, inclusive o da
própria sobrevivência, pelo menos digna e sem
sacrificios lesivos."

Por outro lado, no que tange à reversibilidade do
provimento, vale anotar que a antecipação da tutela não trará qualquer prejuízo
econômico à União Federal caso, ao final, a ação seja julgada improcedente, tendo
em vista que a Administração possui vários mecanismos de ressarcimento dos valores
pagos, inclusive pela draconiana sistemática introduzida pelo art. 47, ~ 2° da Lei
8.112/90, com redação dada pela MP nO1.522/96, que prevê, in verbis:

"~ 2° - Os valores percebidos pelo servidor, em
razão de decisão liminar ou de sentença,
posteriormente cassada ou revista, deverão ser
repostos no prazo de trinta dias, contados da
notificação para fazê. lo, sob pena de inscrição em
dívida ativa. "
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Como se vê, a proporção entre a tutela antecipada
visando evitar lesão ao direito dos associados do autor e os prejuízos que esta medida
poderiam trazer ao réu, no caso em questão nenhwn como se viu, é amplamente
favorável à concessão da antecipação.

SINDICATO NAOONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
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Inevitável, portanto, a subsunção da hipótese ao
comando do art. 273 do CPC. Em primeiro lugar porque o que se alega não é
somente verossímil, mas verídico - a matéria é essencialmente jurídica. Ademais é
inviável a manutenção do não pagamento do reajuste já reconhecido pelo STF, que
avilta os vencimentos e provoca, no tempo presente, dano irreparável à qualidade de
vida dos Procuradores da Fazenda Nacional pela sua natureza alimentar (inciso 1). E
ainda porque o efeito da tutela antecipatória que se persegue seria perfeitamente
reversível, não fosse a certeza de sua perenidade <lI 2°).

Desta forma, considerando a grave violação ao direito
dos filiados do autor, e considerando, ainda, a dificuldade de reparação do prejuízo na
hipótese de demora da decisão, é imperiosa a antecipação de tutela para a imediata
incorporação do índice de 28,86% na remuneração dos Procuradores da Fazenda
Nacional.

VI) 00 PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer o autor a antecipação
de tutela para pagamento imediato, na folha do mês corrente e subseqüentes, do
reajuste de 28,86% a incidir sobre a remuneração dos Procuradores da Fazenda
Nacional, incluindo o vencimento bàsico e demais parcelas calculadas com base
neste, e que são também abrigadas pelo 37, X, como a representação mensal do DL n°
2.333/87, pró-Iabore de êxito, e o adicional por tempo de serviço.

Requer ainda a citação da União Federal para contestar
esta ação, que ao final, deve ser julgada procedente para:

a) condenar a Ré a incorporar o Índice de 28,86% na remuneração dos Procuradores
da Fazenda Nacional, incluindo o vencimento bàsico, e demais parcelas calculadas
com base neste, como a representação mensal do DL nO2.333/87, pró-Iabore de êxito,
e o adicional por tempo de serviço.

b) condenar a ré a pagar as diferenças salariais decorrentes da aplicação do índice de
28,86%, devidas a partjr do mês de janeiro de 1993, sobre a remuneração, incluindo o
vencimento bàsico, e demais parcelas calculadas com base neste, como a
representação mensal do DL n° 2.333/87, pró-Iabore de êxito, e o adicional por tempo
de serviço, bem como seus reflexos sobre férias, 13° salário, gratificações e
adicionais, atualização monetariamente, mais 1% de juros de mora até o efetivo
pagamento.

Para comprovar o direito aqui exposto, protesta o autor
pela produção de todos os meios de prova admitidos em Direito, especialmente pela
produção de prova documental, intimando-se o Réu a juntar aos autos a evolução
salarial dos Procuradores da Fazenda Nacional, do mês de janeiro/93 até os dias
atuais, ou certidão que o valha, necessários à conferência dos cálculos dos

Av. Nilo Pelanho, 11 selo 1017 Cop 20020.1 00 Rio de Janeiro - RJ
Tel.I011) S33-7073. Telefox (0111 S33-4S17
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pagamentos pela Contadoria deste Foro, bem como para os cálculos do proveito
econômico para efeito de sucumbência

Por fim, pede que seja condenada a União a arcar com o
ônus da sucumbência, especialmente o pagamento de despesas processuais e
honorários advocatícios, que devem ser arbitrados em 20% sobre o valor da
condenação a lhe ser imposta.

Na forma do artigo 39, I, do CPC, informa o autor que
receberá intimações à Avenida Rio Branco, n° 185,grupo 813, Centro-Rio de Janeiro.

Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Brasília, 7 de abril de 1997.

/) ..LJ d.t L ~.L
~NARDO LOBODEALMEIDA

OABIR.J N° 72.923
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Por este instrumento particular de mandato O SINDICATO NACIONAL DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL SINPROFAZ, entidade

representativa da classe dos Procuradores da Fazenda Nacional em todo território

nacional, com sede na Cidade de São Paulo, na rua 7 de Abril, 118, sala nO 403,

registrada em 18/01/90 no 6° Oficio do Registro Civil de Pessoas Juridicas de São Paulo

sob o n° 20.990, inscrita no CGC/MF sob o n° 64.711.260/0001-58, neste ato

representado pelo seu Presidente, Ricardo Lodi Ribeiro, brasileiro, casado, residente e

domiciliado na rua Rosa e Silva., n° 60, Bloco 06, apto. 904, Grajaú, Rio de Janeiro-RJ,

CPF n° 000.407.767-94, RG n° 07768873-7 (IFP-RJ), nomeia e constitui seus bastantes

procuradores os advogados Lennardo Lobo de Almeida., brasileiro, solteiro, inscrito na

OAB/RJ sob o n° 72.923, e Marcela Albino Brasil de Araújo, brasileira., solteira., inscrita

na OAB/DF sob o n° 12.845, ambos com escritório na Av. Rio Branco, 185/813, Centro,

Rio de Janeiro-RI, outorgando-lhes os poderes da cláusula ad judicia et extra para o

foro em geral, podendo inclusive receber citação inicial, confessar, reconhecer a

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e substabelecer.

Rio de Janeiro, 25 de março de 1997.

/;; r.Á.' f"). iJ..-'.-é~dttJtX)ljA)j.,-ôu
Ricardo Lodi Ribeiro

Presidente do SINPROFAZ

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA fAZENDA NACIONAL

Av. Ni~ Pe!anha, 11 sala 1017 Cep 10010.) 00 Ria de Janeira . RJ
lei. (011) \33.1013 . Telefa, (0111 \33-4111

SCN. Ou""a 6 . Conjunta A .Id. Venâncio, 3000 grupa 908
Cep 10118.900 8rasilia, Df Tel. (061) 313.6816
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E 5 T A T U T O

CAPíTULO

DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINS

Art. lº - Sob a denominação de SINDICATO NACIONAL DOS PRO
CURADORES DA FAZENDA NACIONAL, fica constituída, com sede e foro na - •

cidade, comarca e Capital de São Paulo, Estado de São Paulo, jurisdição e âmb!..

to territorial em todo o País, uma sociedade civil sem fins lucrativos, represent~

tiva da categoria profissional dos Procuradores da Fazenda Nacional, integrada p~
los membros da carreira do mesmo nome, ativos e inativos.

Art. 2º - O sindicato de que trata o artigo anterior durará por te~
po indeterminado, tendo por finalidades o estudo, defesa, coordenação e represen-

tação dos interesses econômicos e profissionais dos integrantes da carreira de Pro
curador da Fazenda Nacional.

Art. 3º - Além daquelas definidas em lei, são prerrogativas do Sin-
dica to:

I - representar os interesses profissionais e defender os diei-
tos coletivos da categoria profissional que congrega e os individuais de seus asso
ciados, relativos à atividade profissional, inclusive perante autoridades administra
tivas e judiciárias;

11 - propugnar pelas prerrogativas funcionais dos associados e
da categoria profissional que representa, em JuÍz6 e fora dele;

III - participar, nos termos do que prescreve o art. 8º, inciso
VI, da Constituição Federal, das negociações coletivas de trabalho relativas à ca
tegoria profissional que representa;

IV - promover movimentes reivindicatórios tendentes a asseg!;!.

rar a dignidade. funcional da categoria profissional, a melhoria das condições de -
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trabalho e a sobrevivência condigna dos seus integrantes;

v - propgnar pelos princlplos do concurso público como for-

ma de ingresso e do mérito como forma de promoção nos quadros funcionais da

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e de todos os órgãos, unidades ou entid.£
des que lhe venham a ser subordinados ou vinculados, assim como pelo critério da

preferência aos integrantes da categoria profissional que congrega no preenchime.!:1.

to dos cargos de provimento em comissão ou funções de confiança, para cujo exe.!:..

cício se exija formação jurídica, das respectivas estruturas organizacionais, de con

formidade com o disposto no art. 37, inciso V, da Constituição da República; e

VI - filiar-se a entidades sindicais de segundo e terceiro graus

que venham a ser definidas por sua Assembléia Geral.

• CAPfTULO I I

DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 42 -São órgãos do Sindicato:
I. - a Assembléia Geral;

II - a Diretoria e

.IH - o Conselho Fiscal.
Parágrafo único - A administração da entidade compete à Direto -

ria e ao Conselho Fiscal.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLt:IA GERAL

Art. 52 - Compõem a Asembléia Geral todos os filiados quites com

suas obrigações sindicais.

~ 12 _ A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no pri mel

ro semestre de cada ano, para:

_ anualmente, aprovar a prestação de contas cb cada exerci

cio financeiro e, para o exercício financeiro seguinte, a proposta orçamentária de
receita e despesa da entidade e a fixação da contribuição social a ser paga men-

salmente pelos filiados mediante desconto em folha, em valor nunca inferior a 1%



do total da remuneraçao bruta do filiada;

•

11 _ a cada três anos, eleger. sua Diretoria e seu Conse-
lho Fiscal.

~ 20 _ As reuniões extraordinárias da Assembléia Geral se
rao realizadas:

I mediante convocaçao da Diretoria;
11 a requerimento do Conselho Fiscal, ou

111 -.por iniciativa de pelo menos 10% dos sócios com di-
reito a voto e quites com suas obrigações sindicais.

~ 30 _ As assembléias gerais extracrdinárias deliberarão
apenas sobre os assuntos para os quais tenham sido convocad"s •

~ 40 _ Em qualquer dos casos, as assembléias ferais so se
reunirão mediante edital de convocação publicado em jornal de ampla ci~
cul~çio na cidade onde estiver sediado e no Diário Ofici~l da União, ou
mediante circular remetida'a todos os filiados, com aviso de recebimen-
to, em ambas as hipóteses oom pelo menos três (3) dias de antecedência.

~ 50 _ As.deliberações da Assembléia Geral serão tomadas
pela maioria dos votos presentes e se realizarão:

I _ em primeira convocaçao, com a presença de metade
mais um dos sócios quites com suas obrigações sociais;

11 _ em segunda convocação, após pele menos uma hora de
intervalo da primeira, com qualquer nÚtnere de presentes.

~ 60 _ Serão sempre tomadas mediante voto secreto as reso-
luções das assembléias gerais destinadas a:

I eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
11 aprovar as contas de cada exercício financeiro; e

111 deliberar sobre greves reivindicatórias.

~ 7~ - k3 assembléias gerais serao presididas pelo Presi-
dente do Sindicato, salvo aquelas a que se refere o S 2°, incisos 11 e
111, que o serão pelo Presidente do Conselho Fiscal.

SEÇÃO n
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Art. 6° - A Diretoria, que exeroerá todas as atribUições que
nao sejam privativas dos demais órgãos do Sindicato, terá mandato de
3 (três) anos e se compoe dos seguintes cargosl

Presidente;
Vice-presidente;
l0 Secretário;
20 Secretário;
l0 Tesoureiro;
22 Tesoureiro;
Diretor de Relações Públicas, Eventos e Promoções Culturais.

S l° - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente pelo menos u-
ma vez a cada sessenta (60) dias, em datas previamente determinadas pela
maioria de seus membros e, extraordinariamente, mediante notifioação es-
crita do Presidente, sempre que convocada por ele, pela maioria dos Dir~
tores ou pelo Conselho Fiscal.

S 22 - Todas as deliberações serao tomadas pela maioria de
votos, presente a maioria de seus membros.

S 3° - Em caso de vacância de qualquer de seus cargos, cabe
rá aos membros remanescentes a eleição de um substituto por escrut!nio -
secreto, em reunião extraordinária especialmente convocada, até a reali-
zaçao da assembléia .geral ordinária subseqüente, que decidirá a resFeito.

S 4° Perdsrá o mandato o membro da Diretoria que, sem mo-
tivo justificado, deixar de comparecer, em cada ano, a 1/3 (um terço) das
reuniões ordinárias ou a 3 (três) reuniões consecutivas.

S 5° - A perda do mandato será declarada pela maioria dos -
membros da Diretoria, em reunião extraordinária especialmente convocada.

S 60 - Em cada Estado haverá uma Delegacia Sindical, Ü'lcum-
bida de representar o Sindicato e sua Diretoria na área corres,ondente.

S 72 O Delegado Sindical no Estado será designado pela Di
retoria, recaindo a designação no associado indicado pelos filiados lot~
dos no Estado, sempre que o fizerem.

S 82 - As atribuições dos membros da Diretoria e dos Dele€~
dos Sindicai3, observado o disposto no artigo 15, serao discriminail'ls
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no Regulamento Administrativo da entidade, aprovado pela Diretoria •

SECIO UI

00 CONSELHO FISCAL
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Art. 70 _ O Conselho Fiscal compõe-se de 3 (três) membros ti-
tulares e igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordi

.. . "... ..nar1a para um mandato de tres anos, e tera por f1na11dade dar parecer -
na prestação de contas anual da Diretoria e exercer fiscalização e audi
toria da g6=tão financeira da entidade.

S l° - Quando a Diretoria do Sindicato nao o fizer nos pri
meiros seis meses de cada ano, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal
convocar a Assembléia Geral para apreoiação do orçamento anual € da pre~
tação de contas e, se for o caso, para a eleição dos membros dos or~aos
de administração do Sindicato •

S 2° - Não recebendo o balanço anual nos primeiros 90 (no-
venta) dias do ano, o Conselho Fiscal providenciará a tomada de contas
da Diretoria que, sob pena de destituição, lhe entregará, no pr~zo de
três dias, todos os elementos contábeis e de administração financeira
que lhe forem solicitados por esorito.

ê 3° - O Conselho Fiscal, por iniciativa de seu Presidente,
ou da maioria de seus membros, poderá, sempre que julgar conveniente, r~
alizar inspações de auditoria e, pelo menos uma vez pcr ano, na aprecia-
ção da prestação de contas, se o entender necessário, contratar serviços
de auditoria externa com auditores independentes, com a finalidade de ~
damentar seu parecer sobre a prestação de contas anual da Diretoria.

~ 40 _ Em sua primeira reunião, os membros do Conselho Fis-
cal elegerão entre si o Presidente e indioarão a ordem de substituição -
de seus membros nos seus impedimentos, observando-se, no caso de vacân-
oia, o dispostc no ~ 30 do art. 6° deste Estatuto.

C A P 1 T U L O 111
DOS ASSOCIADOS

Art. 80 _ Poderão associar-se ao Sindicato todos os Procurado-
res da Fazenda Nacional, em atividade ou inativos, desde que se co~prom~

tam ao pagamento da contribuição 50cial fixada pela Assembléia Geral.
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S 1; - são direitos dos associadosl

I votar e ser votado nas eleições sindicais, desde -
que em dia com suas contribuições sociais, fixadas nos termos do art.
5;, ~ 1;, inciso I;

11 _ dar cumprimento às deliberações da Assembléia Geral
de interesse da categoria;

111 _ comparecer às assembléias gerais e nelas se manifes
tar, nos termos do respectivo regimento;

IV _ ser assistido em suas relações de trabalho e na de-
fesa de seus direitos individuais e coletivos, por órgão especializado
do Sindicato;

V representar por escrito perante os orgaos do Sindi-
cato, em tudo quanto seja de seu peculiar interesse;

VI _ exercer todos os demais direitos que lhes sejam SB-
segurados, na qualidade de filiado, pela Constituição e pela legislação
vigente.

~ 2; _ Os filiados que deixarem de cumprir seus deveres pa
ra com O Sindicato e a categoria poderão ser punidos por decisão da Di-
retoria, mediante processo administrativo em que lhes seja asseguraio -
pleno direito de defeea, da qual cabe recurso à Assembléia Geral •

~ 3; - A punição obedecerá . seguinte gradação:a

I advertência escrita;

II euspensao temporária do quadro social, e

III eliminação do quadro social.

~ 4; - A pena de suepensão impede o exercício do direito
de votar e ser votado nas eleições realizadas durante o período de sua
. ~ .vl.genc~a.

~ 5; - A pena de eliminação do quadro social será aplica-
da automaticamente ao filiado demitido a bem do serviço público,por d~
cisão definitiva, e mediante deliberação. da Diretoria, "ad referendum"
da Assembléia Geral, nos casos de incontinência pública ou de incompa-
tibilidade para o exercício de cargo público.



) 60 _ Perderão automaticamente a condição de filiados os
que perderem seu vtnculo funcional com a cateforia profissional de Pro-
curador da Fazenda Nacional.

~ 70 - Será gratuito o exercfcio de mandato nos
administração do Sindicato.

- -orga06 de

~ 80 _ Os filiados nao respondsm pelas obrigações assumi-
das pelo Sindicato.

C A P f T U L O I V

DAS ELEIÇOES

Art. 9° - Entre l° s 31 de março dos anos de eleição, a Dire-
toria fará publicar, por três (3) VEzes consecutivas, com intervalo de
uma semana, editais em jornal de grande circulação na cidade onde esti-

" -ver a sede do Sindicato e no Diario Oficial da União, eu enviará circu-
lar aos filiados, mediante aviso de recebimento, declarando aberto, pe-
lo prazo de 30 (trinta) dias, o processo eleitoral para a escolha dos -
membros dos órgãos de administração do Sindicato, com a data de instal~
ção da Asse~bléia Geral "Ordinária e a data das eleições, a serem prece-
didas dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias e mtnimo de 30 (tri!l
ta) dias antes do término do mandato dos dirigentes em exercfcio.

~ l° - Naquele mesmo pertodo sera colocade à disposição dos
associados, para reprodução por conta dos interessados, a listageD com
nome e endereço dos filiados aptos a participarem do processo eleitoral.

S 2° - Essa mesma listagem sera atualizada até semana antes
do pleito e igualmente colocada à disposição dos representantes creden-
ciados das chapas devidamente registradas.

S 3° - As chapas que pretenderem concorrer às eleições pa-
ra os"órgãos de administração do Sindicato deverão habilitar-se p8r~~te
a Diretoria até as 18 (dezoito) horas do 300 (trigésimo) dia anterior à
instalação da Assembléia Geral Ordinária, .inclusive para os fins prcvi~
tos no art. 80, inciso VIII, da Constituição da República.
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~ 4Q - Nenhuma chapa concorrente à Diretoria do Sindicato
poder~ habilitar-se sem que dela constem candidatos domiciliados em p~
lo menos 5 (cinco) Estados da Federação.

~ 5Q - Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem ao
esgotamento do prazo de registro indicado no ~ 3Q, a Diretoria fará ~£
blicar, em jornal de prande circulação na cidade sede do Sindicato e
no Diário Oficial da União, edital, ou enviará aos associados circular,
com aviso de recebimento, contendo a íntegra das chapas registradas, os
locais em que será instalada mesa receptora de votos e os nomes dos ~em
bros da Comissão Eleitoral designada que, presidida pelo Presidente do
Conselho Fiso'al, será integrada por tL'll De legado de cada uma das chapas
registradas.

~ 6Q _ Na hipótese de habilitação de apenas uma chapa, a
Comissão Eleitoral será integrada por mais um membro do Conselho Fis
cal, indicado pelo mesmo.

~ 7Q - A Comissão Eleitoral tomará todas as provid;ncias
necessárias para que as eleições sejam realizadas na data e locais pre-
viamente designados, nos termos deste artigo, inclusive nomeando os pr~
sidentes das mesas reoeptoras, integradas, ainda, por um representante
de cada chapa habilitada, e que serão instaladas, pelo menos, nos Esta ...
dos a que correspondam Procuradorias da Fazenda Nacional de portes gr~
de e médio.

~ 8Q _ A coleta de votos se processará no horário das 11
(onze) ás 17 (dezessete) horas, impreterivelmente, em cédulas oficiais,
mandadas imprimir pela Çomissão Eleitoral e devidamente rubricadas per
integrantes da l.lesaReceptora.

~ 9Q - Havendo votado todos os associados habilitados ao
voto, cujos nomes constem das respecttivas listagens, ou encerrado o ho-
rário de votação, a Mesa Receptora lavrará ata-padrão que enviará de i-
mediato, juntamente com a urna contendo os votos, devidamente lacrada,
à Mesa da Assembléia Geral Ordinária, perante a qual a Comisseo Eleito-
ral fará a apuração, proclamando em seguida seus resultados.

~ 10 _ O procedimento nos Estados com pequeno numero de fi

liados e os casos omissos deste Estatuto, relativamente às eleições, se



(se)rão resolvidos pela Comissão Eleitoral, "ad referendum" da Assembléia
Geral Ordinária, quando da apuraçao e da proclamação dos resultados.

Art. 10 _ A posse dos órgãos de administração eleitos dar-se-á
na data do término do mandato da administração anterior.

Art. 11 _ Em sua primeira reunião, os membros da Diretcria e-
leita e empossada farão, entre si, eleição para a Presidência, a Vice-
Presidência e demais cargos, estabelecendo a ordem de substi~~ição em
casos de impedimento.

Parágrafo único Nenhum membro dos órgãos de administra-
çao poderá ser reeleito para o mesmo cargo que tenha ocupado no perío-
do imediatamente anterior.

CAPíTULO V

DA GESTÃO FINANC~IRA E PATRIMONIAL

Art. 12

I

galmente destir,ad.a;

Constituem receitas e patrimônio do Sindicato:

a parcela da contribuição sindical que lhe for le-

11 _ a contribuição de que trata.o art. 8a, inciso rr,
da Constituição Federal;

111 _ aS contribuições sociais fixadas pela Assembléia
Geral, na forma do art. 5a, ~ la, inciso I;

IV - outras contribuições, doações, auxílios, subvenções
e legados;

V _ os bens e valores adquiridos e as rendas produzidas
pelos mesmos; e

VI _ as multas e outras rendas eventuais.

Art. 13 - Todas as despesas serao realizadas media"te prévia
autorização da Diretoria, salvo as de valor até 100 (cem) ETNs ou t£t~
lo equivale"te, que poderão ser autorizadas pelo Prssidente.

~ la _ As contas bancárias serao movimentadas obrigatori~
mente pelo Presidente e pelo Tesour~iro e, nos seus impedimentos, pelos



respectivos substitutos.

S 20 _ A aquisição e a alienação de bens imóveis dependem
de prévia autorização da Assembléia Geral, ouvido o Conselho Fiscal.

S 3° - As aplicações financeiras serao autorizadas
Diretoria, mediante proposta fundamentada do Tesoureiro.

pela

Art. 14 _ Os débitos dos filiados, após os respectivos venci
mentos, somente poderão ser recebidos pelos seus valores monetariamen-
te atualizados, sobr~ os quais incidirão, se o atraso for superior a
90 (noventa) dias, multa de mora de 10% (dez por cento) e juros de mo-
ra de 1% (um por cen~o) ao mês, contados a partir do vencimento, arc~
do ainda o devedor com honorários advocaticios, custas e despesas pro-
cessuais, se utilizada a via judicial.

C A P f T U L O V I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 15 _ O Sindicato sera representado, ativa e passivamente,
judicial e extra~udicialmente, pelo seu Presidente.

Art. 16 _ O Sindicato poderá ser extinto e dissolvido por de-
cisão judicial transitada em julgado, ou por deliberação de Assembl€ia
Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim, presentes
mais da metade dos associados nc gozo de seus direitos sindicais.

Parágrafo únioo _ Compete à Assembléia Geral, em qualquer ca-
so de extinção, indicar a entidade sindical à qual será destinado o pa-
trimônio do Sindicato.

Art. 17 _ O presente Estatuto poderá ser alterado em Assembléia
Geral Extraordinária especialmente convocada para esse fim, desde que pr~
sentes pelo menos 1/3 (um terço) dos associados no gozo de seus direitos
sociais.

Parágrafo único _ A alteração do Estatuto ;oderá' ser p~oposta
pela Diretcri a ou -"ar lO,~ (dez por cento) dos filiados com direito a veto.
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llmo. Sr. Escrivão do 6Q Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas

5.° Cli~,:jL~r~j.LU. ~asf~~s~as1uild{clS- 2C[£)O
t'I~:1~l"c1lirn<:.gem

GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS, brasileiro, ca-
sado, Procurador da Fazenda Nacional e advogado, residente e domiciliado nes-

ta cidade e comarca de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, à Av. Pa-

vão nQ 853, apto. 92, Moema, portador da cédula de identidade RG 3.597.388,

emitido pela Secreto de Sego Pública deste Estado, e do CIC NQ 071782808-59,

abaixo assinado, representante legal da entidade civil SINDICATO NACIONAL

DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL, com sede (provisória) à Rua
7 de Abril nQ 118, 4Q andar, sala 403, Centro, nesta Capital, requer a V. Sa.,-

respeitosamente, seja referida pessoa jurídica registrada, para o que apresenta

dois exemplares do Estatuto Social, do Diário Oficial com a publicação de seu

extrato, da ata da assembléia geral de fundação e da respectiva lista de pre-
sença.
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TE DO BRASIL.
FI.

&Iom"" DA
L.1l.A.

'i J)jl BRASILS/Á~-IN-iiOSTRIA E COMERCIO
CGC' 11' n! 1I1.OQ1.8e3/0001.32 -'"

liA QAS ASSIMILtIAS QlIAlS OROlNÃIIIA I
lOINÃllIA RUlllAOAS IM 30 OI NOvtMIRO 011111
cru do di. JOd. r'lO'll.mbro d' \989.n. nd. wc;i.1 d. ECHLIN
õll"A INOUIiTRIA li COMERCIO, tlluld.,,,,,. C.pu.I, n.
In n! 1328138,rwnlllm-M !leU,'Qoni,'" .", A.umb~;1I
.rlti. hlrlo.oin,,,,. çomIlu'une' ao, mamot Im númlro

Inl' I 'u' IDI.hello" (ontO/m. li .•••nl~1 por IUII 'MlNeUIII
<llivlo "R.golllla c. Prll.nç. d' Ac:ionl'I"". A, Io.•••• mbl.'"
.'CIldnI)'IaSr. PUniaVl,gRloG,",. qUIc.on••.ldouI mim.Irv.1do
il~. pu. "rw como6~1.,io, fIQqUI IcldJ. Conl1ltuld.

M'N, o 5,. PIII":!,nl' lI.tl.rou .~not o. If.b.lhot,
lo qu, • A_mal.i ••• , •• (luv' na IClfme PII\'it1l no Anigo
:l, Lein~ MOoI116, • du inicio. O,d'm do 011, pondo .m
Im Mgllid•• m volteio o "ltl6rill li' OI"lo,i., o 8.I'nço
I lI.mai, O,mon'lJlÇo,lI fina/'lC.ír•• "I,r,nl" .0 u.rdcIQ
d. julhod, 1.,peçlt 'RI' publi(;ld•• no Ol6rloOflei.'do
!l2J d. nov.mbrod.1 •• n. "GII.ta Mcrantll" do di. 21
o d. 1911I.ConudOlOIVOIO'l,VlrificOll-1Iqll'" COnUIdo
do.m 31.07.19ll9I'1.vi.mlido lln.nllTltlT\llntl.prOVJdn. com

»& Iti.it, flÇlf'ldo.umb6m ,proy.d•• COfrtÇlomontárl. do
Ino ••.•10'd. NCII 1I.68ll.586,00.Nlo 101d.i1btr.d. qll.iqlllf
d. dMdltldol. EmMguíd•• dlrldo prOlllgll!rT*llo6 ordlm
roudldl I 1!llÇiodi Olr'loM. Contldol OI"'0101,veriiicou.
m reel.ilol Plrl I Ohtloril; UI PllNIO VIRQ[lIO QENZ,
"lido, Idmif'lilu.dord•• mpr_. domiellildonntll C,pilll,
.6 AIIIV,ldomiro FlIury n~ 112, ponador di C6dull d.
RGf'l!6.152.642. C1CIMFn! 027,189.107.63.p.r. o urgo d.
'RESIDENTE;12)Josl: ZllIOTl, brníl.lro, cII.do, ,ucu\ivo,
.m Slo brn.roo ao Ctmpo, blldo d. 610 Plulo. oiKI.

'I Slmilgo f'l! 297.ponadot ai C'dulAla.ld'nlid.al AGn!
,CIC/MFn! 523.211.938-91,Plrl o Clrgo di DIRETOR;(31
AIA.DEALMEIDA,bflail,lro, Cllldo. conlldo,. domlclli.do
• E'lldo di Slo P.ulo. and. 1I.ld. no SIIIoSIo Joio O'Acr••
I C6dut. d. Id'f'llid,d. flG n~ 1.414.839• CIC/MF n!
H2. p"l Oc.rgo d. OIRETOR;• (4)HERBEATLUNECKE.
lido, indllllrÍlI.domiciliadof'lllll e:tpitll do btldo d. 610"M' , Ay. AioBrinco n! 1.703.IlOrurdord. Cjdul. d.
ROf'l!&68.7&2.CIC/MFn! OOJ.3Io8.ri&6J.P'" o CI'go d.
FicouYIgoum elrgo d. DIIIlor.Á Oh'IO'!' orl .~itl lOllm
/'lItl'IlOlhonoririOlanllflormtnl' IItlbII.eido •. A..•••••mbl.it
,if'l.tlÍlr o Con••1hoFi'ell no corllnll,urc/clo. A Hguir, o
~" ~Í\I.m. qu' I••••• propo'l' d. Dh'IOfit.o qu. li•. £111
6 do 1.0' IIguinll: "Propo.ta a. OI'l1ori.: • Sr'.
..••D~.Ulil.clt ECHUNDOBflA.SILliA .INOÚSTRIA.E
O•• mIIunito. rllOlvtu propOfo ••gulnl': I 11md. cumprir
I~I. d" conlif'lllid'cIt.0 pllno d. 'llQlf'ltlOa. lOC~td.,
- '"DitIllOcitl1IIIIi.[6iIIIlQllliuao d. NCd 1.1511.llIlti,lXI,

Irl NCII 7.0&1.110,00.IlImtnlO•••• no Vitord. NC~I
••guim. IOtma: li) NCII 2.281.064,00mtdÍlnlt •

__~••Idoai Cor'lÇloMOf'l,~'ÍIdo clP!ll1toeltl do b.llnço
11I;• (bl NCII 3.62IU7l,(XI lT1fditf'ltt 'lIbteriçlo •
locomcitllho qlll I prif'lcl",llcionitll EmbOlbtt lf'ldUllril'
lU!I.• 11m n. 50ciedld., ItrldQ NCII 3.427.200.00
If'lll 10 Yllo, do Prlf'lciptt.dllf'llldo .m 2&/07'119• Neli
11cOfrtÇlamofltúrit d'qlllr. mamo ••.•Ioi.6. Iprowa. "li
.•rio tmilidll UIOl.A2Snov•• 1C6tt, do ••.•lot nomlf'l.1a.
ClllI11m•• ali qu,l, 2.281.064•••.ao di'lrlllllldll '0' Sft,
SImntnllllm6nll' PI" OI tnIImO', tm!u.nIO li rnllilll1
,rio luibuldu 6 Embotbt, 'lHlu.lIiIr• eom.'clo llclt., • "
o UI'IIIUI60cialPllllri I ••.Igollr com • rtdaçJo llliIlllnl':
•• O Clp!lll lCICitl.IOtllm.ntl InlegrlU"do • d. NClt
l, árvldldoIm 7.Cle1.11D'c6n ordNrll. do v.lor f'lomirttld.

C' .d, UITII,nominItivu 011'" PQftIdo,",£ 1111' P'OPOlIIqllt
; 1lTI'lIon"d. t1Jbrntt« lcOI6ft. "'clonlllll. 610 Pllllo, 30d.

It I•. 111S"~Pllnlo VI'lIlJ1oO.nl. Jo" 111I011,D'clo
Ilm.ld•• H.Ib'11 Lun.ckt". Pctll 11mdlt.ellNlo • tn'I
v~clo, Vlrificou.•• qUi • proPlÍ.tI di Olrllori. h"'; •• ido
1101'010"VII,tvll di unln!midlld.dOI telonlllu ltg.lm.f'lI'
OIdi vollr. O. d.mala 'CIIlf'l!II11Ibrlllm mio do direilod.
1Ç&ndi plrell, ao 'IIrT11f'lIOno ••.•Iora. NC,. 3.620.371,00.
, o 6r. P"a1d.nlt dtcllrOtlqll' d•••• lorrnt. o upilll .0ci.1
Ido"". NC~. 7.061.110,00• 1:111'o Anigo 6l do bllMO
IV' • y\gClf"com. IIdtçlo d.d. n. PropOItId. Diflloril
crill.FINIrntf'lI'.o Sr. Plltld'f'lIlOf.flCtlol' P'ÍlYII' qu.m
1IIlIr 1110I1IrlUII" a. IMlJnlOld. if'llrr••••• ocitt •• como
mlnll••tI•••• IlIllltflátu Gllllbllho. pilo limpo ntc"urio
di prlltf'lll 111•• 1:111.1loi POlllflolmtnll Iid" 'p'ovldl •
, lodosO.p'","I". 510p'1I10,3Od. nOVJmb,oatlll!l8. (111
ruoO.n•• P,"id.nl' di M••.•; IN.ldo M.nln. BIII'I ••
11MIII; PUf'lloVltgUlo a.n.: (mtio.b •• 'ndr:.,,,I••
_ld•.• PUniaVl'gllloa,n" JodllUotl.G'"f'l!Q, Co"t,"
,'1PllnlDVlrglUoa.nl' P,"id'flI' d. M••.•; VlrllUloOlleito

'lAB/SPn! 21.523.S'CrtIIfÍl d. E'lldo 00, N.gllciot di
ntlrei.1ao £Il1dod. 510 Pllllo.C.nilico o regillro1Gb
j Im 00/01/110. Lult d' Alm.idt Mo',,, • S,clllirlo

KEDEIRDS411R'91$tro de Penou Jurfdlcu.
'prtunt.des aI re9htro el udt em Uo P'lIlo.

'ROORI6Uf:SSIC UM.C.p. :HCdlO.ODO,OOdlv., i-
fi AntOnio Jolo M.rj'f'le de !'lnqllitl • Zorald.
CII'TISCOli! "'ew.!ll1.Flf'ls:...-vl.li! .n9' .. re l.t j VOS I
e de praJetel,.r'ltre outrOS.Adm: .I!IbOS.
UPRESUTA(:l:lESTlR'ST ItAS SIC LTDA.C.p.: tiCd •• ,
dlv"duI9.,entr. Eamar Augusto 1Il1ll,G"'gdrjo
I V.ld'JIllr Glbln.fins:lnt.llr/fltdi.çOu d.' SIr"'$.
I.Adm:todos.
IT' RESSUDE5/C UM -':.C.p.:HCd50D,00 dh.,
trt H.lIna M.ri. Ap.rteld. Bltt.ncollrt e SOma.
• Rtuud •. flnl:"rvI.dt berç~rlo,matern.I,tntr.
~:lJ!Ibu. I
ECREPRESEIITAÇOUClJlERCIAI~LTDA.Pordocto;dt
li ,óc10s,.m '1I>'T,I,ruolYtrlln literal' a f'lltllrUI
civil p/ CC!Tltrchl,mud.ndo de cemlrCl , puun-
r.in.r_" HIDROH.(T1CAHIORA.ulICAE PNEUMÁTICAlro:t
ISTEMSE TREIJtW:JaOS S/C LTOA,Retlr.-u Lu;'
llv.lrl,f/elndo o clp.lie HCdlO,OO dlv.,igul1.,.
16clo, .Adm:tedOS.
O DEIUtAD(»{ES00 COlCJUWTOHABiTACIOIALPRES!.
:ELIIIlJ,Cf.lti d' reunUe eKtrlordif'l~rll em 05.
tre as aUUf'ltos trtt.dos,alterau_u a sede sa-
I_ B, nR 20.uh 02-GII.i~f'luu-Ceplt.I-SP.
a WtJIIIYAAIAANilAAGOERA.Fins:pramoçlosocl.1 e
'. nos selll asoectos clllturals,.duCltivos t rt-
,rntrl olltrel.Adm:por 11m.coorden.çlo geral,c,-
leu coordenador geral reprUtf'lU.lI em juho ou
.ht.tuto reform~vel.O!'iioluçlo. dutin.çlo do
):lrt.32.0s mefllbros "lo respllf'ldemper obrlg.çOu

OCLEODEENSINOE RECR£AÇAoDIRIGIDAS/C LTDA
".,p Fllnlrp ~p ~hn'lJ ''''"'nl Tpi,p;r~ p <""r"

ART.MET S,A. INDlISTRIA E CDMtRCIO
. CGCMFNt &9.1S1.B6iIOOO1-1'l

AT'" DAA8SEMBL~IAGERALEXTRAOADINÁRIA.
REALIZADAEM01 DEDEZEMSRODE 111I••

A A'lImb"l. GII.I hlno,dln',I. d. ART.MElIS.A.INDÚSTRIAE
COMtRCIO.com • orll'nç. d. ,clonlll" "lIr ••• nllndo I 10IlUd,d.
dOClpll.1 loel.r. Ind.Ptnd'lIl1mtnll a. conYOCIç'o.p,,,idldl p,lo
Sr. MMC ROITTMAN• Itcllll,lllll 0.10 Sr. 'MJlF o\OOlFVoOlF,
1I.1I10U'1Ino ai, 07d. a.umbro é. 11l8t.h 10;OQ1'11.•til IId. IOcl.l,
i RUIEng'f'ltl.I,o MII'Quil'Slmpllo, 113Iti23,CI'I'CI" 6,n10 Af'lIOnlo.
n. Cld.d. d. Bto Pllllo, E,"do d. Uo P'ulo. NI c.olllonnld.d. a,
Ord.m do OI., li ttqulnlu d.UbtrlÇlIulorlm lomIdu, pot un.nlmi.
ald. d. YOIO':.) Ic.IIIÇ.O do pealOod. rlmlnc!1 .p,,,.nlldll p.lo
Olrllor G.r,nl' • p.le Olr'lor SIIPI,inl.ndlf'l1ldi Socl.dld •• r"PIC'
liv'mlnl'. SIt. Lulrl'llIlo Glopluo • Roblno T.I~.I" HlrlCllrrtnn:bl
Ip,oVl~60d' Ir'lIlforrrtç'e d. ART.MElS.A.INDÚSTRIAECOM~R.
CIO.m ~ IOCI.dld. pot qIlOl", d' rllponllltlUdld. Umllld•• com
• d,nomln.çto ""'RT.METINOÚSTlllA&: COMtRCIOLTO•••.••j cl ap'o'
Y.çto dOlulO do COf'llltloSocl.l, qll' dOIlYlnll pu •.•• r.g.r lodo.
OI alllllo, • obrlg.çOt. dll plnll • d' ICICltdad.IIIlInll IlIetlro ••
lindo o r.t"ldo Conu.to Soel.1••• Inldo 11I111PlrI", cltlldo di 1'10)'
• Ifqllly.ao PO' mtlOl pr6p,lo. no R.glllro do Com6rclo.O. 111111.
Iclonlllll Um. nl IOCI'd.d. por Quol•• , d. '''POnubUla.d.1Irrr11Ia.,
I mtliTIIIp.nlclp.çlo que potIlIl.m no ClOIIIIdi toel'd,d •• n6nlrnt.
••ndo ctnCll.ào. o. Itll.i. ctnlflctdo. d.~ ••• 'lIbtllwldol POIlIfTl
f'lllntlrod. quollI do Vllor nomln.1d. NClS1.00111mcrlludo novol
cta. "mI, IguII .0 "'IIor nomin"loll1 d•• 'çOtt qllt dlllnht~ • di •
lllf'l,fotmtç'o di 6ocl.dld. '01 dtcrllld. jotmtlmtnll coftCftll"dt
Olr, todOl o, lln. d. dlr.IUI.em conllnll'çto d, ICICltdid.'/lÓnl,""
ITlInl.ndoOmttmOIllvo • p'lIivo, dl"llo •• obrlg.ç6t, 11mIOllIçio
d. conllnuldld. di lU' ulll'ncl. Ju,ldICl.OI tltlT'll, a. PIIMnI. 111
lor'm IprOYlao. PIlo. Pllllnlll. QUII IllbICIIVtm.$60 P.ulo. 07 d.
d."mbro d. 1in lul. S" MAItCROITlMAN,"rllld'lIl1 clt MIl•• ;
(uI 'NOlF"'OOlFWOLF,SlCr"irlo d' Mtlt. p. SOIo'MEAMULTIPI50
INOUSTRIA.COt4RCIOE AEPRES~TAÇ6ESLTOA.:M.t.RCAOlrr •
MA.H; 'NOLFADOLFVt()LF. Conf.r. como orlgln.l. WollAdollWolf.
S,cf'lirlo di MI••. 61C,tIIrl. d. EII,do ao. N.gótlOI a. Ju.lIçl.
Junll COmlrcl,1do £I1.do a. 610 Ptulo. C.rllllco o R'VI.I,o Sob
o N~mlro 174.770Im lf.U.I8. Lul. d. Almtld. Mo,"" '"''''rlo
G,"I.

CU. BRASILEIRA DE ARTEFATOSDE LATEX
CGê/IIF N' 60. 712 .09170001_69

ASSEMBLEIAC~RAL EXTRAOROINARIA
CONVOCACAo

Flcllrtl Ca'lVDC:aao.011Sl"liI.klC1lUtall da crA. BRASrlLIRA
DEAllTEFA'IOSDE lÃ't'EXa 61 ~lrern na eede toelal, à
Rua c.,tagalo n' 976. nesta Cllj:lltal 00 Estado de são
PilJl0, no dla 30-01-90, U 10:00 horas para deliberarem
abre a aeguinte _Ordemdo 01.: 1) eXllllll • aprovaçãc do
laJdo deA ••.a11açflg 'laooraao pelo. perlto11 prevtllrlonte
.ac:olhlllo8 pela 1OC1edade, a (1m de praooverem a c1si.:l
pan:lal do patl'lni.nl0 11qulOOe 1ncolllOração pela ~,....
&a' £UAUB S.A, éMPREDlDIMEM'OSe: PAR'I'ICIPN;õES1 2) IpTO-
vaçao do Prctocol0 d! ClsÕQ'p~ial I Inco~raçã:. •
ccneecrumntl dimiru1çflg do ,cllpl tal SOClal: I 31 wtro. ••
lUl~ de intlnllll" da ecX:ledal». Na CO'ltorm1CW1edo sai
<111lp01o EIUlUto SCx::la1, t1CQflNapII'I8U u tnl"llf'ren--
clu de açÕoll no. UV1"OIda aocl.dadt, no periodo di 15-00
01 a 30-01-00, 011fIC1C1"lllta.!l,para IM f&Ulram l"ePrl8IIl-
tar na uaenillel. por pnxuraàor, devIlrWJ depoa:ltar, no
pruo de Oi dl •• I no ntetrrt:llocal. acw. 1ndlcado, o u..

. tNTJmto dlllIIndato, cem JX)derel BUt'lc1~i"'são'P&!lo,
10 di Janelro de 1990. AI.aERJ'ODJA/..I5-Dlret:or~Jl",11~{)

~n..""'le)~ .-
COPAV IND6STlII4 DE W6VEIS t1E AlUNrN"IO l.TD"/'t~;'
nl públl:o que r.c.b.v~/ÇETESSt I li~.nçl g.-
In.t.leç.o nl 08a796 no ~il a/Jan.lro/1990, PI"
ra '1 ati •••ld.d •• d. In .trjl I 'co •• rcio d. II~••
v.i. d. 8Iu.rnio, no 10c.1 .ito • A••.• Rlph'll
Los_UI, 116, VII.-"C.d.nho, Ar.r~u_ra. SP, I
qUI r.qu.r.u I CETES8 lic.nçl d. funcionl •• nto
parI I .tlvld.dl • 10e.l.cl •••• ncion.do,

" 19 (PllI1l!II(J) It!GISTROCIVIL IlASPESSO.uJlI1tfOICAI rIl
TnULliI 111. CARLOSALulto iiJ'LICINÓ."noll JuddlclI
p/r'lhero. c/ •• a. II/ê..,Lcal •• ~ - Á L 1"1 R A£ ~ 1 S,
tKPUlTElRA lMP!IATllZ LTDA,U/Oll,'G",-ai'rTrÜu=" Õ ãô"••
c!o VUI. , llItllOl iIilãIrlll-", CO•• IlOVI.iicia, JIl•••.•.•
Z Pinlltl. """"" •• """.""" •• ,, ••• ,, ••
JlISTlHOR!PR!stIfT~1 l/C LTtIA. 12/01/90, Ku.dou••••••
4' P/. i hll1tlllA~.1tO'1 .r.VOII"''' o e..,lul p/llcar
~.ooo,oo. """""""""."."",, •••••• t " li • "

VI\PIlURlS!NT ~£S CCfl!RCU.ISS/C LTnA..01/01/90, Mudou••
-." .!a. p • I_lUa Puco JU.b.ll"l"o T'rsu d. lblrí. ~
Clt Ibln • IPI .l.you- •• o Captrll p/Hc'" ~OO.OO, ••••
TOPC!NT2RACJJllMIAl/C LTIIA,24/0'/89,. I.cIIIit1u.•••• -c_-
novo .odo. AAtolllo " a Jq tl.YOU~U o' C&plttl p/Hc"
'.000,001 10dlt1colI-" .ro-n.- d. ,erincit d•• pu •• , li
ClllN cal!i'o !HPaEIAltAL DEUCUl$OS INDUSTRUISs/c L't'1lA
10/fl/BII. M.lllou-u • na. P/. "! Onu a. J\I!Ibo 144 IL 1,
"n-CUI I!l1l'I!ITEIIIr. li! UinU1/'DU rL!nlCAS E HlORlULr.
CJ.SS LTo.+.:_~, I!f~ , ~doll-" •. 111I..P I ~_I:U~IMto-
nlo "nu'l lH; tllY!!U~'" o Captrll p/Mc'" 600,00. •••
SOLBIlJIJWlTERlCUU':iO!UrANTtL SIC LTIlAME, 21/n/59,.
•.•hro~- •• o 'OClO Jtgb••.co lulltrtlU; IlII1~till-lI. CIl:110
novo lodo, Ãlltollio (I ~dllOI .l.vou ••• o Capittl p/Ilca •
',000,00. "" ••• """ •••••••••••••••••• ,, li •••
lANSASASSI!SSORIACON't' IL S/C L't'llA.01/n/81. IIciroll ~
-11 o lodo "Iludõ 11It r a. iarro., .d:dtill-n, COllIOno
v, ,ôCi.I, Edill 11clt 01 vtin; .1tvou- •• o C"Pitl! p/llelf
200.00, _ollHcllltl-u oucro. d1.po.lcivo, cmtncu.i.,.

~~~:i~:\;:T~~~~Sr:f;~:'t'~r:~~õ~~Y~~~i ;~/~;/:;~r:.:~
~lrtr •• - •• o•• oda. IDt>.rro r v ICovarlck • Anttli.a d.
C•• rrol .d.llitirltl-II, cemo nDY" lôdu, SANTAMAII.U111-
Yllt"'ntl L1l1ic.d -.- iÃIl.OOlnvlltlm.oto •• p.rrlcip •••
çõ•• Lt41.; laltaU-1I •. d.nol:linlçào aodd p'n PACAnr.
aA.111VES't'lHENTOSI pünCIPAçOES LTllA. " li "." li ••••• li
ITAlU HIVES't'1KEKTOS! PARTtCIPAÇDULTOA.29/12/811. i.I-
tÍUlIllI-U OI lodo. LlIlI A V d. AUYl40 • wllli •• I Han
IlIItl Aélllicil.ItI-", cemo 1l000U.íid •• , SAliTAHAau 1.tr.VII't
o.nu LiClic.4 .••• PACAroIAllIv•• till.oto •• Ptrci.dpaçõ.;
Lcd.. • •• " ••••••••• "." •••••• "."." ••
GlIAVlRArNVP:STr~N't'os! PAlTtCIPACDn LTOA.29/12189. R!,
UUtllrn o•• odo, Anttlllll d. Curto. lo'illiQ i HtII _
IIftl umitirlUll""lI. como f\llyn .ócin, SANTAIOJl.lAInv"r
lCIllU Lio,it.d •• ~ PAl.KlRJ. Inv"clm.nto. I Part1ciPI~õ.;

COMPANHIA MELHORAMENTOS NO
c.e.ç. n.~,'~.rn.54.0/1IOO1

IlXTIt"'TO
"'TÃ D'" n.1 REUNllO DO C:ONSELHODi
COMP.•.NHI.•. MELHORAMENTOS.folORT. D
D'" IiM la DIi oeUMBIIO Oi nn.

AI ':00 h~r'l, n, 11<11'so~111• rUI S'o IInta, U. _ 4.0 an.
dlr _ •• I. 4$. nUII Clpll.1 uunlum ..•.• 11Im.mtl'CI do COf'llllll~
d. "'dmlnlllrl,.o <lI COM~AIIIIIAM.LHOR"'M.WTOI 1oI0llTI"00
IRASlL.,latl • o,"ld.n~11 do OI'. G"'SUO EDUARDODE SUENO
VIOIG"'L,• 11md, dlUblrl' IObr. o lumlnto ao "PUII 10(1'1
'"lIudo, com •• mlnlor dlnlro ~Ol lImU•• lia uolt.1 IoOcl.,.u.
\orillda, d. 3OI.StS.~IOIÇ~II ordln'rlu I'IQn'Iln.UYU,Um viro,
nomlnl'. lO OflÇOd. NCII O.c~atlül, udl wnl, lollilundo • Im.
OO,UnCI'd' NCII tDO.ooo,oo.SIf'ldO.prOy,dl •• mll"'O <I' 1~6••
IIIPfl, • 11m. VII pr••.•nl••• II'm doi 1111m,mbrOl da Cof'l"lhll
di Admlnllluç'a, I,mb'm, os d.mall .donlllll 11I.Comp,nnll
PU/u.ndo • tatlild.d. 110CIPlt., iO~III, loum ,nlr.gllll, n,
ocnlto, Cln" ."In.d •• f. Cid. wn, !Nnilut,ndo d••1116n~l.di
lubK,lç'o n~ I\lm.nto IPrOYldO,UCllo PII. Como.nnll MllhOU.
m,nto, NOrl. d, I>lnnt. btm COtnt Pll. IIlnll' "duradOu S.A••
qu. l,g.lm.n', tlor,"nl.dll IlIbHflv.m, nllll 11I1•• "di um.,
114.117,701,çhl, m.dllnl. pIglm.nlo .m mOld. corflnll, nlll,
,to, no Yllor d' NCI$4iO.OOO,Oll,• 1••ln.m o "1.llm •• lub"rl
~to, Plr'"'f'lda'H, IlIlm, o 'IIm.nlo 110"pUal aoelll "Im.do,
conform, I 1.0, do •••rt, 1,0, do EII.Mo kd.I, 011"J', lnalllln.
dlnt. ~. nlorml IIIIM'rll. Nad, m.l. MYlndo • tultrr •• P'"
I(d.nt. 1lIllIInd'lI • r'unllo, p.lo limPO lI.ct ••• rl•• IIYrllur.• da I•..•
111 rtIPlCUy, QII', I'Vrtdi, ild•• ICh.d. ronlorm•• lal por IOdol
o. Ilr"lnl" IlIln'dl. h.'.): (iASTAO EOU"'ROO Dl! lIUIiNO
V10lGAL,Al.VAROAUGUSTODl! IU!.NO VIDIGAL. 'R"'NCISCO
MOR"'es B"'IIROS;' GASTA0 AUGUSTO OIV RUENO VIOIGAL.,
GASTA0OS SOUZAMESQUnA folETO,NERMANNDE MORAII5
84AROS, IIL.VIO Di IUENO VIOIOÁL, ,.L.FIIEOO WERNeR
NYFELLER, PAULODI! MORAESpeÁRROSNETO. G•••nAO DE
SOUZAMESQUITA,LUIS RDSI!JtTO SOUTOVIOIGAL, PAUl.O
NEI.SONpeREIRA. C"'NOEU.I~;{AEMPREENOIMENTOSE PAR.
TICIP"'ÇbU LTO.•.., PA' PAIlÍ"ICIPAÇOIlSIIC LTOA.,PA' COR.
IIETOA'" DE SEGURO' Up .•.., 'IN"'SA liOURAOORA "A, I
COMPANHIAMEL.HORAMENIyOSNORTI DO PARAN.•.• EI\, li. ,
cOpl. lu1inU" d. qll' ••• nto"lrl IIYrtd•• m IIYto orOono d'
COMP"'NHIAMELHORAMENTOSfolOIUI DO IRAlIL, Uo ,.allto.
11 d. d'l.mll,O di 1'18t,COMPANHIAMElHOR"'MENTOSNOIIT~
00 IlRÁSlL.S!CRETARI. Olf 15U,DO OOSNI:GOCIOi0,1, JUS.
TICA _ JUNTA COMERCI"'L00 ESTADODE UO PAUL.Q
Clnlllco • rtlIlllrl lOlt o nlim.to 110.•••• m U.lIl.tll. L.ul•. d. AI.
mlld' Mafll' _ $lcrtltrlo 0''11.

lIUAH1ZAOOiAKWICJPJ.1,&1 ••• ~ YUNI
(CCC/IO' 1i9 u.fl9).nlloÓol~i7J'

"ID~T;olr"
A Collhaio P.rmtflll'nt. d. LIdtlCô" d. I1UAIIU,ADOIAxu..
'llClPAl, i/A ~ UlBAH,,I" p~bllco qUi " .ncolltrt .•bll"u
'11 '11' •• ri•• iu. iLcudo £ri"'lIrd., n9100.1/. lndll.trl.ll
•• &;0 Jo •• ao. Ca=pel_", li Udrtrio ,blbo dnulc,.
P"ra COllt'nao o .dÜ,r'COlllpllto poll.r •• tr I'tr~ud..t AlI
•• 4. d. lJUAH, jlln~o ;, la ••.ilio fi.nanclli.ro.•, .
1, CONcolJtbca ,OBLrCA.~ OOI/~ lacolhtr o ulllor t

propolI.nrt p.u. tO~lIl1ci~ntoi5rn •• Kortuiri. ••• tnc.r
r •.•• llcOI.I?/OUJO .•• ~ltIOO ho •••.•• lI•• en larlrio I

,.{!lHo,"",io • ptrrj,r do 4~. 1 101/110, 411r11nuli up.dh!!,~.~_rdll, .
. ':"'H' ~.,~-AIl'TONIOIARJOSAPINTODACtnIKA
~'.' rrnfel.nu d. Cor=i.uio 1t11ll11'lIt. li. L~cLt.;õ •••

(n.lI.u)

uralro r/RmrB'm01 AlJTO.ESCOLiOo\RC'U L'I'll4 :r.U~ •.•••• I
4.t .oc1t4.a. o. 'ÓOiOl .l'~ 40. a.,lIto. O:1UY'i&• Cl.~
•• 41 Alt:lllU. lfobn_ • &4:a1U40 Jo~•• Luh 41 "1,1.", An,.
1;onJ.oClN'o • A'd. Abl4. pu.•• ~;. 011 a1bzu li n
.ia .001.1 p/.lvro 't3OOU I: II:SFlC o.uCU L'I'IlAli .;
41 ri B. 1 4t llttabl'O, 314, Ctn~ , Ouu\llho., Q l'IoZIO"j

pl au1;o "oola 41 IIp!'lMha •••.•• m90. 41 clt.paoban~.
, 11Clllp:I,1al, &1""40 ri BC" 10.000,00, .••• ~ill •• :4
'~1'01d.11 pelo. aóol0" Jo~,. L 4ar l50ulll • "'11. 1 rtllla.

~11LrranI~B~INn~E B~INi~O~ ~rDA~ 1;OTA& Pa
b11co qUI requereu. ÇETtsD li 1ícança 4. tn.t.~
laç&o p/tabT1ca9Ão d. brinquado., Ilto • R.~io
V1c.nt. PERRER.51 VL. Nova Bonluc ••ao GHS _ 3P,
6D Oticio Ragi.tro dI Titulo •• Doeu.lntol

'EXACTA PRE5S COBRANÇASE SERVIÇOS SIC LTOA.cto l __
'ocltI ~.1.90,1I1l. R.a.rlo.o. n.p.Unlng',50.U
l/ã091610.obj,.erv,cobr.nç. QU'i5Quer €ttv!o. a.
cr6dlto a.IQulveJ',.ntrl outros.o c.p.~ ~cz$I,CO
0,00 •• ,im dh-lllldo-vihlllliro P.Mtehadc • Rosan,.
A~~.Lt., •• ndo prim.lro 800 •• egundo 200 cot •• ,

"PONTUALVEICUlOS ( SERVIÇOS SIC LTOA.cto .0ci'l
G.l.90,.ed' R.fr.nci.co cal'do,12-obJ.pr •• t •• erv
loc.çlo d. v.fculol.O c.p.~ HczS'O.OOO.OO dividi
do !gual,lntr' T'r"lnh. e.~z.v.do • Su'll A.T.;
TeY'l!l',,_,

'(SPACIM. EJIlPREITElRA s/c LTDA.cto lochl ~.1.90,
•• d. A••.•Csloer Llb'ro,"a loja ~6~obj.&erv.por I
'dmlni.tr'çlo d•• ~pr'lt.d •••• ub.mprllt~das di
con.truçlo cJviI,.ntr. outrol.O c.p.~ Ncz$10.000
00 ••• Im diyJdido Jam •• Q.S.nto, 900 • ~lIri"t •
S.nt .••& A.Jesus 100 Quotu.

-PREV MEDMEOICrhlA00 TRABALHO£ SAODEOCUPACIO..•••
hlAL SIC lTOA-.ILcto' .och! 7.12 •.B9,Ude ur' A.
Coriolano,610-'umento d. cap.p/NC1S'.OOO,00,'n •
tre outro. lYtJflc.m.se I' d.m.l. claulul •••

.ANAUASSOCIAÇAOhlACIDNAl DE AErORMItURBANA•• t. /
2S.1.90,mud'r s'd. Anru Sudtst. I p/A.Rio dt J ••
n'lr",,'OO s/1001,mud'r .ede R.gion.l Sud'ste 111
p/R.Or.aebrl~l P1Z',464,entr' outre. ' •• untos.
,eRO'TH lANGUAGESERVICES lTDA ME-alt.cto .oel'll
9.1.90,.ede 'erj R.M'rc'11no Zont"",."tr' ou _
tro, r.ti'lc,m.s, •• dem.ls cl'u&ul0'.

'REfLORESTAOORACANPOGRANDES/C LTDA_cto .oci.ll
2), 12.B9,iI!d. R.An.dh,7-obj.urv.uflorestaXlen.
tOI.O cap.e Nc.SA7.000.000,OD o.si~ dlvldldo Or.
mino AOdrlgul' v,fllho 46.995 • Aony r.vldlg'I ~
cotes.

~lNDrCATO NACrONALDOS PROCURADORESDA rAZEhlOA I
NACrONAl.fuf'ldedO em 11.1.90,18Il' A.Set. O, 'brJI
nGI18-~Gand.s/40'-obj.estudo.d,'e.a,coordlniçIQ,
• rtpresent.çlO dos lnttress •• econ6mlco •• pro.
'ls510n'11 d' c.ttgorl. Iclml.'ntrt olltres.fm c~



COMPANHIA ME.LHORAMENTOS NORTI
C.G.C. n.l.u.'na.t4CIfDllllI-6l

ura"'TO
ArÁ DA n.1 REUNI"'O DO CONlIIiLHO DI .lOMI fiIR
c::r::HI~'" o~E~~~:~~~~T~~~~:.~.co ..!"'" Il!lJiMt~rl""

.4t~~II1'" ;ltO.4o(;1It.-.:nw'Ihl_ItIitt,
clU._ ..•••• "<lt. ntU•• clprri'.'IIIIlIIII'l'l'" ,.' m''''ol'Ol 10 (on"ll11
tio! Ad~rI, ••.),,4'C:et.IP-SH~ ""II.HO•.•.••• IIITOI1Il0UI DO
'lU"L., 'ioo I mll~n_,'li' d!;';~~ !f!\~UO IOUAIlGa DI 'UING
EI'lo&li "1.1,, $o;r~II!Ol."\l.'!lO"1' ~~![voi dll!l'!l
'"lIu'o, com I Imlulo, Oll'llroCIO' Umll•• lIfI culrll Mull fi
luWdo. d, ,)CI.jI,l.41~ "OI'" "Olnlllu l\Oft'I~n.IIVU."1'1I V'ltI
lloítlri:snaau,Or6tin8mQlac.dJ\Itl~&O~~n •
1IO"'ncll a. Neli toO.ooo.oo. itn41 IPlO"'ldl I .ml••.•• li "OI'
luprl, • 11m,VII IIr'lInll •• ,I'm do' 'tI mlm"n ., "1\10I1"'"
d. il.drn!nlllrl,lo, IlmWI\'I, 11 •• m.l. IC10nJ.ln •• CompltlPli'
ptrllundo • tOl,lIdld. li, CIPIIlI 5oCI'I, loftm .nlfloulI, ".
aculh. ul1u 1I.ln.dll 11I.nu um. ""nl' ••I'lId. IMllmn," ••
.uIUUI{lo no 'I/mlnto .prov,dO••• nlo pII, Comll'n"!1 MIl"'''

1l'I• .t'U'1 uPr1' elo "Irlll'. tIIm uma pai. PI/\tN "011"." I •••..•
flw4l1'0Ilrnl;j(; "P"IOIII,OIl .uOUrtv.m. nntl "I" UU .,ml,

•• mlell,nll "Olmfflto 1/11/IIlMdl c.orrl~". ....UI
IUI, n, \fIlor 11. NCli .to.llOlI,llP, •••• I/\t/ll • Mlttllll 11II•••..,"1
11" Pl'lIllIlIdO.... .nh'l'l, • 'IIm.nto d. "pll'l toel.1 r"UI''',
_""'Ir. I,~. Art. 1.0,do .'IIM. lacl,l, 011li", ~'PltI.
_'-tliJ.,J,~ ••I,lullrl •. "', •• 111'11!tt""fICIO• ,,,"r, • "'.
Ild.nl. IU'PlI\~'" • "uni'., p.o;~l.mPl 1IK,,"rll • Inr.III" li I•.•
II1 r'IPlell..,. ou•• Inr,d., ,••, • 1(11'11'conlomt., foi PN' IIICllII
OI o"'lnlu ••• In.rl,. 1•.•. 1: G""UO IDU"'lII00 O' IUINO
"IDIGAI., ,U.V"'AO,,~'GUSTODI 'UlNO VIOIGAl..,'AANCI5CO

~:ti'JlJ\,~~w~~~li~mA~~~~:ti~
ll"'UP', 'IWl,p ~R 'L .. ",lo,a~~--=ALPAlc)o WlllINlllI
N,.M~lf. ~IliBíl.O: /CU J.nllf'QU,Rloo q,A'tMlQl.
s, UU MISQUITA, LUII "~'_. iJ SOUTOVIDllUL, _AUL.O

Wl~~~Wçt~:!fA~Q~~il4';t'C3~g,';.':.,£~A~:
IIUOAA OI IEGURO'_LTpA., 1'11'.... IIGUR"'OORA 5/1.. •

~ot~~t!tL.H~~~ref11"~~ ::~~7:
CDMPA/IHIAMILHOR.•.••••"NTO' NORTI 1-.. . ,IÁ~I'" UI PlUIO,
I' OI du.mllrn clt UI'. COMP"'MHIAMlilHO"•.••• NTOI NOATI
00 IRÁ"L. nCIlIu.IU'" OI IUT"'OO00' NIG.:JCIO' OÁ JUS.
TlCA _ JUNTA COME"CI",LDO UTAOO OI UQ ••••ULO _
CII1ll1ce• "lIllrr' MOI n4mlnl UO.~ .m U.Ol.tO. ~.",. li AI•
""lell MOfl" _ "'ell'll'lo Gtr.L

... . - •..
ART.MET I.A~NDUlTfUA E COlmeia

. caCMf N' &1.l1UaalóOO1.e
AT'" DAAIliEMDl~IA QUAL EXTMDllDINÃRIA,

llUlIlADA EM01 DEDUEMIIID DE , •••.
A ••.•••mIlI.11O.r.1 hllloldln.rl. d. AAT.MEl •.••.. INDUiTA1'"f
COMtACIO.tom • or,,,n')' OI .~onl.t •• IIpr'''IIIII'IOO• 10IlUO'Ct
dll up •••1 toelll, Inrl'llInO.n1.n-nlt" •.;nYOUClo.pI•• IOldlPilo
6r. MARC AOITTMAN.,""1111.01 II"'~ lll. W'llf AOOL'v.<llf.
lnU.ou,,, no 01101di dlUtmlO d. lan. u ,.- !lOtil .• (I' ••d.toelll .

~.'~~:7:'Il~~U~~~~'~~I~~.d~::~~:n,
i\~,,&:a~f,==~~=~nd~:~::b".:iSe~l:=
Dlr.lol G,r.ntl. p,1ôD'li"II,'W\!;Mirlnttl'l'8illt.dÍ~< •. d,". 'r.~.
Uw.".nll. Sr•. lllll '.ulo Ciloo,lIoI Aoblrto TlI•• II. /l' .•••• nn: DI
,PfOYlÇ<Ô';d.llln.hllma<;'o d, olRT.MET&.A.INOUSTA'A, O~II.
CIOIm 1111\IlOd.dldl POIQU01".d' rupon •• btlldldl Ilmlrt41.""'
I denflll'll,1Içlo"AFlToMiTINDÚ6TRIAE CO~RCIO LTDA.":eJ'1"','
",'~Odo 1•• 10do Conlr'IOBocl.l.qlll dOflvlnt. (l••••• "lI.r lO"".
o, dlr.lto•• obrllllÇ6n d•• PIIIII • d. IOeltdtcl, 11I11""lIIUIIOl.
IInrlo o r.rllldo Conl"teIloeIWMIÇj.do..Atl~,"Mo ~.,. IIW
•• rqulnctll POI ""lo. próPII_noAtII~o a C~~W OUlutü
.elonl'l11 rltn"n. IOeltd'd1. ,
• -."" ptnl~Plçto qu. plIMuf.fI\fIOClplIIIdi 1OC11td.dIInónl"..
iIInOoClIlCIIIOo'11'.tll.l. Cln'IIAMI d. "'" I 'ubttlwlóOl pot um
nl1rnllodi q\llltl. do ",.Ior 1I0l11l1N1~'~
~dI u".llIlI.1 .0 v.lor IIOmlnítJcl . .rit' ~
lr'l'IIlorlTllçlod. loellCl.dl 101ÓKI",o. foI"" "'1'111~flUI.d.
(llf' lodol o. IInl cII dllllto, .m çOnlllluaç60ÓI IOeI.dld. 'IlÓnin,
mll'llIndoo l'NIrT'IlI .11\10• 1JI111'tll, dllllto. I oll,l;lÇ6tllllTllOl1lçio
d. contlnllld,O. o. lU" •• 11C'nel.IUlldlA.O. r"1nP1di 011II1I11.1•
IIl~prllY.~ IlIU'Jll!f •..9111!rly"bMr!Y!9":iN,.~l!!~li•
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SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

j JUST:Ç~;~,~~C"L. c
':~b"" jg :

NACIONA~.---.

ATA DA ASSEMBU~IA GERAL DE CONSTITUIÇÃO. ::.º- ~ ~~~~_______________________ ~__ ~.••. 11,;Ti-f" '"

Aos onze (11) dias do mês de janeiro do ano de mil, nove-

centos e noventa (1990), nesta cidade e comarca de São Paulo, Capital do Est~
do de São Paulo, à Rua 7 de Abril nº 118, 4º andar, sala 403, às 20:00 (vinte)

horas, reuniram-se os Procuradores da Fazenda Nacional cujos nomes e respecti-
vas assinaturas constam de termo próprio no Livro Registro de Presença, a fim

de deliberarem sobre 'a proposta, feita por ocasião do 1º Encontro de Procurado
res da Fazenda Nacional, realizado nesta Capital em 12 de dezembro último, de

fundação de um sindicato que congregue, a nível nacional, os Procuradores da F~

zenda Nacional. Para presidir os trabalhos foi aclamado o Dr. José Antonio Tava
res Corrêa Meyer, que convidou a mim, Valéria Saques, para secretaria-los. De-
clarando instalada a assembléia e abrindo os trabalhos, o Presidente reafirmou os

propósitos da classe, expresso no 1º Encontro, de fundação de um sindicato des-
tinado a representar e defender os interesses e direitos dos integrantes da cate-

goria profissional dos Procuradores da Fazenda Nacional, estendendo-se em expli-
cações sobre os benefícios e vantagens que de tal iniciativa poderiam ad \-i r par"

a .carreüra e seus membros. Após vários dos presentes tecerem considerações a -

respeito do assunto, foi a proposta aclamada por todos os partici pantes da asse.!::'
bléia, sendo aprov.ada por unanimi aade a fundaçi'ío do Sindicato Nacional dos Pro

CIUlraooresda Fazenda Nacional. Dando prosseguimento aos trabalhos, foi aprese~
tado ao plenário um projeto de estatuto social para a entidade, em consonânci a
com as normas pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho. Lido e discuti-
do artigo por artigo, e após algumas modificações, foi o estatuto, a seguir tran~

crito em separado, aprovado por uma salva de palmas. Aprovado o estatuto, o
Presidente solicitou sugestões para a fixação da mensalidade social, em cumpri-
mento ao disposto no art. 5º, ~ 1º, inciso I, tendo sido a mesma fixada, por u-
nanimidade, em 1% (um por cento) da remuneração total bruta de cada associa-
do, que será devida a partir do mês de março próximo vindouro, inclusive. Ato

contínuo, facultou o Presidente a formação de chapas para concorrerem à elei-
ção para um mandato provisório, de conformidade com o art. 20 do Estatuto, p~
ra os órgãos de administração dn entidade. Apresentou-se então uma única chapa,

que foi submetida a escrutínio secreto, em cédulas separadas com os nomes dos
candidatos. Apurados os votos, verificou-se que todos os presentes votaram na -
chapa única npresentada. Aclamado o resultado, o Presidente declarou empossa-
dos os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal que, em reuniões separ8d8s,
e de acordo com os arts. 11 e 7º, ~ 4º, procederam à eleiçilo, entre si, para



os cargos da Diretoria e para a presidência do Conselho Fiscal, ficando a Direto

ria assim constituída: Presidente: Gentil Domingues dos Santos, RG nQ 3.597.388/

SSP/SP, brasileiro, casado, Procurador da Fazenda Nacional, residente e domici-

liado nesta Capital, à Av. Pavão, 853, apto. 92, Moema; Vice-presidente: Marly

Bruck Kunifas, RG nQ 323.892/SSP/PR, brasileira, casada, Procuradora da Fazen-

da Nacional, residente e domiciliada à Rua Rafael Papa nQ 710, em Curitiba,Pa-
raná; 1Q Secretário: Maria Lúcia Perroni, RG nQ 6.790.185, brasileira, casada, Pr~

curadora da Fazenda Nacional, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Dra.

Luiza Júlia nQ 12, apto. 122,!taim Bibi; 2Q Secretário: Regina Lúcia Lima Bezer-

ra, RG nQ 395.319 /SSP/DF, brasi'jeira, separada judicialmente, Procuradora da F~

zenda Nacional, residente e domiciliada em Brasília, DF, na SQS 212, bloco H,

apto. 501; 1Q Tesoureiro: Cláudio Gomara de Dliveira, RG nQ 3.430.688/SSP /SP,

brasileiro, casado, Procurador da Fazenda N.acional, residente e domiciliado nes-
ta Capital, à Rua Caetés nQ 885, apto. 111, Perdizes; 2Q Tesoureiro: Gilda Ma-

ria Freire Garcia, RG nQ 179.967/SSP/DF, brasileira, casada, Procuradora da Fa-

zenda Nacional, residente e domiciliada em Brasília, DF, na SQS 318, bloco H,

apto. 302; Diretor de Relações Públicas, Eventos e Promoções Culturais: José O-
távio dos Santos Pinto, RG nQ 05.195.994-8/!FP/RJ, brasileiro, solteiro, Procurador

da Fazenda Nacional, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Capi-
tal do Estado do Rio de Janeiro, à Rua Francisco Otaviano, 49, apto. 907. O Con

selho Fiscal, para cuja presidência foi eleito Valdyr 'Arnaldo Lessnau Perrini, fi cou

assim constituído:, Titulares: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini, Arnaldo Costa Rezen
de e Luiz Fernando Hofling; Suplentes: Lenita Naves Rodrigues, José Antonio Ta-

vares Corrêa Meyer e Valéria Saques. Deliberou-se ainda, em cada um dos órgãos
de administração, que a ordem de substi tuição, em casos de impedimentos even-
tuais de seus membros, será a mesma seus nomes estão enunciados na presente
ata. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente, agradecendo a presença de
todos, deu por encerrada a assembléia. Do que para constar, eu, Valéria Saques,

Secretária, lavrei a presente ata, a qua4 lida e achada conforme, vai assinada
pelo Presidente e por mim. (aa) José Antonio Tavares Corrêa Meyer. Valéria Sa-

ques.
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REALIZADA À RUA 7 DE ABRIL 118, 42 ANDAR, SALA 403, NA C ~l,ca_=~~
TAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, EM 11 DE JANEIRO DE 1990, ÀS

HORAS.

1. José Antonio Tavares Corrêa Meyer
2. Valéria Saques
3. Silene Aparecida Coelho Ribeiro
4. Terezinha Silva França
5. Neila Cruvinel Batista de Siqueira
6. Lenita Naves Rodrigues
7. Afonso Celso Ferreira de Campos
8. Airton Bueno Junior
9. José Carlos de Almeida Lemos
10. Lucia Maria Maia Butture
11. Marli Bruck Kunifas
12. Uilde Mara Zanicotti Oliveira
13. Valdyr Arnaldo Lessnay Perrini
14. Dirceu Antonio Pastorello
15. Gentil Domingues dos Santos
16. Antonio Castro Junior
17. Claudio Gomara de Oliveira
18. Maria de Lourdes Pereira Magalhães
19. Rubens Lazzarini
20. Norma Alice Pereira Rodrigues
21. Cairbar Pereira de Araujo
22. Gilda Maria Freire Garcia
23. Regina Lúcia Lima Bezerra
24. Tereza Resende Vilela
25. Sérgio Marques de Almeida
26. Renato Martins Prates
27. Arnaldo Costa Rezende
28. Sebastião Militão dos Reis
29. Geraldo Nagib Nunes
30. WilleDuarte Costa
31. Elso Bruno de Carvalho
32. Geraldo Magela Lara
33. José Augusto de Oliveira Machado
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34. José Ulysses Bayão
35. José de Assis Silva
36. Mário Oscar da Fonseca Mourão

37. Dario Alves
38. Maria Korczagin
39. Orivaldo Augusto Rogano
40. Mlrian Aparecida Peres da Silva
41. Malra Souza da Veiga
42. Sady S. Dalmas
43. Elyadir F. Borges
44.Antonio José de Sousa Foz
45. Fernando Hugo de Albuquerque Guimarães
46. Shiguenari Tachibana
47. Olivia da Ascenção Corrêa Farias
48. Luiz Alberto Americano
49. Luiz Fernando Hofl1ng
50. Nicola Bazanelli
5l. Maria Lúcia Perroni
52. Arnô Caetano da Silva
53. Mario Castorino Fontes Brito
54. ~lilson Ferreira Campos
55. Arnaldo Araujo de Matos
56. Cenildes Nascimento Pereira
57. José Milbert de Oliveira Macau
58. José Paulo da Costa Deccache
59. Newton Penna
60. José Otávio dos Santos Pinto
6l. Aurélio Pitanga Seixas Filho
62. Fernando Netto Boiteux
63. Solange Nasi

64. Valdir Serafim
65. Terezinha Balestrin Cestare
66. Carmelita Isidora Barreto Santos Leal
67. Joel Martins de Barros
68. Maria Lulza de Mendonça
69. Antonio Carlos Ferreira da Costa
70. Ramiro Affonso de Mir~nda Guerreiro
71. Renata Maria Abreu Sousa
72. Helvecio de Carvalho Couto
73. Cláudia Morador Dias
::: :::: : : : : : :::: : : : : ::: :: :: : : :: : : : : : :::::: : : :: : : :: ::: : : : : : :



74. Marco Aurélio Dutra Aydos
75. Antonio Felipe Alvarez Gallo
76. Salvador Cícero Velloso Pinto
77. José Rodrigues Dória
78. Maria Lucia sá Motta Américo dos. Reis
79. Waldyr da Fontoura Cordovil Pires
80. Dalton Miranda
81. Marcelo Roberto Formento Aguiar
82. Pedro Franco Barbosa
83. virgílio Barros de Medeiros Campos
84. Aécio Maciel Soriano de Oliveira
85. Afonso Neves Baptista Neto
86. Maria da Graça Aragão
87. Rosângela Maria Croccia de Macedo
88. Maria Tereza Duarte Lima
89. Ruy Rodrigues de SOUZd
90. Edward Avila Thomé
91 ..Diva Maria Costa Cruz e Reis
92. José Jarbas Mendonça Gonzaga
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o COORDENADOR DE REGISTRO SINDICAL. no USO de suas a~ribuiç~es.
DECLARA. para fins de direito. que oCa) Sindica~o Nacional dos
Procuradores da Fazenda Nacional - SII~PROFAZ SP. Ca1:egor'ia:
ProcUl'adores da Fazenda Nacional. AbrangÊ,ncia: Nacional • Base
Terri~orial: proce•so: 24000.000558/90. publicado no D.O.U de
24/10/90. Seção I página 20244. pos~;ui ARQUIVAMENTO no Arquivo
de £n~idades Sindicais Brasileiras. CONVALIDADO PARA REGISTRO
SINDICAL nos termos da Ins~ruGão Normativa 03/94.

~~~-.
Sil.ara A. Silva

Coordenadora de Re8is~ro Sindical

•••
Marco de 1996
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ILMO.SR.ESCRIVAo DO 60 CARTóRIO DO
DE PESSOAS JURIDICAS

.~

SINDICATO
.~

NACIONAL DOS PROCURADORES
- SINPROFAZ -

, 'C" ", 7.. . -"

~fl ,3Ç_

DA FAZENDA NACIONAit~~=-~=-- ~

~RIA_!-ºÇ!.IU?;~O'rTA ~RICº. P.OS REIS,
brasileira, divorciada, Procuradora da Fazenda'Nacional, residen-
te e domiciliada na Cidade do Rio de Janeiro,RJ., na Rua Paissan
dú nO 177 aptO 201, portadora da Carteira de Identidade nQ 191
expedida pelo Ministério da Fazenda e inscrita no C.P.F sob o nQ
909.014.237-34, representante legal da entidade civil denominada
Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda NaciQgal, com se-
d' na Rua Mauâ nO 836 casa 20, são Paulo,S.P., tendo o registro

ob o nQ 20.990 em 18 de janeiro de 1990, vem requerer a V.Sa.
eja averbada a ata da assembléia extraordinária de 02 de outu-

bro de 1993.

~~.~" ~ \ 'J,r;;::;l;o j"J/ro de199.
Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional

Maria Lúcia sá Motta Américo dos Reis
Pres iden te +.. _ __ • . +

;2lL::~

-.

Rua Mauá. 836 . Casa 20 . CEP 01028--000
Tel: (011) 2.28.7813 - São Paulo - SP

AvenIda Nilo Peçnnba N," 12 - Sala 1017
CEP 10020-.100 - Rio de Jauelro _ RJ
Tel.: (021) 2:22.S027 - Fe..I:; (O:!l) 1l,l:!--56D2
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SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACION
- SINPROFAZ -

ATA DA SESSÃO SOLENE DO SINPROFAZ, REALIZADA EM l° DE JULHO DE 1995,
DE POSSE DA DIRETORiA, CONSELHO FISCAL E JUNTA DE JULGAMENTO E
RECURSO, ELEITOS EM 26/05/95.

No primeiro dia de julho de 1995, presentes a Presidente do sindicato, Maria Lúcia Sá Motta
Américo dos Reis e o l° Secretário, Wilson Ferreira Campos, em sessão solene do
SINPROF AZ tomaram posse a Diretoria, Conselho Fiscal e Junta de Julgamento e Recurso
eleitos no dia 26/05/95, para um mandato de dois anos, com a seguinte composição:

Diretoria:

Presidente: Ricardo Lodi Ribeiro;
Vice-Presidente: Gustavo Alcides da Costa;
1° Secretário: Ernesto Seixas Filho;
2° Secretário: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini;.
1°Tesoureira: Maria Elisa Quilula Vasconcelos;
2° Tesoureiro: Marcelo Coleto Pohlman;
Diretora de Relações Públicas: Terezinha Silva França

Conselho Fiscal - Titulares:

Cairbar Pereira de Araújo
Helder Valadares Moreira
Alberto Loures da Costa .

..~

Suplentes:

Mario Reis de Almeida
Claudia Morador Dias

~unta de Julgamento e Recurso:

Rodrigo Dardeau Vieira
Gustavo Just da Costa e Silva
Maria José Oliveira Lima Roque
Haroldo Jatahy de Castro
Luiz Eduardo Bianclú Cerqueira

.. , r 1'1.
'. j ~','

Rua M••.u:S.,836 • Casa 20 • CEP 01028-000
Tel.: (0111 228.7813 - Silo Paulo - SP

rft<)v, TELEFONE

FMI::(",',) 533.4527
TEL;:~c;:- ) f.3~.7 •..q3

Avenida Nilo Peçanba N.o 12 - SoJa 1011
CEP 20020-100 - Rio de J'lln(!l~o _ R.J
Tel. : (02.1) U29(,127 - Fali:: (1121) 232-5692
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ATA DA ASSEMBLIi:IAGERAL EXTRAORDINARIA DO SINDICA (NACIONAti'>:•.OOS
. ç_ "":<J;(.';;"

PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, REALIZ AcJ}/ t:::. ~_~~~
PEÇANHA NQ 12, SALA 1017, As 9:00 HORAS, DO DIA VINTE E ",,,0_

MAIO DE 1995, PARA A ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA NOVA DIRETORIA PARA O
BI£NIO 1995/1997, NOS TERMOS DA AGE DE DEZOITO DE MARÇO DE 1995.

r-
I

Aberto os trabalhos is 9:00 horas, presente o Senhor Diretor Secre
tário, Wilson Ferreira Campos, no exercício da Presidência, decla=
rOli estar a assembléia em sessão permanente, até às 18:00 horas,pa
ra que se proceda a devida votação. Às 10:00 horas assum.i.ui PresI
dência a Dra. Maria Luc.i.asá Motta Américo dos Reis. Às 18:00 horas
foi encerrada a votação, sendo proclamado o seguinte resultado:UNI
DADE E PARTICIPAÇÃO 281 votos; UNIDADE E LUTA 169 votos; nulos 01;
abstenções 49 e brancos 01. Total de votantes 452. Total de asso-
ciados 501. são os segUJ.ntes os '.ntegrantes da chapa vencedora :r..s~r..

/~\ ., Q'''A:!Il.. ' ~ ~ '1 çl'!,
Presidente: Ricardo Lodi Ribeiro ~~.,'-~-,,::::;'....,., '"''',
Vice-Pres~d,:mte: Gustavo Al,:,ides<;:osta ~'" .',',r:;, ":i fi{), "
lº Secretarl.o Ernesto SCJ.xasFl.lho l''''l", <~ t], ..£
29 Secretário WaldyrLessnau Perrini i " :,"',:;~:"ti!
lQ Tesoureiro Mª Elisa Quilula Vasconcelos _.' ;", ,,)
2Q Tesoureiro Marcelo Coleto Pohlman .:- I :: :"1
Diretora Rel.Públicas : Terezinha Silva França ,/;>...ty¥...••.-...- -
Conselho Fiscal - Titulares
Cair bar Pereira de Araújo
Helder Valadares Moreira
Daniel Antonio de Moraes Sarmento
Suplentes
Mario Reis de Anneida
Claudia Morador Dias
Alberto Loures da Costa

Junta de Julgamento e Recurso
Rodrigo Dardeau Vieira
Gustavo Just da Costa e Silva
Maria José Oliveira Lima Roque
Haroldo Jatahy de Castro
Luiz Eduardo Bianchi Cerque ira

Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente declarou encerrada a
assembléia, hoje realizada, dia vinte e seis de maio de 1995, que
elegeu a nova Diretoria para o biênio 1995/1997, que tomará posse
no dia 01 de julho de 1995, do que para constar, eu ,XWilson Ferrei
ra Campos, Primeiro secretário, lavrei a presentej.aj:a,a AUql,A:l)dfl.fi O d.••... -
e aChada?00 rme vaJ..aSSJ_nad~e1a sra ..presJ.dente}~J1A.«J:rJ'ftiJlQl-f!.ca~6'
, : .. .. ~~ /Ç"l (!fariaLUC:~ á Motta Arn~rico dos Reis, e por '
mJ.m,x.. ..~ õç;~"'-~2/n Ferre'.ra Campos.

.~!.;.~~:~~P':~..:~!~O_itISI

IM~~:~,í~~!;:r,~.~.::;.:'! S. r::-'lWl j
-.l.lcSI'I •.!J lO 1;;u:Jiiiu I

t S/r) r/.u'_o J-_ .._-- .. - .._--------'

J2º CARfORIO OE IIOTA, • HOMERO SAIHI - TABEllAO
AI. Sanlos. 1470 - Fone: 2BB-6m Nº 150707124304
Reconheço por selelhança a firma: WilSON ~ERREIRA CAMPOS, a qual conf
ere (011 o padr~o deposItado artóüa-;.r

Slo Paulo. 07 de ',5 (EI teste~unho da verdade.
MANOEL CELE" S S,UICOLAU-ESC,AUTORll.

_ Valor"IFir •• :RI ,47IProLdados:RI 0,47lfotal:RI O,14
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SlNPROFAZ REALIZADA EM
SEGUNDA CONVOCAÇÃO ÀS 14 HORAS DO DIA 22 DE MARÇO DE 1997,. NO
"SALÃO OURO" DO ERON BRASÍLIA HOTEL, LOCALIZADOEM BRASÍLIA-DF

Aos vinte e dois dias do mês de março de 1997, no "Salão Ouro" do Eron Brasília
Hotel, localizado no Eixo Monumental SHN, Quadra 05, Brasília-DF, reuniu-se em
Assembléia-Geral Ordinária o Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional,
convocada de acordo com o art. 5°, ~ 2°, I dos Estatutos e art. 65, VII do Regimento
Administrativo, para deliberar sobre a Ordem do Dia enviada aos associados, a saber: I)
Leitura e aprovação da Ata da Assembléia anterior; 2) Aprovação de contas do exercício de
1996; 3) Aprovação da Proposta Orçamentária de 1997;4) Ratificação da decisão da Diretoria
que autorizou o ajuizamento das ações visando a manutenção dos 60 dias de férias dos
Procuradores da Fazenda Nacional; 5) Ratificação da decisão da Diretoria que autorizou o
ajuizamento das ações visando a manutenção do direito à licença sindical remunerada dos
diretores do SINPROFAZ; 6) Ratificação da decísão da Diretoria que autorizou o
ajuizamento das ações visando a evitar a devolução de valores pelos colegas em cargos em
comissão que optaram pela percepção do DAS integral; 7) Aprovação de ajuizamento de ação
visando a obtenção do reajuste de 28,86% concedido aos militares em janeiro de 1993; 8)
Aprovação de ajuizamento de ação visando a não incidência da contribuição ao PSSS,
conforme instituido pela MP n° 560/94 e suas reedições. 9) Eleição para o Conselho Fiscal e
para a Junta de Julgamento; 10) Abertura do Processo Eleitoral para a Diretoria; 11)
Alteração do parágrafo 4° do artigo 6° do Estatuto aprovado em 06/10/96, visando a permitir
que haja possibílidade de que os futuros diretores do SINPROFAZ, que se licenciarem para
desempenho de seus mandatos, sejam remunerados pela entidade, de acordo com a sistemática
adotada pelo art. l° da MP n° 1.522/96. Efetuada a primeira convocação às 13:00h, presentes
apenas o Sr. Presidente, Ricardo Lodi Ribeiro, o Diretor l° Secretário, Ernesto Seixas Filho, e
a Diretora Ia Tesoureira, Maria Elisa Quilula Vasconcelos, verificou-se a ausência de quorum,
ex-vi do disposto do ~ 5° e 7° do artigo 5° dos Estatutos e foram suspensos os trabalhos. Às
I4:00h, o Sr. Presidente declarou abertos os trabalhos convidando o Diretor l° Secretário para
secretariar a mesa. Com a palavra, o Sr. Presidente passou ao Item I da Ordem do Dia -
Leitura e aprovação da ata da Assembléia anterior. No Item I, atendendo requerimento do
Plenário, dispensou-se à leitura da Ata, tendo a mesma sido aprovada por unanimidade.
Quanto ao Item 2, aprovação das contas de 1996, o Presidente Ricardo Lodi, passou a palavra
ao Sr. Presidente do Conselho Fiscal, Alberto Loures da Costa, que discorreu sobre a gestão
financeira executada no ano de 1996, bem como sobre a documentação que lhe é pertinente.
Por fim o Sr. Presidente do Conselho comunicou a todos que tanto as contas, como os
balancetes estavam à disposição dos presentes, lembrando ainda que uma cópia da prestação
de contas foi remetida também para todos os associados, com um resumo dos principais itens
em destaque. Logo em seguida o Sr. Presidente do Conselho colocou em discussão o tema,
franqueando a palavra a qualquer colega que quisesse dela fazer uso. E não havendo assim
quem pretendesse se pronunciar, colocou em votação o parecer do Conselho Fiscal, tendo o
mesmo sido aprovado por maioria de votos e, conseqüentemente, aprovadas as contas da
Diretoria no exercício de 1996. Após passou o Sr. Presidente do Conselho ao item 3 da pauta:
Aprovação da proposta orçamentária para o exercício de 1997, esclarecendo que o Conselho
deliberou pela aprovação da proposta orçamentária apresentada pela Diretoria. Em seguida o
Sr. Presidente do Conselho Fiscal iniciou detalhada explanação sobre a análise empreendida
pelo referido Colegiado a respeito da proposta encaminhada pela Diretoria. Após o Sr, ~

f



Presidente do Conselho, a Sra. Diretora Ia Tesoureira, e o Se Presidente do SINPROF AZ
esclareceram algumas dúvidas dos associados Luiz Dias Martins (DF) e Francisco Targino
(DF) sobre algumas rubricas orçamentárias. Em seguida, Luiz Dias questionou a conveniência
do pagamento de passagens aéreas aos Delegados Sindicais. Em conseqüência, Ricardo Lodi
(RJ) e Flávio Parmuti (PR) propuseram que o tema fosse objeto de uma próxima Assembléia-
Geral, proposta que foi aprovada por unanimidade. Posta, enfim, em votação a proposta
orçamentária apresentada pela Diretoria, foi aprovada por maioria. Encerrada a deliberação
sobre prestação de contas e proposta orçamentária, o Sr. Presidente do Conselho Fiscal
devolveu a presidência dos trabalhos para o Se Presidente do SINPROFAZ, passando este
então ao item 04 da pauta - Ratificação da decisão da Diretoria que autorizou o ajuizamento
das ações visando a manutenção dos 60 dias de férias dos Procuradores da Fazenda Nacional.
Neste momento, o Se Presidente informou que a Diretoria do SINPROFAZ decidira ingressar
com a referida ação, fazendo algumas considerações a respeito do direito em questão. Em
seguida houve debates sobre o assunto, sendo então, posta em votação a questão, com a
aprovação por unanimidade da ratificação da decisão da Diretoria, autorizando o ingresso em
juizo da referida ação. Passando para o item 05 da pauta - Ratificação da decisão da Diretoria
que autorizou o ajuizamento das ações visando a manutenção do direito à licença sindical
remunerada dos diretores do SINPROFAZ - o Sr. Presidente informou que quanto a esta
matéria a Diretoria do SINPROFAZ também decidiu ingressar com a referida ação, fazendo
algumas considerações a respeito do direito em questão. Em seguida houve debates sobre o
assunto, sendo então, posta em votação a questão, tendo sido aprovada, por unanimidade, a
ratificação da decisão da Diretoria, e em conseqüência, a autorização para o ajuizamento da
referida ação. Passando para o item 06 da pauta - Ratificação da decisão da Diretoria que
autorizou o ajuizamento das ações visando a evitar a devolução de valores pelos colegas em
cargos em comissão que optaram pela percepção do DAS integral, o Sr. Presidente informou
que quanto a esta matéria a Diretoria do SINPROFAZ também decidiu ingressar com a
referida ação, fazendo algumas considerações a respeito do direito em questão. Em seguida
houve debates sobre o assunto, sendo, então, posta em votação a questão, tendo sido
aprovada, por unanimidade, a ratificação da decisão da Diretoria, e em conseqüência, a
autorização para o ajuizamento da referida ação. Em seguida, passou-se à deliberação do item
07 da pauta - Aprovação de ajuizamento de ação visando a obtenção do reajuste de 28,86%
concedido aos militares em janeiro de 1993. Com a palavra, o Se Presidente propôs que o
SINPROFAZ ajuizasse ação pleiteando a incorporação do índice na remuneração dos PFNs,
além do pagamento dos atrasados. Em seguida houve debates sobre o assunto, sendo, posta
em votação a questão, tendo sido aprovada, por unanimidade a autorização para ajuizamento
da referida ação. Em seguida, passou-se ao item 08 da pauta - Aprovação de ajuizamento de
ação visando a não incidência da contribuição ao PSSS, conforme ínstituído pela MP nO560/94
e suas reedições. Com a palavra, o Se Presidente propôs que o SINPROFAZ ajuizasse ação
pleíteando o afastamento da cobrança da contribuição ao Plano de Seguridade Social do
Servidor Federa! face às inconstitucionalidades das normas que a instituiram. A seguir houve
debates sobre o assunto, sendo, então, posta em votação a questão, tendo sido aprovada, por
unanimidade a autorização para ajuizamento da referida ação. Em seguida o Sr. Presidente do
SINPROFAZ passou a presidência da sessão ao Presidente da Comissão Eleitoral do
SINPROFAZ, José Edmundo de Barros Lacerda, para a condução dos trabalhos relativos aos
itens 9 e 10 da pauta. Quanto ao item 09 - Eleição para o Conselho Fiscal e para a Junta de
Julgamento, o Se Presidente da Comissão declarou estarem inscritos os seguintes candidatos
para o preenchimento de três vagas para o Conselho Fiscal: EDSON SOARES DA COSTA
(RI), ROBERTÔNlO SANTOS PESSOA (PI) E MARIA DA GRAÇA HAHN (RS), tendo
como suplentes respectivamente: RICARDO OLIVEIRA PESSÔA DE SOUZA (SP),
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MARCELO BASSALO COUTINHO (MG) e HUGO CESAR HOESCHL (SC). Iniciada a
votação foram eleitos, por maioria, para o Conselho Fiscal, gestão 1997/1998, os candidatos
EDSON SOARESDA COSTA, ROBERTÔNlO SANTOS PESSOA E MARIA DA GRAÇA
HAHN e seus respectivos suplentes. Em seguida o Sr. Presidente da Comissão declarou que
estavam inscritos como candidatos às três vagas da Junta de Julgamento os seguintes
candidatos: VALDIR PERRlNI (PR), PEDRO VALTER LEAL (CE), e RICARDO PY
GOMES DA SILVEIRA (RS), tendo como suplentes, respectivamente, ANANIAS RIBEIRO
DE OLIVEIRA (AM), MARTA MARIA LIMA DE OLIVEIRA (CE) e RODRIGO
VIVACQUA CORRÊA MEYER (RJ). Iniciada a votação foram eleitos, por maioria, para a
Junta de Julgamento, gestão 1997/1998, os candidatos VALDIR PERRlNI, PEDRO VALTER
LEAL, e RICARDO PY GOMES DA SILVEIRA, e seus respectivos suplentes. Passando ao
item 10 da pauta - Abertura do Processo Eleitoral para a Diretoria, o Sr. Presidente da
Comissão declarou abertas até o dia 30 de abril as inscrições para registro de chapas para
eleição da Diretoria da entidade, que será realizada no dia 09 de junho de 1997, de acordo com
Circular n° 03/97 da Comissão Eleitoral do SINPROFAZ. Comunicou ainda que serão
realizadas eleições para representante da categoria no Conselho Superior da Advocacia-Geral
da União, tendo a Comissão Eleitoral decidido que poderão participar do pleito todos os
PFNs, associados ou não à entidade, ativos ou inativos. Comunicou ainda que o registro de
candidaturas à vaga de Conselheiro e respectivo suplente poderá ser feito até o dia 25 de abril
de 1997, sendo a eleição rea1izadano dia 02 de junho de 1997, de acordo com Circular n°
02/97 da Comissão Eleitoral do SINPROFAZ .. Em seguida colocou em votação a ratificação
dos atos praticados pela Diretoria e pela Comissão Eleitoral no que tange à matéria, sendo, por
unanimidade, ratificados os atos praticados. Após devolveu a presidência dos trabalhos ao Sr.
Presidente do SINPROFAZ, que passou ao item 11 da pauta - Alteração do parágrafo 4° do
artigo 6° do Estatuto aprovado em 06/10/96, visando a permitir que haja possibilidade de que
os futuros diretores do SINPROFAZ, que se licenciarempara desempenho de seus mandatos,
sejam remunerados pela entidade, de acordo com a sistemática adotada pelo art. 1° da MP nO
1.522/96. Em seguida o Sr. Presidente passou a leitura da proposta de emenda da Diretoria:
"Art. l° - Dá-se ao ~ 4° do art. 6° a seguinte redação: ~ 4° - O SINPROFAZ arcará com a
remuneração do diretor licenciado para desempenho do mandato classista, caso a remuneração
de seu cargo de Procurador da Fazenda Nacional não seja paga pela Administração Pública.
Art. 2° - Esta emenda entra em vigor em l° de julho de 1997." Em discussão da proposta,
Mário Reis (MS), concordando com a proposta da Diretoria, propôs, porém, que o ~ 4° do art.
6° passasse a ter a seguinte redação: "O SINPROFAZ, mediante autorização da Assembléia-
Geral, poderá arcar com a remuneração do diretor licenciado para desempenho do mandato
classista, caso a remuneração de seu cargo de Procurador da Fazenda Nacional não seja paga
pela Administração Pública" Osvaldo (MT) apoiando a proposta da Diretoria, com as
modificações introduzidas por Mário Reis, propôs que a expressão "do diretor" fosse
substituída pela expressão "de diretor". Após ampla discussão a respeito, foi posta em votação
a proposta da Diretoria, modificada por Mário Reis e Osvaldo, dando ao ~ 4° do art. 6° do
Estatuto aprovado em 06/10/96 a seguinte redação: "O SINPROFAZ, mediante autorização
da Assembléia-Geral,poderá arcar com a remuneração de diretor licenciado para desempenho
do mandato classista, caso a remuneração de seu cargo de Procurador da Fazenda Nacional
não seja paga pela Administração Pública.", tendo sido aprovada por unanimidade esta última
pr~ta. Nada mais havendo a ser tratado, o Pre . ente agradeceu a participação de todos e
deu poreneerrada a assembléia, do que para nstar, eu Ernesto Seixas Filho - Diretor l°

ei a es nte t qual lida achada conforme, vai assinada pelo Presidente,
... 7f'...... Ricardo Lodi Ribeiro e por mim
../ Ernesto Seixas Filho.
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NOME

Abércio Freire Mármora
Adão Paes da Silva
Adélman de Barros Villa Júnior
Adolfo Mayer da Silveira
Adonias dos Santos Costa
AdrianaMiniati Chaves
Adriano Falcllo Neri
Aécio Maciel Soriano de Oliveira
Affonso Neves BaptistaNeto
Afonso Augusto Ribeiro Costa
Afonso Celso Ferreira de Campos
Afonso Grisi Neto
Afiilnio Veiga do Valle
Agilécio Pereira de Oliveira
Agostinho do Nascimento Netto
Ailton Laboissiére Villela
Airton Bueno Junior
Alberto Japi Assu Tourinho
Alberto Loures da Costa
Aldemario Araujo Castro
Aleth Nlvia Silva di Oliveira
Alexandra Maffra Monteiro
Alexandre Juocys
Alfonso Cracco
Altamir de Oliveira
Ana Lucia Coelho Alves
Ana Lucia de Lyra Tavares
Ana Lúcia Gatto de Oliveira
Ananias Ribeiro de Oliveira Júnior
André Aiex Baptista Martins
André Alvim de Panla Rizzo
André Luiz da Silva Cristino
Andrea Schramm de Rocha Santana
Andrei Schramm de Rocha
Andres Luiz dos Santos
Auna Carla Duarte Chrispim Nunes Coelho
Aunalina Cavicchiolo Trigo
Antonio Candido de Azambuja Ribeiro
Antônio Carlos Costa Moreira da Silva
Antonio Carlos Ferreira da Costa
Antônio Carlos Rodrigues de Barros
Antônio Carlos Taques Camargo
Antonio Castro Junior

SIAPE

0098906-1/
0154151-0 ./
0154315-6 ---
0105350-7.A
0154405-5 .?
0990811-1 .-I

1051244-6/' •...•.
0104917-8/
0104859-7
6090921-8 ..>
0104591-1/
1081914-2/
0128223-9 >-
0154083-1 ..>-
Q.984522-4 ,.À

(~ '\ 6985297-2 ;(
0115657-8 -'<
0113610-11
0154235-4 ...>.
6119005-5 ;
1053086-0
1088830-6 -"
0154129-3 -"
0097081-6 -"
0114216-0 --'-
0154132-3 -"
0993632-7 -"
0092314-1 -'\
1025892-2 ---'<
0154212-5 -'
0984996-3 -"
0154210-9 --\.
0154084-0~
0154912-0 /
0154359-lV
0980774-8 --).
0154459-4//
0154377-61
0104439-7/
0108396-1 --'<
0101726-8/ ....•...
0115463-0
0097574-5./
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Antônio de Moura Borges
Antônio Duarte Guedes Neto
Antonio Felippe de Alvares Gallo
Antônio Galvão Cavalcanti Filho
Antônio José Andrade
Antonio José de Mattos Neto
Antonio José de Sousa Foz
Antônio Martins Soares Souto
Antônio Miguel Raposo da Câmara
Antonio Pedro de Carvalho Cesario Alvim
Antônio Tavares de Carvalho
Antonio Vianney Campos
Antonio Walas Vodopives
Ari Bueno de Almeida
Arideu Galdino da Silva Raymundo
Aristóteles Duarte de Medeiros
Annando Jacob de Vargas
Arnaldo Araújo de Matos
Arnaldo Costa Rezende
Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy
Arnô Caetano da Silva
Aurelio Henrique Keller
Aurélio Pitanga Seixas Filho
Aylton Luiz Reinert
Ayrton Accioly Rodrigues
Benedito Britto
Benedito Paulo de Souza
Bruno Rezende Palmieri
Caio Tavares Cunha Barreto
C8Írbar Pereira de Araujo
Carlos Alberto Arantes Scheidt
Carlos Alberto Jezler Campello
Carlos Alberto Lopes
Carlos Alberto Medeiros Coelho
Carlos Alberto Vaz.
Carlos Araújo 1eonetti
Carlos Augusto TÔrres Nobre
Carlos Moreira Vieira
Carlos Roberto stuart
Carlos Rodrigues Costa
Carlos Shiro Takahashi
Cannelita Isidora Barreto Santos Leal
Cannéllio Mantuano de Paiva
Cannem Lúcia de Almeida Martins
Cannem Lúcia Magalhães da Silva

0154321-1/
0154572-8 ~
0105346-9 --
0104906-2/--
0096832-3 . /'
0116628-0/
0096831-5//
0154394-6
0116030-3./ ,/
0105486-4/
0102850-2 -
0103215-1-
0154228-1 ;/
0101710-1
6095748-4-
0102964-9 .
0154270-2 '/
0105361-2
0117297-2 .,/
0990850-1/"
0107041-0
0154256-7 .//
0105353-1/
0105363-9 -'/.
0107146-7//
0126614-4 (
0153780-6 j/
0980655-5./
0128007-4
0097573-7 ./
0154417-9 "j
0154085-8
0155434-4 "..-
1027755-21
0153781-4
0154077-7"
0983186-0 -
6091013-5-
0154311-3 ;:
0154122-6/
0154111-1
0097808-6/
0092284-6-
0154206-1 .-"
0985077-5 .
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Castruz Coutinho
Cenildes Nascimento Pereira
Cesar Maciel Rodrigues
Cesar Palmieri Martins Barbosa
Cintia Lacroix Farina
Cintia Tocchetto Kaspary
Ciro Heitor França de Gusmão
Cláudia Maria Pires Bernardes Dias
Cláudia Morador Dias
Cláudia Regina GIJllIIlão
Cláudia Verônica Andrade Serra de Faria
Claudio Brandt da Silva Sobrinho
Claudio Gomara de Oliveira
Clélia Doná Pereira
Clodes Medeiros Coutinho
Cristiana Reinert
Cristina Luisa Hedler
Dalton Miranda
Dalton Pimenta
Daniela Maria de Oliveira Lopes Grillo
Dario Alves
Dário de Oliveira Pinheiro
Denise Lucena Rodrigues
Denise Pereira de Paiva Gabriel
Desiderio Pinheiro Costa
Deysi Cristina Da'Rolt
Diogenes Daniel Souza da Silva
Dirceu Antônio Pastorel1o
Ditimar Souza Britto
Diva Maria Costa Cruz e Reis
Dolizete Fátima Michelin
Douglas Nogueira de Andrade
Edimar Fernandes de Oliveira
Edison Bueno dos Santos
Edmílson Moreira Armes
Edson Soares da Costa
Eduardo Gonçalves Boquimpani
Eduardo Sergio Carvalho da Silva
Elba Boaventura Simões
Eliane Moreno Heidgger da Silva
Elias do Carmo Howat Gusmão
Elinor de Pina Dias
Elmar Luis Kichel
Elso Bruno de Carvalho
Elso do Couto e Silva

0154215-0./
0107022-3,/
0154403-9 -
0108559-0-
0154363-6 --
0154376-8/
0095863-8/
0154184-6 ---
0102706-9/
0092097-5/'
0154086-6./
0107160-2 bn,.~S'l...-
0099046-9/'
0154168.4 --
0984902-5 -
6134884-8 --
0154073-4 ./
0106279-4 i1b3 H3 /'
0986366-4 -
1121962-9 -
0096208-2-
0103729.31ono~S -
0154157-9 -
1056011-4 ~
0128011-2 ./
0154432-2 -
0126059-6 -
0096833-1 ./
0143731-3 oo~,,41?
0117073-2 -
1055174-3 ./
0154170-6 --
0154196-0-
0154130-7 -
0113374-8 ./
1001882-4 ...-
0154207-9-
0154135-8 ...-
0451844-6/
0154093-9~
0114345-0 -
0092282-0 -
0154358-0 ./
0115624-1 ./
0108489-5 --

,
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Elyadir Ferreira Borges
Emir Aragão Neto
Eneida Gonçalves Marques de Souza
Ernsmo Cesarino de Vilhena
Ercilia Santana Mota
Ernesto Seixas Filho
Esther Coelho Lara dos Reis
Eurico Guedes Valle
Fabiane Lopes Bueno Netto Bessa
Fábio Penha Gonza1ez
Fabio Ruthzatz
Fernando Antonio Costa de Oliveira
Fernando Bentes Coimbra
Fernando Cesar de Souza Aragão
Fernando da Hora Antunes
Fernando Hugo de Albuquerque Guimarães
Fernando Netto Boiteux
Flávia Regina Ortiz Strehler
Flávio de Freitas Pannuti
Flavio Sergio Rodrigues
F1orindaNonato de Faria
Fortunato Benchimol
Francisco de Assis de Oliveira
Francisco Joaquim de Sousa Neto
Francisco José Alves Guimarães
Francisco José de Arruda Coelho
Francisco Oswaldo Neves Dornelles
Francisco Tadeu Barbosa de Alencar
Francisco Targino da Rocha Neto
Francisco Vitiritti
Frederico da Silva Veiga
Fukad Guerios
Gabriel Guy Léger
Genusvaldo de Pádua Resende Filho
Geny de Lourdes Mesquita Paulino
Geraldo MagelaLara
Geraldo Nagib Nunes
Gérson Rodolfo Barg
Gilberto Deon Corrêa Junior
Gilberto Etchaluz Villela
Gilberto Siqueira Rangel
Gilda Maria Freire Garcia
Gilson Alves Gomes
Gilvanize Moreira da Silva
Gino Azzolini Neto

0099042-6 ,/
0153998-1-
0980818-3 ..,
1023323-7 -
1001375-0 -
0154165-0-
0113633-0 .-
6106035-6 -
1006819-8 -
0986679-5 -
1027876-1-
0154053-0 ./
0122709-2 ./
0985515-7 --
0116618-2 -
0096834-0 -
0097568-1 ..-
0984510-1~
0153910-8 -
0119231-1-
0114711-1 -
01280031 b1\ !)\\OO -
0154009-2 -
0154164-1-
0884940-4 -
0154352-1 -
0107766-0 -
0989242-7 .-
0154152-8./
6112802-3 --
0153993-1-
0120635-4-
0990863-3-
0153976-1/
1062892-4./
0110411-0 ,
6132365-9 w'
0101077-8 -
0101730-6 ..-
1000768-0 -
0128186-1 -
0091238-7 -
0154193-5 -
0153849-7 -'
0115458-3 -
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Gisela de Paula Costa Vieira de Brito
Glenio Sabbad Guedes
Guilherme Batista de Souza
Gustavo Alcides da Costa
Gustavo Cesar de Figueiredo Porto
Gustavo Just da Costa e Silva
Hamilton Carnaval
Haroldo de Oliveira Brito
Haroldo Jatahy de Castro
Helder Valadares Moreira
Helena Marques JUIlqueira
Hélio Roberto Silveira Paes
Hélio Vasconcellos Pereira
Helvécio de Carvalho Couto
Hely de Souza Monteiro
Henrique Dias Cintra
Hermano Americo Falcone
Hugo Cesar Hoeschl
Ignacio Loyola Costa
Inayá Barbariz Alcantara de Carvalho
InezMariaSantosdeSáAnIDjo
Iolanda Aguiar Rosas
!saac Ramiro Bentes
Isabela Maria Amaral Maciel de Moraes
Rêgo
llamar José Barbalho
Ivan Amado
Ivan de Almeida Camara
Ivo Hene Fernandes Bechara
Jacintho Bresciane Filho
Jackson Miguel de Trindade
Jacob Gonçalves Macedo
JaizaMariaPinto Fraxe
Janete llibrante
Jayme Magalhães Vilas-Boas
Jesuino Rodolfo do Rêgo Monteiro
Jollo Baptista de Paiva Pinheiro
J0110 Bosco Giardini
Jollo Carlos Souto
João Filimonoff
João José Ramos da Silva
Jollo José Rocha de Sousa
João Paulo Caminha de Souza Ribeiro
Joaquim Alceu Leite Silva
Joaquim LustosaFilho

1053006-1./
0154209-5 ...-
1000778-4 -
0154430-6-
0154109-9-
0155654-1-
0154240-1 -
0154115-3 -
0153994-9 -
0153785-7 -
0154125-1/
0121836-1 --
8101785-5 -"
0107042-8 -
0110033-5 .-
0383230-9 .-
0113569-4 ...-
0154069-6 ./
0113454-0
0125749-8 --
0091237-9 ---
0125731-5 ./
0116680-8./
0154066-1./

0091239-5 -
0980817-5 ---
0154080-7 ,,-
0760999-0 -
0116384-1-
0101136-7./
0132397-1-'
0980618-1 ~
1001381-4-
0761004-1-
0107018-5~
0662095-7-
0154191-9 -"
0154200-1-
6096756-1-
0102378-1-
0154259-1 ~
0984458-9/'
6128510-2 -
0132200-1-
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Jorge Augusto da Silva Vasconcellos
Jorge Cabral Vieira Filho
José Alberto Gomes Varjão
José Alfredo Nunes de Azevedo
José Antonio de Rosa Santos
José Antonio Tavares Corrêa Meyer
José Arnaldo Perreira dos Santos
José Augusto de Oliveira Machado
José Augusto Keller da Silva
José Barbosa de Araújo
José Carlos de Almeida Lemos
José Carlos Garcia Landeiro
José Carlos Laranja
José Carlos Sampaio Fernandes
José de Assis Silva
José de Brito Audrade
José Dilay
José Diogo Cyrillo da Silva
José Edmundo Barros de Lacerda
José Eduardo de Araujo Duarte
José Francisco Lopes
José Frejat
José Galdino da Silva Filho
José Henrique Prescendo
José Humberto da Rocha
José Jarbas Mendonça Gonzaga
José Luiz da Silva Guimaraes
Jose Luiz da Silva Peixoto
José Luiz Gomes Rôlo
José Maria Pinto da Silva
José Mário Barreto Pedrazzoli
José Maurício Gomes
José Milbert de OliveiraMacau
José Nacle Gannam
José Nazareno Santana Dias
José Nicodemos Cavalcanti de Oliveira
José Nicomedes da Silva
José Paulo da Costa Deccaché
José Pedro de Alencar Parreiras Horta
José Renato de Oliveira
José Ribamar Lobão Malta
José Rinaldo Albino
José Roberto Sertório
José Rodrigues Dória
José Saraiva de Souza Júnior

0154182-0 ~
1117457-9 ./
0154045-9 .,/
0128002-3 --
0984485-6 -
0098916-9 --
0098909-6 -
0117192-5 -
0108275-2-
0104852-0 ...-
0122271-6 --
0169260-6/
0985444-4 ...-
0107132.7-
0115968-2 .
0101055.7-
6096048-8 ...-
0154373-3 ./
0117824-5 _
0108512-3 -
0154650-3 .-
0105362-1 ./
0154318-1 -
0984523-2-
0985021-0-
0116632-8 ",
0107039-8 -. -ri L.
0989320-2 .-
1076449-6 -
0114209-7 ..-

~ ~0Q28398-5 -
1l121202-8 ••
0107021-5-
0154427-6 -
0154263-0-
0128005-8 .-
0993548-7-
0108487-9 -
0154216-8 -
0153982-5-
0154418-7 - Ó 11'i'-' ~~
0097506-1-
0984895-9 -
0105192.0 -
0154052-1 -
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José Valter Toledo Filho
José Vilaço da Silva
Josm Abigail Cruz e Silva
Josiberto Martins de Lima
Júlio César Gonçalves Corrêa
Jussara Ayala Guedes
Karla Eugenia Costa Pittol de Carvalho
Kátia Aparecida 2anetti de Lima
Laerte Carlos da Costa
Lena caroara do Vale
Lenir de Moraes
Leon Algamis
Leon Frejda Szklarowsky
Leonardo Mauricio de Carvalho
Letlcia Franco Maculan Asswnpção
Ligia ScaffVianna
Lflian Evangelista Araújo Padrão
Lincoln Pinheiro Costa
Lúcia Maria Maia Butture
Lucia Romar Barbeira
Luciano Haddad Monteiro de Castro
Lucy Costa de Freitas Filha
Luis Alberto Glacer Oliveira Saavedra
Luis Carlos Silva de Moraes
Luis Eduardo Bianchi Cerque ira
Luis Inácio Lucena Adams
Luiz Alfredo Ribeiro da Silva Paul in
Luiz Carlos de Schueler
Luiz Carlos Piva
Luiz Carlos Silva Sampaio
Luiz Dias Martins Filho
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto
Luiz Fernando Coelho
Luiz Fernando Hofling
Luiz Fernando Jucá Filho
Luiz Frederico de Bessa Fleury
Luiz Machado Fracarolli
Luiz Ricardo Selva
Luiza Villela de Andrade da Silva
Lurdislei Griep
Magda Beatriz Ramalho Forni
Manoel Hélio Alves de Paula
Manoel Martins dos Reis
Manoel Rolim Campbell Penna
Marcelino Alves da Silva

0154061-1-
0100650-9-
1005259-3,-
0154415-2-
0092341-9 _
0101695-4 ~
1030074-1-
0134152-9-
0154173-1_.-
0118133-5 ~
01543474-
1022336-3-
0090877-1-
0154875-1-
1001948-1-
0154133-1 _
0986692-2-
0154087-4./
0115655-1-
0154197-8 -
0153775-0 ---
0154202-8 --
1093866-4 ./
1008127-5-
0154175-7 -
0154379-2 -
0099041-8 -
0105360-4-
6090844-1 -
0154190-1-
0154116-1/"
0119907-2..-/
0153909-4 ----
0096836-6./
1006838-4./
0092337-1-
0090888-6 .....••.
0104958-5./
0105348-5 ,./
0102269-5 -
0983013-8./
0154398-9-
0113376-4 --
0154245-1-
0154326-1 --



liSTA DE ASSOCIADOS DO SINPROFAZ

JUSTIÇA FEDER.L\L • DF
7° Vaia

FI. Ir J
Rubrica ~I

Marcello dos Santos Godinho
Marcelo Antonio Teixeira
Marcelo Bassalo Coutinho
Marcelo Coletto Pohlmann
Marcelo Mendel Schefler
Marcelo Roberto Fonnento Aguiar
Marcelo Souza Aguiar
Marcia Maria Corsetti Guimarães
MárciaMariaNtmes de Barros Rêgo
Marcia Mtmhoz Sant'anna
Marciane Zaro
Marcio Burlamaqui
Márcio Quintes Gonçalves
Marco Antônio Barros Guimarães
Marco Aurelio Marin
Marcos Lopes Pimenta
Marcos Vinicius Viani Garcia
Marden Mattos Braga
Margareth Alves de Oliveira
Maria Bealriz Lobo de Azevedo Teixeira
Maria Beatriz Mello Leitão Moreira de
Carvalho
Maria Celeste Rodrigues Graça
Maria Cibeli Corrêa Ribeiro
Maria da Conceição Teixeira Maranhão Sá
Maria da Graça Aragão
Maria da Graça do Patrocinio Corlette
Maria da Graça Hahn
Maria da Graça Santiago de Almeida
Maria da Penha Duarte Brito
Maria das Graças Rodrigues Rocha
Maria de Lourdes Coutinho Tavares
Maria de Lourdes Pereira Magalhães
Maria de Lurdes dos Santos Cabral Vieira
Maria do Socorro de Brito e Silva
Maria do Socorro Santos de Castro
Maria Eli Trachtenberg
Maria Elisa Quilula Vasconcelos
Maria Fátima Mota Tavares
Maria Ferreira Bispo Brito
MariaJosé da Costa Brandão
Maria José de Figueirêdo Cavalcanti
Maria José do Nascimento
Maria José Oliveira Lima Roque
Maria Korczagin

0108103-9-
0154227-3 -
0154195-1 -
0990828-5 .•.•
0154205-2 -
0107023.1-
0154117-0 -
0154124-2 .-
0154113-7~
0986226-9 ..•.•
1006830-9 -
0154154-4 -
0988330-4/"
0154213-3 ...-
0154178-1-'
0988360-6 -
0154001-7 -
1095715-4 ~
0154255-9 .-
0154185-4 -
0154243-5 -

0107019-3 .-
0984917-3 -
0154171-4-
0121047-5 ("
1056023-8 ...;
0154378-4 -
6106284-7 -
0251767-1 '-
0100647-9 ..••
0154188-9 .-
0099044-2 ./
1028309-9 -
0662105-8 -
6154156.7-
0154226-5_
0154218-4 -
0986676-1-
0155637-1-'
0114176-7 .-
0091234-4-
0153778-4.-
0154013-1-
0097570-2 -



LISTA DE ASSOCIADOS DO SINPROFAZ

JUSnç,ll. FEDERAL. DF
7Ç '~"';fa

FI. <t '7 ,
Rubrica '8?

Maria Lúcia de Paula Oliveira
Maria Lucia Perroni
Maria Lucia Sá Motta Americo dos Reis
Maria Luiza de Mendonça
Maria Stel1aMichelet de Oliveira Peregrino
Maria Tatiana da Gama Barandier
Maria Tereza Duarte Lima
Maria Vanda Diniz Barreira
Maria Yvone Vieira Guedes
Marilene Almeida Carvalho de Souza
Marilia Aparecida Silva do Carmo
Mario CaBtorino Fontes Brito
Mário Oscar da Fonseca Mow-ão
Mário Reis de Almeida
Marise Rodrigues Wallier
Marly Bruck Kunifas
Marta Maria Lima de Oliveira
Manícia Coêlho de Mattos Miranda Corrêa
Mary Bárbara Leda Menezes Pereira
Massaaki Wassano
Maurides Celso Leite
Mauro Grinberg
Miguel Biancardini Neto
Milton Darci Nagel
Mlriam do &plrito Santo Vieira Heerdt
Moacyr Borges de Castro Figuerôa
Moacyr Lisboa Lopes
Moisés Coelho de Araújo
Moisés de Godoy
Mônica ffiebetz Pegado
Mônica Rocha Victor de Oliveira
Mônica Wilma Schroder de Bruyn
Myrce Maria Chaves Hermida Vilar
Myriam Viana de Carvalho
Naiara Cancel1ier
Nelson Loureiro dos Santos
Nelson Silvério de Sant'ana Filho
Nery José Marciano
Nestor Alberto Amaral Cunha
Newton Araújo Lopes
Nicola Bazanel1i
Nilton Celio Locatelli
Nilton Marques Ribeiro
Noemi de Oliveira
Norma Alice Pereira Rodrigues

015421&--2 _
00989g~-8-
0108261-2-
0107009-6 -
1127794-7-
0106330-8 •••••••
6124005-2
1057559-6 -
0097403-0 oa."1~l~1,/
7131059-2 _
0154864-6 -
0105209-8 -
0117296-4 .•..
1000505-6 -
0154162-5 -
0122262-7-
0984849-5 -
0104886-4 -
0127701-4./
0154134-0 -'
0154382-2-
0096930-3./"
7101783-6-
0154370-9 -
0101722-5 --
0993623-8 -
0113856-1 /'
0116457-1-
0153913-2 -
1023342-3 ./
0154056-4 ~IL.
0984363-9 ./'
1001890-5 _
0109256-1 ..-/
0154436-5 .../
1007019-2 -
0950049-9 ,/
6101403-6 ......-
0112104-9-
0114724-2 ..-
6134151-7 -
1004428-1-
0154174-9 -
0113377-2 -
0098908-8 ../"



USTA DE ASSOCIADOS DO SINPROFAZ

'i::RA!...Dr-'.", I
SO
21a

Octavio de Barros Marques
Octavio de Castro Alcântara
Odacir Secchi
Oilson José Zanlorenzi
Olivia da Ascenção Corrêa Farias
Ornara Gusmão de Oliveira
Orlando Rincon Junior
Osvaldo Antonio de Lima
Osvaldo Sapienza
Osvaldo Thais
Oswaldo Othon de Pontes Saraiva Filho
Patrícia Izabel Torres Monteiro
Panlo Afonso Pereira da Silva
Panlo Aita Cacilhas
Paulo Andrade Gomes
Paulo Cesar Ferreira Vianna
Panlo de Oliveira Medeiros
Paulo Gomes
Paulo Henrique Alves de Barros Junior
Panlo JerOlJYIDode Oliveira
Pedro de Andrade
Pedro Franco Barbosa
Pedro Paulo Bemardes Lobato
Pedro Valter Leal
Pedro Wilson Carrano Albuquerque
Pio Cervo
Raimundo Rodrigues Bogéa
Raissa Correia Guedes
Ramiro Affonso de Miranda Guerreiro
Raphael Cohen Neto
Raquel Dalla Valle Palmeira
Ranl Marcos de Brito Lobato
Regina Estela Pereira dos Santos
Regina Lucia Lima Bezerra
Renata Maria Abreu Sousa
Renato Pereira Pinto
Reynaldo Gabetto Bruno
Ricardo Border
Ricardo Cesar Sampaio
Ricardo Lodi Ribeiro
Ricardo Oliveira Pess6a de Souza
Ricardo Py Gomes da Silveira
Ricardo Villas B6as Cueva
Ricardo Wagner de Souza Alcantara
Robério Dias

0128014-7 ./'
0125853-2 -
0154344-0_
1090917-6 -
0097578-8 -'
0153995-7-
0988014-3-
0154561-2 ..-
1006848-1 --
0996644-7-
0092281-1-
0154181-1-
0984954-8-
0154351-2/
0154047-5 -
0154123-4 ---
0154362-8 -'
0154192.7 ...,
0154088-2 ./'
7126544-9 ---
0097403-0 ...•
0113379-9 -
0092304-4 ...••.
0154107-2-
0128400-2-
0101704-7~
0109254-5 --
0154177-3 '/
0105517-8
0105356-6-
0154118-8 -
1056037-8-
0983629-2-
0092283.8./
0099040-0-
1003112-0/
0154404-7.../'
0154183-8 ---
0098723-9-
0154582-5/
1092750-6 ~
0101731-4 ~
0098915-1-
0153847-1..--'
0154179-0/



IlSTA DE ASSOCIADOS DO SINPROF AZ

Roberto dos Santos Costa
Roberto Nobrega de Almeida
Roberto Rodrigues de Oliveira
Robertônio Santos Pessoa
Rodrigo Dardeau Vieira
Rodrigo Pereira da Silva Frnnk
Rodrigo Vivacqua Corrêa Meyer
Ronaldo José de Sant'anna
Ronaldo Simas Thomé da Silva
Ronnie Frnnk Torres Stone
Rosa de Sousa Santos
Rosa MariaMarzo de Albuquerque Cavalcanti
Rosa Maria Salvi da Carvalheira
Rosa Virginia de Carvalho Lima
Rosana Antunes Tedesco
Rosana Solon Cavalcanti
Rosangela Maria Croccia Macedo
Rosangela Silveira de Oliveira
Rosival Mendes da Silva
Ruy Ferreira Paiva Junior
Ruy Rodrigues de Souza
Sady Santos Dalmás
Salvador Cicero Velloso Pinto
Sebastião Andrade Filho
Sebastião de Paula Vieira
Sebastião Fortunato Zanon
Sebastião Militão dos Reis
Sérgio Luis de Souza Carneiro
Sérgio Marques de Almeida Rolff
Sérgio Murilo Zalona Latorraca
Sergio Santiago da Rosa
Seridião Correia Montenegro
Sheila Maria Sirydakis
Shiguenari Tachibana
Sidiny Garcia Filho
Silma Renilda Duarte de Souza
Silvana Mondelli
Silvana Paulina Robetti
Silvia Maria Carneiro Ribeiro
Silvia Maria Dutra Santos
Silvio José Fernandes
Simone Anacleto Lopes
Simone Aparecida Vencigueri Azeredo
Simone da Silva Pinto Ostrowski
Solange Nasi

1058461-7 --
0096575-8-
6153953-8_
0980649-1_
0154204-4-
0154371-7--
0154166-8-
0980820-5 --
0154208 - 7-
6153920-1-
0105352-3 /'
7097149-8 ...••.
0092338-9 -
0154090-4-
0154074-2 ,....
0154357-1/'
0120765-2 .•..•
0154489-6-
0099045-1-
0154230-3 -
0097572-9 -
0096772-6 -
0105358-2 .•..•
0116590-9 ,..-
0984872-0/
0118311-7 -
0115638-1 ,..-
1003340-8 -
0117005-8 -
0154128-5 ,./
0154444-6 •.•••
6118201-0 •••••.
0996628-5 ..•..•
0095964-2/
0154231-1--
0154440-3-
1088230-8-
0101707-1/
0983639-0./
0154211-7 ..•..•
1006867-8-
0154364-4 ,/
1001360-1-
0985898-9-
0097571-1 ..••...



••

•
liSTA DE ASSOCIADOS DO SINPROFAZ

: '.- .

Sônia de Almendra Portella Castro
Susana Farinha Machado Carrion
Suzel Whitaker de Asswnpção Mattos Rosman
Tarcísio Carvalho Sisnando de Lima
Teima Bertão Correia Leal
Tereza Oriozolina Auch Bnmdo
Tereza Resende Vilela
Terezinha Balestrim Cestare
Terezinha Borges Gonzaga
Terezinha Silva França
Ubinljara Leão da Silva
Uilde MaraZanicotti Oliveira
Valdyr Arnaldo Lessn811Perrini
Valéria Saques
Vera Beatriz Vargas Furlan
Vera Lucia Botelho de Magalhães Batista dos
Santos
Vera Lúcia Calvillo
Vespasiano José de Rubim Nunes
Virgílio Barros de Medeiros Campos
Wagner de Almeida Pinto
Wagner Lopes Alves Pereira
Wagner Pires de Oliveira
Waldir José Bathke
Waldyr da Fontoura Cordovil Pires
Walter Giuseppe AlcantaraManzi
Wille Duarte Costa
Wilson Ferreira Campos
Yvette Curvello Rocha
Yvone Costa Alves
Zaeharias Manoel M. Neto
Zainito Holanda Braga

0146939-8-
0101728-4_
0154236-2-
0154054-8 -
1088229-4 -
0104573-3 -
0117174-7-
0097579-6 __
1034986-3-
0100715-7 -
0091108-9-
0115461-3 .•......
0115649-7-
0099043-4 ,....
0101699-7-
1023313-0-

0154119-6~
0117553-0-
0104506-7-
0984928-9__
0986167.0-
0101137-5 -
0153906-0-
0105215-2"""-
1086460-1-
0115947-0-
0105357-4-
0097566-4-
0154225-7-
0984413-9-
0118043-6 -./



PODERJUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

Em 0'1/ o '1/ 'H • na Secretaria da 7". Vara, recebi estes
autos com 5ó2.- folhas.

Brasilia,...5!!...J o '-t/...lL.

\~---------------/

fi
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, O 1 CARIMBO DO CGC

02 DATA DE VENCiMENTO

FAZENDA E PLANEJAMENTO \)\,d\I,""i
Documento de Arrecadação 03'" CPF OU CGC - / (j)!)I S2

de Receitas Federais
"11,~~rJ) -

DARF
04 COOIGO DA RECEITA

11 RESERVADO
\',0~

05 N~DA REFERENCIA

06 N9 DO PROCESSO

~fII,- .....; ,lhe '( _Ir 11\1 "lf\(A\)cJ~L
13 iElEFONE I\.)~ 07VAL.,?R DA RECEITA

I': (\,)-'\"7 " \1' t ,~\ ~ Xl • ~l)

14 VALOR ORIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS lNFORMAÇOES PREVISTAS EM INSTRUÇOES ATENÇÃO 08 VALOR DA MULTA

t" r 'Jq \(\I!\ç fi '/ ~ l', \, fI \[\1'1\.)
SENDO PESSOAJURíDICA, 09 VALOR DOS JUROS ElOU ENCARGO DL.l025/69

, ALÉMDAAPLICAÇÃO
, DOCARIMBOCGC-

U. \ Vil 1.Pt NOCAMPOOI, 1oVAl~R~OTA':...

PREENCHERO CAMPO03. , \ \. \
15 _AUIENl1CAÇAoMECÀNlCA (SOMENTE NAs" E 2" VIAS)

-<-?
C
I

1606-C _GRA.FOPEl- GRÁFICA E EDITORA l TOA.. CGC(MF)OO.747.303lOOO1-72 - G01ÀNIA-GO
°k;



TERMO DE JUNTADA
autoS d~e~:~~~xed.~n~~~n~~sd:~ti~.t:~
protocolo n,'..Z21.1.thL.-, nQl& termos da instru-
çõo Normativa n.O 01;92 deste JU?f>'

B-rasilia...l bj __ 'u' ~f.:~.._--..../ª-+
~"l-V ...0_ Ü-rn...._--



JUSTIÇA FEDERAL. DF
7'

FI.

Rubrica

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 73 VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL.

p-y!~,
.~

",
Ref: Processo n° 1997.34.00009508-0

O SINDICATO NACIONAL DOSPROGURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - S1NPROFAZ, nos autos do proJ~'sso ent~pígrat:e; por
sua advogada abaíxo assinada, vem requerer à V.Exa. o aditamento da inicial para que
conste na lista dos associados o nome de Rubens Lazzariní, SlAPE nO0096770-0, que por
lapso não constou da lista de associados acostada à inicial.

A ALBINO BRASIL DE A
OABIDF nO 12.845

MBIPET



JUSTiÇA FEDERAL-DF
7' Vara

FI. 55
Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Juiz
Federal da 7" Vara, Dr. NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS.

BraSi~i 22/04/97
yY1(}11~.

JOHANN OMONNAI JUNIOR
Dire r de Secretaria

da 7" Vara

DECISÃO:

INDEFIRO a "antecipação da tutela" tendo em vista a
proibição prevista na Medida Provisória 1.570/97: "Art. 1°
Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461
do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5° e seu
parágrafo único e 7° da Lei nO 4.348, de 26 de junho de
1964, no art. 1° e seu 5 4° da Lei 5.021, de 9 de junho
de 1966, e nos arts. 1°, 3° e 4° da Lei nO 8.437, de 30 de
junho de 1992". /

2. A Lei 5.021/66, por sua vez, estábelece que "Não se
concederá medida liminar para efeito de pagamento de
vencimentos e vantagens pecuniárias" (art. 10, ~ 40).

3. Embora essa Medida Provisória tenha sido editada com
o manifesto propósito de obstar a "antecipação de tutela"
de um reajuste salarial reconhecido pelo Supremo Tribunal
Federal, impõe-se a sua observância porque tem "força de
lei" (Constituição, art. 62).

4. Publique-se. Cite-se a ré para contestar no prazo de 60
dias.

Em /,4/97

.L VI!!!JOV~~~..vA RE IS
Juiz Federal da 7" Vara



TERMO DE JUNTADA
Nest~;o' Rrocedo à juntado o esteS

outcS d<&.< .r:i1;i:;-I:--------l1e fls-__SC<----'
protocolo n.' _0./3£22..3---. nQ.iitermoS do instru-

ção Normativo n'0r:f;.1!92 deste Juízo.
Brasilio _ 1___ __ _ 4 -_.I5:;



SINPROFAZ
~

JUSTIÇA FEDERAL - DF
7"

FI.
Rubrica

EXMO° SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 7" VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL

DESPACHO:

Junte-se. Defiro.
Processo n° 1997.34.009508-0

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, nos autos do processo em epígrafe, por sua
advogada abaixo assinada, vem requerer a V. Exa o aditamento da inicial para que
conste na lista dos associados o nome de Adernar Passos Veiga, SIAPE nO0986420.2,
que por lapso não constou da lista de associados acostada à exordial.

; :.

••
N. Termos,
P. Deferimento.

A ALBINO BRASIL DE ARAÚJO-~> •

. OAB/DF nO12.845 / '2
,

~-,.;.'"..

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

Av.Nilo Peçanho, 12 "Ia 1017 Cep 20020.100 Rio de Janeiro - RJ
Tel.I021l 533.7073 . Telefax 1021) 533-4527

SCH- Quadro 6. Canjunlo A. Ed.Venâncio, 3000 glupol08
Cep 70718-100 8rasilio, OF TeI.I0611323.6816



CERTIDAo
Geftilico e dou íó q~:Gbtimoi a r1~!il interessada,

na pessoa do ~,I;:J r:.::'I~.;.r~!I.l~.:t0[(;(lll!, GJ i;lteíro
j' - r-

teor do(at ..a.e..V1..,A e:\.,." d.:: ti. .) .

flrasilia /-f-J O..j / 1) .

TERMO DE ENTREGA
Faço entrega destes Autos ao Procurador

--_._-_._-_._-----------------------
.-------------_ .._-----_._-------------------

Livro_. _ fls. _._._ _ _ _

Em _.._ ..de _ _._ _ _ de 19

---_.~----_.._ .._.------- --.-_._---------_ ...._. __ .-----_._--------_._~
Diretor de Secretaria

TERMO DE EXPEOICIIO

d~í:a.~..A1.~
l

em cumprimento o.
---- .._-. -..U/,;l.9t.t!'L ....__..



r

0"("'>
i,.'... ~-"; .. ~:
•.~ ' :9-

Jo'

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE DISTRIBUIÇAO
Nesta data. distribui o mandado

ido ao Oficial de Justlça ~-=._ ~ n~.
Bras ilia. ~~Q.QJJ.-~----~:----~~-1!I

----- ~----



TERMO DE JUNTADA
Nesta data, proceio à jdntvia a esTeS

autos <b.__M,().Abd.Q!~;LA~~d8fls ~£ ,
protl!lcolo n.' __~ ,ro:J; ',õr,rn; -Ia Instru-

ção Normativa no' 01(9;2 deste Juizo.

BraSilia,f!/ __~ /~
____---.").....~~_k----



PODERJUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

MANDADO DE CITAÇÃO

Pro -~_.

FIS._ "5Y.-=:::=

.,.
DA:
• UNIÃO, na pessoa de qualquer um de seus advogados .

FINALIDADE:
• responder às ações relacionadas no verso, no prazo de 60 dias, conforme

petição inicial anexa.

ADVERTÊNCIA:
• não sendo contestadas, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados.

ANEXOS:
• cópia da petição inicial/documentos.

SEDE DO Juízo:
• 7 a. Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal: Setor de Autarquias Sul -

Quadra 02, BI. G, YO andar, Edifício Sede I, Brasília-DF, fone 315-6176. Fac-

símile 3156177.

Expedi este mandado por ordem do Juiz Federal da 78 Vara/DF, devendo ser
cumprido por Oficial de Justiça (CPC, art. 225).

Brasília, 15/05/1997

A~11 ~()rrw}1n#/t~/f
jOHANN ~OMONN~~~~OR
Diretor de Secretaria âa 78 Vara



'. 16) N.o 97.8213-5 - MARIA INEZ RESENDE CUNHA;

AÇÕES ORDINÁRIAS/AUTORES:

I
'17) N.o 97.8739-0 - MARIA DE LOUIllES NUNES BARTFLI E OUTROS;

. 18) N.o 97.9064-5 - CARLOS ERlK POPPlUS E oumos;
'19) N° 97.6843-6 - MARIA DO SOCORl{O GOMES DEDES;

.20) N° 97.5938-9 - OSWALDO CANDIDO DE SOUZA;

'21) N° 97.9508-(J - SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES Df\ FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ;

•. 22) N° 97.9928-7 - JULITA TAVARES E OUTROS.

C E R T IDA O
CERTIFICO que CITEI a UNIAO na pessoa

de sua representante legal.
Brasília, 30/05/97
e/h!.,,/-

CRIST~~ LACERDA
Of.de Justiça



PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

.SEÇÃO JUD.ICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

TERMO DE E;. -ReGA

Faço entrega des~a'l Autos ao Procur ••dor

------.,
JUSTIÇA FEDERAL - DF

70V~

FI. '";2
Rubrica

- ....------_ .._----------._- ...__ ..._~--
Llvro__ __ _ fis. _

Em O') de__ º_~ de 19q1

~~~~;r~~~5



TERMO DE JUf'jHDA
Nesta data, procedo à j.,nlaJo o estes

autos deL __~I __-f-- --.----.--. de 110G:>~~.O,
prútocolo n-:;til%T¥- _.n<J:liõteflllOS ou instru-
ção i~orlllotiva ".0 01 -92 d",ste Juízo.

Brasilia, -J,ºI--~ /'!3::-



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
.• PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 7. VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REF. AÇÃO ORDINÁRIA - OBJETO: REAJUSTE 28,86%

Processo n° 1997.34.00.009508-0

AUTOR(ES): SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES,DA FÃZENDA
NACIONAL - SIMPROFAZ .•..

RÉ : UNIÃO (MINISTÉRIO DA FAZENDA)

-

UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, Lei nO

3.071, de 01.01.16, art. 14, inciso I, por seu Representante Judicial, Lei

Complementar nO73/93, nos autos da acão epigrafada, vem à presença de V.

Ex., com o apreço devido, para oferecer, tempestivamente,

CONTESTAÇÃO,

pelo que passa a deduzir na forma estabelecida nos arts. 188,297,300 e
seguintes do CPC.

1- SUMA FÁTICA

1. Reivindica(m) o(s) Autor(es), na presente ação, a

antecipação da tutela e as diferenças concernentes ao reajuste de 28,86%

sobre sua(s) remuneração(ões), incorporando-Ihe(s) o mesmo

CT28%SIN



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

reposicionamento atribuído aos militares federaís, invocando, para tanto, a

Lei 8.622, de 19 de janeiro de 1993, que trata e

"Dispõe sobre a revlsao geral da remuneração dos
servidores públicos civis e militares do Poder Executivo
Federal e dá outras providências."

invoca(m), ainda, o disposto na Lei 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, que

"Especifica os critérios para reposicíonamento de
servidores públicos federais e militares e dá outras
providências."

(Grifou-se).

2. Finalmente, pede(m) o pagamento das diferenças

devidas, a partir de janeiro de 1993, inclusive, conforme for apurado em

liquidação de sentença e pleiteia(m) o reembolso de custas e a condenação no

pagamento de honorários advocatícios.

II - PRELIMINARMENTE

ILEGITIMIDADE DO SINDICATO AUTOR PARA AGIR

COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL.

A União argúi a impossibilidade jurídica do presente feito,

face à regra da substituição processual inaceitável do Autor em relação aos

seus filiados substituídos, por versar a questão sobre direíto personalissímo,

dado que é vedado pelo princípio constitucional insculpido no art. 8°, inciso 111,

da Carta Magna. Aliás, pedimos vênia para invocar o que está sumulado no

Enunciado 310fTST, que, mutatis mutandis, trata da substituição

processual, in verbis:

"310 Substituição processual
I) O artigo 8°, inciso 111, da Constituição Federal da
República, não assegura a substituição processual
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pelo sindicato. 11) A substituição processual
autorizada sindicato pelas Leis ns. 6708, de
30.10.1979 e 7238, de 29.10.1984, limitada aos
associados, restringe-se às demandas que visem as
reajustes salariais previstos em lei, ajuizadas até 3
de julho de 1989, data em que entrou em vigor a Lei
n. 7788. 111)A Lei 7788/89, em seu artigo 8°,
assegurou, durante sua vigência, a legitimidade do
sindicato como substituto processual da categoria.
IV) A substituição processual autorizada pela Lei n.
8073, de 30 de julho de 1990 ao sindicato alcança
todos os integrantes da categoria e é restrita às
demandas que visem à satisfação de reajustes
salariais específicos resultantes de disposição
prevista em lei de política salarial. V) Em qualquer
ação proposta pelo sindicato como substituto
processual, todos os substituídos serão
individualizados na petição inicial e, para o início da
execução, devidamente identificados, pelo número
da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de
qualquer documento de identidade. VI) É lícito aos
substituídos integrar a lide como assistente
litisconsorcial, acordar, transigir e renunciar,
independentemente de autorização ou anuência do
substituto. VII) Na liquidação a sentença exequenda,
promovida pelo substituto, serão individualizados os
valores devidosa cada substituídos, cujos depósitos
para quitação serão levantados através de guias
expedidas em seu nome ou de procurador com
poderes especiaís para esse fim, inclusive nas
ações de cumprimento. VIII) Quando o Sindicato for
o autor da ação na condição de substituto
processual, não serão devidos honorários
advocatícios"

Dentro desse contexto, é inegável que o Sindicato/Autor
jamais poderia ser substituto processual dos nominados na relação ofertada, à

falta de instrumento de mandato eficaz para conferir e legitimar a

representação processual em juízo. Por outro lado, não se pode olvidar, com

relação a terceiros, o disposto no art. 1289, ~ 3°, do Código Civil, entendido

que a matéria em discussão não podia e nem pode ser objeto de substituição

processual por se tratar de direito personalissimo. Portanto, não há

confundir, no caso, com a representação sindical objetivando reajustes
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salariais específicos resultantes de disposição em lei de política salarial

(final do item IV, do dito Enunciado 310, do TST, antes transcrito).

Ademais, o objeto da presente ação, de uma vez só

invade, concessa maxima venia, a competência privativa do Presidente da

República de conceder aumento salarial aos servidores públicos da União,

bem como ofende a jurisprudência pretoriana da Suprema Corte

consubstanciada na Súmula 339/STF, in verbis: "Não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públícos sob o fundamento de isonomia".

A questão, destarte, posta apenas em preliminar, como

ora sustentada, conclui-se que é improsperável a pretensão do Autor por

absoluta falta de legitimidade para agir como substituto processual dos seus

filiados arrolados com a inicial, no caso vertente, considerando que a

reivindicação ajuizada não se comporta dentro da hipótese permitida pelo

ordenamento jurídico e muito menos entendimento jurisprudencial. Aliás, não

se trata de reajustes salariais especificos resultantes de disposição

prevista em lei de política salarial. É óbvio que a matéria em discussão é de

nítido direito personalíssimo como já demonstrado à saciedade.

Logo, na hipótese vertente, aplica-se a regra do S 3° do

art. 267 do CPC que determina: "O juiz conhecerá de ofício em qualquer tempo

e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria

constante dos ns. IV, Ve Vi.... ".

INÉPCIA DA INICIAL

Segundo preceitua o parágrafo único do art. 295 do CPC,
a petição inicial é inepta quando ausente qualquer um dos requisitos previstos
no incisos I a IV do referido parágrafo único.
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No caso sub judiee, o(s) Autor(es) deixou(ram) de

tipificar os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido deduzido e

constituidores da eausa petendi.

Permissa venia, a peça exordial não comporta curso por

ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do

processo, já que as regras contidas nos arts. 282 e 283 do CPC não foram

atendidas. Realmente, o(s) i1ustre(s)Autor(es) deixou(ram) de trazer à colação

indispensável memória demonstrativa do cálculo aritmético diferenciador ou

não do percentual de 28,86% pleiteado linearmente, sem apontar,

concretamente, o servidor militar federa! paradigma, inclusive a graduação.

Ora, a sensibilidade jurídica do ilustre Julgador, por certo, há de questionar e

notar ausência desses comprovantes demonstrativos e concernentes aos

períodos de janeiro de 1993 à data do ajuizamento da ação, para estabelecer
o comparativo entre o paradigma militar federal e o(s) Autor(es), dado que a

questão exige e comporta situações diferenciadas, notadamente no que tange

aos percentuais eventualmente incidentes, para cada caso, e decorrentes do

reposieionamento que atingiu os servidores militares federais.

Nessas condições, requer a União, com base nos arts.

295, parágrafo único, incisos I, (causa de pedir), e 267, incisos I e IV e ~ 3°,

do CPC, seja acolhida esta preliminar de ilegitimidade do Autor/Sindicato para

o fim de indeferir a petição inicial, extinguindo-se o processo, sem julgamento

do mérito, impondo-se ao Autor os ônus da custas processuais e dos

honorários advocatícios, estes na base de 20% sobre os valores reivindicados

na inicial, acrescidos de juros e correções legais desde o ajuizamento da ação.

Na eventualidade de não ser acolhida a fase preliminar,

espera e requer a União seja apreciado o mérito desta impugnação.
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li-MÉRITO

No mérito, de plano, os pedidos articulados na inicial são

improcedentes.

Para sistematizar a questão posta em juízo, a defesa da

União será articulada conforme os pontos encartados na exordial.

1. O pedido inicial tem como objeto da ação a reivindicação

do percentual de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento), sob o

entendimento equivocado de que tal índice fora concedido aos servidores

militares federais, a contar de janeiro de 1.993, inclusive, na conformidade das

Leis nOs8.622193 e 8.627/93.

Permissa venia, impõe-se impugnar, de plano, a

postulação acima uma vez que aos servidores militares federais não lhes

foram concedidas quaisquer revisões de remuneração. A estes, ao contrário

do que equivocadamente entende(m) o(s) Postulante(s), concedeu-se-Ihes o

reposicionamento de forma a estabelecer a isonomia entre os servidores

civis federais e entre os servidores militares federais. Para evidenciar esta

assertiva, comprova-se:

Acontece, no entanto, que a(os) Autor(es) falece amparo

legal à pretensão deduzida em Juízo, uma vez que tais leis em nada

ofenderam o principio da isonomia consagrado na atual Carta Política Federal

conforme, equivocadamente, procuraram eles demonstrar.

2. É sempre oportuno ter em mente que tal princípio tem por

pressuposto a identidade ou, pelo menos, a analogia do conteúdo ocupacional

dos cargos ou funções que se querem equiparar, o volume de trabalho e o

grau de responsabilidade, parâmetros esses que, no caso ora sub judice, são
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díspares, descabendo, por conseguinte, falar-se em violação àquele dogma

constitucional.

3. Infere-se, sem dificuldades, da leitura do art. 37, inc. X,

da Constituição Federal, que apenas será feita, na mesma data e sem

distinção de índices, a REVISÃO GERAL da remuneração dos servidores civis
e militares.

4. Não há, ali, nenhum impedimento a que se possa

corrigir posslvels distorções nos quadros remuneratórios civis ou militares,

através de revisões parciais.

5. Importa observar que, de maneira semelhante, as Leis

nOs7.923/89 e 8.216/91 corrigiram e reestruturaram tabelas de vencimentos de

planos e carreiras dos servidores civis, não estendendo, tal reestruturação,

aos vencimentos dos militares.

6.

FERREIRA FILHO,
Colime-se, a respeito, a lição de MANOEL GONÇALVES

in "Comentário à Constituição Brasileira de 1.988", SP,
Saraiva, 1.990, nos seguintes termos:

"Data única para revisão de vencimentos. Esta norma tem
claramente por objetivo evitar que a revisão 'geral' dos
vencimentos dos servidores civis tenha data diversa da
dos militares, como tantas vezes ocorreu. Mas não
impede, como é evidente, revisão especifica, relativa
a determinados cargos ou postos," (grifou-se)

7. Igualmente oportuna, a posição de OSWALDO OTHON

DE PONTES SARAIVA FILHO, in "Juridicidade da Lei 8.237, de 30-09-91, e

Descabimento da Exigência da Extensão dos seus Efeitos Financeiros' (RT

685/267), em que avoca o entendimento de destacados autores, ressaltando
que:
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"Mais incisivo ainda é o comentário de Adilson Abreu
Dallari acerca do mesmo dispositivo constitucional, in
Regime Constitucional dos Servidores Públicos, 28 Ed.
revista e atualizada de acordo com a CF/88, SP, Ed. RT,
1.990, p. 8, ad literam: 'Por REVISÃO GERAL deve ser
entendido apenas o reajuste decorrente da perda do valor
aquisitivo da moeda, que atinge a todos os servidores
indistintamente.'
A Administração não está proibida de proceder a revisões
parciais, ou seja, de alterar a situação remuneratória de
específicas ou determinadas categorias profissionais,
seja para corrigir injustiça, seja para proceder a uma
melhor adequação ao mercado de trabalho, seja para dar
um tratamento mais consetâneo com uma nova
estruturação de carreira, inclusive mediante a criação de
estímulos à evolução funcional.
Não é determinação constitucional que todos os reajustes
ou aumentos reais de remuneração sejam feitos sempre
na mesma data e com os mesmos índices para todos os
servidores. Isso deverá ser apenas quando se tratar de
revisão geral.»

8. Merece destaque, ainda, a posição de CELSO RIBEIRO

BASTOS, in "Comentários à Constituição do Brasil", Ed. Saraiva, 3° vol., inc.
111, p. 105, que assim leciona:

"Por revisão geral deve-se entender aquele aumento que
é concedido em razão da perda do poder aquisitivo da
moeda. Não visa corrigir situações de injustiça ou de
necessidade e de revalorização de determinadas
carreiras mercê de alterações ocorridas no próprio
mercado de trabalho, nem objetiva contraprestar
pecuniariamente níveis superiores de responsabilidade
advinda de reestruturação ou reclassificações funcionais.
Restam, portanto, abertas as portas para esse tipo de
aumento, restrito aos cargos e carreiras especificamente
atingidos por estas medidas."

9. Não discrepa desse entendimento lição do saudoso mestre
HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo, Ed. Revista dos Tribunais,

168 Ed., p. 394), reconhecendo a existência de duas espécies de aumento de

vencimentos: uma genérica, provocada pela alteração do poder aquisitivo da

moeda; a outra, específica, abrangendo determinados cargos ou classes
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funcionais e representando efetivamente uma elevação de vencimentos. Essa

segunda hipótese, observa o insuperável administrativista, ocorre

geralmente através das chamadas reestruturações, pelas quais se

co"igem distorções no serviço público.

10. Na mesma linha da doutrina solidifica-se a orientação dos

Tribunais pátrios, conforme os seguintes acórdãos que pede-se venia para
transcrever:

11. Essa linha de raciocínio soa no mesmo diapasão do

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que assim vem

decidindo, como se observa, dentre outros, pelos seguintes julgados:

"MS. CONSTITUCIONAL-SERVIDOR PÚBLlCO-
VENCIMENTOS-ISONOMIA.A Constituição da República
determina que o aumento de vencimento dos servidores
seja elaborado no mesmo período, obedecendo à mesma
alíquota e com vigor na mesma data. Esse comando
refere-se à norma geral. Não se confunde com a norma
específica. A segunda encerra os elementos da primeira
e acrescenta o quid que a restringe. Em se tratando de
norma especial, a aplicação é restrita aos seus limites.
Raciocínio contrário impediria corrigir eventual distorção,
com afronta ao princípio da isonomia." (MS nO3.557-6-
DF, reI. Min. Vicente Cernicchiaro-DJ de 4.4.95)

"CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL ISONOMIA (CF, ART. 37, X).
FUNCIONÁRIO PÚBLICO CIVil, MANDADO DE
SEGURANÇA. EXTENSÃO DE 28,86% DADOS A
MILITARES (lEI N° 8.622/93, ART. 6°). ATO OMISSIVO
DE MINISTROS DE ESTADO. COMPETÊNCIA DO STJ.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS
IMPETRADOSAFASTADA. SEGURANÇA DENEGADA.
1- Os ora impetrantes requerem a concessão de 28,86%
dados a militares (lei nO8.622, art. 6°). lembram que os
Poderes legislativo e Judiciário e o Ministério Público
Federal já tinham estendido administrativamente a
vantagem a seus servidores e membros. Frisam que se
trata de aumento geral e não de mero reposicionamento
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de soldo. Logo, nos termos do art. 37, inciso X, da
Constituição, tambéma ele faziam jus.
11- Os impetrados, em preliminar, levantam dois empeços
de exame de mérito: a) inexistência de ato concreto de
sua parte; e b) sua ilegitimidade passiva. Quanto ao
mérito, disseram que não houve 'aumento', mas simples
'reposicionamento' de soldos. Logo, não se podia invocar
o princípio isonômico.
1/1- Preliminar de ilegitimidade passiva afastada.
IV- Segurança denegada." (MS n° 2.923-1-DF, reI., Min.
Adhemar Maciel-DJ de 3.4.95)

12. Mas é, sobretudo, o próprio Egrégio Supremo Tribunal

Federal que, pelas contundentes manifestações dos seus Eminentes Ministros

OCTÁVIO GALLOTIt e ILMAR GALVÃO, no julgamento do Mandado de

Segurança nO21.400-7/SP, elide quaisquer dúvidas quanto à matéria, nestas
letras, respectivamente:

"Diversamente do que supõe a inicial, a Lei nO8.237/91
não fixou índice nem percentual. °anexo I, mencionado
na petição, estabeleceu valores absolutos de soldo para
cada um dos postos ou graduações das Forças Armadas
ao passo que reduzidos (conforme o Anexo li) os
montantes de gratificações e indenizações, tudo com o
objetivo de ampliar ou restabelecer o significado da
parcela representada pelo soldo total da remuneração
dos militares."

"Não vejo como o Presidente da República poderia ser
compelido a estender, aos civis, os efeitos da lei de
revisão de vencimentos restrita a militares, o que
equivaleria, aí sim, à violação da Constituição por
configurar-se concessão de aumento do vencimento dos
servidores sem Lei que o autorizasse."

13. Não há, pois, absolutamente, falar em qualquer eiva de
inconstitucionalidade dos diplomas legais atacados.

14. Não é demais relembrar, com CARLOS MAXIMILIANO, in
"Hermenêutica e Aplicação do Direito", 128Ed., p. 307, que preleciona:
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"366-111-Todas as presunções militam a favor da validade
de um ato, legislativo ou executivo; portanto, se a
incompetência, a falta de jurisdição ou a
inconstitucionalidade, em geral, não estão acima de toda
dúvida razoável, interpreta-se e resolve-se pela
manutenção do deliberado por qualquer dos três ramos
em que se divide o Poder Público, entre duas exegeses
possíveis, prefere-se a que não infirma o ato de
autoridade."

15. Além do mais, como muito bem observado pelo Eminente

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, em seu voto no julgamento do MS

supracitado (item "13"),

"O problema da inconstitucionalidade por exclusão
indevida de benefício, em nosso sistema jurídico, pode
ser encarado de duas maneiras. Ou se respeita a
inconstitucionalidade comissiva, e a consequência é a
invalidade da leí discriminatória, ou se considera a
inconstitucionalidade omissiva e, nesse caso, a sua
declaração não leva à extensão da vantagem por meio de
sentença judicial, mas tão-somente a ciência ao Poder
competente para a adoção das providências cabíveis.
(CF. art. 103, parágrafo 2°).
Por outro lado, a pretensão vindicada de haver melhores
proventos encontra óbice legal no parágrafo único do
artigo 169 da Constituição Federal, que assim dispõe:
'Art. 169 .
Parágrafo único- A concessão de qualquer vantagem ou
aumento de remuneração, a criação de cargos ou
alteração de estrutura de carreiras, bem como a
admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só
poderão ser feitas:
1- Se houver dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesas de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
11-Se houver autorização específica na leí de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as
sociedades de economia mista."

16. Colime-se, que a pretensão deduzida na peça exordial,

além de não se coadunar com as disposições do art. 37, caput, (princípio da
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legalidade), e do seu inciso XIII, e dos incisos do parágrafo único do art. 169,

todos da Constituição Federal, também não se harmoniza com o enunciado da

Súmula nO339, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

"Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos
sob fundamento de isonomia."

17. Esclareça-se, por oportuno, que o Poder Executivo, com

a edição das Leis 8.622/93 e 8.627/93, objetivou reposicionar os servidores

civis nas respectivas tabelas e à adequação dos postos, graduações e soldos

dos servidores militares.

18. Esses reposicionamentos e adequações, concretizados

nas tabelas anexas à Lei 8.627/93, obviamente resultaram da aplicação -

dentro de um critério subjetivo de conveniência- de diferentes índices de

reajustes a refletir números finais incoincidentes, relativamente às carreiras do

servidor público civil e à hierarquia militar.

19. Assim, um cotejo daquelas tabelas com as tabelas a que

se referiu a Lei nO8.622/93, leva à seguinte amostragem:

1- Quanto aos militares, o soldo de:

a) Almirante-de-Esquadra elevou-se de CR$9.528.660,OO

para CR$12.279.540,OO,com aumento de 28,86%;

b) Capitão-de-Mar-e-Guerra elevou-se de

CR$7.322.880,OOpara CR$9.528.660,OO,com aumento de 30,12%;

c) Capitão-Tenente elevou-se de CR$5.776.860,OOpara

CR$7.327.560,OO,com aumento de 26,84%;
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d) Segundo-Tenente elevou-se de CR$4.711.680,OOpara

CR$5.964.560,OO,com aumento de 26,59%;

e) Guarda-Marinha elevou-se de CR$4.579.680,OOpara
CR$5.022.040,OO,com aumento de 9, 65%;

f) Suboficial elevou-se de CR$4.551.420,OO para

CR$5.640.990,OO,com aumento de 23,93%;

g) Terceiro-Sargento elevou-se de CR$2.854.620,OOpara

CR$3.535.140,OO,com aumento de 23,83%;

h) Cabo Engajado elevou-se de CR$2_062.800,OOpara

CR$2.496.510,OO,com aumento de 21,02%.

2- Quanto aos servidores civis com regime de 40
horas:

2.1- Integrantes da Tabela 11:

a) ocupantes de cargo de nível superior que se

encontrava na Classe "8", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A",

Padrão 111, elevou-se de CR$7.322.880,OO para CR$9.528.660,OO, com

aumento de 30,12%;

b) ocupante de cargo de nível intermediário que se

encontrava na Classe "8", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A",

Padrão 111, elevou-se de CR$4.955.373,OO para CR$5.633.040,OO, £Qffi

aumento de 13,67%;
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c) ocupante de cargo de nível auxiliar, que se encontrava

na Classe "B", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A", Padrão 111, elevou-

se de CR$2.880.104,00 para CR$3.335.685,00, com aumento de 15.81%;

2.2- Integrante da Tabela 11I:

a) ocupante de cargo de nível superior, que se

encontrava na Classe "B", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A",

Padrão 111, elevou-se de CR$6.545.668,00 para CR$8.628.258,00, £Q!!!

aumento de 31.81%;

b) ocupante de cargo de nível intermediário, que se

encontrava na Classe "B", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A",

Padrão 111, elevou-se de CR$3.802.059,00 para CR$4.230.000,00, £Q!!!

aumento de 11.25%;

c) ocupante de cargo de nível auxiliar, que se encontrava

na Classe "B", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A", Padrão 111, £Q!!!

aumento de 14.95%;

3- Quanto aos professores. o vencimento elevou-se:

3.1- Em relação ao magistério superior:

a) o de Titular passou de CR$7.322.880,00 para

CR$9.528.660,00, com aumento de 30.12%;

b) o de Adjunto "3" passou de CR$5.603.623,00 para

CR$7.259.932,00, com aumento de 29.55%;

c) o de Assistente "3" passou de CR$4.422.463,00 para

CR$5.701.275,00, com aumento de 28.91%;
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d) O de Auxiliar "3" passou de CR$3A94.899,00 para

CR$4.264.048,00, com aumento de 22,00%.

3.2- Em relação ao magistério de 1° e 2° graus:

a) o de Titular passou de CR$6.781.971,00 para

CR$8.814.877,00, com aumento de 29,97%;

b) o da Classe "E", Nível "3", passou de CR$5A03.564,OO

para CR$6.995.934,00, com aumento de 29.46%;

c) o da Classe "O", Nível "3", passou de CR$4.265.355,00

para CR$5.493.956,OO,com aumento de 28,80%;

d) o da Classe "C", Nível "3", passou de CR$3.494.889,00

para CR$4.477.251,00, com aumento de 28,10%;

e) o da Classe "B", Nível "3" passou de

CR$2.867.005,00 para CR$3.648.698,00, com aumento de 27,76%;

f) o da Classe "A", Nível "3", passou de CR$2.355.317,00

para CR$2.973.472,00, com aumento de 26,24%.

20. Como se observa, MM. Juiz, houve, sim, como resultante

de incidência de percentuais diversos, aumento real para determinadas

carreiras de servidores públicos federais civis e para a hierarquia militar. Esse

aumento atendeu à conveniência da Administração Pública de proceder à
correções de distorções remuneratórias.

21. Aliás, a Exposição de Motivos Interministerial nO 001-

SAF/MT/MF/SEPLAN/EMFA, de 07 de janeiro de 1993, que encaminhou o
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projeto de lei que resultou na aprovação da Lei nO8.622/93, já firmava, no seu

item 2, as bastante esclarecedoras razões dos prefalados reposicionamentos e

adequações:

"2. Objetiva o projeto, de acordo com as diretrizes
estabelecidas por Vossa Excelência, a par da revisão da
remuneração dos servidores do Poder Executivo,
eliminar defasagens remuneratórias existentes entre
vencimentos de cargo de carreira, corrigir algumas
distorcões no gue se refere ao posicionamento de
servidores civis e de servidores militares nas
respectivas tabelas de cargos e salários e propiciar
condições para que se estabeleça, conforme comando
constitucional, a isonomia salarial entre os servidores dos
Três Poderes." (destacamos)

22. Dando seguimento ao processo de isonomia entre as

tabelas de vencimentos dos servidores civis da União, em agosto/94 foi

editada a MP 583 -transformada na lei 9.367/96-, que concedeu um reajuste, a

partir de setembro de 1.994, na ordem de 12,99%, para todos os servidores da

tabela I, e diferenciado para os servidores da tabela 11 -máximo de 20,48% e

mínimo de 14,49%- , cujo percentual médio correspondeu a 16,75% no caso

do nível superior, 18,53% para o nível intermediário e 15,08% para o nível

auxiliar. Os professores também tiveram um reajuste linear de 12,99%.

23. Em dezembro/94 foi implementada outra etapa do

processo de unificiação das tabelas dos servidores civis federais, através da

MP 806 -que também transformou-se na Lei 9.367/96. Por ela os servidores

que se reportavam à tabela I não tiveram nenhum reajuste, e os da tabela 11

tiveram reajuste entre 24,88% e 5,29%. Os professores também obtiveram

reajuste de até 9,48% nessa ocasião, unificando os valores das suas tabelas I

e 11.

24. Em janeiro de 1.995 houve o último reajuste linear para
os servidores civis da União, na ordem de 22,07%.
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25. Vê-se, assim, MM. Juiz, que após a edição das Leis 8.622

e 8.627/93, que concederam equacionamento de soldo aos militares, de forma

diferenciada ao reenquadramento remuneratório dos servidores civis, estes

tiveram reajustamentos em suas respectivas tabelas básicas, sem que tais

reajustes tenham sido estendidos aos servidores militares.

26. Diante disso, se algum reajuste salarial for concedido aos

AA., o que admite-se apenas ad argumentandum tantum, os percentuais já

concedidos após janeiro/93 deverão ser devidamente descontados e

compensados, sob pena de contemplar-se os servidores civis com aumento de

natureza geral, sem que os militares também os perceba, em desrespeito aos

ditames constitucionais insculpidos no inciso X, do seu art. 37.

27. Finalmente, MM. Juiz, impende rememorar a decisão

proferida pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em julgamento

concernente a tema virtualmente idêntico ao que emerge da presente causa,

ocasião em que foram assentadas as seguintes diretrizes:

"O Poder Judiciário, que não dispõe de função legislativa,
não pode conceder a servidores civis, sob fundamento de
isonomia, extensão de vantagens pecuniárias que foram
exclusivamente outorgadas por lei aos servidores
militares.
A Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal -que
consagra, na jurisprudência desta Corte, uma específica
projeção do princípio da Separação de poderes- foi
recebida pela Carta Política de 1988. Reveste-se, em
consequência, de plena eficácia e de integral
aplicabilidade sob a vigente ordem constitucional.
(...)
A extensão jurisdicional, em favor dos servidores
preteridos, do benefício pecuniário que lhes foi
indevidamente negado pelo legislador encontra obstáculo
no princípio da separação de poderes. A disciplina
jurídica da remuneração devida aos agentes públicos em
geral está sujeita ao princípio da reserva legal absoluta.
Esse postulado constitucional submete ao domínio
normativo da lei formal a veiculação das regras
pertinentes ao instituto do estipêndio funcional.
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o princípio da divisão funcional do poder impede que,
estando em plena vigência o ato legislativo, venham os
Tribunais a ampliar-lhe o conteúdo normativo e a
estender a sua eficácia jurídica a situações subjetivas
nele não previstas, ainda que a pretexto de tornar efetiva
a cláusula isonômica inscrita na Constituição." (RMS nO
21.662-DF, ReI. Min. CELSO DE MELLO)

28. Nessa mesma linha de entendimento, o Eminente Ministro

NÉRI DA SILVEIRA se manifestara, no julgamento do Mandado de Segurança

nO 22.439-8/DF -Tribunal Pleno- , impetrado pelo Partido Democrático

Trabalhista e Outros contra o Presidente da República, de cujo lúcido voto

retira-se o seguinte trecho:

"(...) É certo que ao Poder Judiciário, que não tem
competência legislativa, a teor da Súmula 339, não cabe
aumentar vencimentos sob fundamento de isonomia, nem
substituir-se aos Poderes Executivo e Legislativo, quanto
à elaboração da leí, ou qualquer providência concernente
ao reajuste a que se refere o art. 1° da Lei 7.707.
Não cabe, de outra parte, a esta Corte, conceder
mandado de segurança a fim de o Congresso Nacional
fazer a lei ou ao Presidente da República adotar a
iniciativa de sua elaboração, em face do que prevê o art.
61, 9 1°, 11, letra "a", da Constituição. Não resulta,
outrossim, comando, no particular, oriundo da Lei Maior,
a tanto não correspondendo o disposto no art. 37, X, da
Constituição.
(...) Sendo necessário, assim, ato presidencial privativo
para iniciar a lei, com o encaminhamento do projeto
respectivo, e depois, pendendo da soberana decisão do
Congresso Nacional a sua aprovação, força é entender
que, não obstante em vigor a data-base da revisão dos
vencimentos, salários, soldos e proventos dos servidores,
não é pelo mandado de segurança que se há de garantir
o gozo do reajuste de vencimentos, porque há
necessidade de elaborar-se a lei. Cumprirá aos Poderes
Políticos Executivo e Legislativo fazer a Lei a que se
refere o art. 1° da Lei n° 7.706, de 1988; antes disso, não
há direito líquido e certo a proclamar, não cabendo ao
Poder Judiciário, outrossim, compelir o Poder Executivo a
tomar a iniciativa da lei, que privativamente lhe compete,
como poder político, e ao Poder Legislativo elaborá-Ia."
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29. É a mesma a questão aqui posta; se as Leis 8.622/93 e

8.627/93 não dispuseram acerca da extensão do reposicionamento às demais

categorias de servidores civis, pelas razões postas acima não caberia ao

Poder Judiciário suprir tal lacuna, de privativa competência do Chefe do Poder

Executivo.

30. Tampouco se há de argumentar com o fato de o Poder

Legislativo e o Poder Judiciário -cujos agentes administrativos, sabidamente,

não se encontram organizados em carreiras- haverem outorgado reajuste

linear naquele percentual de 28,86%, a modo de pretender-se demonstrar o

cabimento de sua extensão aos M., com base no princípio da isonomia.

31. Como já dito antes, não há negar ao Poder Executivo a

exclusividade da ação que lhe compete privativamente, afastada a de

qualquer outro Poder -art. 84, inciso 11 c/c art. 61, S 1°, inciso 11, alínea "a", da

Constituição da República- , para a iniciativa de lei concessiva de aumento da

remuneração dos seus servidores.

32. Relativamente aos procedimentos formais para a edição

dos atos de concessão de aumento de remuneração dos servidores dos

demais Poderes, estes seguem as normas constitucionais que lhes são

pertinentes.

33. Assim, o art. 96, inciso 11, alínea "b", no que se refere ao

Poder Judiciário, e arts. 51, inciso IV, e 52, inciso VIII, no que compete ao

Poder Legislativo.

34. Portanto, MM. Juiz, comprovado está que as Leis

8.622/93 -em especial os seu art. 3°, 4° E 6°_e 8.627/93 não trazem nenhuma

eiva de inconstitucionalidade, capaz de possibilitar o "direito" de reajuste de

vencimentos postulado pelos M. na presente ação.
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Considerando que as Leis nOs8.622/93 -arts. 3°, 4° e 6°_

e 8.627/93 são indiscutivelmente constitucionais, uma vez que não tiveram por

escopo estabelecer revisão geral da remuneração dos servidores civis e

militares, mas, sim, corrigir distorções nos quadros remuneratórios de tais

servidores -civis e militares- , através de revisões parciais e não lineares;

Considerando que é de iniciativa privativo do Presidente

da República as leis que disponham sobre o aumento de remuneração dos

servidores públicos federais -art. 61, ~ 1°, inc. 11, alínea "a", da CF;

Considerando que, a teor do que dispõe o enunciado da

Súmula nO339, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, "Não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia.";

Considerando que o(s) Autor(es), após janeirof93, tiveram

suas remunerações devidamente revistas, que compensaram o reajuste por

eles postulado na presente ação;

Considerando finalmente, toda a matéria fática, jurídica,

doutrinária e pretoriana ora esposada,

Requer a União:

a) seja o pedido do(s) Autor(es). julgado improcedente, in

totum, condenando-Ihe(s), por consequência, ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, esses a serem fixados consoante

apreciação equitativa de V. Exa. - ~ 4°, do art. 20, do CPC - , em valores que

possam refletir o real trabalho desenvolvido pelo patrono da União, e não em
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quantia ínfima, irrisória, que inviabiliza a propositura de qualquer ação de

cobrança, desfigurando o verdadeiro espírito do princípio da sucumbência;

b) caso ab absurdo algum reajuste seja deferido ao(s)

Autor(es), o que admite-se apenas para argumentar, que do mesmo sejam

descontados e compensados os reajustes por eles já alferidos, conforme acima

demonstrado e oportunamente comprovado.

Protesta pela produção de provas suplementares,

especialmente a pericial e a juntada das fichas financeiras do(s) Autor(es), as

quais serão oportunamente oferecidas.

A. deferimento.

Brasília, »de junho de 1997

~,MA '{ "'--- ~
..•_ , .•,.IU J"' .',-h"

Procuradora Chefe Substituta d.
Procuradoria da UnllojOF
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SfNI~CA N° 487/9Z

AÇÃO ORDINÁRIA N" 1997.34.9508-8

&JIQB:
CO' SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACI-

ONAL - SINPROFAZ

RÉ:
CO' UNIÃO

o autor propôs ação de conhecimento para receber o reajuste salarial
de 28,86% a partir de jan/93, em favor dos seus associados nomeados na
relação de fls, 41-52, 54 e 56, Alega-se que as Leis n°8,622 e 8,627/93 con-
cederam esse reajuste somente para os servidores militares, violando a
Constituição, que assegura a revisão geral da remuneração sem distinção
de índices entre servidores públicos civis e militares (fls, 3-13),

2, A ré contestou sustentando a improcedência do pedido, tendo em
vista que as mencionadas leis não dispuseram sobre a "revisão geral de
remuneração" de servidores públicos, Ao contrário, apenas corrigiram as
tabelas de remuneração dos servidores públicos militares, E não havendo
lei específica, não é possível aumentar vencimentos, sob o fundamento de
isonomia nos termos da Súmula 339/STF (fls, 60-80),

3, Irrecorrida a decisão que indeferiu a antecipação da tutela (fI. 55),
Não havendo necessidade de prOdução de provas em audiência, procede-
se ao julgamento antecipado da lide (CPC, art, 33011),

FUNDAMENTOS DO JULGADO

4, Legitimidade Ativa. O sindicato autor tem legitimidade para postu-
lar em nome próprio direitos não só da categoria funcional, como também

(ÚJ~
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do servidor, isoladamente. Essa substituição processual está prevista na
Constituição, art. 8°11I1" ao sindicato cabe a defesa dos direitos e inte-
resses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões
judiciais e administrativas". E na Lei 8.112/90, art. 240, alínea "a": "Ao
servidor público é assegurado o direito (...) de ser representado pelo
sindicato, inclusive como substituto processual."

5. Inépcia. A petição inicial não contém nenhum dos vícios configura-
dores de inépcia previstos no parágrafo único do art. 295 do CPC. A ques-
tão de mérito é unicamente de direito, não havendo necessidade de os au-
tores apresentarem memória demonstrativa do cálculo diferenciador ou não
do reajuste salarial de 28,86%.

6. O mérito. A pretensão submetida a este juízo foi apreciada pelo Su-
premo Tribunal Federal no Recurso Ordinário no Mandado de Segurança n°
22.307-7-DF, relator Ministro Marco Aurélio, plenário (DJ de 13/06/1997).' O .
precedente, que se adota como razão de decidir, está assim resumido:

"Revisão de vencimentos - Isonomia. A revisão geral de remu-
neração dos servidores públicos, sem distinção de indices en-
tre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na
mesma data - inciso X - sendo irredutiveis, sob o ângulo não
simplesmente dos servidores públicos civis e militares - XV,
ambos do artigo 37 da Constituição Federal."

7. É lamentável que após o pronunciamento do Supremo Tribunal Fe-
deral acerca do deferimento do reajuste salarial de 28,86% para os servido-
res públicos civis, a União ainda venha suscitar questões absolutamente
impertinentes como a alegação de que a lei não contemplou os servidores
militares com esse reajuste. Ou de que os reajustes concedidos depois de
jan/93 devem ser compensados ou descontados!

8. Só têm direito subjetivo ao reajuste salarial em questão os substitu-
ídos admitidos no serviço público a partir de janeiro/93. Se não havia víncu-

~~
"'--- .



'jUSTIÇA FEDERAL.DF
]i \lsra

FI. :s._:L _
Ru!Jrír.:3 .. /.\-;; •••••..••••••.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

lo funcional com a ré naquela época, não tem cabimento o servidor admitido hoje
receber reajustes concedidos antes de sua admissão.

DISPOSITIVO

8. ACOLHO o pedido para que a ré incorpore aos vencimen-
tos/proventos/pensões dos servidores admitidos a partir de jan/93, substituídos
pelo sindicato-autor, o reajuste de 28,86% devido naquela época (relação de fls.
41-52, 54 e 56), e pague as diferenças desde então, inCluída qualquer remune-
ração percebida sem esse reajuste. O crédito será acrescido de:

a) correção monetária a partir de cada prestação mensal vencida por se
tratar de crédito alimentar;

b) juros moratórios mensais de 0,5% a partir da citação;
c) verba honorária de 5% (cinco) sobre o valor atualizado da condenação;
d) reembolso das custas antecipadas_

9. Registrar, publicar e intimar a União. Decorrido o prazo recursal (30 dias
para a ré), remeter os autos para o Tribunal Regional Federal da 13 Região
(CPC, art. 475/11).

18/07/1997 (63 feira)

JJJGJ_ ,kt
N V' VI~OVA~S

Juiz Federal da 73 Vara
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EXMO" SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 7" VARA DA SEÇÃO. JUDICIÁRIA DO.
DISTRITO. FEDERAL 7" "..•..'

;.)

Processo nO1997.34.00009508-03•
--,

o. SINDICATO. NACIo.NAL Do.S PRo.CURADORES DA
FAZENDA NACIo.NAL - SINPRo.FAZ, nos autos do processo em epignlfe, por Seu
advogado abaíxo assinado, vem requerer a V. Exa a desistência da acão em;relação aos
associados o.dacir Secchí, SIAPE nO0154344-0, e Gilda Maria Freire Garci.~~SIAPE!1°

•• 0091238-7. .

Em relação aos demais associados, requer o prosseguimento do
feito.

N. Termos,
P. Deferimento.

Brasília, 05 de junho de 1997.

/J vÚ 8b..l í 11,£
ffoNARDo. LOBO. DE AL~~A

o.AB/RJN 72.923

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NAQONAL

Av,NiloPeç.nho, 12 ,.10 1017 Cep 20020.100 Riode J.neiro . RJ SCN. Quedr. 6 . Cor!junloA . Ed.Veniíncie,3000 grupo 908
lei. 10211533.7073 .leief., (0211533-4527 Cep 70718.900 8rasili., Df lei. (061) 323.6816
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

TEiLi) J:" REMESSA
Faça remessadestes autos ao procurador da
,£I.DVOCACIA GERAL DA UNIÃO. Que fica
intimado do despacho/decisão sentença de
f!. ..1L, nesta data. . i
B,"'IU:'~~~__-=£i-'~_<,~r'']f

JUSTIÇA FEDEr AL.~F
7~ \,;::j~

FI. "i-.... JJ.---'l"r-.- __ ..

Rubrica ~'~L.
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EXCELENTisSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 78 VARA DA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REF. AÇÃO ORDINÁRIA - OBJETO: REAJUSTE 28,86%

Processo nO: 1997.34.00.009508-0

AUTOR(ES) SINDICATO NACIONAL DOS PROCU~!?ORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ

RÉ : UNIÃO

A lIMÃo, pessoa jurídica de direito público interno, Lei nO

3.071, de 01.01.16, art. 14, inciso I, por seu Representante Judicial, Lei

Complementar nO73/93, nos autos do processo epigrafado, vem à presença de

Vossa Excelência, com a reverência devida, com esteio nos artigos 535/538 do

Código de Processo Civil, interpor, tempestivamente, os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

para que o r. decisum seja aclarado nos pontos a seguir indicados, bem assim

para o efeito de afastar preclusão em fases recursais subseqüentes.

Entende a Embargante, por primeiro, que a r. sentença

embargada acabou por silenciar-se quanto ao protesto, expressamente,

formulado na peça de defesa, seja quanto à manifestação por produção de

provas orais, seja quanto às de ordem documentais e técnicas.
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Não obstante, veio aos autos a r. sentença embargada,

proferida segundo à regra do art. 330, inciso I, do CPC.

É certo que, em questão unicamente de direito, é

facultado ao magistrado julgar antecipadamente a lide. Porém, na hipótese dos

autos, esta faculdade não pode acorrer porque a Embargante/União

comprovará, no curso da ação, a inexistência do direito pleiteado, mediante

prova documental, técnica e oral. Por outro lado, a tese da defesa é no sentido

de que o percentual pedido não decorre de revisão linear de vencimentos, mas

de mero reposicionamento concedido aos servidores militares federais para

estabelecer a isonomia com os servidores civis federais.

Em segundo plano, a r. sentença embargada acabou

por omitir e cercear o elementar direito da União/Embargante de dizer sobre

provas a produzir e alegações finais.

Por fim, a r. sentença deixou de declinar e esclarecer a

origem do reajuste do percentual de 28,86% pleiteado, bem assim o

fundamento legal com que a r. decisão, em sua parte dispositiva, reajustou as

remunerações dos Autores.

Isto posto, postula a União sejam estes declaratórios

recebidos, julgados e acolhidos, atribuindo-se-Ihes, excepcionalmente, os

efeitos infringentes autorizados pela doutrina e jurisprudência, com a

modificação do julgado e, via de conseqüência, sanear o processo e facultar a

produção de provas.

A. deferimento

Brasília, 07 agosto de 1997.

.rl,~jee,;.rMíL-
~euradora Chefe Substituta di
Procuradoria da Uniag/OF
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CONCLUSÃO:
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Juiz

Federal da 7" Vara, NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS.
Br~Síli 12/08/97
JO ~!1f' JÚNIOR
Diret de Secretaria

da 7" Vara

DECISÃO:

Fls. 55-6: NÃO CONHEÇO dos "embargos de declaração"
interpostos pela ré, porque a sentença recorrida não contém
omissão de coisa nenhuma. Consta que o julgamento antecipado
da lide foi realizado porque não havia e não há
necessidade de produção de provas em audiência, nos termos do
art. 330/1. Na causa referente ao reajuste salarial, a
questão é unicamente de direito.

2. Adotado o precedente do Supremo Tribunal Federal sobre a
matéria, o juiz não tem que esclarecer "a origem do reajuste
do percentual de 28,86% e o fundamento legal"! Tudo isso está
no precedente.

3. Sendo manifestamente protelatórios os embargos de
declaração, aplico a multa de 1% (um) sobre o valor da causa
em benefício dos autores (CPC, art. 538, p. único).

4. De ofício, impõe-se a correção de uma contradição:
conforme o item 8 da sentença, só tem direito ao reajuste
salarial quem mantinha vínculo funcional na data da concessão
dessa vantagem em janeiro/93. Em conseqüência, o dispositivo
do julgado passa a vigorar com a seguinte redação: "ACOLHO o
pedido para que a ré incorpore aos vencimentos/pro-
ventos/pensões dos servidores admitidos até janeiro/93,
substituídos pelo sindicato-autor ..."(fls. 83-4).

5. Publique-se. Intime-se a União. Fica reaberto o prazo
recursal para ambas as partes, uma vez que os embargos de
declaração i rrompem esse prazo (CPC, art. 538).

Em 1 / '/97

~

I i/cAoVÉ VI VA DA~ REIS
Juiz ral da 7" Vara



TERMO DE REMESSA
Faço remessa oô:;(;)3 CHIle}', ao procurador do
ADVOC;l,C:~\ C:i::~i.-'\:_ :J \ '_:~:!l\.'), q'~!:; fica
lntinl0di) 0;) G:':;Jp~~c!n:)/c..':.;~:i=~>::;~,:?;~;',-enç:Jde
,I. ~ -' n8sta dato.
-.:rosília, J.~_._de_. DY _ ..__. .__de 19~

~ G.G2..J
._.__ ."", ..-.--_.-------.-_ ...._-_ ..__ ..... _ ...."".._ ..-.-_ ...-_.- .._----_ ..._-_ .._..-----_.

TERMO DE JUNTADA
autos ch--N~Q d~JCCdO 6 jn'",io '1es"es___._.~__...~....... .. ..'. l;qt-~o4 ,
prc,t.:',.(ik n" . . ,.. - .'b ..1G .... G _'.•.•'" kn,', c '.u In;;lru-
ção ", .; :i'J :".' Oi'-l2 daste JuLo.

bruõi!iLl, J.L/ .Q..-.3-~ .cr-t-Çf -------------- ....!--
...--,
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 78

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

REFERÊNCIA: AÇÃO ORDINÁRIA

PROCESSO : N° 1997.34.00.009508-0

AUTOR SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAUSINPROFAZ

RÉ : UNIÃO

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público intemo, Lei nO

3.071, de 01.01.16, art. 14, inciso I, por seu Representante Judicial, Lei

Complementar nO73/93, nos aulos epigrafados, não se conformando com a r.

decisão proferida, que acolheu o pedido inicial e determinou a incorporação na

remuneração do(s} Autor(es} o reajuste de 28,86%, a contar de janeiro de

1993 e, ainda, que determinou o pagamento das diferenças vencidas

acrescidas de juros e correção monetária, vem, tempestivamente, à presença

de V. 8<", com o apreço devido, contra a mesma interpor recurso de

APELAÇÃO

para o Egrégio Tribunal Regional da Primeira Região, com base no art. 513, do

Código de Processo Civil.

RA28STl"
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Requer, pois, a V.Exa. se digne a receber a presente

apelação nos seus regulares efeitos, determinando processá-Ia e que sejam as

razões da Apelante, anexadas a esta, consideradas parte integrante desta,

remetendo-se os autos ao ilustrado e egrégio Tribunal ad quem.

A. deferimento

Brasília-DF, 19,de agosto de 1997

- F

~,?,~~\y~fp~v-c
Procuradora Ch",io ::':..b:3tituta da
Procuradcr;a da UDllgJD~

RA28ST7"
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RAZÕES DE APELAÇÃO

Pela Apelante União.

REFERÊNCIA: AÇÃO ORDINÁRIA

PROCESSO : N° 1997.34.00.009508.0

ORIGEM : 78 VARA FEDERAL - DF

APELANTE : UNIÃO

APELADO(S): SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAUSINPROFAZ

COLENDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO.

DOUTA TURMA.

EMINENTE JUIZ RELATOR.

A UNIÃO, tempestivamente, em sede de apelação, sem

prejuízo do duplo grau de jurisdição, espera e requer a esse douto e ilustrado

Colegiado seja apreciado o presente recurso, consoante razões deduzidas a

seguir.

I - PRELIMINARMENTE

1. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS-

NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -

NULIDADE

RA28STl"
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Proferida sentença de mérito, vieram aos autos embargos

declatórios objetivando o aclaramento da origem do reajuste do percentual de

28,86% e, ainda, o fundamento legal autorizador do reajuste das

remunerações dos Autores/Apelados, servidores públicos federais, no mesmo

percentual, tendo como paradigmas os servidores militares federais.

Outro ponto atacado nos embargos é o docorrente da

omissão configurada nos autos que não oportunizou, à ora Recorrente, a

produção de provas e muito menos as alegações finais, configurando, assim,

cerceamento de defesa, porque o pleito inicial não decorre de revisão linear de

vencimentos, mas de mero reposicionamento dos servidores militares federais.

Aliás, roga-se vênia para trazer à colação uma pequena parte dos

fundamentos da decisão proferida pelo eminente Magistrado Dr. João Carlos

Mayer Soares, 158Vara Federal- DF, proc. 1997.34.00.011533-0, verbis:

"A Autora escora-se, em resumo, em decisão
recente do Supremo Tribunal Federal que teria
concedido a servidores públicos civis reajuste
salarial de 28,86%.
Malgrado os argumentos lançados, a Autora
desconhece o conteúdo do julgado proferido pelo
Excelso Pretório.
No julgamento em questão, o Supremo Pretório
reconheceu que a concessão do reajuste não
poderia abranger todo o período da impetração até
os dias de hoje, pois, com o advento da Medida
Provisória nO583, de 16 de agosto de 1994, que
fixou novos valores e cri1érios para a progressão
unificada das Tabelas' exclusivamente para os
servidores do Poder Executivo, com efeitos
financeiros a partir de setembro de 1994, a
diferença da discriminas;ão se reduziu em torno de
12,98%."

Ocorre que o nobre Julgador simplesmente não conheceu

dos embargos declaratórios, "porque a sentença recorrida não contém omissão

de coisa nenhuma" e, finalmente acabou por aplicar "a multa de 1% (um) sobre

RA28ST7'
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o valor da causa em benefício dos autores" sob o entendimento de que

"manifestamente protelatórios os embargos de declaração".

Com todas as vênias dispensadas ao eminente Juiz "A

parte tem direito à entrega da prestação jurisdicional de forma clara e precisa.

Cumpre ao órgão julgador apreciar os embargos de declaração com espírito

aberto, entendendo-os como meio indispensável à segurança nos provimentos

judiciais' (RTJ 138/249)", conforme nota 2a. do art. 535 do CPC feita por

Theotonio Negrão em seu Código de Processo Civil, 278 edição, Editora

Saraiva.

Por outro lado, os pressupostos dos embargos de

declaração estão amplamente satisfeitos, o que implica no conhecimento dos

mesmos. A rejeição ou acolhimento é que poderia ter ocorrido. Jamais, porém,

o não conhecimento dos mesmos, negando, conseqüentemente, a prestação

jurisdicional.

Nestas circunstâncias, requer a União seja acolhida a

preliminar deduzida para o efeito de anular a decisão que não conheceu dos

embargos declaratórios e, via de conseqüência, determinar o retorno dos autos

à origem para que outra seja preferida, preservando-se o direito constitucional

de ampla defesa. (CF, art. 5°, inciso LV)

Caso assim não entenda essa ilustre e egrégia Turma,

requer seja excluída a multa imposta, porque....os embargos não são

protelatórios, pois visam o aclaramento de pontos informados e o afastamento

de preclusão em fase recursal subseqüente.

2. DOCERCEAMENTODEDEFESA

Apriorísticamente, insta observar que, no caso versado nos

presentes autos, houve flagrante inobservância aos princípios basilares da
RA28ST7'
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AMPLA DEFESA e do DEVIDO PROCESSO LEGAL, insculpidos no texto

Constitucional, em seu Artigo 5°, Inciso LV.

Com efeito, o douto julgador monocrático deixou de

oferecer à Apelante a oportunidade processual legalmente facultada de

especificar e requerer, no momento processual adequado, as provas

imprescindíveis à comprovação dos fatos alegados na peça Contestatória, e

que, certamente, influenciariam, de forma decisiva, no deslinde da questão

submetida ao crivo jurisdicional.

Assim, verifica-se que, mesmo em face do requerimento

formulado pela demandada, ao final da contestação apresentada, que

manifesta expresso interesse na produção das provas documentais que seriam

oportunamente apresentadas, houve por bem o respeitável juizo de primeiro

grau em proceder ao julgamento antecipado da lide, sem que fosse

oportunizada a produção das provas requeridas, suprimindo uma fase

processual e prejudicando os interesses da recorrente, culminando por

malferir, flagrantemente, o direito de defesa da ora Apelante.

É certo que, em questão unicamente de direito, é facultado

ao magistrado julgar antecipadamente a lide. Porém, na hipótese dos autos,

esta faculdade não pode acorrer porque a União comprovará, no curso da

ação, a inexistência do direito pleiteado, mediante prova documental, técnica e

oral. Por outro lado, a tese da defesa é no sentido de que o percentual pedido

não decorre de revisão linear de vencimentos, mas..demero reposicionamento

concedido aos servidores militares federais para estabelecer a isonomia com

os servidores civis federais

Poder-se-á dizer que a matéria aqui discutida é puramente

de direito. Todavia, na hipótese dos autos, não se pode olvidar que a

Constituição Federal protege o Erário, submentendo o pagamento de dívida

resultante de sentença judicial à habilitação de precatório e à inclusão do valor

pertinente no orçamento do ano subseqüente. Logo, antes da r. decisão
RA28ST7"
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recorrida determinar e impor o reajuste e o pagamento do percehtual- de --::J
28,86%, mediante julgamento antecipado da lide, dever-se-á, antes,

oportunizar à pessoa jurídica de direito público interno, o amplo direito de

defesa, isto porque, em última análise, estar-se-á sempre envolvendo e

decidindo-se sobre recursos financeiros da Coletividade, matéria de Direito

Público.

Nestas condições, exsurge, de forma irrefragável, o fato de

que, a despeito da possibilidade do julgamento antecipado da lide , a r.

sentença combatida não pode subsistir, eis que proferida com ofensa ao texto

constitucional, estando, destarte, conspurcada por eiva indelével, fazendo-se

imperiosa a sua cassação, a fim de que seja oportunizada à UNIÃO, ora

recorrente, a produção das provas necessárias à comprovação dos

argumentos expendidos em sua defesa.

Isto posto, requer a Apelante, seja a preliminar ora

argüida acolhida nesta Colenda Instância Recursal, decretando-se a

NULIDADE da Sentença recorrida, com o retorno dos autos à primeira

Instância, para que seja deferida à União a oportunidade processual que lhe

foi suprimida, com a produção das provas que entender necessárias à

comprovação do seu direito.

3. SENTENÇA DE MÉRITO - VIOLAÇÃO LITERAL DE

LEI - NULIDADE.

A r. sentença invade, concessa maxima venia, a um só

tempo, a competência privativa do Presidente da República de conceder

aumento salarial aos servidores públicos da l,:lnião, bem como ofende a

jurisprudência pretoriana da Suprema Corte consubstanciada na Súmula

339/STF, in verbis: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função

legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o

fundamento de isonomia".

RA28ST7'
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No caso vertente, a reivindicação ajuizada não se

comporta dentro da hipótese permitida pelo ordenamento jurídicc. Aliás, a

questão jurídica concernente à revisão de remuneração é de índole

constitucional e privativa, como dito, do Presidente da República, jamais,

portanto, poderia a r. decisão recorrida exercer função legislativa para rever

remuneração do(s) Apelado(s).

Nestas circunstâncias, não poderia o r. decisum olvidar a

função constitucional de julgador para invadir, frontalmente, a ccmpetência do

legislador e a do Presidente da República para rever a remuneração dos

servidores civis federais. Logo, as condições da ação, como a possibilidade

jurídica, não se afiguram presentes, atraindo, na hipótese, a regra do S 3° do

art. 267 do CPC que estabelece: "O juiz conhecerá de ofício em qualquer

tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da

matéria constante dos ns. I V, V e Vi.... ".

É pertinente esperar e confiar desse Egrégio Tribunal

assim encarar a questão jurídica porque toda a matéria está amparada pelo

princípio devolutivo, quer pelo aspecto do duplo grau de jurisdição, consoante

art. 475, inciso 11,quer por força do recurso voluntário, ora interposto, à vista

dos arts. 515 e 516, todos CPC.

Assim sendo, requer seja o recurso admitido, conhecido e

provido para, nesta fase preliminar, cassar a d. sentença recorrida é extinguir

o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I, IV, VI e S
3°, do CPC, impondo-se os consectários da sucumbência.

Em assim não entendendo essa d. Turma, requer a União

seja apreciado o mérito destas razões de apelação.

RA28ST7'
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A r. sentença proferida está a reclamar por parte dessa

ilus.tradae egrégia Turma, inteira reforma.

Sem embargo dos doutos suprimentos jurídicos que

sempre estribam e norteiam os fundamentos das decisões proferidas pelo pelo

MM. Juiz Federal, na visão da União/Apelante não foi feita a merecida

prestação jurisdicional, uma vez que a r. decisão recorrida violou de forma

direta e frontal preceitos constitucionais (CF, arts. 37, inciso X e 61, S 10,

inciso 11, letra a), entrou em testilha com a Súmula 339 do Excelso Pretório e,

finalmente, estabeleceu revisão remuneratória para os servidores civis

federais, tendo como parâmetro o reposicionamento dos servidores militares

federais, configurando inegável revisão geral de remuneração, o que é vedado

por regra constitucional, frise-se, além de acolher um mero pedido linear de

reajuste de remuneração sem que se fosse apresentado na inicial uma única

prova que pudesse evidenciar, de plano, o exato valor diferenciado e indicador

do percentual deferido.

A r. decisão recorrida ao deferir o reajuste linear de

28,86% incidente sobre remuneração apenas partiu de um pedido genérico e

desacompanhado de qualquer prova demonstrativa do cabimento do

percentual reivindicado e a diferença com a remuneração do paradigma

indicado (servidor militar federal). Por outro lado, o decisum impugnado não

evidencia e nem fundamenta sobre a razão de seréevido ou não tal reajuste.

Olvidou-se, ainda, que aos servidores militares federais, em obediência ao

princípio isonômico, deferiu-se-Ihes apenas o reposicionamento e não o

reajuste linear de 28,86%.

Assim, com todas as venias devidas ao Autor e ao MM.

Juiz sentenciante, à inicial não se fez acompanhar a prova aritmética do exato

percentual e a r. sentença não a exigiu e nem fundamentou acerca da

RA28ST7'
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dispensa da mesma, pelo que se impõe trazer nessas razões de apelação as

seguintes ponderações,

A edição das Leis 8,622/93 e 8,627/93, objetivou

reposicionar os servidores civis nas respectivas tabelas e a adequação dos

postos, graduações e soldos dos servidores militares,

Esses reposicionamentos e adequações, concretizados

nas tabelas anexas à Lei 8,627/93, obviamente resultaram da aplicação dentro

de um critério subjetivo de conveniência de diferentes índices de reajustes a

refletir números finais incoincidentes, relativamente às carreiras do servidor

público civil e a hierarquia militar,

Portanto, um cotejo daquelas tabelas com as tabelas a que

se referiu a Lei nO8,622/93, leva à seguinte amostragem:

1- quanto aos militares, o soldo de:

a) Almirante-de-Esquadra elevou-se de CR$9,528,660,OO

para CR$12,279,540,OO, com aumento de 28,86%;

b) Capitão-de-Mar-e-Guerra elevou-se de

CR$7,322,880,OO para CR$9,528.660,OO, com aumento de 30,12%;

c) Capitão-Tenente elevou-se de CR$5.776.860,OO para

CR$7.327.560,OO, com aumento de 26,84%;

d) Segundo-Tenente elevou-$e de CR$4.711.680,OO para

CR$5.964.560,OO, com aumento de 26,59%;

e) Guarda-Marinha elevou-se de CR$4.579.680,OO para

CR$5.022.040,OO, com aumento de 9,65%;

RA28ST7'



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

11.

a,••
f) Suboficial elevou-se

CR$5.640.990,OO, com aumento de 23,93%;

de

-::-1
-kQ\-i

~.:::~
CR$4.551.420,OO para

g) Terceiro-Sargento elevou-se de CR$2.854.620,OO para

CR$3.535.140,OO, com aumento de 23,83%;

h) Cabo Engajado elevou-se de CR$2.062.800,OO para

CR$2.496.510,OO, com aumento de 21,02%.

2- Quanto aos servidores civis com regime de 40

horas:

2.1- Integrantes da Tabela 11:

a) ocupantes de cargo de nível superior que se encontrava

na Classe "B", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A", Padrão 111,elevou-

se de CR$7.322.880,OO para CR$9.528.660,OO, com aumento de 30,12%;

b) ocupante de cargo de nível intermediário que se

encontrava na Classe "B", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A",

Padrão 111,elevou-se de CR$4.955.373,OO para CR$5.633.040,OO, £2!.!!

aumento de 13,67%;

c) ocupante de cargo de nível àtJxiliar, que se encontrava

na Classe "B", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A", Padrão 11I,elevou-

se de CR$2.880.104,OO para CR$3.335.685,OO, com aumento de 15,81%;
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2.2- Integrante da Tabela 11I:

\2.

a) ocupante de cargo de nível superior, que se encontrava

na Classe "8", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A", Padrão 111, elevou-

se de CR$6.545.668,OOpara CR$8.628.258,OO,com aumento de 31,81%;

b) ocupante de cargo de nível intermediário, que se

encontrava na Classe "8", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A",

Padrão 111, elevou-se de CR$3.802.059,OO para CR$4.230.000,OO, £2!!!

aumento de 11,25%;

c) ocupante de cargo de nível auxiliar, que se encontrava

na Classe "8", Padrão VI, e foi reenquadrado na Classe "A", Padrão 111, £2!!!

aumento de 14,95%;

3- Quanto aos professores, o vencimento elevou-se:

3.1- Em relação ao magistério superior:

a) o de Titular passou de CR$7.322.880,OO para

CR$9.528.660,OO,com aumento de 30,12%;

b) o de Adjunto "3" passou de CR$5.603.623,OO para

CR$7.259.932,OO,com aumento de 29,55%;

c) o de Assistente "3" passou de CR$4.422.463,OOpara

CR$5.701.275,OO,com aumento de 28,91%;

d) o de Auxiliar "3" passou de CR$3.494.899,OO para

CR$4.264.048,OO,com aumento de 22,00%.
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3.2- Em relação ao magistério de 1° e 2° graus:

a) o de Titular passou de CR$6.781.971,00 para

CR$8.814.877,00, com aumento de 29,97%;

b) o da Classe "E", Nível "3", passou de CR$5.403.564,00

para CR$6.995.934,00, com aumento de 29,46%;

c) o da Classe "D", Nível "3", passou de CR$4.265.355,00

para CR$5.493.956,00, com aumento de 28,80%;

d) o da Classe "C", Nível "3", passou de CR$3.494.889,00

para CR$4.477.251,00, com aumento de 28,10%;

e) o da Classe "B", Nível "3" , passou de CR$2.867.005,00

para CR$3.648.698,00, com aumento de 27,76%;

f) o da Classe "A", Nível "3", passou de CR$2.355.317,00

para CR$2.973.472,00, com aumento de 26,24%.

Como visto, houve a incidência de percentuais diversos,

aumento real para determinadas carreiras de servidores públicos federais civis

e para a hierarquia militar. Esse reposicionamento atendeu à conveniência

da Administração Pública de proceder correções de distorções remuneratórias

e estabelecer o princípio isonômico.

Aliás, a Exposição de Motivos Interministerial nO 001-

SAF/MT/MF/SEPLAN/EMFA, de 07 de janeiro de 1993, que encaminhou o

projeto de lei que resultou na aprovação da Lei nO8.622193, em seu item 2,

elucida a questão concernente ao reposicionamento, in verbis:
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14.

l()y
C

"2. Objetiva o projeto, de acordo com as diretrizes
estabelecidas por Vossa Excelência, a par da revisão da
remuneração dos servidores do Poder Executivo,
eliminar defasagens remuneratórias existentes entre
vencimentos de cargo de carreira, corrigir algumas
distorções no que se refere ao posicionamento de
servidores civis e de servidores militares nas
respectivas tabelas de cargos e salários e propiciar
condições para que se estabeleça, conforme comando
constitucional, a isonomia salarial entre os servidores dos
Três Poderes."

(grifou-se)

Isto posto, a União espera e requer seja o recurso

conhecido e provido para reformar, in totum, a r. decisão hostilizada, com

integral improcedência do pedido consubstanciado na peça inicial, impondo-

se a inversão do ônus da sucumbência.

Somente ad argumentandum, na eventualidade de ser

inacolhida a tese esposada na sua plenitude, requer seja reformada a r.

decisão para o efeito de determinar a compensação de diferenças existentes

entre servidores civis federais e o paradigma por estes apontados, isto é,

servidores militares federais, tudo conforme for apurado em fase satisfativa, se

na verdade vier a ocorrer, evitando-se, assim, o enriquecimento sem justa

causa.

É o que se colima.

Brasília, 19 de agosto de 1997

o.vVt~'\/Í;1rx.-
~v .•,.'r -< /.... .'I.;~i'

Procur~d;). .:l ChJ;a t..::' :tituta aí
Procuradcria da Uniâo/DF
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 7° VARA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL

•
. o'!

,
-f.)

.,

Proc. n° 1997.34.9508't-o

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade sindical com sede na Rua 7 de

Abril, 118, sala n° 403. São Paulo - SP, inscrito no CGC/MF sob o n° 64.711.26010001- \

58, nos autos da Ação Ordinária que move em 1àce da União Federal, não se

conformando, data venia, em parte, com a r. sentença de fls. 82/84, alterada pela decisão

de fls. 90, vem, na forma dos arts. 513 e ss. do Código de Processo Civil, dela

APELAR, consubstanciando sua insatisfaçãonas razões em anexo.

Outrossim, requer seja o presente recurso recebido em seus

devidos efeitos legais e, após o seu regular processamento, encaminhado à apreciação do

Egrégio TribunalRegional Federal desta la Região.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Brasília, 23 de setembro de 1997.

/J J.J j} J ..£ / IJ /. -L
~ARDO'iôiú DE Alliri>A

OABIRJ n° 72.923

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NAOONAL

A,.Nil. Pelonha,12 ,ai. 1017 Cop20020.100 l~ deJaneiro. KJ StH . auadro 6 - Canjunt.A- &I.Venâncio,3OQQ'oIpjlSllf'E LEFONES
T.1.(02l) 533.7073. T~.fm 1021)533-4527 Cop7071B.900Brasil;.,DF1.1.(061l323.6BI6 ( 061) 328 1677
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Razões de Apelação do SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ nos
autos da Ação Ordinária n° 1997.34.9508-8

Em que pese o inegável conhecimentojuridico do ilustre Juiz de 1a

Instância, data maxima venia, equivoca-se ele ao limitar os efeitos de sua decisão tão

somente áqueles associados do Apelante que ingressaram no serviço público até o mês

de janeiro de 1993.

Assim, conforme demonstrar-se-á ao longo desta peça recursal,

merece ser reformada em parte a r. sentença monocrática, por ter sido proferida em

manifesto desacordo com o nosso melhorDireito.

A TEMPESTIVIDADE

o r. despacho de fls. 90, que alterou a sentença de fls. 82/87 e

reabriu o prazo recursal, foi publicado no Diário Oficial de 08.09.97, sendo, assim,

intimadas as partes, na forma do disposto pelos arts.e 242 e 506 dc o art. 236 do

Código de Processo Civil.

Iniciando-se a contagem dos prazos processuais no primeiro dia

útil após a intimação, conforme regra contida no art. 184 do Diploma Processual Civil,

ou seja, dia 09.09.97, e, sendo este prazo de 15 (quinze) dias, face á determinação do

art. 508 do mesmo Código, teremos que o dies ad quem para recorrer é HOJE,

23.09.97.

SINDICATO NAOONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NAOONAL
Av.MiloP"""ho, 12 ",lo 1017 Cep 20020.100 Riode Janeiro. RI SCM. aucu!" i .CDnjUllloA - Ed.Venânào, djaJWOft TELEFONES
leI. 1021) 533-7073 . Telefox 1021)533-4527 Cep70718.900 Brosm" DFTel.(Oi1) m.6B16 (061) 32B 1677

32B 5323
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Assim, apresentado nesta data, são perfeitamente tempestivas

estas razões de apelação.

OS FATOS

o ora Apelante ajuizou a presente ação ordinária com o objetivo

de obter a incorporação à remuneração de seus associados, do índice de 28,86%,

concedido aos servidores públicos militares pela Lei n° 8.622/93, bem como ao

pagamento dos atrasados relativos ao período compreendido entre o mês de janeiro de

1993 e a data da efetiva incorporação.

A questão já é bastante conhecida em nossas Cortes, tendo sido

inclusive, como sabemos, objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

que firmou inteligência no sentido dos servidores públicos civis, obrigatoriamente, terem

sua remuneração revista, de modo a incorporarem o supra mencionado indice de 28,86%

concedido aos servidores públicos militares.

Como não poderia deixar de ser, o ilustre Juiz Federal da 7' Vara

da Seção Judiciária do Distrito Federal, acolheu o pleito autoral, reconhecendo o direito

de seus associados a também incorporarem o indigitado índice.

Entretanto, inexplicavelmente, limitou o douto Magistrado os

efeitos de sua sentença àqueles Procuradores da Fazenda Nacional que tenham

ingressado no serviço público anteriormente ao mês de janeiro de 1993.

De fato, assim manifestou-se o insigne Julgador:

SINDICATOIIAOOIW OOS PROCURAOORESDA fAZENDA IIAOOIW
Av.Nil. ''l.nho, 12 ,.1.1017 C.p20020.100lio d.Jan'ÍllI- RI 5CN- Quadr.6. CanjuntoA-Id.Venâncio,~~~ TELEFONES
T.L102ll 533.7073-T~.fox 102ll 533-4527 C'P70718-9008rasllio,Of T~.1061l323.6116 (061) 328 1677
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"""ACOLHO o pedido para que a ré incorpore aos

vencimentos/proventoslpensões dos servidores admitidos

até janeiro/1993.substituídospelo sindicato-autor (...)"

Alega o Juiz que se não existia vinculo funcional à época da

edição da lei, não há o direito à revisão de vencimentos.

Ora, à toda evidência, revela-se equivocado tal entendimento, uma

vez que desprovido de qualquer fundamentação ou embasamento legal e manifestado em

total dissonância com a remansosa jurisprudência de nossos Tribunais.

Desse modo, merece ser reformado o r. decisum monocrático na

parte em que limita a extensão de seus efeitos, para que seja reconhecido o direito de

todos os associados do Sindicato-Apelante terem sua remuneração revista.

o DIREITO

Conforme demonstrado acima, o v. decisum de fls. 82/87, acolheu

a tese defendida pelo autor, reconhecendo, no mérito, a sua procedência, seguindo a

direção tomada por todas as nossas Cortes Superiores.

Contudo, como também já explicitado, restringiu tal

reconhecimento aos Procuradores da Fazenda Nacional, associados do Apelante, que

entraram no serviço público até janeiro de 1993.

Justamente contra essa restrição é que se insurge o Apelante e

onde encontra-se o equivoco a em;t<iarcorreção por parte dessa Colenda Turma

SINDICATO IlAOOIlAL OOS PROCURADORES DA IAZENDA IlAOOIlAL

Av.NiloPel•• h., 12 501.1017Cop20020.100Riod.J •••,; •• -lJ SOI- Quadra 6 -ÚlljIJlll. A- Id. I'enôndo, 3OIw,~~ TELEFONES
T.I.(021)533-7073-Tllelax1021)533-4527 (ep 70718-9008rasit••, DI T~.1061)323-uIA (061) 328 1677

3285323



SINPROFAZ
~

Isto porque, não existe razão, quer de ordem fática, quer de ordem

juridica, a respaldar o posicionamento adotado na sentença impugnada.

A argumentação utilizada pelo Julgador singular para justificar a

limitação imposta - não existência de vinculo funcional quando editada a lei -" é, data

venia, completamente absuda, pois parece esquecer que o direito à percepção de

vencimentos é do ocupante do cargo público.

Assim, se em dezembro de 1992, os ocupantes do cargo de

Procurador da Fazenda Nacional eram remunerados com uma determinada quantia e, a

partir de janeiro de 1993, fizeram juz a perceberem mais 28,86%, é evidente que quem

ingressou no servíço público após esta data, para ocupar o mesmo cargo de Procurador

da Fazenda Nacional, deve receber extamente a mesma quantia, ressalvando-se,

evidentemente, as vantagens pessoais acumuladas por cada um.

É certo que, em nosso ordenamento juridico, prevalece a regra de

que a todo o trabalho deve existir uma retribuição a remunerá-lo. Ao Direito

Administrativo, em sua parte que cuida dos servídores públicos, essa regra é ainda mais

cara, pois, se a ninguém é licito locupletar-se ás custas do trabalho de outrem, com

muito mais razão essa locupletação é defesa ao Estado.

Sabemos que o trabalhador, ao ser investido em um cargo público,

toma-se um servídor da Administração, passando a ter para com ela uma série de

obrigações e direitos, dentre os quais, o direito de ser remunerado pelos servíços

prestados.

o art. 4° da Lei nO 8.112/90 - Regime Juridico Único dos

Servídores Públicos Civis da União Federal - é expresso neste sentido, ao vedar a

prestação gratuita de servíços:

SINDICATONAOONAl DOS PROCURADORESDA IAUNDA NAODNAl
A•. NiloP'lanh., 12 ••1.1017 Cop20020.100 Ri. de Jan.iro . RJ SCH. Quadra 6. Canjunl.A .Id. Venãntio,~ TELEFONES
1.1.(021) 533-7073 . T~.f.x 1021) 533-4527 C.p 70718-900 Brasili., DI 1,1.(061) 323.6B16 (061) 328 1677
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JUSTiÇA FEDERAL - DF

t::'~_"~i::fIC3 :.----

"Art. 4° - É proibida a prestação de serviços gratuitos,

salvo os casosprevistos em lei. "

o vencimento a ser pago ao funcionário, o é em razão dele estar

ocupando um cargo público. O pagamento não é destinado ao servidor A, B ou C, mas

ao servidor que exerce o cargo, independentemente de quem seja.

Isso é o que claramente dispõe a Lei n° 8.112/90 em seu artigo 40,

in verbis:

"Art. 40 - Vencimento é a retribuição pecuniária pelo

exercicio de cargopúblico, com valorfixada em lei. "

Outro comando, que encontra inclusive matriz constitucional, é

aquele que impede que servidores públicos que exerçam cargos de atribuições iguais ou

mesmo semelhantes, sejam eles pertecentes ou mesmo Poder ou não, percebam

remuneração diferente.

A Constituição Federal, em seu art. 39, ~ 1°, é expressa nesse

sentido:

"Art. 39 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios instituirão, no âmbito de sua competência,

regime jurídico único e planos de carreira para os

servidores da administração pública direta, das

autarquias e dasfundações públicas.

J 1" - A lei assegurará, aos servidores da administração

direta, isonomia de vencimentos para cargos de

atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder ou

SINDICATONACONAL DOS PROCURADORES DA IAUNDA NACIONAL
A,. Mi~''lanh., 12 ••1.1017 Cep20020.100 Ri.deJ.neira - RJ SCM. Quedr. 6 - Canjunl.A -Id. Venântio, ~~ TELEFONES
lei. 10211533.7073 . Telem 10211533-4527 Cep70718.900 Brasil;. DF Tel (061)323-6BI6 (061 )328 1677, . 3285323
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entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, ressalvadas a~ vantagens de caráter individual

e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. "

Tal detenninação, em sede infraconstitucional, é repetida ipisis

litterisno ~4°, do art. 41, dajá citada Lei n° 8.112/90:

"Art. 41 - Remuneração é o vencimento do cargo efetivo,

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei.

(..)

f4° - É assegurada a isonomia de vencimentos para

cargos de atribuições iguais ou assemelhadas da mesmo

Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de

caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de

trabalho"

Conclui-se, portanto, que todo servidor público deve ser

remunerado pelo seu trabalho e que essa remuneração não pode ser diferente daquela

percebida por outro ocupante do mesmo cargo, excluindo-se, evidentemente, as

diferençasdecorrentes de situações pessoais.

o Supremo Tribunal Federal, inúmeras vezes, sufragou tal

entendimento.Vejamos:

"(..) O critério de classificação das diversas parcelas da

remuneração do servidor público é a causa, o fato

gerador do direito à suapercepção.

SINDICATO NAOONAL 005 PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

Av.Ni~ P"lonho, 12 •• 101017 Cop20020.100 Riod.J ••• iro. RJ SCN. Quadro6. CaojunloA. Id. V••• nàll, 3~fjlBrELEFONES
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Sob esse prisma, vencimento é a remuneração imputada

exclusivamente ao exercício de determinado cargo. Ou,

na definição legal vigente (L. 8.Jl2/90, art. 40), 'a

retribuição pecuniária devida pelo exercicio de cargo

público com valor fixado em lei'. Valor que, por

imperativo constitucional (art.39, ~ 1"), há de ser

idêntico para cargos iguais, independentemente de quem

seja o ocupante atuai de cada um deles." (Ministro

Sepúlveda Pertence - Recurso Extraordinário nO141,788 -

grifamos)

"No art. 39, ~ 1~ está consagrada a isonomia geral, que

compreende a isonomia propriamente ditar entre cargos

do mesmo Poder) e a paridade isonômica (cargos de

Poderes diversos), as quais consubstanciamprincipio por

efeito do qual deverão ser comtemplacros,com a mesma

remuneração, os cargos de atribuições iguais e os cargos

assemelhados." (Ministro limar Galvão - ADIN n° 171)

Dessa forma, face ao demonstrado acima, como pode pretender o

Julgador singular que o servidor que ingressou no serviço público em 3 I de dezembro de

1992, para exercer o cargo X, tenha direito à incorporação do indice de 28,86% e o

servidor que entrou em I° de janeiro de 1993, para exercer aquele mesmo cargo, não

tenha o mesmo direito?

Pergunta-se, onde está a isonomia?

SINDICATO NACIONAL OOS PROCURAooRES DA IAZEltDA NACIONAL
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A prevalecer a posição da sentença de 10 grau de jurisdição, estar-

se-ia diante de uma situação absurda, como visto, absolutamente vedada no Direito

Pátrio, qual seja, dois ocupantes de um mesmo cargo público - Procurador da Fazenda

Nacional - exercendo exatamente a mesma função - defesa da União Federal em

questões de natureza tributária - percebendo remuneração distinta.

Resta patente o desacerto da decisão ora recorrida e demonstra-se

imperiosa a sua urgente revisão.

Cumpre observar-se ainda, por oportuno e apenas para evidenciar

ainda mais o direito do Apelante, que nenhuma dentre dezenas de decisões

jurisprudenciais pesquisadas, adota o raciocínio desenvolvido na sentença monocrática,

inviabilizando o direito para os servidores que ingressaram no serviço público após a

edição da Lei nO8.622/93.

Essa limitação temporal também não é prevista nas decisões

administrativas do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do

Superior Tribunal Eleitoral, do Conselho da Justiça Federal, do Ministério Público

Federal, do Tribunal de Contas da União, da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, que reconhecem, para seus funcionários, o direito à percepção da revisão de

vencimentos.

Note-se, por fim, que nenhum dos Ministros de nossa Corte

Suprema, nem mesmo aqueles que votaram vencidos na questão, quer em sede

administrativa, quer em sede judicial, restringe temporalmente o direito dos servidores

públicos conforme o faz a sentença.

Assim, repita-se quantas vezes for necessário, fica evidencíado que

o v. decisum contra o qual se insurge o Apelante, encontra-se eivado de ilegalidades,

devendo, por isso, ser alvo de correção por essa Egrégia Turma.
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O PEDIDO

JUSTICArI; \1.-~::::Ht
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À vista de todo o exposto, espera e confia o Apelante seja provido

o presente recurso, requerendo, outrossim, seja reformada a v. sentença a quo,

reconhecendo-se o inegável direito de todos os seus associados, e não somente aqueles

que ingressaram no serviço público até janeiro de 1993, terem sua remuneração revista,

de modo a incorporarem o índice de 28,86% concedido aos servidores públicos militares

através da Lei nO8.622/93, recebendo ainda os valores que deveriam ter sido pagos entre

o referido mês de janeiro de 1993 e a data que efetivamente o indice for incorporado á

remuneração dos servidores, no que estará essa Turma praticando mais um ato de Iídirna

JUSTIÇA!

Nestes Termos
Pede Deferimento

Brasilia, 23 de setembro de 1997.

() J3 /J !J ~ lU,v[
~NARD~DEALMEIDA

OABIRJ n° 72.923
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

JUSTiÇA FEDERAL-DF
7',~a~

F1.~

CONCLUSÃO:

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Juiz
Federal da 7a Vara, NOVÉLY VILANOVA DA SILVA REIS.

Brasilia, 26/09/97

1A~hWnnatJOHANN OMONNAI JUNIOR
Diret de Secretaria

da 7a Vara

DESPACHO:

Recebo a apelação dos autores
(fls. 91-104) nos efeitos suspensivo
as partes suas respostas no prazo
Primeiro os autores.

(fls. 106-15) e da ré
e devolutivo. Apresentem
sucessivo de 15 dias.

2. Decorrido esse prazo, com ou sem a resposta, remeter os
autos para o TRF/la Região.

3. Publique-se e intime-se: Item 1.

Em li 9/97

~

r/,tJ-m"l
N O~ SILVA REIS

Juiz ederal da 7a Vara

PUBLICAÇÃO:

o despacho enviado ao DIN
DJ de O@/ ~O /q"J .

Brasilia, 06/ to /1f:I .

em e publicado no



TERMO DE JUNTADA
Nesta dota. procedo u j ..nlndo (J estes

autos d~ ..~_.Q&4~~ l1s /'A -:41..-
prútocolo n.'º-1=tl5J ..n:..~H.:rrn05da ínstrl,l-.
ção NorlliOti,a n." 01,92 j"ste Juízo_

B.rosilia, d3-1~ In.
C!,Ar .ç;; •.



SINPROFAZ
~

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 7"VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL

Proc. n° 1997.34.00.009508-0

O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, nos autos da Ação Ordinária que move

em face da União Federal, vem, em atenção ao r. despacho de fls. ,apresentar suas

Razões de Apelado, requerendo, outrossim, sejam recebidas e, a segurr,

encaminhadasà E. Superior Instância.

Termos em que
Pede Deferimento

Brasilia,20 de outubro de 1997.

SINDICATO NACIDNAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
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~

EGRÉGIA TURMA

Razões de Apelado do SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ nos
autos da Ação Ordinária n° 1997.34.9508-8

lnobstante o notório conhecimento jurídico do douto

Representante Judicial da União Federal, data maxima venia, equivoca-se ele

ao pretender reformar a r. sentença de 1°Grau de Jurisdição.

Isto porque, conforme demonstrar-se-á ao longo destas

razões, por seus próprios e jurídicos fundamentos, deve ser integralmente

mantido o v. decisum recorrido, com exceção da parte em que limita a sua

abrangência àqueles servidores que ingressaram no serviço público até o mês

de janeiro de 1993.

Vejamos:

As Preliminares Suscitadas

A União Federal, em seu recurso, apresenta três preliminares

que, de acordo com séu ponto de vista, ensejariama nulidade da r. sentença, a saber:

(I) negativa de prestação jurisdicional pelo não conhecimento dos embargos

declaratórios; (11)cerceamento de defesa pelo fato do ilustre juiz a quo ter julgado

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
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JUSTiÇA FEDERAL - DF
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Rubrlce __

antecipadamente a lide; e, (III) impossibilidade de, por via judicial, ser concedido

aumento a servidor público.

À toda evidência, não merecem prosperar, concessa venia, as
preliminares levantadas pela ora Apelante, uma vez que desprovidas de qualquer

embasamento legal.

o insigne Julgador agIU com acerto ao não conhecer dos

embargos de declaração opostos pela União Federal, pois a r. decisão monocrática

não pedia qualquer reparo, não havendo qualquer omissão ou contradição que

ensejasse correção, ficando assim demonstrando o intuito meramente procrastinatório

daquele recurso.

Quanto à questão do cerceamento de defesa, também não há

como ser acolhida a pretensão da Apelante.

Isto porque a matéria versada nos autos é unicamente de

direito e, inclusive, como é notório, jáanlisada e decidida pelo Supremo Tribunal

Federal, que reconheceu o direito dos funcionários públicos federais à aplicação, em

seus vencimentos, do índice de 28,86% anteriormente concedido aos servidores

militares.

Desse modo, estando o assunto completamente pacificado em

nossos tribunais e, entendendo o Juiz estar o feito suficientemente maduro para que

pudesse emitir juízo de valor sobre ele, julgou-o antecipadamente, conforme

expressamente permitido pela legislação processual em vigor.

Finalmente, em relação à alegação de que a sentença

impugnada não poderia conceder aumento salarial a servidor público, de igual forma

não pode ser outro o destino senão o indeferimento.

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
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Como restou sobejamente demonstrado ao longo da petição

inicial e igualmente reconhecido na v. decisão singular, que simplesmente valeram-se

das razões de direito de nossa Corte Suprema, o objeto da presente ação não é obter

aumento salarial, mas tão somente a equiparação com os servidores militares, para

que seja estritamente cumprido o comando contido no art. 37, X, da Constituição

Federal.

Por isso, não versando a discussão sobre aumento de salário,

conforme quer fazer crer o ilustre Representante Juridico da União Federal, não há o

que se falar em competência privativa do Presidente da República, estando a sentença

atacada em perfeita sintonia com o nosso ordenrnento juridico.

oMérito

In meritis, também não merece provimento o apelo interposto.

Como já mencionado acima nossa Corte Suprema já apreciou a

questão, decidindo pela aplicação do indigitado indice de 28,86% nos vencimentos

dos servidores públicos. •

Mesmo não possuindo efeito erga omnes, a posição do

Supremo Tribunal Federal, pela força moral e hierárquica de seus julgados, deve ser

observada e respeitada pelas instâncias judiciais inferiores, uma vez que aquele

Colegiado Supremo já destrinchou a questão, nada mais havendo de novo a ser

acrescentado ao tema.
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o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal é

claro e preciso - os servidores têm o direito à incorporação em seus vencimentos ao

valor correspondente à aplicação do índice de 28,86%. Não se deve falar em

reposicionamento ou em reajuste escalonado pois estar-se-ia caminhando em sentido

diametralmente oposto ao mandamento constitucional.

O Pedido

À vista de todo o exposto, espera e confia o Apelado seja

negado provimento ao recurso de apelação ínterposto pela União Federal,

requerendo, outrossim, a manutenção da: r. sentença a quo, exceto na parte em que

limita a incorporação do indice de 28,86% àqueles servidores que ingressaram, no

serviço público até o mês de janeiro de 1993.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Brasília, 20 de outubro de 1997.
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Por este instrumento particular de mandato o SINDICATO NACIONAL DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade
representativa da classe dos Procuradores da Fazenda Nacional em todo território
nacional, com sede em Brasília/Distrito Federal, SCN Quadra 06, Conjunto A,

~

Bloco A, Ed. Venâncio 3000, sala 908, CEP 70.718-900, registrada,
originalmente, em 18/01/90 no 6° Oficio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
de São Paulo sob o nO20.990, com alteração estatutária registrada em 01/07/97
no 2° Oficio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de BrasílialDF, sob nO3291-/,
inscrita no CGC/MF sob o n° 64.711.260/0001-58, neste ato representado pelo
seu Presidente, Luciano Haddad Monteiro de Castro, brasileiro, casado, residente
e domiciliado na Rua J-20, Quadra 74, Lote 07, Setor Jaó, Goiânia-GO, CPF N°
493.354.307/06, RG nO05984587-5 (IFP-RJ), nomeia e constitui seus bastantes
procuradores os advogados Leonardo Lobo de Almeida, brasileiro, solteiro,
inscrito na OAB/RJ sob o nO72.923 e Fernanda Alencar Monteiro, brasileira,
solteira, inscrita sob o n° da OABIDF sob o nO12.141, ambos com escritório na
Av. Rio Branco, 185/813, Centro, Rio de Janeiro, outorgando-lhes os poderes da
cláusula ad Judicia et extra para o foro em geral, podendo inclusive receber
citação inicial, confessar reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar
compromisso e substabelecer.

Brasí1ia-p~~bro de 1997.

Luciano ~nteiro de Castro
Presidente do SINPROFAZ

\
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ATA DA SESSÃO SOLENE DO SINPROFAZ, REALIZADA EM 1° DE JULHO/dó
. DE 1997, DE PO&SE .DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E JUNTA DE

. ,JULGAMENTO ">,\;"':" . " !te OFICIO ~
REGISTO CIVIL DE PESSOAl I~

'OAS FICOU cOP'~ I\R9PI~l>tyI ••• _
No primeiro dia de julho de 1997, presentes o Presidentej'd~ :> fi ') - /

sindicato, Ricardo Lodi Ribeiro, e o Diretor Primeiro Secretário,''Etii'éSt'õSêixM;;'.EiUlo, V.~ -
em sessão solene do Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional -
SINPROFAZ, tomaram posse a Diretoria, Conselho Fiscal e Junta de Julgamento, a
primeira eleita em 09 de junho de 1997 para mandato de dois anos, e os últimos, eleitos
em 22 de março de 1997,para mandato de um ano, com a seguinte composição:

Diretoria:

'.

, EDSON SOARES DA COSTA
. ROBERTÕNIO SANTOS PESSOA
.MARJA DA GRAÇA HAHN

Conselho Fiscal:

PRESIDENTE: LUCIANO HADDAD MONTEIRO DE CASTRO
VICE-PRESIDENTE: LINCOLN PINHEIRO COSTA'
DIRETORA SECRETÁRIA: cÍNTIA TOCCHETTO KASPARY
DIRETOR ADMINISTRATIVO: GUSTAVO ALCIDES DA COSTA
DIRETOR JURÍDICO: JOAQUIM LUSTOSA FILHO
DIRETOR DE RELAÇÕES INTERSINDICAIS: JOSÉ SARAIVA DE SOUZA
JÚNIOR
DIRETORA DE ESTUDOS TÉCNICOS E ASSUNTOS PROFISSIONAIS: MARIA
CffiELI CORRÊA RffiEIRO
DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: JOÃO JOSÉ RAMOSDA SILVA
DIRETOR DE ASSUNTOS PARLAMENTARES: JORGE CABRALVIEIRA FILHO
DIRETOR DE ASSUNTOS RELATIVOS AOS APOSENTADOS: WILSON
FERREIRA CAMPOS
DIRETOR CULTURAL: ZACHARIAS MANOEL ~~~~'Nf:~O_ .__, . . ..Üci!EJk)!J1IJfr

.';""0:"'""" , ..... ~

.' 6~e_ 45,"'-'0~X ."--f.,-LI:5?-
~

.:; - ~".i+-

Junta de Julgamento:
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SINPROF AZ ,,' - _. .-
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONÃl.:!-fJ 3 J '; -

ESTATUTO

TÍTULO I

DA NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS

JUSTIÇA FEDERAL - DF '.

,,_J:Qt_
RUDflC~

,

t

Art. l°. O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROF AZ, sociedade civil sem fins lucrativos de âmbito nacional, é a
entidade representativa da categoria profissional dos Procuradores da Fazenda Nacional,
ativos e inativos, regendo-se pelo presente estatuto.

Art. 2°. O SINPROF AZ, com sede e foro em Brasília - DF e constituído por
tempo indeterminado, tem por fim a defesa, a promoção e a representação dos interesses
econômicos e profissionais dos seus filiados.

Art. 3°. Além das prerrogativas legais, cabe ao SINPROFAZ:
I - representar e defender os interesses e direitos coletivos e individuais dos

filiados, relativos à sua atividade profissional e compatíveis com o interesse geral da
categoria, perante autoridades administratívas e judiciàrias;

n - fazer valer, em Juízo e fora dele, as prerrogativas da carreira que representa;
III - fazer valer as prerrogativas inerentes à carreira previstas no Estatuto da

Ordem dos Advogados do Brasil;
IV - promover negociações coletivas e movimentos reivindicatórios tendentes a

assegurar a dignidade da carreira, a melhoria das condições de trabalho e a sobrevivência
condigna de seus integrantes;

V - promover a carreira junto aos meios de comunicação, culturais,
universitàrios, políticos, inclusive à Ordem dos Advogados do Brasil, de forma a levar a
público as conquistas realizadas pelos filiados, bem como as suas aspirações e
necessidades, visando a implementar meios de mobilização interna e externa;

VI -lutar:
a) pela efetivação do princípio do concurso público como forma de ingresso na

carreIra;
b) pelo preenchimento de todos os cargos em comissão, inclusive os de

recrutamento amplo, e pelo exercício das funções de confiança por Procuradores da
Fazenda Nacional integrantes da carreira;

c) pela antigüidade e pelo mérito, alternadamente, como forma de promoção em
todos os níveis da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, observados critérios
objetivos e transparentes;

d) pela preservação dos direitos adquiridos ou em vias de aquisição pelos seus
filiados;

e) pela estabilidade dos Procuradores da Fazenda Nacional.
f) por remuneração justa e compensatória que atenda à expectativa e ao grau de

formação de seus filiados
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Art. 4. E filado o Pro::::"":' N,ci"" ••~ '" m.ti~.'q";-~~::I
manifeste sua vontade de integrar o SINPROF AZ, através de comunicação escrita ao sell .C' ;::...:--== "
órgão de direção, na qual se obrigue expressamente à obediência aos termos deste
Estatuto,

Art, 5°. São direitos do filiado:
I - votar e ser votado nas eleições sindicais, desde que em dia com as suas

obrigações estatutárias, e observado o disposto no art. 54 e seus paràgrafos;
II - comparecer às reuniões da Assembléia Geral e nelas se manifestar, emitindo

opiniões e encaminhando propostas, nos termos deste Estatuto;
III - participar das deliberações da Assembléia Geral através de voto;
IV - receber assistência juridica do SINPROF AZ em casos relacionados à sua

atuação funcional, observado o disposto no art, 3°, I;
V - peticionar por escrito perante os órgãos do SINPROF AZ,

Art, 6°, São deveres do filiado:
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do SINPROF AZ;
II - portar-se com respeito e dignidade em suas relações e manifestações perante

o SINPROF AZ e os demais filiados;
III - zelar pelos princípios da Administração Pública e pelo bom nome da carreira

e do SINPROF AZ;
IV - pagar as contribuições fixadas pela Assembléia Geral e as cominações

pecuniárias que lhe sejam impostas por meio do devido processo, autorizando o seu
desconto em folha de pagamento, no ato da filiação;

V - zelar pelo patrimônio do SINPROF AZ.

~ 1° - O não cumprimento da obrigação fixada no inciso IV deste artigo importa
na impossibilidade imediata do exercício dos direitos estabelecidos nos incisos I, III e IV
do art, 5°, independentemente de processo,

~2° - O filiado que descumprir seus deveres estatutários está sujeito à instauração
de processo disciplinar para apuração de responsabilidade, assegurados a ampla defesa e
o contraditório.

~ 3° - Serão automaticamente excluídos dos quadros do SINPROF AZ aqueles
que deixarem de ocupar cargo da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, salvo no
caso de aposentadoria,

~ 4° - O SINPROF AZ, mediante autorização da Assembléia-Geral, poderá arcar
com a remuneração de diretor licenciado para desempenho do mandato classista, caso a
remuneração de seu cargo de Procurador da Fazenda Nacional não seja paga pela
Administração Pública.

~ 5° - Os filiados não respondem pelas obrigações do SINPROF AZ, nem mesmo
subsidiariamente.
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TÍTULO III

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 7°. São órgãos do SINPROF AZ:
I - a Assembléia Geral;
11- a Diretoria;
III - o Conselho Fiscal;
IV - a Junta de Julgamento.

CAPÍTULO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

SEÇÃO I
COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA
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Art. 8°. Assembléia Geral é o órgão soberano do SINPROFAZ e constitui-se
pela reunião plenária dos filiados.

Art. 9°. À Assembléia Geral compete privativamente:
I - reformar o Estatuto;
11-eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julgamento;
III - aprovar o orçamento e as contas de cada exercício;
IV - fixar o valor das contribuições dos filiados;
V - autorizar a alienação ou a oneração dos bens imóveis do SINPROF AZ;
VI - julgar os Recursos e, em instância única e originária, os membros da Junta

de Julgamento;
VII- destituir os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta de

Julgamento que incorrerem em abuso, excesso, desvio ou omissão no exercício das
respectivas competências;

VIII - deliberar sobre a extinção do SINPROF AZ e a conseqüente destinação de
seus bens;

IX - referendar a decisão da Diretoria, prevista no art. 20, VIII.

~ 1° - A destituição dos membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta de
Julgamento dar-se-á pelo voto favorável de 3/5 (três quintos) dos filiados.

~ 2° - Para alteração do Estatuto será necessário quorum de maioria absoluta
dos filiados e votação favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes e representados,
habilitados a votar.

SEÇÃO 11
REUNIÃO, CONVOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E OUORUM
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Art. 10. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente no mês de março, -----

devendo: - g
I - anualmente, aprovar o orçamento e as contas de cada exercicio e fixar o valor . J,.U.. STlçl~~~RAL.DF

da contribuição mensal; . 'I oI/-r-----II - bienalmente, eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de ""b"c._
Julgamento; -~

Parágrafo único: Na hipótese do inciso lI, a assembléia realizar-se-á na cidade
sede do SINPROF AZ.

••
Art. 11. A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, por convocação da

Diretoria, do Conselho Fiscal, da Junta de Julgamento, do número mínimo de V. (um
quarto) dos Delegados Sindicais ou de 10% (dez por cento) dos filiados, em qualquer
ocasião.

~Io. A convocação de Assembléia promovida pelos Delegados Sindicais ou pelos
filiados, na forma do disposto no caput, será efetivada através da Diretoria .

~2°. A Diretoria terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para efetivar a convocação
de Assembléia, a contar da data em que houver sido formalmente instada a fazê-lo.

Art. 12. Em qualquer hipótese, a Assembléia Geral só se reunirá mediante
convocação circular remetida a todos os filiados, com aviso de recebimento, expedida
com pelo menos 15 (quinze )dias úteis de antecedência.

Art. 13. A Assembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação com a presença
de metade mais um dos filiados habilitados a votar; inexistindo quorum, em segunda
convocação 30 (trinta) minutos após a primeira convocação, com qualquer número de
filiados habilitados a votar.

SEçÃom
PRESIDÊNCIA

Art. 14. As reuniões da Assembléia Geral serão presididas pelo Presidente do
SINPROFAZ, salvo:

I - as convocadas pelo Conselho Fiscal e durante o processo de apreciação e
votação das contas do exercicio social anterior, quando serão presididas pelo Presidente
do Conselho Fiscal;

II - as convocadas pelos Delegados Sindicais ou pelos filiados, na forma do
disposto no art. li, quando serão presididas pelo Presidente do SINPROF AZ, do
Conselho Fiscal, ou da Junta de Julgamento, conforme indicado pelos convocantes; na
hipótese deste inciso, a Assembléia será realizada na cidade sede do SINPROF AZ.

SEÇÃO IV
COMPOSIÇÃO DA MESA
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Art. 15. A Mesa será composta pelos membros da Diretonaf"salvo.:se .a.,j 8 3 Q a .
presidência da Assembléia couber a Presidente de outro órgão, quando será composta •
pelos respectivos membros. • _ ..•- "';" I .."O I

••

Art. 16. As atas da Assembléia Geral serão assinadas por quem a presidir, em
conjunto com o membro que a secretariar;

SEÇÃO V
RITO DE DELffiERAÇÃO

Art. 17. As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por voto majoritário
aberto, que poderá ser nominal ou simbólico.

~ 1° - O voto será secreto:
a) no julgamento de recurso contra a expulsão de filiado ao SINPROF AZ;
b) nos casos em que assim determinar a maioria dos filiados presentes e

representados.
~ 20 _ Em caso de dúvida sobre o resultado da votação, poderá ser efetuada

recontagem de votos mediante proposta de qualquer filiado.
~ 30 _ O Presidente da Assembléia terá o voto de qualidade, se houver empate na

votação aberta.
~ 4° _ Na hipótese de se verificar empate em votação secreta, far-se-ão novas

votações até que sUlja um pronunciamento definitivo da Assembléia.
~ 5° - Desde que 05 (cinco) filiados tenham usado da palavra sobre a mesma

matéria, qualquer filiado poderá requerer o encerramento imediato da discussão, cabendo
ao Plenário decidir sobre tal requerimento.

Art. 18. O filiado que apresentar recurso à Assembléia Geral não poderá
participar das deliberações relativas ao tema.

CAPÍTULOII
DA DIRETORIA

Art. 19 - A Diretoria é o órgão administrativo do SINPROFAZ, eleita pelos
filiados em escrutínio secreto, para um mandato de 2 (doís) anos, sendo composta pelos
seguintes membros:

I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Diretor-Secretário;
IV - Diretor-Administrativo;
V - Diretor de Relações Intersindicais'
VI - Diretor de Assuntos Profissionai~ e Estudos Técnicos'
VII - Diretor de Assuntos Parlamentares' ',
VIII - Diretor-Jurídico;
IX - Diretor de Comunicação Social;
X - Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços Assistenciais;
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XI - Diretor Cultural e de Eventos.

••

~ 10 _ Serão eleitos ainda 4 (quatro) suplentes que assumirão, na forma do art.
20, V, os cargos vagos, excetuando-se os previstos nos incisos I e lI. . .

~ 20 _ As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos,
exigindo-se a presença de no minimo 6 (seis) diretores.

~ 3° _As atas de reuniões de Diretoria serão assinadas por quem as presidir em

conjunto com o filiado que as secretariar.

Art. 20 - Compete privativamente à Diretoria:
I - gerir o SINPROF AZ;
II - empossar os Delegados Sindicais;
III _ promover encontros, congressos e seminários, que integrem os Procuradores

da Fazenda Nacional, contribuindo para o seu aprimoramento culturaI e profissional;
IV _ prestar assistência jurídica ao filiado, em casos relacionados à sua atuação

funcional, observado o disposto no art. 3°, I;
V _ designar, dentre os diretores suplentes, quem substituirá diretor afastado

provisória ou definitivamente;
VI _ designar, dentre os seus membros, quem substituirá diretor afastado

provisória ou definitivamente quando todos os suplentes estiverem efetivados como

titulares;
VII _ fazer com que se realize a Assembléia Geral convocada pelos filiados e

Delegados Sindicais, no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias úteis, contados da data
em que tiver sido instada;

VIII _ aprovar, ad referendum da Assembléia Geral, a propositura de ações
judiciais, no interesse do sindicato ou de seus filiados, nos casos previstos neste Estatuto;

IX _ criar sub-sedes nas Unidades da Federação, onde se fizer necessário,
especialmente onde for lotado o Presidente do SINPROF AZ, assim como extinguí-Ias.

Art. 21 - Compete ao Presidente:
I - representar o SINPROFAZ, ativa e passivamente;
II - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
III - admitir e dispensar empregados;
IV - apresentar relatório anual de gestão;
V - nomear comissões especiais, permanentes ou transitórias;
VI _ assinar cheques e ordens de pagamento para cobertura de despesas de até

dois salários mínimos e, acima deste valor, fazê-lo em conjunto com o Diretor
Administrativo;

VII - convocar e presidir a Assembléia Geral;
VIII - aprovar os pedidos de filiação;
IX - nomear assessores especiais ;

. X - nomear procuradores para defender os interesses do SINPROF AZ e de seus
filiadOS,confenn~o-lhe os ~oderes referentes às cláusulas ad judicia et extra;

d
. _ Xl - p~atlcar, por SI ou por outrem - filiado ao SINPROF AZ - atos I'ne t .
Ireçao da entIdade. ' ren es a

XII- firmar contratos e assinar qualq d
financeira, juntamente com o Diretor Ad . ~er .ocumento que envolva responsabilidade/lI1rustratlvo .,
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xrn _responder, no prazo de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados;C:f.E2C3 N •

XIV _ coordenar e supervisionar as atividades dos diretores, decidindo
conflitos de exercício das respectivas funções;

XV _decidir, ad referendum, casos de urgência de competência da Diretoria.

JUSTiÇA FEDeRAl. DF
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Art. 22 _ Ao Vice-Presidente compete suceder o Presidente, substitui-lo n
impedimentos e afastamentos e exercer as atribuições que lhe forem delegadas.

Parágrafo único. Na hipótese de afastamento definitivo do Presidente e do Vice-
Presidente do SINPROF AZ, assumirão a Presidência os demais diretores, observada a
ordem estabelecida no art. 19.

Art. 23 - Compete ao Diretor-Secretário:
I _ lavrar as atas das reuniões da Assembléia Geral e da Diretoria;
11_ controlar a atualização dos respectivos livros;
m _ auxiliar diretamente o Presidente do SINPROF AZ na condução das

assembléias, exceto quando a Mesa não seja composta pela Diretoria;
IV _ auxiliar diretamente o Presidente do SINPROF AZ na condução das reuniões

de Diretoria.

Art. 24 - Compete ao Diretor-Administrativo:
I - manter a contabilidade da entidade;
11_ controlar a arrecadação das contribuições dos filiados e das demais rendas do

SINPROFAZ;m _assinar cheques e ordens de pagamento para cobertura de despesas de até
dois salários mínimos e, acima deste valor, fazê-lo em conjunto com o Presidente;

IV _ apresentar à Diretoria proposta de previsão orçamentária anual, a ser
submetida à Assembléia Geral;

V _ apresentar à Diretoria os balancetes quadrimestrais e o balanço anual;
VI _ remeter quadrimestra1mente ao Conselho Fiscal relatório das movimentações

e disponibilidades financeiras do SINPROF AZ;
VII _ firmar contratos ou assinar qualquer documento que envolva

responsabilidade financeira, juntamente com o Presidente;
vm - a admínistração de pessoal;
IX - a gerência de arquivos, cadastros e documentação;
X - a administração de materiais;
Xl - a atividade de controle administrativo;
XII - zelar pelo patrimônio do SINPROF AZ;
xrn - exercer outras atribuições inerentes ao cargo.

Art. 2S - Compete ao Diretor de Relações Intersindicais:
I - promover o intercâmbio entre o SINPROF AZ e as demais entidades sindicais'
11- organizar e manter atualizado cadastro de entidades sindicais' '
III - representar o SINPROF AZ, quando autorizado pelo Presidente, em fóruns,

encontros, plenárias ou reunião de qualquer natureza entre entidades sindicais ou
trabalhadores do setor público ou privado.

Art. 26 - Compete ao Diretor de Assuntos Profissionais e Estud T ' .os ecrucos:
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I _ realizar estudos a respeito das condlçoes de trabalho nas umdades'.da -- oJ v

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, visando a fornecer elementos para formulação. __ ....
de políticas de trabalho que atendam aos objetivos e fortalecimento institucionais, berri" ;'.' - ., I'

como à dignidade da categoria de Procurador da Fazenda Nacional; . J 81
II - acompanhar o andamento dos pleitos administrativos da categoria, junto aos , " .. --'-';

órgãos do Poder Executivo; j::-~_--':'
m - realizar estudos a respeito de interesse institucional da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional e órgãos afins, com o objetivo de acompanhar os projetos de atos
administrativos e dispositivos legais atinentes às funções dos Procuradores da Fazenda
Nacional.

Art. 27 - Compete ao Diretor de Assuntos Parlamentares:
I _ coordenar a articulação parlamentar do SINPROF AZ, tanto no Congresso

Nacional quanto nas Unidades da Federação;
II - acompanhar o andamento dos projetos legislativos de interesse da categoria .

Art. 28 - Compete ao Diretor-Juridico:
I - acompanhar todos os procedimentos judiciais ou administrativos do interesse

do SINPROF AZ;
II - promover, coordenar, acompanhar e supervisionar o estudo e a propositura

de ações, interposição de recursos e outros procedimentos para a defesa judicial e
extrajudicial dos interesses do SINPROF AZ ou de seus associados, na forma do art. 3°,
I;

m- elaborar pareceres e estudos nos assuntos de interesse do SINPROF AZ.

Art. 29 . Compete ao Diretor de Comunicação Social:
I - informar aos filiados, através de periódico, os assuntos de interesse da

categoria, especialmente quanto à atuação do SINPROF AZ;
II - conduzir as atividades de Comunicação Social do SINPROF AZ, visando a

promover a boa imagem da entidade e da carreira de Procurador da Fazenda Nacional
junto aos órgãos de imprensa, entidades da sociedade civil e autoridades.

Art. 30 - Compete ao Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços
Assistenciais:

I . dar assistência, quando solicitado, aos aposentados filiados ao SINPROF AZ;
II - propor ao Diretor-Jurídico, medidas judiciais e administrativas na defesa dos

interesses dos filiados aposentados;
III . supervisionar a política assistencial da entidade.

Art. 31 - Compete ao Diretor Cultural e de Eventos:
I . organizar e promover encontros, congressos e seminàrios, que integrem os

Procuradores da Fazenda Nacional, contribuindo para o seu aprimoramento cultural e
profissional;

II - coordenar as atividades do Centro de Estudos Jurídicos do SINPROF AZ'
III . coordenar a pu~licação de revista com artigos de cunho jurídic~ de

Proc~adodrifu~sd~ Fazenda NaCIOnal e outros juristas, a fim de promover a imagem da
carreira e ndlr as suas teses jurídicas.
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Art. 32. A Diretoria reunir-se-á por convocação de seu Presidente ou da maioria,,_
absoluta de seus m~mbros, assegurado ao Presidente o voto de desempate. IJl;STÇ'~:~,~,ERAL-DF

Pará,grafo Unico. ~ r~~ões ~a Direto~ poderão ser efetuadas através1de ,tl~
qualquer veiculo de comurncaçao, mcluslve telefoma ou rede de computadores, deveJ)ª5l,;;,-------
as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas na primeira reuriiã.o -
pessoal subseqüente à realizada por tais meios.

Art. 33. O membro da Diretoria que incorrer em abuso, excesso, desvio ou
omissão, no exercício da gestão administrativa da entidade, responde civilmente pelos
danos causados ao patrimônio do SINPROF AZ.

CAPÍTULO III
DOS DELEGADOS SINDICAIS

Art. 34. O Delegado Sindical é o representante, em cada Estado, dos filiados
junto à Diretoria do SINPROF AZ, competindo-lhe promover o intercâmbio entre ambos
para o atingimento dos objetivos institucionais da entidade.

Parágrafo Único - O exercício das funções de Delegado Sindical só abrange o
direito de voto em nome do representado, em Assembléia Geral, mediante apresentação
do competente instrumento de mandato.

Art. 35. Os Delegados Sindicais, e seus respectivos suplentes, serão eleitos por
votação secreta ou por aclamação, segundo decidirem os filiados em cada Estado, para
mandato de I (um) ano.

~ 10 - A maioria absoluta dos associados do Estado poderá destituir o delegado
sindical, através de comunicação escrita à Diretoria, que empossará o suplente.

~ 20 - Caso não haja suplente, a Diretoria convocará eleição para completar o
mandato.

~ 30 - As vedações previstas no Capitulo I do Titulo IV não se aplicam aos
Delegados Sindicais .

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 36. O Conselho Fiscal é o órgão de controle financeiro e patrimonial do
SINPROFAZ, sendo composto por 3 (três) membros titulares, eleitos pela Assembléia
Geral para mandato de dois anos, não coincidente com o mandato da Diretoria.

~ 10 - Juntamente com os membros do Conselho Fiscal serão eleitos os
respectivos suplentes.

~ 2° - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.
~ 3° - Em caso de afastamento ou impedimento do Presidente, os demais

membros, juntamente com o suplente em exercício, escolherão o Presidente interino
enquanto perdurar a situação;
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~ 4° - O Conselho Fiscal reunÍr-se-á, por convocação
membros:

a) na segunda quinzena de cada quadrimestre civil, para apreciar os balancetes do.
quadrimestre findo; . 438

b) anualmente, no segundo mês de cada exercicio social, para apreciar o balançol .., ..
e demonstrações financeiras do exercício anterior; ~_. ~

c) a qualquer momento, por motivação especificada de quem realizar a
convocação.

~ 5° - As reuniões do Conselho Fiscal, à exceção daquelas em que se deliberar
acerca dos balanços e demonstrações financeiras de exercício social, poderão ser
efetuadas através de qualquer veiculo de comunicação, inclusive telefonia ou rede de
computadores, devendo as respectivas atas ser registradas em livro próprio e assinadas
na primeira reunião pessoal subseqüente à realizada por tais meios;

~ 6° - As atas das reuniões do Conselho Fiscal serão assinadas por quem as
presidir em conjunto com o membro que as secretariar;

Art. 37. Compete ao Conselho Fiscal:
I - acompanhar e fiscalizar as contas da Diretoria, emitindo parecer conclusivo

após a realização de cada auditoria;
II - apresentar à Assembléia Geral Ordinária parecer anual acerca das contas do

exercício anterior;
m - fiscalizar o patrimônio do SINPROF AZ, zelando por sua integridade;
IV-instaurar e instruir processo para apurar irregularidades cometidas pela

Diretoria ou por qualquer de seus membros contra o patrimônio ou as finanças do
SINPROF AZ, emitindo parecer conclusivo;

V - propor à Assembléia Geral, por ele convocada, o afastamento de qualquer
dos membros da Diretoria acusado de cometer irregularidades contra as finanças ou
patrimônio do SINPROFAZ, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, a fim de que se
apurem os atos praticados pelo diretor;

VI - uma vez instaurado o processo a que se refere o item IV, representar à Junta
de Julgamento sobre os fatos que lhe deram origem, para apuração de eventual infração
disciplinar,

VII - emitir parecer acerca da compra, alienação e oneração de bens imóveis;
vm - autorizar contratações não previstas no orçamento anual que onerem em

mais de 10% (dez por cento) a receita mensal da entidade.
IX - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se não o fizer a Diretoria, nos casos

regulamentares.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal só proporá o afastamento a que se refere o
inciso V deste artigo quando houver indicios de que possa ser obstaculizada a apuração
da irregularidade, e o fará mediante decisão prévia devidamente fundamentada.

Art. 38. Compete privativamente ao Presidente do Conselho Fiscal presidir:
I - a Assembléia Geral Ordinária durante o processo de apreciação das contas da

Diretoria e no caso previsto no art. 37, IX;
II - a Assembléia Geral Extraordinária convocada pelo Conselho Fiscal;
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li - provisoriamente, o SINPROFAZ, em caso de afastamen:~ :;~ê;~d~~'~Ú-8';:3~~~3:~':'
membros da Diretoria, observado o disposto no ~ IOdo art. 19; -~ " '_ ----IV - interinamente, o SINPROF AZ, em caso de afastamento definitivo de todos . - -" .
os membros da Diretoria, observado o ~ 2° do art. 19, por prazo não superior a 90,f:-" , . __ .. , .r-.,'

(noventa) dias, devendo neste periodo convocar nova eleição para a Diretoria, que'; I~
deverá ser realizada na forma prevista no capitulo II do Titulo IV; I', -'1 .

V- as reuniões do Consellio Fiscal; ; ~:'~_ ~J
Parágrafo único. Compete ao Presidente do Consellio Fiscal responder, no prazo

de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados.

CAPÍTULO V
DA JUNTA DE JULGAMENTO

SEÇÃO I
COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 39. A Junta de Julgamento é composta por 3 (três) membros, eleitos pela
Assembléia Geral, para mandato de dois anos, não coincidente com o mandato da
Diretoria.

~ 1° - Juntamente com os membros da Junta de Julgamento serão eleitos os
respectivos suplentes.

~ 2° - O Presidente da Junta de Julgamento será eleito por seus pares.
~ 3° - Em caso de afastamento ou impedimento do Presidente, os demais

membros, juntamente com o suplente em exercício, escollierão o Presidente interino
enquanto perdurar o fato;

~ 4° - A Junta de Julgamento reunir -se-á por provocação de qualquer de seus
membros, órgão ou filiado do SINPROF AZ.

~ 5° - As deliberações da Junta de Julgamento serão tomadas por voto aberto.
~ 6°_ As reuniões da Junta de Julgamento, à exceção daquelas em que se

realizarem julgamentos de processos, poderão ser efetuadas através de qualquer veículo
de comunicação, inclusive telefonia ou rede de computadores, devendo as respectivas
atas ser registradas em livro próprio e assinadas na primeira reunião pessoal subseqüente
à realizada por tais meios.

~ 7° - As atas das reuniões da Junta de Julgamento serão assinadas por quem as
presidir em conjunto com o membro que as secretariar;

~ 8° - O membro da Junta de Julgamento não poderá participar de deliberação
atinente ao seu próprio interesse.

SEÇÃO II
COMPETÊNCIAS

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 40. A Junta de Julgamento é competente para:
I - disciplinar, coordenar e efetivar todo processo eleitoral relativo aos órgãos do

SINPROFAZ;
II - instaurar, instruir e decidir originariamente os processos disciplinares contra

os filiados;
li -julgar recursos interpostos contra decisão da Diretoria ou do Conselho

Fiscal que afete interesses individuais do filiado, em matéria não disciplinar.

Art. 41. Compete privativamente ao Presidente da Junta de Julgamento presidir:
I - A Assembléia Geral Extraordinária convocada pela Junta de Julgamento
II- As reuniões da Junta de Julgamento.

SUBSEÇÃOII
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA ELEITORAL

Art. 42. A Junta de Julgamento divulgará os atos que praticar, através de órgão
informativo do SINPROF AZ dirigido a todos os filiados.

Parãgrafo único. Os atos cuja divulgação se mostre urgente serão comunicados
por escrito aos candidatos ou aos representantes de chapa, sem prejuízo do disposto no
caput deste artigo.

Art. 43. Os representantes de chapa e os candidatos poderão apresentar dúvidas,
sugestões e impugnações, à Junta de Julgamento no decorrer do processo eleitoral, as
quais serão objeto de resposta, no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da
respectiva protocolização perante aquele órgão.

Art. 44. A competência para disciplinar o processo eleitoral compreende o poder
de fixar prazos não previstos no Estatuto, bem como o de resolver e regulamentar todos
os casos omissos que se verifiquem quanto à matéria.

SUBSEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA EM MATÉRIA DISCIPLINAR

Art. 45. Está sujeito a sofrer penalidades o filiado que deixar de cumprir as suas
obrigações estatutárias, conforme previsto nesta seção.

Art. 46. As penalidades são:
I - advertência escrita;
II - multa;
III - eliminação do quadro social.

Art. 47. A penalidade de advertência escrita será aplicada ao filiado que incorrer
em infração de natureza leve, consistente em ofensa:

I - aos objetivos e interesses do SINPROF AZ e da categoria que este representa;

JUSTIÇA FEDERL\l - DF
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II - aos deveres estabelecidos pelo presente Estatuto;
III - aos direitos e prerrogativas de outros filiados;

••

Art. 48. A pena de multa será aplicada ao filiado que reincidir nas infrações
previstas no artigo anterior.

Parágrafo Único - A graduação da multa será estabelecida em no mínimo de I
(uma) e no máximo de 30 (trinta) vezes o valor da contribuição mensal do filiado, sendo
levada em consideração a gravidade da lesão ao bem jurídico protegido por este
Estatuto.

Art. 49. A penalidade de eliminação será aplicada ao filiado que incorrer em
qualquer das infrações previstas no art. 47, quando o ato se revestir de natureza grave.

Art. 50. Os processos disciplinares contra membros da Junta de Julgamento
serão julgados pela Assembléia Geral .

Art. 51. Na aplicação de qualquer penalidade devem ser levados em consideração
os antecedentes do filiado, bem como os motivos determinantes da infração e as
circunstãncias em que esta ocorreu.

Art. 52. O fi.liado que sofrer aplicação de penalidade será intimado da mesma por
carta com aviso de recebimento, na qual constará o número do processo, o fato de que é
acusado, a pena aplicada e o prazo para recurso à Assembléia Geral.

SEÇÃO III
DO CONTENCIOSO

Art. 53. Nos casos previstos no art. 40, II e I1I, instaura-se o contencioso:
I - com a apresentação da defesa do filiado em processo disciplinar;
II - com a interposição do recurso contra decisão da Diretoria ou do Conselho

Fiscal que afete interesses individuais do filiado, em matéria não disciplinar;
~ 10 _ Em qualquer processo, disciplinar ou não, serão respeitados os principios

do contraditório e da ampla defesa.
~ 20 - Instaurado o contencioso, é de 60 (sessenta) dias o prazo para que a Junta

de Julgamento realize instrução e julgamento do processo.

Art. 54. As intimações serão feitas por carta com aviso de recebimento (AR) e
considerar-se-ão realizadas na data nele aposta quando do seu recebimento.

~ 10 - À falta de indicação da data de recebimento do AR, considerar-se-á
realizada a intimação 15 (quinze) dias após a data da postagem.

~ 20 - Em todos os casos é obrigatória a aposição da assinatura do recebedor no
AR.

Art. 55. O filiado tem prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de
defesa e de 10 (dez) dias úteis para interposição de recurso.

. ..' c~
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91o - Nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os autos ~o~~D

processo estejam com vista franqueada ao interessado.
9 2 o - O filiado poderá solicitar que lhe seja remetida cópia do processo,

suspendendo-se o prazo, a partir da data do recebimento da solicitação pelo
SINPROF AZ até a data do recebimento da cópia requerida. I 34-

Art. 56. Tomando-se definitiva a decisão, a matéria não poderá ser objeto de e...---=
reapreciação perante qualquer dos órgãos do SINPROF AZ.

Art. 57. Contra decisão da Junta de Julgamento caberá recurso á Assembléia
Geral.

9 10 - O recurso será encaminhado ao Presidente da Junta de Julgamento, que o
receberá nos efeitos devolutivo e suspensivo.

9 20 - Interposto o recurso, o Presidente da Junta de Julgamento requisitará á
Diretoria a inclusão do julgamento na pauta da primeira assembléia geral que vier a
ocorrer, observado o seguinte:

a) a inclusão do julgamento na pauta será divulgada através de convocação
circular, observado o disposto no art. 12;

b) o recurso só poderá ser julgado após decorrido o prazo mínimo de trinta dias a
partir da sua interposição;

c) o filiado poderá informar na peça recursal a sua renúncia á observância do
prazo mínimo referido na a1inea anterior.

93 ° - Não possuem efeito suspensivo recursos interpostos contra as decisões da
Junta de Julgamento proferidas no exercicio da competência prevista no art. 35, I.

TÍTULO IV
DAS ELEIÇÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58. Todos os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta de
Julgamento serão eleitos pelo voto direto dos filiados, iniciando-se os respectivos
mandatos no dia 1° de JuIbo.

Art. 59. Poderão se candidatar aos cargos dos órgãos mencionados no artigo
anterior todos os filiados quites com suas obrigações sindicais e no pleno gozo de seus
direitos civis e sindicais, e com pelo menos um ano de filiação ao SINPROF AZ.

9 1° - Não se aplica o disposto no caput, in fine, aos que ingressarem na carreira
a menos de I (um) ano das eleições;

9 2°. A reeleição para o mesmo cargo no penodo subsequente é permitida por
apenas uma vez.

9 3° - O filiado que vier a ser destituido de qualquer cargo em órgão do
SINPROF AZ ficará inelegível por dois anos.
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Art. 61. Até o dia 15 de dezembro do ano anterior ás eleições, a Junta de
Julgamento fará divulgar a regulamentação do processo eleitoral, que será aberto:

I - pela Assembléia Geral Ordinária, na eleição para Diretoria;
II - no primeiro dia útil do mês de janeiro, nas eleições para Conselho Fiscal e

Junta de Julgamento.

CAPÍTULO II
DA ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA

Art. 62. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo voto secreto dos filiados.
Parágrafo único. É vedado o voto por procuração .

Art. 63. O processo eleitoral será aberto pela Assembléia Geral Ordinária a ser
realizada no ano do término dos mandatos.

Art. 64. A eleição dos membros da Diretoria realizar -se-á no mês de junho do
ano em que terminarem os respectivos mandatos, em data fixada pela Assembléia Geral
Ordinária.

Art. 65. Na hipótese de a Diretoria vir a ser afastada definitivamente antes do
término do seu mandato, será eleita nova Diretoria conforme determinado nos parágrafos
seguintes.

li 1°. Caso o afastamento ocorra antes de decorridos um ano e três meses de
mandato, a nova Diretoria será eleita para completar o periodo restante.

li 2°. Caso o afastamento ocorra após o transcurso de um ano e três meses de
mandato, a nova Diretoria será eleita para um mandato de dois anos, acrescidos do
periodo não cumprido pela Diretoria anterior.

Art. 66. Cada chapa poderá indicar um representante para acompanhar os
trabalhos da Junta de Julgamento e um fiscal para cada uma.

Art. 67. O registro das chapas concorrentes aos cargos da Diretoria deverá ser
feito até o ultimo dia útil do mês de abril perante a Junta de Julgamento.

Art. 68. Nos primeiros cinco dias úteis do mês de maio, a Junta de Julgamento
fará divulgar aos filiados as chapas concorrentes aos cargos da Diretoria, por carta com
aviso de recebimento.

Art. 69. Nenhuma chapa concorrente á Diretoria do Sindicato poderá habilitar-se
sem que dela constem candidatos domiciliados em pelo menos 3 (três) Unidades da
Federação.
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Art. 70. Haverá urna receptora em todas as capitais onde ho~\fer 'mais:~e,~; ? C) ;,M_""
(cinco) filiados. ~--:::::;i

Parágrafo Único. Nas unidades da Federação em cujas capitais houver até cinco
filiados, a votação se dará exclusivamente por correspondência, devendo as cédulas ser
enviadas à Sede do SINPROFAZ.

1

•

Art. 71. A cédula do voto por correspondência, rubricada pelos membros da
Junta de Julgamento, será enviada a todos os filiados pelo menos dez dias antes do
pleito.

Parágrafo único . Nas unidades da Federação onde houver urna, o voto por
correspondência será facultativo.

Art. 72. O voto por correspondência deverá ser feito em dois envelopes: um
externo, com a identificação e assinatura do filiado; um interno, sem identificação,
contendo a cédula .

Art. 73. Nas unidades da Federação onde houver uma receptora, será nomeada
pela Junta de Julgamento uma Comissão Local, encarregada da realização do pleito e da
apuração do respectivo resultado.

~ 1°. A Comissão Local será composta pelo Delegado Sindical e outros dois
filiados, sendo presidida pelo primeiro.

~ 2°. Da Comissão Local não poderá participar candidato no pleito.
~ 3°. Os votos por correspondência serão enviados à Comissão Loca\, sob a

responsabilidade do seu presidente, que os guardará até a data da eleição.

Art. 74. A Comissão Local lavrará ata da eleição e do respectivo resultado,
enviando-a à Junta de Julgamento na forma e no prazo determinados por esta.

Art. 75. Após a apuração dos votos, o Presidente da Junta de Julgamento
proclamará o resultado da eleição e, lavrada a respectiva ata, encaminhará cópia da

. mesma aos Delegados Sindicais, para divulgação.

Art. 76. Será eleita a chapa que obtiver o maior número de votos.
Parágrafo único. Em caso de empate, será realizado segundo turno entre as

chapas mais votadas, no prazo de quarenta e cinco dias, devendo a respectiva data ser
comunicada aos filiados com antecedência mínima de dez dias.

Art. 77. As chapas concorrentes prestarão contas dos gastos da campanha à
Junta de Julgamento até quinze (15) dias após a proclamação do resultado da eleição.

CAPÍTULO III
DAS ELEIÇÕES PARA O CONSELHO FISCAL

E JUNTA DE JULGAMENTO
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,Art. 78. A el~.lçao dos me~b~o.s do Conselbo Fiscal e d~ Junta dec.l)ij!s'W'~g~O;",8 " a »""~.
dar-se-a na Assemblela Geral Ordinana. do ano em que termmarem os respectlvõs"'.'- ~ -1. ,,:-,..._
mandatos, observadas as mesmas regras para o voto em assembléias. -
Parágrafo Único - Na hipótese prevista no caput, o voto por procuração só será admitido
quando constar expressamente do instrumento os nomes dos candidatos escolhidos pelo
outorgante.

. ,
Art. 79. As candidaturas serão individuais, sendo a do suplente vinculada à do-_ <.::..::=-----.

respectivo titular.

Art. 80. Cada eleitor deverá votar em três candidatos.

Art. 81. O registro das candidaturas ocorrerá perante a Junta de Julgamento
durante o mês de janeiro do ano em que ocorrer a Eleição, sendo vedada a formação de
chapas.

Parágrafo único: Nos primeiros cinco dias úteis do mês de fevereiro, a Junta de
Julgamento fará divulgar aos filiados os nomes dos candidatos, por carta com aviso de
recebimento.

TÍTULO V
DO PATRIMÔNIO E FINANÇAS

Art. 82. Constituem patrimônio do SINPROFAZ:
I - as contribuições dos filiados;
11- doações e legados;
m - bens e valores adquiridos e as rendas deles originadas;
IV - as multas;
V - outras rendas que Ibe venham a ser destinadas;

Art. 83. A contribuição para custeio das despesas do SINPROFAZ será paga
mensalmente pelos filiados, podendo ser descontada em folha, e seu valor será fixado
pela Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo único: A contribuição a que alude este artigo será de até I% (um por
cento) sobre o valor bruto da remuneração ou dos proventos do filiado, conforme o
caso.

Art. 84. Além da contribuição de que trata o artigo anterior, poderão ser criadas
contribuições especiais, mediante proposta da Diretoria aprovada em Assembléia Geral.

Parágrafo único: Para a criação de contribuição especial, será necessário o voto
favorável da maioria dos filiados.

Art. 85. O filiado que se desligar voluntariamente do SINPROFAZ deverá, ao
retomar, pagar as contribuições especiais e 30% das contribuições ordinárias pagas pelos
demais filiados durante o periodo de seu afastamento, atualizadas monetariamente.



'. .' .- ~.8 OFíCIO
~EQJ3- _

I,:) ••.•.ri1l c-
:AS F1C:::JU _... r.: P>ssaOA,8 oI&;a' •.•.

"'"'••.•;:11 \ "'_
, J" A8RQU3'VAOAIEM ••
~O.t:'1l.\1E '" 9 3 I

Art. 86. A realização de despesas não previstas no orçamento aprovado sonlem '- -
poderá ocorrer em casos urgentes e, se superiores ao limite fixado nos arts. 21, VI e 24, $,",- -

m, após manifestação favorável do Conselho Fiscal. ~~-_.JUSTiÇA l=ED[;RAL • DF

F~11_
TÍTULo VI

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 87. Este Estatuto entra em vigor em OI de julho de 1997.

Art. 88. Aplicam-se de imediato as disposições relativas ao processo eleitoral,
bem como o disposto no art. 20, VIII.

••
Art. 89. Não se aplica a regra de necessidade de filiação por pelo menos um ano

para concorrer a cargo eletivo, contida no art. 59, aos que se filiarem até o dia 15 de
dezembro de 1996.

Art. 90. A competência estabelecida no art. 40, I, para o processo eleitoral do
ano de 1997, será exercida por uma Comissão Eleitoral escolhida em Assembléia Geral.

Art. 91 - Na contagem dos prazos previstos neste Estatuto exclui-se o dia do inicio e
inclui-se o do término.

Art. 92 - A fim de dar cumprimento ao disposto no art. 36, caput, parte final, e
art. 39, caput, parte final, serão de um (OI) ano os mandatos dos membros do Conselho
Fiscal e da Junta de Julgamento que vierem a ser eleitos na Assembléia Geral Ordinária
de março de 1997.

Brasília, 22 de março de 1997.

Ricardo Lodi Ribeiro
Presidente da Assembléia-Geral do SINPROF AZ

-.
Te~~rança
OAB-GO nO2.497
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 78

VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N°

APELANTE(S)

APELADO(S)

1997.34.00.009508-0

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SIMPROFAZ

UNIÃO
~..

. ,

,.
UNIÃO, pessoa jurídica de direito públicoii1terno, por seu

Representante Judicial, nos autos em referência, em atendimento ao r.

despacho de fls. 116, vem, no prazo legal, oferecer

CONTRA-RAZÕES

ao apelo interposto pelo Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda

Nacional, na conformidade das inclusas contra-razões, remetendo-se os autos

ao Egrégio Tribunal ad quem.

Nestes termos

Pede deferimento.

Brasília, 10 de novembro de 1997.

_ ~r r1l CR.ILEGITS1£~~~/~W
PNcuradorll Ch.fe Substituta 11I.

Procuradoria da Uniao/OF
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PROCESSO N°
APELANTE(S)

APELADO(S)

Egrégia Turma,

1997.34.00.009508-0
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SIMPROFAZ
UNIÃO

CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO

I-PRELIMINARMENTE

DA ILEGITIMIDADE DO SINDICATO AUTOR PARA
AGIR COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL
CONDiÇÃO DE çÃO - EXAME DE OFíCIO EM
QUALQUER TEMPO E GRAU DE JURISDiÇÃO.

É patente a ilegitimidade ativa ad causam do Sindicato/

Autor, como substituto processual de seus filiados, porquanto trata-se de

direito individual, personalíssimo, isto é, intransferível, só podendo ser

exercido por seu titular, razão pela qual não alcança o permissivo

constitucional contido no art. 8°, inciso 111 da CF/88.

A título de ilustração, pedimos vênia para invocar o

enunciado 3101TST, bem como decisão proferida na Apelação Cível nO

95.02.104791-0/RJ, que, mutatis mutandis, trata da substituição processual

ipis verbis:

"310 Substituição processual
I} O artigo 8°, inciso 111, da Constituição Federal da
República, não assegura a substituição processual
pelo sindicato. li} A substituição processual
autorizada sindicato pelas Leis ns. 6708, de

CR-ILEGIT
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30.10.1979 e 7238, de 29.10.1984, limitada aos
associados, restringe-se às demandas que visem as
reajustes salariais previstos em lei, ajuizadas até 3
de julho de 1989, data em que entrou em vigor a Lei
n. 7788. 11I) A Lei 7788/89, em seu artigo 8°,
assegurou, durante sua vigência, a legitimidade do
sindicato como substituto processual da categoria.
IV) A substituição processual autorizada pela Lei n.
8073, de 30 de julho de 1990 ao sindicato alcança
todos os integrantes da categoria e é restrita às
demandas que visem à satisfação de reajustes
salariais específicos resultantes de disposição
prevista em lei de política salarial. V) Em qualquer
ação proposta pelo sindicato como substituto
processual, todos os substituídos serão
individualizados na petição inicial e, para o início da
execução, devidamente identificados, pelo número
da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de
qualquer documento de identidade. VI) É lícito aos
substituídos integrar a lide como assistente
litisconsorcial, acordar, transigir e renunciar,
independentemente de autorização ou anuência do
substituto. VII) Na liquidação a sentença exequenda,
promovida pelo substituto, serão individualizados os
valores devidosa cada substituídos, cujos depósitos
para quitação serão levantados através de guias
expedidas em seu nome ou de procurador com
poderes especiais para esse fim, inclusive nas
ações de cumprimento. VIII) Quando o Sindicato for
o autor da ação na condição de substituto
processual, não serão devidos honorários
advocatícios"

«APELAÇÃO CíVEL N° 95.02.10479-0/rj

RELATOR: Exmo. Sr. Desembargador Federal
Frederico Gueiros

APELANTE: Sindicato dos Trabalhadores no
Serviço Público Federal no Estado do Rio de
Janeiro.

ADVOGADO: Marcelo Tolomei Teixeira e
outros

APELADO: LBA - Fundação Legião Brasileira
de Assistência

CR-ILEGIT
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ADVOGADO: Paulo José Cândido de Souza e
outros

REMETENTE: Juízo Federal da 168 VaralRJ

EMENTA - 1 - PROCESSUAL CIVIL -
ASSOCIAÇÃO SINDICAL - DEFESA DE DIREITOS
E INTERESSES INDIVIDUAIS - ILEGITIMIDADE
ATIVA AO CAUSAM - O SINDICATO NÃO TEM
LEGITIMIDADE ATIVA PARA DEFENDER OS
INTERESSES DE ASSOCIADOS, OBJETIVANDO A
EXTENSÃO DE REAJUSTE SALARIAL,
CONCEDIDO A OUTRA CATEGORIA, POR NÃO
SE TRATAREM DE DIREITOS PERTINENTES A
CATEGORIA ECONÓMICA, QUE SÃO TfplCOS DE
COLETIVIDADE, E SIM DE DIREITOS INDIVIDUAIS
HOMOG~NEOS DOS AFILIADOS, NÃO
ALCANÇADOS PELO PERMISSIVO
CONSTITUCIONAL DO ART. 8°,11/, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

/I - APELAÇÃO IMPROVIDA - SENTENÇA
CONFIRMADA.

ACÓRDÃO - Vistos e relatados estes autos em
que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia
Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 28

Região, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatório e votos constantes
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

Custas, como de leí.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1.996. (data
do julgamento).

Fonte: Diário da Justiça - Seção 2 - pág.
19226/19227 de 01.04.97."

Nestas condições, espera e requer a União seja acolhida

a preliminar invocada para o efeito de extinguir o processo, sem julgamento do

mérito, no termos do art. 267, inciso VI e ~ 3°, do CPC, impondo-se ao

AutorlApelante os consectários da sucumbência.

CR-ILEGIT



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL

11-MÉRITO

Limita-se o recurso na parte que fixou honorários de

advogados.

Ora, nas causas em que for vencida a Fazenda Nacional,

o Juiz, ao fixar os honorários advocatícios, leva em conta o disposto no 9 4° do

art. 20 do CPC.

Deve, pois, ser negado provimento ao recurso.

A. deferimento.

Brasília, 10 de novembro de 1997

~~~~
",..eul'lildora Chefe Substituta •••

~"("l-:uradOl"ia da Unil:lo/DF

CR-ILEGIT
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

TêRr;10 DE REMeSSA
Nesta data remeto estes autos ao TRF 1.8 Região.

c~J£;:-~I~ Lq~:..~_1b__,_,_
Brasilia._d-O / ~4 j .19~_\J' ,.-,.,/0<

JUSTICA FEDERAL.Di'
7,- V"I
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUiÇÃO

Estes autos foram recebidos, registrados, autuados e a seguir distribuídos por
processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as observações
abaixo:

.. ~'.":\. " ~'.,-'!' \ .. ;,-(:;..1•

. ::;": "', ,~, 1.>/':" - .J

"~o.

• 1"",

. , ...••- ..

~ ....

.' ..
:)' ...

Por determ~nação do JuiZ Carlos F erna.nde Malhlas,
r:noamlnho 06 presentes autos para julgamento

"" ...o..2. ../_.!2..6...../ 9 'R
~

!X.Ii • .f2.p"
Assessoro

IMP.l1-QOl - 01/95



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

PROCESSO: A C J'19 ~ 0:1. LX) O 5 25 ~ (, .J- G!Df" FLS . .J 50
cf-

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos recebidos do Exmo Sr. Juiz
Relator em 02.06.98, foram incluídos na pauta de julgamentos de
17.06.98, publicada no Diário da Justiça de 10.06.98, por
determinação do Exmo. Sr. Juiz Presidente.

Brasília - DF, 10 de junho de 1998.

M~ilva
Diretora da Divisão de Coordenação de Julgamentos da

Subsecretaria da Segunda Turma



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N° 1997.01.058461-6/DF

RELATOR
APELANTE

ADVOGADOS
APELANTE
PROCURADOR
APELADOS
REMETENTE

EXMO. SR. JUIZ CARLOS FERNANDO MATHIAS
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
. NACIONAL - SINPROF AZ
DRS. LEONARDO LOBO DE ALMEIDA E OUTRO(A)
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
OS MESMOS
JUÍZO FEDERAL DA 7' VARA-DF

RELATÓRIO
Trata-se de ação ordinária da 73 Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal,

em que os autores pleitearam, e obtiveram, condenação da UNIÃo a pagar-lhes o reajuste
de 28,86%, referentes às Leis nOs8.622 e 8.627, ambas de 1993.(fls.82/84)

Aos fls.88/89, a UNLÃ.O interpôs Embargos de Declaração, por entender que
houve omissão do julgado quanto á apreciação da questão juridica desenvolvida pela
defesa.

O MM. Juiz a quo, entendendo que não houve omissão, e que o recurso tem
caráter protelatório, dele não conheceu, e aplicou à embargante multa de 1 % do valor da
causa, em beneficio dos autores. (fls. 90)

Inconformada, apela a UNIÃo alegando, preliminarmente, que o não
conhecimento dos Embargos configura negativa de prestação jurisdicional. Ademais, que
os pressupostos dos Embargos de Declaração estão preenchidos, o que afasta a
possibilidade de não conhecimento. Requer, portanto, o retorno dos autos à origem para
que se profira nova decisão, ou que a Corte determine a exclusão da multa imposta, uma
vez que o recurso não é protelatório.

Ainda em sede de preliminar, alega o cerceamento de defesa, por não lhe ter
sido concedida oportunidade de apresentar prova que julga necessária, e nulidade da
sentença, que viola a súmula nO339, do egoSTF.

No mérito, que não houve revisão geral de vencimentos, e sim reestruturação
de soldos, assim como aumentos diferenciados para os servidores civis, conforme a
carreira e posição ocupadas na tabela anterior. Ademais, que o reajuste estendido aos
servidores civis teve como parâmetro o reposicionamento dos servidores militares
federais, e não um reajuste linear de 28,86 %.

Finalmente, requer seja reformada a r. decisão para efeito de determinar a
compensação de diferenças existentes entre servidores civis e militares. (fls. 91/104)

Apela, também, o Sindicato alegando que todo servidor público deve ser
remunerado pelo seu trabalho e que essa remuneração não pode ser diferente daquela
percebida por outro ocupante do mesmo cargo. Desse modo, todos os seus associados,
e não somente aqueles que ingressaram no serviço público até janeiro de 1993, fazem jus
ao pleiteado reajuste. (106/115)

Contra-razões do Sindicato, aos fls. 117/122 S'



PODER nJDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N° 1997.01.058461-6/DF

A UNIÃo, em suas contra-razões, alega, preliminarmente, a ilegitimidade ativa
ad causam do sindicato, vez que se trata de direito individual, personalíssimo, só
podendo se exercido por seu titular. (fls. 143/147).

Há remessa oficial.
É o relatório.

VOTO

No que diz respeito a preliminares suscitadas pela UNIÃO, devem ser elas
rejeitadas.

Não há falar-se em cerceamento de defesa, eis que se trata de matéria
exclusivamente de direito, que dispensa produção de provas, bem como de violação literal
de lei, que acarretaria sua nulidade, conquanto tal violação inexista.

Aliás, recorde-se que nessas preliminares tem insistido sempre a UNIÃO. E é
sob a ótica dessa insistência que se pode tentar compreender os embargos de declaração
interposto perante o MM. Juiz de primeiro grau, os quais, não foram sequer conhecidos.

Todavia, dai não se pode colher que fossem manifestamente protelatórios. Até
porque "Os embargos declaratórios devem ser encarados como instrumento de
apeifeiçoamento da prestação jurisdicional. A multa cominada no art. 238, parágrafo
único do CPC reserva-se a hipóteses em que sefaz evidente o abuso (RSTJ 30/378)".

Rejeito também a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que se confunde
com o mérito.

Quanto a legitimidade do Sindicato, o entendimento jurisprudencial é
predominante, entendendo que tem legitimidade ad causam para atuar no feito.

Por ilustração, transcrevo a ementa do julgado do RE nO95/141.733-1, cujo
relator foi o Eminente Ministro limar Galvão, verbis:

"EMENTA: MANDADO. DE SEGURANÇA Co.LETIVo. IMPETRAÇÃO. Po.R
ASSo.CIAÇÃo. DE CALSSE, LEGITIMAÇÃO. ATIVA. ART 5°, INCS. XXL E
LXX, B, DA Co.NSTITUIÇÃo. FEDERAL.

A a~sociação regularmente constituída e em funcionamento, pode
postular em favor de seus membros ou associados, não carecendo de
autorização especial em assembléia geral, bastando a constante do estatuto.
Ma~ como épróprio de toda substituição processual, a legitimação para agir
está condicionada à defesa dos direitos ou interesses jurídicos da categoria
que representa.

Recurso extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal
a quo, afasta a preliminar de ilegitimidade ativa do impetrante, julgue o
mérito do mandado desegurança. " (D.J. 01.09.95)

No mérito, a matéria já está pacificada pela 1a Seção desta Corte, que entende
ser .extensivo. aos servidores civis o aumento de 28,86%, que fora concedido aos
seIVIdores mIlItares.

I
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APELAÇÃO CíVEL N° 1997.01.058461-6IDF
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5

Por mera ilustração, transcreve-se ementa do julgado dos Embargos
Infringentes em Apelação Cível nO95.01.27069-6/DF, no qual fui relator, verbis:

"EMBARGo.S INFRINGENTES EM APELAÇÃO. CÍVEL.
Co.NSTITUCIo.NAL. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.
LEIS N"S 8.622/93 E 8.627/93.

1 - A matéria referente ao reajuste de 28,86% concedido aos
militares pela Lei nO8.622/93 e 8.627/93 é apena~parecida com a relacionada
com o reajuste de 45%, concedido, igualmente, aos militares, pela Lei nO
8.237/91.

2 - o. art. 37, X; da Constituição, tem o claro objetivo de evitar que
a revisão geral de remuneração dos servidores públicos, quer sejam civis,
quer sejam militares, tenha não só data mas índices diversos.

3 - As Leis nOs8.622193 e 8.627/93 vieram a lume na data da
revisão geral da remuneração dos servidores públicos e tratam, sem margem
de dúvida, de revisão geral de remuneração.

4 - o. direito pretoriano tem-se inclinado, de modo majoritário,
porque o reajuste de 28,86% estenda-se a todos os servidores públicos,
indistintamente.

5 - Embargos não providos."

Entretanto, é de ressaltar, conforme também já decidido por este Tribunal, que
deverão ser deduzidas as compensações e reposições determinadas pela legislação
posterior a tal título. Veja-se, por exemplo, o julgado AC n° 1997.01.00.045224-6IMG.

Pelo exposto, rejeito as preliminares, nego provimento à apelação do Sindicato
e dou parcial provimento à apelação da UNIÃO e à remessa oficial, para excluir a
condenação da multa de I% aplicada em relação aos Embargos de Declaracão.

É como voto. .

\

ARllpd



TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA IA. REGIÃO

SESSÃO DA SEGUNDA TURMA

Pauta de: 17/06/98 Julgado em: 17/06/98 AC 1997.01.00.058461-6/DF

RELATOR(a): Exmo(a). Sr(a). JUIZ CARLOS FERNANDO MATHIAS
PRESIDENTE DA SESSÃO: Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) JlRAIR ARAM MEGUERIAN
PROC. DA REPÚBLICA: Exmo(a). Sr(a). Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS
SECRETÁRIO(A): DRª. KÁTIA MARIA SOARES FREIRE

AUTUAÇÃO

7
DF

VARA
ESTADO/COM.

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ
L£ONARDO LOBO DE ALMEIDA E OUTRO(A)
UNIAO FEDERAL
AMAURY JOSE DE AQUINO CARVALHO

: OS MESMOS
JUIZO FEDERAL DA 7A VARA-DF
199734000095080
JUSTICA FEDERAL

ADV
APTE
'ROCUR.
APDO
REMTE
NQ DE ORIGEM
JUSTIÇA

APTE

SUSTENTAÇÃO ORAL

CERTIDÃO

certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA , ao apreciar o processo em
epigrafe, em Sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Brasilia, 17 de JUNHO de 1998

"A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares argüidas e, no
mérito, negou provimento à Apelação do Autor e deu provimeno parcial à
.pelação da Ré e à Remessa Oficial, nos termos do voto do Juiz
Relator" .Participaram do julgamento os Exmos. Juizes César Carvalho e Assusete
Magalhães.

IA SOARES FREIRE
ário(a)

/
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ADVOGADOS
APELANTE
PROCURADOR
APELADOS
REMETENTE

APELAÇÃO CÍVEL N" 1997.0100058461-6/DF
RELATOR EXMO. SR. JUIZ CARLOS FERNANDO MATHIAS
APELANTE SINmCA TO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

- SINPROF AZ/DF
DRS LEONARDO LOBO DE ALMEIDA E OUTRO(A)
UNIÃO FEDERAL
DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
OS MESMOS
JUízo FEDERAL DA 7" VARA-DF

EMENTA
CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - REAJUSTE DE VENClMENTOS-
LEIS N"S 8.622/93 E 8.627/93.
I - O art. 37, X, da Constituição, tem o claro objetivo de evitar que a revisão geral de

remuneração dos servidores públicos, quer sejam civis, quer sejam militares, tenha não só data mas indices
diversos.

II - As Leis nOs8.622/93 e 8.627/93 vieram a lume na data da revisão geral da
remuneração dos servidores públicos e tratam, sem margem de dúvida, de revisão geral de remuneração.

UI - A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que o reajuste de
28,86% (Leis nOs8.622/93 e 8627/93) estende-se aos servidores públicos, civis ou militares, exceto aos
professores

IV - Preliminares rejeitadas e negado provimento à Apelação do Autor e dado
provimento parcial à Apelação da Ré e à Remessa Oficial.

ACÓRDÃO
Decide a Turma rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à Apelação do

Autor e dar provimento parcial à Apelação da Ré e à Remessa Oficial, por unanimidade.
2" Turma do TRF da I' Região - 17/6/98 (data do julgamento)

sandro/lpd
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,
CERTIDÃO

Certi fi co e dou fé que o
folhas rétro foi publicado no
Justi ça, seção lI, de .24 / 09

Brasília, 24 de setembro

acórdão de
Diário da
/98
de 1998

ria Angélica da Silva

Diretora da Divisão de Coordenação de Julgamentos

da Subsecretaria da Segunda Turma

Aos 28



• PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la. REGIÃO

SUBSECRETARIADA2a TURMA
DIV COORDENACAODE JULGAMENTOS - 2T

Mandado de Intimação N' 209 I 98

O JUIZ JIRAIR ARAMMEGUERlAN
Presidente da 2' Turma do TRF da I" Região

MANDA
a qualquer Oficial de Justiça deste Tribunal, que em cumprimento ao presente mandado, passado na
forma do artigo 6°da Lei n° 9.028 de 12/04/1995,INTIME a UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Exm'
Sr. Procurador Regional da Advocacia Geral da União, dosacórdãospublicados no Diário da
Justiça do dia 24 de setembro de 1998, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s), que se segue(m) e
cuja(s) cópias, em anexo, faz(em) parte integrante deste.
------------P,ROCESSOS-----------------

AC 94.01.27411-8/ MG AMS 96.01.21465-8/ DF AMS 96.01.37566-6 !DF

AG 96.01.39206-8 / MG AC 96.01.44450-5/ DF AMS 1997.01.00.006189-3/ DF,.AMS 1997.01.00.006609-3 / DF AC 1997.01.00.031131-6 !DF AC 1997.01.00.051996-0 / RR

AC 1997.01.00.057912-4 / DF AC 1997.01.00.058461-6 !DF AC 1998.01.00.000249-4/ MT

AC 1998.01.00.001176-0/ DF AC 1998.01.00.001407-6/ PI AC 1998.01.00.002625-3/ DF

AC 1998.01.00.002817-1 / RO AC 1998.01.00.003474-0/ DF AC .1998.01.00.004837-9 / DF

AC 1998.01.00.005351-4/ DF AC 1998.01.00.005360-3 / DF AC 1998.01.00.005581-6/ DF

AC 1998.01.00.006302-5 / DF AC 1998.01.00.006770-4/ DF AC 1998.01.00.006772-1 !DF

AC 1998.01.00.006784-1 !DF AC 1998.01.00.007136-5/ DF AC 1998.01.00.007207-2 !DF

AC 1998.01.00.007492-2/DF AC 1998.01.00.007839-9/ DF AC 1998.01.00.007869-7/ PA

AC 1998.01.00.007948-6/ PA AC 1998.01.00.008934-3 !DF AC 1998.01.00.00896:h'l/ DF

AC 1998.01.00.009599-1/ DF AC 1998.01.00.011607-3 !DF AC 1998.01.00.012007-3/ RR

AC 1998.01.00.012014-5/ RR AC 1998.01.00.012035-4/ RR AC 1998.01.00.012833-1/RR

AC 1998.01.00.012957-3 !DF AC 1998.01.00.013641-4/ RR AC 1998.01.00.014104-6 !DF

AC 1998.01.00.014964-7 !DF AC 1998.01.00.015445-7 !DF AC 1998.01.00.016531-2/ MG

AC 1998.01.00.016570-0 !DF AC 1998.01.00.018389-3 / BA AC 1998.01.00.018632-0 / AC

AC 1998.01.00.020372-7/ MG AC 1998.01.00.022307-8/ DF AC 1998.01.00.022939-4/ DF

AC 1998.01.00.023240-2/ DF AC 1998.01.00.023275-9/ DF AC 1998.01.00.023481-6/ MG

AC 1998.01.00.023706-2 / DF AC 1998.01.00.024392-6/ PA AC 1998.01.00.024836-3 !DF

AC 1998.01.00.024853-8 IDF AC 1998.01.00.024854-1 !DF AC 1998.01.00.024955-7/MT

AC 1998.01.00.024995-8/ DF AC 1998.01.00.025050-3/ MG AC 1998.01.00.025345-4/ DF

AC 1998.01.00.025531-6/ DF AC 1998.01.00.025866-2/ DF AC 1998.01.00.026240-5/ DF

AC 1998.01.00.026272-6 / DF AC 1998.01.00.026598-3/ DF AC 1998.01.00.026607-7/ MG

AC 1998.01.00.026690-6/ DF AC 1998.01.00.026746-6/ DF AC 1998.01.00.027983-6 / MG

AC 1998.01.00.028380-0/ MG AC 1998.01.00.028845-6/ MG AC 1998.01.00.029241-1 !DF

AC 1998.01.00.029567-4/ MG AC 1998.01.00.030537-7/ RR AC 1998.01.00.030557-2 / DF

AC 1998.01.00.032108-7/ DF AC 1998.01.00.035603-6/DF AC 1998.01.00.035607-5/ DF

AC 1998.01.00.040043-5/ MG AC 1998.01.00.040229-5/MG AC 1998.01.00.043341-6/ DF

AC 1998.01.00.044073-7/MG AC 1998.01.00.044873-1 !DF AC 1998.01.00.045559-3/ DF

AC 1998.01.00.046562-1 !DF AC 1998.01.00.049408-8/ DF AC 1998.01.00.049609-5/ MG

AC 1998.01.00.049760-0/ DF AC 1998.01.00.053319-6/MG

DlRETOR(A) A(O) SUBSECRETARIA DA 2a TURMA

VISTO. ARQUIVE-SE.

EM.12..~1 7(
----~------- ----_ // C'/:.L I , .....'

'dIfta;;.;d 4':' (16 (/t'0:"
Procurador R"gicn::! da

União. 1'l Regí:J:o
Substituto

O QUE CUMPRA, lavrando as certidões necessárias, que trará a Juízo, para os devi-
dos e legais efeitos.Dado, passado e assinado pelo(a)r'IRETOR(A) DA(O) SUBSECRETARIA DA 2. TURMA.

por ordem do ExcelentíssimoSenhor Juiz Presidente da 2' Turma do TRF da I" Região,
nesta cidade de BrasOia-DF, em 24 de setembro d 1998.
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CERTIDÃO
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_ (e) 0lad ~:J:?lenusqr.s Elsép
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1'.

Certifico que nesta data cumpri o
presente mandado em todos os seus
termos. O referido é verdade e dou fé.

Brasflia-DF.,Z$"'de setembro de 1998.
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junto a estes autos
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO.
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Processo n' 1997,01.00,058461-6

( .~
L._._ ~r

-,

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

/ NACIONAL, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem,
1[,,\

respeitosamente, à presença de V. Exa" por seu advogado in fine, requerer a

juntada do instrumento de procuração em anexo, solicitando, ainda, que as

publicações desde então sejam realizadas em nome do advogado que esta

subscreve. Por fim, requer-se vista dos autos fora de Cartório, para melhor

conhecimento da matéria, em virtude da constituição de novo patrono para a ação,

N. Termos,

P. e E. Deferimento.

Brasília-DF, 21 de julho de 1998.
,

OAB-DF 10969

SRTVS Quadra 701, Bloco "K", Sala 216. Ed. Embassy Tower, Brasília-DF. CEP.: 70.340-000
PABX: 323-2294/ E-Mail: gcortes@tba.com.br

mailto:gcortes@tba.com.br


5CN- Quodro 6 - (oniun!o A - Ed.V.nâncio, 3000 grupo 908
('p 70718-900 8rasilio. DFT.1. (0611 328-1677 / 328-5323

SINPROFAZ
PRO~O

Pelo presente instrumento particular de procuração, o SINDI
NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACION
SINPROFAZ, inscrito no CGC sob o n° 64.711.260/0001-58, com sede à
SCN Quadra 06, Conjunto A, Bloco "A", Ed. Venâncio 3.000, sala 908, CEP
70.718-900, representado pelo Dr. LUCIANO HADDAD MONTEIRO DE
CASTRO, brasileiro, portador do RG. n° 12.560, OAB-GO e inscrito no CPF
sob o n° 493.354.307-06, nomeia e constitui como seus procuradores:

GUSTAVO CORTÊS DE LIMA, brasileiro, casado, advogado inscrito na
OAB-DF sob o n° 10969;
LEONARDO BRUNO RODRIGUES DO CARMO, brasileiro, solteiro,
advogado inscrito na OAB-DF sob o na 13808;
MARCOS AUGUSTO PEREZ, brasileiro, casado, advogado inscrito na
OAB-SP sob o na 100.075;

com escritórios profissionais situados no Ed. Embassy Tower - SRTVS Q.
701 bl. K _ Sala 216 - Brasília-DF CEP 70.340-000 e na Av. São Luiz, n° 50,
4° andar, Cj. 42, Ed. Itália - São Paulo-SP CEP 01085-900; aos quais confere,
conjunta ou separadamente, independentemente de ordem ou nomeação, os
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com a cláusula
adjudicia et extra para defenderem os direitos e interesses do outorgante em
Juízo ou fora dele, em qualquer Justiça, instância ou Tribunal, contra qualquer
pessoa fisica ou jurídica, de direito público ou privado, bem como receber
confessar, reconhecer a procedêncía do pedido, transigir, desistir, renunciar ao
direito sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso, dar e receber
quitação, requerer certidões e traslados, redigir defesa prévia e alegações
finais, inclusive substabelecer com ou sem reserva de poderes,
especificamente para representar o sindicato nos autos dos processos em
tramitação na 2' Turma do Tribunal Regional Federal - I" Região (processo
nO 1997.01.00.058461-6 - W de origem 1997.34.00009508-0), bem como
todo e qualquer ação, recurso ou medida relativo a estes.

Brasília-DF, 20 de julho de 1998.

tE;t.
outorgante

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

Av.Nilo P.!onho, 12 "lo 10 17 ('p 20020-100 Riod. Jon.iro - RJ
T.1.(021) 533-7073 - T.I.fax (021) 533-4527
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ RELATOR DA 2" TURMA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO.
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REF. PROC. : AC N° 1997.01.00.058461-6fDF
APELANTE(S): UNIÃO/SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL
APELADO(S) : OS MESMOS

A UNIÃO, por seu Procurador-Regional, 1a Região, que esta

subscreve, com fundamento na Lei Complementar nO73/93, vem, à respeitável presença

de Vossa Excelência, com fulcro no art. 535, I do Código de Processo Civil e art. 261 do

Regimento Interno do Egrégio TRF - 1a Região, opor os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ao v. Acórdão de fls. , pelas razões que passa a expor:
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PRELIMINARMENTE

I -DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

o recurso ora oposto encontra-se em tempo hábil, sendo

tempestivo, ex:l'i art. 188, c/c os arts. 241 e 536 do CPC.

11 - DO MÉRITO

Os Embargos ora opostos são, perfeitamente, cabíveis,

porquanto houve contradição e obscuridade no v. Acórdão, que encontra-se assim

ementado, verbis:

"EMENTA

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO
REAJUSTE DE VENCIMENTOS - LEIS NOS 8.622/93 E
8.627/93.

I - O art. 37, X, da Constituição, tem o claro objetivo
de evitar que a revisão geral de remuneração dos servidores
públicos, quer sejam civis, quer sejam militares, tenha não só
data mas índices diversos.

11- As Leis nOs8.622 e8.627/93 vieram a lume na data
da revisão geral da remuneração dos servidores públicos e
tratam, sem margem de dúvida, da revisão geral de
remuneração.

III - A Primeira Seção desta Corte pacificou o
entendimento de que o reajuste de 28, 86% (Leis nOs~622/93

98J~Bc-B
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e 8.627/93) estende-se aos servidores públicos,
militares, exceto aos professores.

IV - Preliminares rejeitadas e negado provimento à
Apelação do Autor e dado provimento parcial à Apelação da
Ré e à Remessa Oficial.

ACÓRDÃO

Decide a Turma rejeitar as preliminares argüidas e
negar provimento à Apelação do Autor e dar provimento
parcial à Apelação da Re à Remessa Oficial, por
unanimidade"

O Exmo. Relator do acórdão ao proferir seu voto assim se

manifestou, verbis:

"

Entretanto, é de ressaltar, conforme também já
decidido por este Tribunal, que deverão ser deduzidas as
compensações e reposições determinadas pela legislação
posterior a tal titulo. Veja-se por exemplo, o julgado AC nO
1997.01.00.045224-6/DF.

Pelo exposto, rejeito as preliminares, nego provimento
à apelação do Sindicato e dou parcial provimento à apelação
da UNIÃO e à remessa oficial, para excluir a condenação da
multa de 1% aplicada em relação ao Embargos de Declaração.

É como voto"

Por sua vez, a União ao interpor sua Apelação requereu
expressamente:

Somente ad argumentandum, na eventualidade de
ser inacolhida a tese esposada na sua plenitude, requer seja
reformada a r. decisão para o efeito de determinar-se a
compensacão do percentual já concedido aos Servidores
Públicos Civis Federais, tudo conforme for apurjf em

98F ~~B
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li uida ão reVIa de senten evitando-se
enriquecimento sem justa causa." (g.n.).

Como se vê, a União requereu que fosse determinada a

compensação de diferenças existentes, tese esta que foi acolhida no voto, entretanto, o

eminente Relator ao concluir sua decisão, por equivoco, " deu parcial provimento à

apelação e à remessa oficial", quando na verdade deveria ter "dado parcial

provimento à apelação e à remessa oficial", com condenação de sucumbências

recíprocas, vez que o mesmo reconheceu expressamente em seu voto a procedência do

pedido da União quanto à dedução das compensações e reposições.

Dessa forma, observa-se a nitida contradição existente no

Voto do Relator e no Acórdão, que apesar de ter ressalvado a compensação de reajustes,

em sua parte conclusiva, no entanto, "deu parcial provimento à apelação e à remessa

oficial", quando o correto seria dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial,

para ressalvar a compensação.

O referido julgado encontra-se ainda obscuro, pois apesar de

ter ressalvado a compensação, não explicitou claramente se deveriam ser deduzidas as

compensações e reposições determinadas tanto pelas Leis nO' 8.622 e 8.627/93,

quanto por legislação posterior, a teor do recente pronunciamento do Colendo

Supremo Tribunal Federal.

Tal esclarecimento é fundamental, pois as Leis nos 8.622 e

8.627/93, além de não terem concedido indice linear de 28,86% a todos os servidores

militares, também, contemplou várias categorias de servidores civis, razão pela qual que

deveria ser feita a respectiva compensação de aumento jà concedido, pelas citadas leis e

até por diplomas legais posteriores, pois, do contrário estaria possibilitando-se o

recebimento de reajuste sobre reajustes em flagrante locupletamento i1icito, vez que é

notório que inúmeras categorias funcionais de servidores públicos civis Obtivr~ os
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mais diversificados reajuste, como por exemplo, os integrantes da carreira d

com indice muito além dos 28,86%.

Aliás, outro não tem sido o entendimento dessa Egrégia Corte

que pacificamente vem reconhecendo e ressalvando que se por ventura alguma reposição

à titulo deste reajuste, por lei ou medida provisória, já foi feita, ou vier a ser feita

futuramente, deverá haver a imediata compensação, desde a vigência do ato legislativo,

absorvendo, por inteiro, o reajuste concedido, até o percentual reposto atingir a cifra de

28,86% .

Tal entendimento, por sinal, guarda perfeita consonância com

recente decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que reconheceu que deveriam

ser compensadas não só os aumentos decorrentes de leis posteriores, quantos os

resultantes das próprias Leis nO'8.622 e 8.627/93, senão vejamos, in verbis:

"

Acompanhou o eminente Relator, o Ministro Mauricio
Corrêa, enquanto o eminente Min. Nelson Jobim acolheu os
embargos apenas para declarar que haverão de ser
compensadas, na remuneração dos embargos, os
aumentos resultantes de leis posteriores.

Pedi vistas dos autos, para afastar dúvidas que me
ocorreram acerca desses acréscimos, uão os decorrentes
de leis posteriores, mas os decorrentes da própria Lei n°
8.627/93.

Registro, preliminarmente, que tenho eventuais
reajustes remuneratórios ocorridos posteriormente à
referida lei (ex: MP n° 583 de agosto/94) como irrelevantes
para o deslinde da controvérsia, havendo de ser
considerados, em sua aplicação, os valores tal qual apurados
em razão da presente decisão. 1

,Vb
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Na verdade, como se recorda, para chegar-se a iicíice
de 28,86%, que foi tido como correspondente ao r/ajuste
geral concedido a todo o funcionalismo, civil e mlfuar, e ,
como tal, aplicado aos servidores do Poder Legislativo, do
Poder Judiciário, dos servidores do Tribunal de Contas da
União e do Ministério Público Federal, considerou-se a média
percentual resultante da adequação dos postos e graduações
dos servidores militares.

Melhor exame da Lei na 8.627/93, entretanto, revela
que não apenas os servidores militares resultaram por ela
beneficiados, por meio da "adequação dos postos e
graduações", mas também nada menos que vinte categorias de
servidores civis, contemplados pelo euremico
"reposicionamento" previsto em seus artigos la e 30, entre
elas a dos "servidores do Plano de Classificação de Cargos
das Leis na 5.645170 e 6.550178".

Assim, conforme enfatizou o em. Ministro Otávio
Gallotti, quando do julgamento ora embargado, "não houve ...
uma singela extensão, a servidores civis, de valores de soldos
de militares", o que a jurisprudência do STF não tolerava, mas
a extensão de reajuste concedido aos militares e a
numerosissima carreiras do funcionalismo civil.

Trata-se de circunstância que não se pode deixar de ter
em conta, quando se cuida de estender o percentual de
28,86% às categorias funcionais que restaram excluídas da
revisão geral. É certo que a matéria não chegou a ser argüida
pela União, no curso do processo, não tendo restado
esclarecido, senão por meio de memorial do Advogado-Geral
da União, datado do último dia 02 de setembro, que alguns
dos impetrantes integram categorias beneficiadas pela referida
lei. Assim é que três deles (Helena da Silva Simões, Lázaro
José Casimiro e Aluísio Oliveira de Queiroga) tiveram seus
vencimentos reajustados em mais de 28,86%; enquanto seis
outros (Janete Balzani Marques, Leonardo Soares do
Nascimento, Clara Diana de Souza Pinto, Nilton Antônio dos
Santos, Adélia da Silva Aguiar e Nilza Maria de Paula Pires)
foram beneficiados com aumentos variáveis de 3,55 a li,29%.
Um deles apenas Edna Kinoshita, ocupante de car~ em
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comissão, não teve os vencimentos reajustados pe
lei.

A Lei n° 8.627/93 contém elementos concretos que
permitem chegar a esses resultados; elementos, aliás, a partir
dos quais foi deduzida a regra que resultou aplicada. Não
poderiam eles, portanto, ter sido desprezados pelo acórdão,
que julgou o recurso como se apenas os servidores militares
houvessem sido beneficiados pelo mencionado diploma legal,
não obstante as observações contidas no voto do eminente
Ministro Otávio Gallotti

A hipótese, portanto, não é de simples obscuridade,
mas de erro material, corrigível pelo órgão julgador a
qualquer tempo (art. 463 do CPC).

Assim, meu voto acolhe parcialmente os embargos,
para o fim de declarar que o recurso foi provido apenas em
relação à recorrente Edna Kinoshita; foi provido, em parte,
quanto aos seis impetrantes supra relacionados; e foi
desprovido no tocante aos demais"

(EMB. DECL. EM RECURSO ORDINÁRIo EM
MANDADO DE SEGURANÇA N" 23.307l7-DF, STF,
Relator Min. Ilmar Galvão, in DI. 18/03/98, p. 1).

Dessa forma, observa-se a nitida contradição e obscuridade no

Voto e na Ementa, pois é preciso o acórdão dispor, por dele constar que da conjugação

das Leis nO8.622/93 e 8.627/93 foi extraído o entendimento de ter havido uma revisão

geral, que os reajustes já concedidos, pela própria Lei 8.627/93 (conforme os seus

anexos) e por atos legais posteriores, aos apelados deverão ser deduzidos, por ocasião

da liquidação da decisão.

Considere-se que tal esclarecimento, no que VIesse a

integrar o Voto do Relator e Acórdão, ora embargado, creditaria ao decisum, maior
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inteireza e completitude, a contribuírem para evitarem-se desgastantes

processuais por desentendimentos, nos milhares de processos já instaurados. (/

Il1 - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a UNIÃO o conhecimento e

provimento dos Embargos ora opostos, para o fim de que seja suprida a contradição e a

obscuridade verificadas no Voto do Relator e no v. Acórdão.

Brasília-DF, d2 de outubro de 1998.

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador Regional da União

la Região

FLEU~?RA SABINO
Advogada - OABIDF 4521

"."gl~... ,.0 •• _
~ p,.clolr.dol' RegIonal ds

Ualle - " R.gllo...,.u-
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ RELATOR DA r TURMA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1"REGIÃO.

REF. PROC. : AC N° 1997.01.00.058461-6IDF
APELANTE(S) : SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES

DA FAZENDA NACIONAL-SINPROFAZIDF/UNIÃO
APELADO(S) : OS MESMOS
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A UNIÃO, por seu Procurador Regional que esta subscreve,

com fundamento na Lei Complementar nO73/93, nos autos do processo acima referido,

vem, respeitosamente, presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue:

A vantagem do art. I" da Medida Provisória n° 1.704-3, de

28.09.98 (cópia anexa, reedição), poderá ser estendida aos autores da presente ação, na

forma facultada pelo art. 70 do referido diploma legal, o que representa a extensão da

decisão proferida pelo STF nos autos do RMS nO22.307-7-DF, ou seja, a incorporação

aos vencimentos do percentual dos 28,86%, deduzidos os acréscimos percentuais

decorrentes da aplicação da Lei nO8.627/93, a partir de julho de 1998.
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Quanto à questão relativa aos valores atrasados periodo de

de janeiro de 1993 a 30 de junho de 1998 - está igualmente previsto o pagament

via administrativa, mediante transação, na forma disciplinada pelos arts. 7° da referida

medida provisória.

Por isto, requer a União sejam os autores intimados para, no

prazo fixado por Vossa Excelência, manifestarem seu eventual assentimento - expresso

ou tácito (considerado este com a simples ausência de manifestação, no prazo) - ao

pagamento na forma estabelecida no art. 6° da MP nO 1.704-3/98, caso em que, desde

logo, pede a indispensável homologação judicial, para todos os fins de direito, e a

extinção do processo .

P. deferimento,

Brasilia, S de outubro de 1998.

••

AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
Procurador Regional da União

la Região

~
FLEURIPES OLIVEIRA SABINO

Advogada - OAB/DF 4521

M ift.acp .. d. 5••••••
,_OH dor RegIonal da
pr. a " RegllO

U.tlo. -
S'lIbst\tU;to

w.B/R~- M4-B
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4'\11'." O, oC\Jl"nnlc. ,IIH Cnr.n~de nlrc:çAn Cl;11'1.l'lIllt;Õet C1tl'lllncnll"t, nlvel. I, 2, .l. <t,"
c ~, dn. In'lhlllçl'\c.. l'cllelAI, tio nusln\) (1I1aO Ju. ao (lCICClIlllnl n 'I"e 10 ,dclO n CIII. I' tI",lll Mr,lIdll

Pro •••lsC\I!", nl'l1ccultl .ohre os vnllll'cI dcllv"meule f1ngnl11 11RI11r 1111I" lle Jnnclro de 199) nl6" (Ie IIlnln ,lo

I•• a,
PMA'I'lIrO 1\lIlclJ. O. 1K:IlPIIJ1ICl 11M flll\Ç~~ (lrllllllcndulI, Ill~cl~ 1, fi o 0, dlll Imlh\ll~nea

I'tclelnl. (Ie I!IUltlfl, 'nllln JUI nll P/'ICCllllJ"ll\ cl"e te Idelt n 11I1, I" dUlll Mrlllllt\ 111(lvb/lll •• Apllco.!n
.ul1ft'! tll •••nl111c' e(rllvAlnC';nlc pnlns n rlll11r c1c 1',10 Jnnelto ,Ic 19!IJJ. Ilh~efynllu I) dhl,n~ltlI10 I :.J'llo !lr1.

1',
A,I. t\' O. vftlnrllJ Ilcvhln~ Ctn Ilc:callr!nclll lIu dbplIRIO nr.tlll Mr.clhln l'II)'1I.t'llln,

CllIlclpondclIlCl no Ilcrlm!o C'11Il1llleclllllllfl ttUla I' tle l"I1f\111I tia 11)0) fi ,lO ,Ie Juuho .10 1~)9R, llCllha pUKnl •
• 11Jllllr de 1991), em IIlé .C';le IIIIIU, 110' II\UC' 110 fr.VClclln Cl "antlo. lIul,llnnlCl Jlcflltlo nrlllnilu
11IcIvlllnlllmcJllc rdu .ervlllnr ,,16 JI) de llu_cJIlhm do 199R.

'I' O. vnlnru devlrln. 1lI~ ]0 lle Junho ,Ie 1991 1C:i/11l (:llllVcll\llm em \lllldnl!e I'clIl,le
Vnlur • llltV. 1116A'I"r.IA thtln, pl'lln ("101 ,Ie r.l1Ilycl""O vlileJlIl'l nn. Ilnlu cle cl~clh(l.lo r"RltI'tllIH .In
Illrvldor f1,\hlh:n do l'ntlc.r nRCCnllvl),

* 'li (li yntmt.' 110 lJue !tnl" (l pl\IA.ra(n "nlr.rlor e n' IIev1Ih" npt't4 )0 tló jll"lro de 199"
,cIAu, (lOIIClloflllClllc " Clt" 11"ln. nlunlludn., Illl1nelndlllllt.llIC Ilflln •••nllru;Ao Iln UI\lcra\l. rl'l:1J1 do

~efer'nçl •. "pm.
AI1. ,. 1\0 Ilflfvlllnt fl"d h ~llClll1lre Ctn IU1alo Jlllllc:l,,1 vhn1\rlll no P"ll"lIICnIO dA vAnllllc,lIl

de quo r:llltll\ Ulll Mf',lhln "Ioylllftrll'l 6, (nr."lln.lo rf'luhllr m vlllnrM tt,..vlclt11lnl~ ;lO dCl J"nhn d. 109R, rfll•
,,111 IIdmllllslrllllVA, n"lUuuln 1Illlllllçftn. AI6 30 de d"U:lllllJo ,lo 109(11. 11 .rr hOl11nlnllnd" no Jllhn
cnrnrelenle.

r"II\Rlfllo Iln!r;o, rnr" deito do C;lIl1l'llmcnlfl ti" tll~l'nAlu 1lt:llln Mrdlrln rlovbflrln. li
Advn<'nclll.Ol'f ••lcln Uni",). nll Illocllr".lnllll~ Jllrhllr.u .Inll nl1hllcllllu e I\llldnVI\r.1l r11hllC'M fttll'fIllI "(,fim
""IIIII1.",ltI' fi r.dehrnr Irnn!tltAn I1nll prnCf"llnll "u",lllm c:""lln I'tUni"" ali "UM Clllltlntlu filie Ic-nlll"" n
1I1f'Il111nnhJtlO dllMnn,lnll0 elc: .flrllllll\llçn Idr:rtJltltula!lo Atl. I',

Art. R' O tll~\ttlAlnntllln Mr.lltln rro••.t~f1II" nl'lle".~r. nnll prnvl'''ICJ.~,lc "rmenl"dml" e AJI
rt'.nlll't: •• lr.eOlrr.nICll ele fnlte IHtllln .In,' .'It,r~'lluu:Il, nbAtl"'''th, o dlllp""u 110 tlll. 2'.

"lt.90 Q rmlr.r nltt,cullvo rcp:ulnmclllnltr. CII'" Mc(1111n l',ov11l611" ,u' rTll1.n .h: lrll\lll.II:t1l tln

Ali. 10. (1vcniunlll ellvc'l~"ndM <1rcnnrlllcll dn /'ll'llcnçnu ,In c~'r.tl.dlo (lt"cvbttl Ilcltln
Mrclldn rrnvlllól'in ~crnf) dillmldl\lllleln e;lgAI.' cCllhnltlo ShlC:llll\ clc I'ullt)nl 0,,11. JlIrcllnlllr. plovllcnçfto

do Inlt:lclIllndo.

.,.

~, -

1\11. 11. PicAm cntlVnlicllldnlt m f111'~prnlh:nclo_, C(llll bn!te nA "'.lrllldn rlnvhJ,ln Oi 1.1011-1,

.Ie 1R fie: nRf)IIIO de 199ft.

"fI. 11, Il,.,ln Mrdhln 1',ovl!tlltlA CIlHn eJ1l Vljl.lU liA 11:tln lle sun pllhllcnçnn.
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Processo nO97.58461-6
Apelantes: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional- SINPROF AZ e União Federal
Apelados: Os mesmos

/,

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos
autos do processo em epígrafe vem, respeitosamente, na presença de V. Exa.,
por seu advogado, requerer o que segue.

No dia 24.09.98 foi publicado no Diário da Justiça o acórdão referente à
presente Apelação. Entretanto, no mesmo não constam qualquer dos nomes dos
advogados do sindicato apelante.

Na verdade, a publicação continha o nome dos antigos patronos do
sindicato, que passaram a não mais representá-lo, tendo seus poderes revogados
por meio da juntada de nova procuração, conforme se comprova em anexo.

Dessa forma, o sindicato constituiu novos advogados que, além de
juntarem nova procuração, também peticionaram pedindo que das publicações
subseqüentes constasse o nome do Dr. Gustavo Cortês de Lima (OAB-DF
10.969), e não mais dos antigos procuradores.

Tal petição foi protocolizada no dia 22.07.98, muito antes, portanto, da
publicação, ocorrida mais de dois meses depois.

Não constando na referida publicação o nome do novo patrono, conforme
expressamente requerido em petição muito anterior à data da publicação, ainda

Ed. Embassy Tower - SRTVS Q. 701 b/. K - Sala 216 • Brasília.DFCEP 70.340-000
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No presente caso, foi exatamente isso o que ocorreu. Em e pese o
sindicato apelante ter constituído novos advogados e tendo 1fun deles
expressamente pedido que as publicações passassem a ser feitas em seu nome,
tal pleito não foi atendido, sendo efetuada, mais de dois meses após a
protocolização da petição, publicação sem que dela constasse o pretendido
nome.

Por esta razão, não foi possível opor os pretendidos embargos
declaratórios, visto que somente agora tomou-se conhecimento da publicação do
acórdão.

Diante do acontecido, observa-se, sem sombra de dúvidas, a ocorrência de
vício ensejador de nulidade da publicação, visto que houve a violação ao S IOdo
art. 236 do Código de Processo Penal, que assim dispõe:

Art.236.(omissis)

91°. É indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação constem os
nomes das partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação.

Necessária a reposição do prazo de embargos, em virtude da inexistência
na publicação do nome de qualquer dos advogados que atualmente defendem o
sindicato, muito menos o do Dr. Gustavo Cortês de Lima, que expressamente
pediu que seu nome constasse das futuras publicações, evidente o
descumprimento ao preceito mencionado.

Este é, também, o entendimento da jurisprudência a respeito do assunto,
observe-seI:

"A intimação para a prática dos atos processuais tem como destinatário o
advogado e não a parte, eis que apenas aquele possui o 'jus postulandi'_
Assim, a omissão do nome do patrono de um dos litigantes compromete a
identificação do processo, acarretando evidente prejuizo à parte,
ensejando a nulidade da intimação." (STJ-3a Turma, Resp 36.265-2-MG,
reI. Min. Cláudio Santos, nm 16.05.94)

"Se o advogado, ao juntar substabelecimento, ainda que com reserva,
pede que as intimações, daí por diante, sejam realizadas em seu nome,
não pode valer a intimação feita ao advogado substabelecente (STJ-RT
702/207), porque constitui surpresa para a parte." (RTJ 1121707)

1 TIleotônio Negrão _Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor - 28' edição - Editora Saraiva
- notas 17g e 19' ao art. 236, páginas 219 e 220. /
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.=t. lrf;
Dessa forma, mesmo em casos nos quaIs não se constata a grllvlaàae-

presente, pois nenhum dos advogados habilitados foi intimado, aiÍ1da
existe a obrigatoriedade da publicação em nome do solicitante.

Ante os sucintos argumentos acima, requer a devolução do pr
oposição dos embargos declaratórios, haja vista a clara nulidade da pu
dada a carência do nome dos advogados patronos da ação.

P. Deferimento,
Brasília-DF, 13 de outubro de 1998.

hG;/;JY#rf -6 /f ~.?4{'~
)?'Leonardo Bruno RodrigUes do Carmo

OAB-DF 13.808
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IEM EFEfTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL D
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1"REGIÃO.

Processo n° 1997.01.00.058461-6

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem,

respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu advogado in fine, requerer a

juntada do instrumento de procuração em anexo, solicitando, ainda, que as

publicações desde então sejam realizadas em nome do advogado que esta

subscreve. Por fim, requer-se vista dos autos fora de Cartório, para melhor

conhecimento da matéria, em virtude da constituição de novo patrono para a ação.

N. Termos,

P. e E. Deferimento.

Brasília-DE, 21 de julho de 1998.

I /lJ ~
OAB-DF 10969

SRTVS Quadra 70}. Bloco "K ", Sala 216. Ed. Embassy Tower, Brasília-DF. CEP.: 70.340-000
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LADA
tOGADA
<ETENTE

.1
!

I
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.r.:-:: .

-_.:_! •••- .ADVQG.AJJOS
APEL •.••••.••'TE
PROCL'RA.DOR
APELADOS
REMETENTE

APElAçÁO civEL N" 1997.01.00,OS79124'DF
RELATOR : EXMO.SR JUIZ CARLOS FERNANDO MAtmAS
APEJ..A,.'ITE : UNIÃo FEDERAlJMINISTERIO DA AERONÁtmCA
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÊDEAQUINOCARVAUID
APELADOS : MAURlClOSn.VADE"SOUZAE OUIllOS (AS)
ADVOGADOS : DRS. GLAUClADA5n.VA BORGES E OUTROS (AS)
REMETENTE : JUÍZO FEDERAL DA 8" VARAIDF

. W!iliIA
ADMINISTRATIVO _REAJUSTE DE VENCIMENTOS E PROVENTOS EM JA:NEIIt.O
DE 1995 - ARTS. 28, I E n E 29 •. f 5°, DA LEI N" 8.880194 - PORTARIA .~, <
INIERMIN1srE1UAL. N" 2&'9S - DIFERENÇA DE 1,17% - DEClSOES .
ADMINISTRATIVAS - IMPOSSIBD.lDADE DE SUA EX"I"ENSÃO A TiTuLo DE
ISONOMIA (ART. 61, INOSO n. AÚNEA "A", DACONSTITInçJ..O E SÚMULA D9
DOSTF).
I _Ajurisprud!ncia predominante na Corte e DOsemido de que nIo sIo devidos os 1.11%

pretendidos. • tílu:Io de reajusle de veneimmos ou provemos em janeiro de 1995 (q.v ...•• C n-
96.01 S02S 1-3JDF, Rd. }u1Ul ~ MagaIhIes» .

n _Apelo e remessa providos.
.. _ AC6RI>ÃO

Decide • Turma dar provimemo , Ape1açlo e i Remes5a Oficial. por unanimidade.
2" Turma do TRF da '" Regiio-- 1012198

APELAÇÃO CíVEL ro;- 19'117OI OOOS8461--6roF
RELATOR EXMO,SR JUIZ CARLOS FERN ..-.NOOMAntIAS
APELA."lTE SrNOICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA fAZENDA NAC10NAL

- SINPROFAZJDf
DRS LEO~ARDO LOBO DE ALMEIDA E OUTRO(A)
UNlÃO fEDERAl.
DR. AMAURY JOSÊ DE AQUTNO CARVALHO
OS MESMOS
JUÍZo FEDERAL DA 7' VARA.DF

EMEIiIA
CONSTJ1lJCIONAL - ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS •.
LEIS m 8 622/93 E 8.621193
1- O art. 37, X. da ConsritIiçIo, lem o claro objrtivo de evitar que I rrnsio get'I1 de

rem.mef1!çlo dos SCT\-idorespOOIit:os.quer sejam civis. quer sejam mililares, tenha nlo só da~ tIlIS indiees
di~

11 - As Leis n.s 861l1'i13 e 8627193 vieram a lume na dala da re\lisio geral d.
rem.Jl'lCfação dos senidores ptibliws e traiam, sem margem de dUvida, de revislo genal de remuneBÇio

11I - A Primeira Seçio desta Cone p3CÜicou o entendimento de QlIe o r~e de
28.860/. (Leis nOs8 621193 e 8 627193) estende-se aos servidous públic;os, civis ou' militilfeS. exceto 10$
professores

IV - Preliminares rejeiUdas e negado provimento i ApeJaçio do Autor e dado
f'rO~imelllo pardal li Apelação da Ri e.i Remessa Oficial.

ACÓRDÃO
Decide I Turma rejeitar as pr-eliminues argUidas e negar JlfO'vimento à ApeIaçio do

Autor e dar pro~imento parcial .i Apelação da R~ e' Remessa Oficial, por unanimidade
2' Turma do TRF da I' Regilo - 1716198 (data do julgamento)

APELAçÃO cÍVEL "•• 1998.01.00_000249-4IMT
RELATOR ; EXMO, SR- JUIZ CARLOS FERNANDO MATHIAS
APELANTE : UNIÀo FEDERAL
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUlNO CARVALHO
APELADOS :WALTERJOÃO SANTANA DE UMA EOUTROS(AS)
ADVOGADOS : DRS. EDSON ABREU XAVIER E OUTROS(AS)
REMETENTE : JUizo FEDERAL DA I' VARA - MT

EMEIiIA
ADMINISTRATIVO. SERVIOOR PÚBUOO - REAJUSTE DE VENcIMENTOS.

m _A Primeira Seçlo desu Corte pacificou o emmdimento de que o reajuste de
28,86% (LeU rfs 8.622193 e 8.627m) estetIde-se lOS servidores pUbIicos. civis ou nWitares. exceto_
professores .

APELAÇÁO civEL- N" 1997 OI.OO.OSSS10-6'MG
RELATOR . EniO. S1l nnz CARLOS FERNANDO MAlHIAS
APELANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÁNDIA
PROCURADORA: DR' nJ{ARAMQSDE ALCANTAAA
APaADOS : MARlNA OUVEIRA ASSUNÇÃO E OUTROS(AS)
ADVOGADA DR". MAIlClA LEONORA S. REGlS ORLANDINI
R.EMETENTE : ruizo FEDERAL DE UBEJll.kroIA. MG

EMEIiIA
CONSTIl1JCONAL- ADMINlSnATIVO - REAJUSTE DE
• LEIS N"S 8.622193 E 1.627191 .
I • O art. 37, X. da ConstiluiçIo. tem o claro objetivo de .

de ~ dos lCl'Vidores púbIjc:os. quer sejam c:Ms. quer ~ militam-. t
lndices divcnos.

D -lu Las rfs 8,62219) e 8 627191 vieram. hJme na data da revisID geral da
remuocnçIo dos servidores póblis:os e UItIm, sem margun de dUvida. de revisIo geral de_.

IV ~ Rejeitada. prdiJmllr.
V _Nepio pravimer40 • ApeIaçio e à Remessa Oficial.

oCÓBOÃO
D«ide. Turma rejeitar. prdíminar argüida e, DOrnbito, oegu provimento'

Apelaç10 ti Remessa Ofidal. por IIIWlirnidade.
2"TwmadonFd& 1"~.10I2I98

ACóRDÃO
Decide • Tunna rejcilat • prelimiD;ar a:rgI1id&Co 00 mérito. dar

Apd&çID e , Remessa 06c:iaI. por' . .1e+
?' Turma do TRF da I" RegiIo - 911vn

IV - Rqeàd&. pre6rrina".
V. Nepdo ~. ApelIIÇIo e i Remessa 06ciaI.

ACÓRDÃO
Decide. T..-ma rejei:w. preIimirar argüida C, no rnêrito. oegar provimento'

laç.Io e à Remessa O&.::W. por unammid&dc.
r Tum:tII do TRF da 1"R4ilo - 10l2l9S

IV. Nep;io provimento i ~açIo e à remessa. tida c:omo interpom.

ACOROÀO
Deci6e • Turma negar provimeDto i Ape!açIo e à Remessa Oficial. tida como

erpostL por unanimidade .
2" Tutma do TRF da I' Regilo • 3f2198 (data do julgamento)

"ELA(
~LATt.
'ELANTE
~C'-1tADORA

:>s
D\_.JADA
~METEoVTE

: TEREZINHA BEAT1UZCAMPOS E OUTROS (AS)
: ORO.MARCIA LEONORA S. REGlS ORLANDINI
: JUizo FEDERAL DE UBfJU.ÃNDIA - MO

EMEIiIA
CONSlTTUOONAL _ADMIN1STRA11VO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS
• LEIS ~ 1.622/9) E 8 627193.
J • O ano ]1. X. da ConstituiçIo. rem o claro oijftiYo de eviw que. ~ geral

~ dos servidora pib6cos. quer lCjam évis. quer sejam aDiares, tenhI nio só data mas
:esdMnos.

D. As Leis tl'"I '-6~1 e 1.627191 vierlm.1ume DI data da revido ger.tI da
mençIo dos seMdora ~ e ttaWn, tem margem de düvida. de reviskJ geral de

•••••••• m _A Primcin SeçIo desta Cone paçi6cou o emcrdimento de que o reajuste de
6% (Leis l1"'s 1.622J9J e 1.~27193)estmX-se aos ~ püb6cos, c:MSOll mffitates. e:u:eto lOS

••••••

ll.AÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N" 1997.0100 OHw}'SIMG
..AroR. : EXMO. SR..1UIZ CARLOS fERNANOÇ MA1ltIAS
,-l..ANI'E : FACUlDADE DE MEDICINA DO TRlANGUlO MINEIRO
VOGADO : DR.. ANDRE LUIZ PaEGRIN1 .
~S : IDIS MARQUES CRUVINEL E OUTRgs<AS)
VOGADOS : DRS ARNALDO StL VA E OUTRO(A)
\{ETEN'1'E . JUizo fEDERAL DE UBERABA-MO

EMEIiIA. .
ADMINISTRATIVO - ABO~O E.\.t PECUNlA - 113 DE FERI ..••S - MEJ?!DA
PROV1SÓRlA!'I" 1.195195.
1_ Se o impetrante já havia manífen&do. i AdminiSlTaÇ1o. (, desejo de convmer em

úni. 113 de suas férias (m. 78. ~ I- da Lei n" •. 112190). Int~ da ediç10 d. Medida Pro\isória ri'"
W'il5. (,- 'pret:ensio.

• n. Negado provime!no i ~ e i Remessa.
ACORDA0

Decide a Turma negarpnwimelxo i Apelaçlo e , Remessa Oficial. por unanimidade
TTu:nnadoTRFda I" Regiio-26fSI98 (d1!ado~,¥-menlo)

'VEL N- J997_OJ.OO.0S4234-1!MG
: EXMO_ SR. JUIZ CARLOS FER..\lANDO MAllilAS
: UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBElUÂNDIA -
: DIt.-. rLxA RAMOS DE ALCANTARA
: JURANDIR RJBE1R.O LEIN E OUTROS (AS)
; DR-. MARCIA LEONORAS. REGIS ORLANDINI
: JUÍZO FEDERAL DE UBERlÂNDlAIMO

&M!iliIA.
CONSTI11JOONAl. - ADMINlSTRATIVO - REAJUSTE DE VENCIMENTOS -
LEIS N"S 8.622/93 E 8.627193_
I _ O art. 37. X. da Constituiçio. tem o claro objetivo de evitar que. revislo geral de

rmmcnçIo dos servidons p6b1icos., quer sejam cr.is, quer sejam militares, tenha nlo s6 dat.a mas
ntt5dMnos_

D _ As Leis o-s 8.622/93 e 8.627193 vicnm a lume na data da revi$lo geral da
muneraç:lo dos sefVido£~ púbficos e tt'IWI1, sem margem de dUvida, de revi5l0 geral de=-- m _ A Primeira Seçlo desta Cone pacificou o enteno:fim.:n1o de que o rezjuste de
1,86~" (L.eis nOs8.621J93 e 8.627193) estende-se aos servidoreJ pU~ _ '11; militares. ac:el:O aos0<...-

[V _ Decota-se. pane !!l!rJd ~ do d«isurn. Na hipótese, prevalece o reajuste
onsoa:nle o pedido, ou seja,. partir 4e 1.2.93

V ~ Ptdiminar rejeitada.. Apelaçio e Remessa parcialmente providas,

ELAçÃOctva. ~ 1997.01.00,OS3913-7IDf
LAToa : EXMO SR. JUIZ CARLOS FERNANDO MATHlAS
ELJ\NTE . INSlTIUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APUCADA - £PEA
IVOGADO : DR. wn..MON ALVES DE OLIVEIRA
£LADOS _HÊUo JOSE DE OUVEIRA E OUTllOS(AS)
lVOGAOOS : DRS. MARCOS CÊSAR VEJGA AJaS E OUTllas (AS)

EMEIiIA
CONSTITUClONAL_ ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS
LEIS trS 8.622/91 E 8.627193
I- o I:rt.. 11, X. da Constiluiçlo, tem o claro ob;etivo de evitar que • ~ geral

rc:muneraçIo dO'! ~ pUblicos. quer sqam civis, quer sejam militares, tenha n!o s6 d&u mas
M::esdiversos. .'

n. As Leis o-s 8622193 e 8.627193 vieram • lume na dita da revislo g51lI da
~ dos servidores pútllicos e 1I1Itam. sem margem de dúvida, de revido gml de retrlJllCnÇIo

m. A Primeira Seç!o desta Cone pacificou o emendimertto de'que o resjusl:e de
86"/_ (Leis rfs 8.622193 e 8 621193) lIlirige I todos o,s servidores pUbIicos, civis ou mililares. exceto ~

,f""""

m •
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Processo n."; 1997.01.00.058461-6

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL-SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos autos do

processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu

procurador in fine, requerer a juntada da nova Ata de Posse da Díretoria do

SINPROF AZ, a fim de regularizar a representação processual de seu presidente.

N. Termos,
P. e E. Deferimento.

Brasília-DF, 03 de setembro de 1998.

J ~~t/iJ~
~do f(runo R: do ~o

OAB-DF 13808
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ATA DA SESSÃO SOLENE DO SINPROFAZ, REALIZADA EM~~ DE Jgt'ito
DE 1997, DE POSSE DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL ErJlJNTA DE
JULGAMENTO ~Af.iC

'( A..1fcJJ •••
No primeiro dia de julho de 1997, presentes o Presidente sp

sindicato, Ricardo Lodi Ribeiro, e o Diretor Primeiro Secretário, Ernesto Seixas Fil ,
em sessão solene do Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional -
S1NPROFAZ, tomaram posse a Diretoria, Conselho Fiscal e Junta de Julgamento,
primeira eleita em 09 de junho de 1997 para mandato de dois anos, e os últimos, e1ei o
em 22 de março de 1997, para mandato de um ano, com a seguinte composição:

Diretoria:

I'.oi ~'f.iIdUÓ$
"

--é?"
.-._~--

. VALDlR PE.1UUNI

. PEDRO VALTER LEAL
O PY GOMES DA SILVEIRA

Junta de Julgamento:

Conselho Fiscal:

. EDSON SOARES DA COSTA
".ROBERTÔNIO SANTOS PESSOA
. MARIA DA GRAÇA HAHN

Para constar, eu .. /íI~:ERNESTO SEIXAS
F~HO, Diret~r Primeiro~?:~o, laYI:0,.e.as~o . ata para os fins legais, que vai
assmada tambem por , ',.C~ ..t:?.~ . ..ii~ RICARDO LODI
RffiEIRO, Presidente do S1NPROFAZ.

PRESIDENTE: LUCIANO HADDAD MONTEiRO DE CASTRO
VICE-PRESIDENTE: LINCOLN PINHEIRO COSTA
DIRETORA SECRETÁRIA: cÍNTIA TOCCHETTO KASPARY
DIRETOR ADMINISTRATIVO: GUSTAVO ALCIDES DA COSTA
DIRETOR JURÍDICO: JOAQUIM LUSTOSA FILHO
DIRETOR DE RELAÇÕES INTERSINDICAlS: JOSÉ SARAlV A DE SOUZA

JÚNIOR
DIRETORA DE ESTUDOS TÉCNICOS E ASSUNTOS PROFISSIONAIS: MARIA
CffiELI CORRÊA RffiEIRO
DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: JOÃO JOSÉ RAMOS DA SILVA
DIRETOR DE ASSUNTOS PARLAMENTARES: JORGE CABRAL VIEIRA FILHO
DIRETOR DE ASSUNTOS RELATIVOS AOS APOSENTADOS: WILSON
FERREIRA CAMPOS
DIRETOR CULTURAL: ZACHARlAS MANOEL_MENDES NE~O 1.-., '1 i ê:l O1bi?larl~/;.

. _." .:lelO Q. Notas R_eco,,-, .-<"A...=-
,,6ELI;'0 ~eiJ~-
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO

PROCESSO: tJC â?.!? 1'f'4?~(.oc /l.5Y#/- #r:,

RECEBIMENTO
Aos oZ3 de ~i:?Q de 19,%'
for m-me .ntregues estes autos or pllrte dc:2_

c >
- lJ2, _ do que eu

écnico Judiciário, lavrei Mi.

o

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos foram retirados ~ ')
desta Subsecretaria pelo (a)-"~6 (Oi.f~
emi.1.LI..!.I-2f... e devolvidos em .. .-'-I.1..J .-
Brasilia-DF.-LL ...de. de 1~

Fls. jffl
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, , da que
~écnico Judic:iáriO.

lavrei este termo. J
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AC n' 1997.01.00.058461-6-DF - TFR I' Região
Proc. Orig.; 1997.34.00.0009508-{)
Apte.: Sindicato dos Procuradores da Fazenda Nacional - SINPROF AZ
Apte.: União Federal
Apdos. Os mesmos

o SINDICATO DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe,
vem, por seu advogado in fine, respeitosamente, à presença de V. Exa., com
fulcro no art. 535 e seguintes do CPC e art. 261 do Regimento Interno do Eg.
TRF la Região, opor os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

tendo em vista a omissão constante no v. acórdão de fls. 151/155, o que faz
pelas razões a seguir aduzidas:

Ed. Embassy Tower. SRTVS Q. 701 bl. K - Sala 216 . BrasUia-DFCEP 70.340-000
TeUFax: (061) 323.2294. E.maU: gcortes@tba.com.br

- 1 -

mailto:gcortes@tba.com.br


t>-£iIO<\l4(

LJ__",~. -4"/""';"'A"/"'A,f"/~ ~'i" '"
~)"T~ iF'e /86j

, Õ,
Preliminarmente, quanto à tempestividade dos presentes embarg '. <RE~

acórdão foi publicado no dia 24.9.98 sem constar o nome dos advogados a
embargante, conforme instrumento de procuração protocolada no dia 22.7.98,
juntado aos autos às fls. 159, requerendo, inclusive, que as fossem desde então
realizadas em nome do advogado que a subscreveu (art. 236, ~ 10, CPC).

Assim, conforme depreende-se do teor da petição de fls. 175/177,
requereu-se a devolução do prazo para oposição dos embargos, o que foi
deferido pelo Exmo. Senhor Juiz relator, de acordo com o despacho de fls. 183.
Portanto, são os presentes embargos tempestivos.

No mérito, com a devida vênia, depreende-se do teor da decisão ora
embargada que o MM. Juiz Relator foi induzido em erro, fato que se comprova
por meio do conteúdo do relatório, razão pela qual deixou de analisar, nos
fundamentos da r. decisão, o pedido feito pelo embargante na apelação, apesar
de, em seu dispositivo, negar provimento a esta.

O recurso apelatório foi motivado pela decisão do MM. Juiz a quo (fls.
83), quando considerou que "só têm direito subjetivo ao reajuste salarial em
questão os substituídos admitidos 110 serviço público a partir de janeiro/93".
Assim, acolheu o pedido para que a União incorpore aos
vencimentos/proventos/pensões dos servidores admitidos a partir de janeiro/93,
substituídos pelo sindicato-autor, o reajuste de 28,86% devido naquela época
(relação de fls. 41-52, 54 e 56) e pague as diferenças desde então, incluída
qualquer remuneraçãopercebida sem esse reajuste", entre outros.

Opostos embargos de declaração pela União (fls. 88/89) que foram
considerados manifestamente protelatórios, motivo pelo qual aplicou-se multa
de I% sobre o valor da causa em beneficio dos autores (fls. 90).

Irresignados com a r. decisão supracitada, as partes recorreram.

A União (fls. 91/104) alegou cerceamento de defesa, asseverando que as
Leis nOs 8.622/93 e 8.627/93 não fizeram revisão geral da remuneração dos
servidores militares públicos, mas mero reposicionamento funcional.

Por seu turno, o Sindicato (fls. 106/115) asseverou que a Constituição
Federal, em seus arts. 37, XIII c/c 39, ~ l°, "impede que os servidores públicos
exerçam cargos de atribuições iguais ou mesmo semelhantes, sejam eles
pertencentes ao mesmo Poder ou não, percebam remuneração diferente",
requerendo, assim, o reconhecimento do "direito de todos os seus associados, e
não somente aqueles que ingressaram na carreira até janeiro de 1993, terem
sua remuneração revista", com a incorporação de 28,86%.

O apelante, ora embargante, observou, assim, a impossibilidade de que,
existindo reajuste nos vencimentos dos servidores ocupantes de um determinado
cargo, os empossados após este reajuste venham a receber contraprestação

Ed. Embassy Tower4 SRTVS Q. 701 bl. K - Sala 216 -Brasilia-DFCEP 70.340-000
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relativa ao mesmo cargo em valores pretéritos, anteriores ao
aumentou o valor desta contraprestação pelo exercício do cargo.

Por esta razão, buscou-se a reforma da decisão de primeiro grau, que
terminou por criar classes diferentes de procuradores da fazenda nacional, que
passariam a receber o próprio vencimento básico com valores diferenciados, de
acordo com os arts. 39, ~ 1° e 40 da CF, também mencionado na apelação.

Apesar de muito bem delineada a questão no recurso de apelação, no qual
foram mencionados inclusive precedentes jurisprudenciais e decisões
administrativas dos Tribunais a respaldar o direito do ora embargante, em
substituição aos seus filiados, a Segunda Turma do Eg. TRF II a Região negou
provimento á apelação do Sindicato, mesmo sem qualquer tipo de análise do
pedido dentro da fundamentação do voto do Exmo. Sr. Juiz relator.

Por tal razão pede-se, agora, em embargos de declaração, o suprimento de
tal omissão, com a pleiteada análise do recurso apelatório, gerado por uma
decisão, como demonstrou-se, evidentemente contrária à Constituição Federal.

Efetivamente, a r. sentença determinou que a União incorpore aos
vencimentos/proventos/pensões dos servidores admitidos a partir de
janeiro/93. Portanto, somente não estariam contemplados aqueles servidores
admitidos antes de janeiro/93.

É mister destacar a ocorrência de erro material no decisum que poderá
ensejar efeitos futuros duvidosos, vez que o relatório do acórdão no TRF
esclarece textualmente que a apelação do sindicato visou beneficiar a todos os
associados, e "não somente aqueles que ingressaram no serviço público até
janeiro de 1993", o que deveria ensejar, portanto, o provimento do recurso e
não o contrário, como aconteceu.

Com efeito, o v. acórdão embargado quedou-se omisso no que diz respeito
aos beneficiários da ação, muito embora o ora embargante tenha recorrido para
que fosse reconhecido o "direito de todos os seus associados" terem
incorporados o reajuste de 28,86% à sua remuneração, recebendo as diferenças
pretéritas.

A apelação do embargante teve como fundamento o art. 37, XIII c/c art.
39, ~ 1°, da Constituição Federal, vez que se devido tal reajuste para os que
ingressaram no quadro da Administração antes da data de vigência das referidas
leis, o reajuste diz respeito ao cago que ocupa, logo, extensível aos demais
servidores, a partir da data da respectiva data de admissão.

Ademais, a própria Segunda Turma deste Eg. Tribunal, no julgamento da
Apelação nO 1998.01.00.02156-5, reconheceu o direito à incorporação dos
28,86% aos servidores que ingressaram na Administração após a vigência das
Leis nOs8.622/93 e 8.627/93.
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ír
Não se trata, portanto, de divergência de causa de pedir, com ~~ I

parecer diante do decidido pelo MM. Juízo a quo, pois, é a matéria i e a
àquela apreciada nos autos da Apelação n° 1998.01.00.02156-5, dentre outros,
porquanto, dado o fato ao Juiz, mister conhecer do direito, pois, no julgamento
da lide caber-Ihe-á aplicar as normas legais, da forma ampla (art. 126, CPC),
especialmente em se tratando de matéria constitucional ex vi art. 37, XIII e 39. ~
1°, CF, ainda mais se levarmos em contra que o processo ainda encontra-se nesta
instância ordinária, oportunidade em que pode ser reapreciada toda a matéria,
desde que questionada na apelação, exatamente o que foi feito pelo embargante.

Ante o exposto, as contradições e omissões da r. sentença devem ser
sanadas, conferindo aos presentes embargos efeitos infringentes, uma vez que,
conforme assentado em pacífica jurisprudência, os mesmos devem ser aplicados
em casos extremos de contradição evidente entre a motivação e a decisão
propriamente dita.

É este o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça lançado no v.
acórdão da lavra do Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins:

"Embargos de Declaração. Efeito modificativo. Possibilidade:

l.Dá-se, excepcionalmente, efeito modificativo aos embargos
declaratórios, quanto o erro de julgamento.

2.Embargos conhecidos e providos.

"Votamos à unanimidade um incidente de execução. Discutia-se
nele o que houvéramos decidido no mandado de segurança, ou seja,
na ação, e decidimos, inclusive com meu voto, contra a coisa
julgada. Então, indago aso meus Eminentes pares: sendo
indiscutível o direito do requerente, e o erro da Seção, deveremos
mantê-la obrigando o requerente à rescisão dessa decisão? Sem
dúvida nenhuma são inúmeros os casos em que o Supremo
Tribunal Federal, em admitindo erro, tem dado efeito modificativo
aos embargos de declaração. Erramos contra nossa própria decisão,
entendo eu. Por isso, não vejo por que não possamos emendar esse
erro, ainda que em embargos de declaração, com base na
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Senão posso aqui
neste instante, individuar os casos, me comprometo com V. Exas. a
enumerá-los, ao menos dez, de acórdão do Supremo Tribunal
Federal, dando tal efeito modificativo aos embargos de
declaração." - Cf. RSTJ 39/298-299.

É exatamente o que ocorre no presente, pois, especialmente em se
tratando de matéria constitucional ex vi art. 37, XIII e 39. ~ l°, CF. Para negar
provimento à apelação, a motivação contida no v. acórdão deveria ter sido
compatível com os aspectos jurídicos abordados pelo ora embargante. Evidente
contradição e omissão a ser sanada com a devida adequação da decisão com a
motivação ventilada no v. acórdão de fls. 151/155.
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OAB-DF 10969

Gustavo Cortês de Lima

P. Deferimento.

Brasília-DF, 16 de novembro de 1998.
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CONCLUSÃO
Aos 0.3 . de 1Wvetul1o de 1998)

stes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz f1u4,? lutttlado
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Diretora da Subsecretaria da Segunda Turma.
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos baixaram
a esta Subsecretaria para juntada de petição, nos
termos que se seguem.
Brasília - DF, :1.~de de 1999.

JUNTADA

Aos 1# de ItzUV(P de 1999.
Junto a estes autos a petição n° £9569" .

.,. do que
, Técnico Judiciário,





EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR JUIZ CARLOS FERNANDOMATHIA
SOUSA.
DD. RELATORDAAPELAÇÃOCíVELN° 1997.01.00058461-6

(

(

(

AC n' 1997.01.00058461-6 - Apelação Cível em Ação de Procedimento Ordinário
Apelante: Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional
Apelada: União Federal

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL, já devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe, por seu advogado in fine, vem, respeitosamente, perante V. Exa.,

reiterar pedido de aplicação de efeitos infringentes nos embargos declaratórios

opostos por este peticionário, tendo em vista, além dos argumentos trazidos nas

razões de recurso, principalmente, os termos propostos pela Secretaria de Estado

da Administração e do Patrimônio para acordos relativos à presente matéria, o

qual foi proposto a todos os servidores públicos federais, independentemente da

data de nomeação, posse ou ingresso na carreira, corroborando, assim, a tese do

ora requerente.

N. Termos,
P. e E. deferimento.

Brasí .a-DF 5 de abril de 1999~

Cortês de Lima
-DF 10969
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TERMO DE ACORDO
(SERVIDOR PÚBLICO ATIVO OU INATIVO, BENEFICIÁRIO DE PENSÃO OU EX.SERVIDOR - SEM

PROCESSO JUDICIAL SOBRE O ASSUNTO)

(nome)

, documento de identidade nO
(nacionalidade) (estado civil)

CIC (CPF) " servidor público federal/ beneficiário de pensão/ex-
servidor, matricula SIAPE n° ~ ~

(cargo/f\lI1ção)

e ~
(a União ou o órgão)

ou por seu representante legal infra-assinado, vêm, com fulcro no art. 1025 sS., do Código
Civil e na Lei n° 9.469, de 1997, firmar o presente acordo extra-judicial para o pagamento,
por parte da União, e percepção, por parte do servidor, do passivo relativo aos 28,86% de
que trata a Medida Provisória n.o 1.704, de 1998, e reedições, o Decreto n.o 2.693, de
1998 e a Portaria MARE nO2.179, de 1998, nos seguintes termos:

I) Conforme determinado pelas normas legais explicitadas, foi
estendida aos servidores públicos civis, da Administração direta, autárquica e fundacional
do Poder Executivo Federal a vantagem de 28,86% (vinte e oito virgula oitenta e seis por
cento), objeto da decisão do STF no julgamento do RMS nO22.307-7.

Il) A referida Medida Provisória estabelece que tal vantagem será
devida, a partir de 1° de janeiro de 1993, aos servidores públicos civis, aos quais se aplicam
as tabelas constantes dos anexos à Lei n.o 8.622, de 1993, deduzidos os acréscimos
percentuais decorrentes da aplicação da Lei n.o 8.627, de 1993.

IIl) Ficou determinado no art. 6° da Medida Provisória nO1.812-
9/98 que os valores devidos, correspondentes ao período compreendido entre 1° de janeiro
de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos a partir de 1999, em até sete anos, nos meses
de maio e dezembro.

IV) Conforme consta do anexo à Portaria MARE n° 2.179, de 28
de julho de 1998, e considerando o disposto no Decreto n° 2.693/98, o interessado,
ocupante ou ex-ocupante (ou beneficiário de pensão de instituidor de pensão) de cargo
efetivo, faz jus aos percentuais ali estabelecidos.

V) Observado o disposto nos artigos 3° ao 6° do Decreto n.°
2.693/98, o interessado, ocupante ou ex-ocupante de cargo comissionado/função de
confiança, faz jus, também, se for o caso, ao percentual de 28,86%, que incidirá sobre as
parcelas referente ao cargo comissionado/função de confiança, e vantagem pessoal,
decorrente de incorporação de quintos/décimos recebidas no periodo de janeiro de 1993 a
junho de 1998.

VI) Com base nas normas legais ora explicitadas, as partes
acordaram entre si, transigindo conforme as cláusulas abaixo:



Cláusula I" - As diferenças devidas em decorrência da aplicação do Decreto n.o 2.6,}198,
correspondentes ao periodo compreendido entre 1° de janeiro de 1993 e 30 de ~"tnho d!1;
1998, de que tratam os itens IV e V, cujo montante bruto em UFIR é ~ FIa. -7~

,... I

que será pago em sete anos, a partir de 1999, nos meses de maio e dezembro, à raz'.. . ~.•.o
1/14 por parcela.

Cláusula 2' - Os valores devidos até 3O de junho de 1994 foram convertidos e nidade
Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito
do pagamento do servidor público do Poder Executivo.

Cláusula 3' - Os valores de que trata a cláusula anterior e os devidos após 30 de junho de
1994 foram, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação da
Unidade Fiscal de Referência - UFIR do mês seguinte ao de competência da folha de
pagamento.

Cláusula 4" - O interessado declara, sob as penas da lei, que não se encontra em litígio
judicial contra a União, bem como se compromete a não ingressar em juizo tendo como
objeto o passivo relativo aos 28,86%.

Cláusula sa - Em nenhuma hipótese será admitido o pagamento simultâneo da extensão
administrativa de que trata a Medida Provisória n° 1.704/98 e do relativo ao cumprimento
de decisão judicial versando sobre o mesmo título ou fundamento.

Cláusula 6'. - O interessado declara que concorda e que se dá por satisfeito com o
montante, com a forma e o prazo de pagamento constantes da Cláusula 1'.

Por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente,
para que surta seus efeitos legais.

Localidade,

REPRESENTANTE DA UNIDADE DE
RECURSOS HUMANOS DO ÓRGÃO
OU REPRESENTANTE LEGAL

(data)

SERVIDORlPENSIONISTA



TERMO DE TRANSAÇÃO JUDICIAL
(PARA QUEM SE ENCONTRA EM LITIGlO CONTRA A UNIÃO (OU ÓRGÃO PÚBLICO FEDERAL) TENDO PO

PASSIVO RELATIVO AOS 28,86%)

Exmo. Sr. Dr. Juiz (endereçamento ao juiz)

(autor)

______ ~, documento de identidade n° _-------~(nacionalidade) (estadocivil)

CIC/CPF , matrícula SIAPE nO (se tiver) ~ e

(ó"",,)

ou por seu representante legal, vêm, nos autos da ação . ~ nO
_______ ~, em trâmite nesse ínclito juízo, com fulcro no art. 269, III do Código
de Processo Civil - CPC, art. 1025 sS., do Código Civil e na Lei n° 9.469/97, requerer
homologação da transação ora proposta, nos termos que se seguem:

1) Conforme determinado pela Medida Provisória 1.704/98 e
reedições, foi estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta
e seis por cento), objeto da decisão do STF no julgamento do RMS nO22.307-7.

lI) A referida Medida Provisória estabelece que tal vantagem será
devida, a partir de 1° de janeiro de 1993, aos servidores públicos civis, aos quais se aplicam
as tabelas constantes dos anexos à Lei nO 8.622, de 1993, deduzidos os acréscimos
percentuais decorrentes da aplicação da Lei n° 8.627 de 1993.

UI) Ficou determinado no art. 6° da Medida Provisória n° 1.812-
9, de 1999, que os valores devidos, correspondentes ao período compreendido entre 10 de
janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos a partir de 1999, em até sete anos, nos
meses de maio e dezembro.

IV) Conforme consta do anexo à Portaria MARE nO2.179, de 28
de julho de 1998, e considerando o disposto no Decreto n° 2.693/98, o interessado,
ocupante ou ex-ocupante (ou beneficiário de pensão de instituidor de pensão) de cargo
efetivo, faz jus aos percentuais ali estabelecidos.

V) Observado o disposto nos artigos 3° ao 6° do Decreto n°
2.693/98, o interessado, ocupante ou ex-ocupante de cargo comissionado/função de
confiança, faz jus, também, se for o caso, ao percentual de 28,86%, que íncidirá sobre as
parcelas referente a cargo comissionado/função de confiança, e vantagem pessoal,
decorrente de incorporação de quintos/décimos recebidas no período de janeiro de 1993 a
junho de 1998.

VI) Com base nas .normas legais ora explicitadas, as partes
acordaram entre si, transigindo conforme as cláusulas abaixo:

Cláusula l' - As diferenças devidas em decorrência da aplicação do Decreto nO2.693/98,
correspondentes ao periodo compreendido entre 1° de janeiro de 1993 e 30 de junho de
1998, de que tratam os itens IV e V, cujo montante bruto em UFIR é (
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), que será paga ~nh.'ts'e ••
anos, a partir de 1999, nos meses de maio e dezembro, à razão de 1/14 por par~~. ,..

\. 'L '
". 6\).0

Cláusula 2' - Os valores devidos até 30 de junho de 1994 foram convertidos em
Real de Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas data a crédito
do pagamento do servidor público do Poder Executivo.

Cláusula 3' - Os valores de que trata a cláusula anterior e os devidos após 30 de junho de
1994, foram, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação da
Unidade Fiscal de Referência - UFIR do mês seguinte ao de competência da folha de
pagamento.

Cláusula 4' - Em nenhuma hipótese será admitido o pagamento simultâneo da extensão
administrativa de que trata a Medida Provisória n° 1.812-9, de 1999 e do relativo ao
cumprimento de decisão judicial versando sobre o mesmo título ou fundamento.

Cláusula 5' - O autor declara que concorda e que se dá por satisfeito com o montante, a
forma e o prazo de pagamento constantes da Cláusula 1'.

Vil - Por fim, requerem a homologação desta transação, nos termos
das cláusulas acima, e conseqüente extinção do processo e eventuais recursos, com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III do Código de Processo Civil Brasileiro.

Por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente,
para que surta seus efeitos jurídicos.

Nestes termos, pedem deferimento.

Localidade,

REPRESENTANTE JURÍDICO
DA UNIÃO OU DO ÓRGÃO

(data).

AUTOR OU REPRESENTANTE
LEGAL



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

PROCESSO:

CONCLUSÃO

Diretora da Subsecretaria da Segunda Turma.

A s j r2= de ;Jzuu'-t3"
fa o estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz
, ANDO MATHIAS - Relator.

de 1999
CARLOS



CERT1DAO

lemo
l asHia - fj;-: ..~_qf':; ....-

~_ __ -..•._ - .

Aos 01 de-- _ .._~..
junto

eu _..- _ .
lavrei este term .



I.

•Bel Rosemário Bezerra - OAB/PE 9. [1>"0",(
BeI"Maria Elízabeth de Assis - OAB/PE 1. '07

Rua Porto Alegre, 185, centro, CaJuBrulPE, CEP 55 OOO.QOO,Telefax (081) 721 4950, Te! f'l9.\Li fi1_

Exmo Sr. Dr. Juiz Relator da Segunda Turma do TRF 1"Região.

CJ

,
....•',',.,

PROCESSO: 1997.01.00.058461-6 GRUPO: AC-APELAÇÃO CIVIL
ASSUNTO: SERVIDOR PÚBLICO CIVIL (OUTROS CASOS)
AUTUADO EM 26/11/97
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA TURMA
JUIZ RELATOR: CARLOS FERNANDO MATHIAS
PROCESSO ORIGINAL: 19973400oo9508-0/DF

. ..
.-..".."...'i,

O espólio de SEVERINO DA SILVA FERREIRA, matr. 0393182,
representado pela inventariante e viúva Sr' Marlene da Silva Ferreira, vem perante
Vossa Excelência, através de seus advogados que a esta assinam, com instrumento
procuratório incluso, falar no processo supra, dizendo e requerendi .



•

2 - Esclarece a peticionária que enviará a petição original através de SEDEX,
juntamente com a procuração e toda a documentação necessária à corroborar o seu
requerimento.

Termos em que,

Pede deferimento.

Mana eth de Assis
OABIPE 14.707
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\' Cart6rio de Casa me ~,

Jo.é Maria All"'eida de A~~
Oficial do Registro CI"" d

• MariB Ivone Limll de Anfira e
MENTOSbsLituta .

ia Guedes PartS
SubatiLuta

Av. Guarllrapes, 110..• 8 .. Ant6nio
Recife' PE

F)l:DIERATIVA DO BRASI

RIO DE CAS

ria .Almeida de .Andr,
eial do 'Registro (9ivil

O D~,CASAMENTOS
CASAMENTOS ',DA COMARCA DO RECIFE, CAPITAL DO
em virtude da lei, etc.

o

C E R T I F I C O, por me haver sido verbalmente pedido, que no

Iivron" B- a.,"__ ,àSf!S ~99..k',sobonúmerodeordem -1£1.538 consta

o termode casamentode <D"cio d4 &2va. 1R>tJaiM. ...e c1kvu<:L oli ~
M ~~' _

realizadonesta capital n.o dia O 6 di 12uWto di ) 9 8',1 mo (dt2ácio da ~
~~~ U_
sendo:

o NUBENTE

~=.':'ff5~P~!J~------
nOdiaMde~JW de19 5"9
Profissão_í?wNa_lu..o~' _

Domiciliadoe Residenteem R.£cijt ~IJ

A NUBENTE

Estado Civil ~
nascidaem -R:.e:i
nodiaM de __ ~ __ de19 b~
Profissão CocmeH eÜ, )(£0.
Domiciliadae Residenteem ~ Ui/<- fú

ForamTestemunhas Socnio q.l1uu<ia dm SoNJ;;; ..( (~-

2." bitola CJ'\n.n~ 0."., -
Re' de.~ de19

_" clkwo eNoW l<>irmo.. di eA~
''''qa4.. Oficial do RegistroCivil

. JUDICIARIA
.••.. . RUh<ldom Gosto. 25 Afogados.erezln a . .

AUTENTICAÇAO

O referidoé verdade.Dou fé.

O casamentofoi realizadopelo regimeda CDO'Y'u O1lOi QVêCJa.O de 1\eJr0.
Observações: .
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IL'o.l:(j

REPÚBLICA FEDERATIVA,
SEGUNDO CARTORIO DE

').
-. Cürt&l'ia <!,

'iL
Edf. , I

.U 'c'p , oS 6'Mn '. . .9_
O B fffliJ I L]U.õ'G

ASAMEN O
t,) /l", .

Av. Guararapes,50 - Edf. Seguradora- 5.- And. - to. AntonIo'"
R E CI F E • P E R N A MB U C

MARIAJOSE LINS BRITO- Oficiai
SIMONEGALVÃODE ALBUQUERQUE- Escrevente

EDSONBARRETOAVRES- Escrevente

,-,

CERTIDÃO DE CASAMENTO
Segundo oficiai privaliva da fam(lia e de CASAMENTO DA COMARCA DO RECIFE, CAPITAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, em virtude da lei ele.

o termo de casamento de

C E R T I F I C O, por me haver sido verbalmente pedido, que no

livro n.• 2_5-1JA , às fls. 245 • sob o número de ordem 14.728 consta

Gilson da Silva FerreiIe.
Maria Helena da S11'\6

realizado nesta capital no dia 13/09/1997, na C01ccição dos Militares

E.todo Clvj I

NOleldo em

O NUBENTE
solteiro
Recife _ :E£.

00 dlo~1_2_"e setembro de 19__61 _
PnJfl••40 Aux. de escritório

Estado Civil

Nalelda e.

no dio_20 de

Proflls~o

A NUBENTE
soltoira •
Recife _ PE.'

janeiro

Profe'1sora
de 19 68

Domielllodo e Relldente em Recife. Domiciliada e Residente em Recife.

Filhode Severino da Silva Ferreiro. e de
MarIano da Silva ForroiIe..

\"\
\' .Filha 'de Holeno José da SJ.lva e de Sevorina

Jileze~ da Silva.

Maria Helena da Sil"a. Ferreiro.A contraente adotou o nome de _

Foram testemun has Maria do Fe;tilr.aSilve; dos S:mtos, Severina. Maria Ferroim de LiM.

O calamento foi realizado pelo regime da

observações)~ Vi&. _

O referida .!--ve'rdade Dou fé.

-.....: .

Ccrm.mbíi.oParcial de Bens.

i.CARTÓRIO 8° ZONA JUDICIÁRIAI
. Rua Bom Gosto 25 Afogados

I lérezlnha Vila Nova - Substituta I
i AUTENTICAÇAo

__J
_.---

.:'~,. '.I.SUlica t< ôlrI! Itl
I! (,;,.:Ip~sen.••d•. C~l..fe
-.--_. ~_..:,:: veJ".iláel
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,IoSSINATVAA DO DlRI::JOFl

LEI N°l.1I6 DE291Q8183

1 VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL • U f I .presenlado:Óou ré1

I 0'0"""" 1 967' "'05 PATAO< 2"'-0 ,-o _~ __ d.,.",ad,
, OEAAl • .." ell.~.ÇÀO ~ : :
I:, , " I a"",,<GILSON DA SILVA FERREI,RA!,.' 2, b.tit.ta

va

.! "- -,• .,.

,I "".,0Severino'da Silva Ferreira ,'1,1':1' /i6 SAloAlJÕ.3.' lu, de lolu': i ç -'i,' ':' . '... j ., v .iu S•. I ••. dO""T•.b.lilo PóbU I,i e Marlene da.,Silva ,ferreira I•••Cul •• FaleI•• S.batlt •••"11\ ~ . I ~ &"O11.010.10 d. Silva. AII&odaad..:,

\

" ,,,uo,,,.'.' .mDE ,,,",","<0 ,,11 3 Df 1996 ,-
Reci!e-PE 12_09-1961 1
DOe 00'0'" C.Nasc .NII 6890o-LV-6o-Fl';'275v ••••,••••.••-

I. cartór~da,~,~c;a-~e31fe - PE ' ,IM".
I • , ••396.699 a99 , _O,,> ': " J, ••• '" ,

I , , ' ~vJ,,,,.J~!A-"-', ,, . ' ,. . .

,
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l' Cartório de Casamo ,t.<,"
Jo&é Maria Al/~eida dt. Andr - -

IERATIVA DO BRA IL Oficial do R"gistro Civil

RIO DE CA AMENVfO$ima d~ AII~rMde
titutll

ria Almeida de And ade Sôn •• Maria ~ucdcs r.erlo
. .. . Substituta

ela/ do 'RegIstro (9\1)1/ Av. GU8Jarepe8. SO • 8. Antônlll
Recife. PE

C E R T I F I C 0, por me haver sido verbalmente pedido, que no

, às fls ~ 'l!iV ,sob o número de ordem -.J~3~,~3~:J_8~___consta
.1 .n '/lJ..tAJ;; <r"'•. h'.. • .11 A "J Q"''';A :1-DUCln ~ ~, J!. l'MJOmi.e.a ~~ geQ termo de casamento de

)ãJÚ.aA.
realizado nesta capital no dia --.J..Y

o NUBENTE
sendo:

Domiciliado e Residente em

!CARTÓRIO 8° ZONA JUDiei -
Terezinh- v. ' oga os

a lia Nova - Substituí
AUTE ICAÇAo aI E ~ I A NUBENTE

i ti 2 o, 198itai4i iI ~~0íQ~. _
ICert'ftr.c"uealJl~S~ afoIOSI:.In~ R~' _

uOtl!l31 . I 3
!üe'<1 . •ap'"'flC;aitl 00 e de de 19 t'l

(------ EMOL' E os; R , Gfissã ~dntY!.1.é. _
')CJ 'Da /1- l', ' Nov. (J '/.11

~~K. re . cU . ut. Domiciliada e Residente em 'tite,'" r'(j'
. 1

Filho de ,S.RAJ.fÂi.mo do SJJMJ,. <fvvui-
M.. .e. tk ~ dó SiM <f'.12l-
,?W.M.

A contraente adotou o nome de

Foram Testemunhas

~~~~?

11'9 VJ.ir& S:i;':lIdo-Tab.uh Hblic~

I!
'"

° referido é verdade. Dou fé. Recife ) 1 de ~~ de 19 3...fL
~w, Chrxrte turma ck J}rrd>tark
,~ Oficial do Registro Civil
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reçe~'.....,..at'l.. CERTIDÃO DE NASCIME~ -"fe. "c.'--------------- •..~
Eu, MAlHA JOS(.; lJE AVIULY UELLO. O/Iolal do ífeglslrO Clvl1do

Munlolplode Ollnda do Eslado de Pernambuco, em vlrlude da Lei, eto,

N.' 7.1.~~.~.L }<'LS , ~!.9.y,.....•

Cerll/loo que no Livro n,' 1:1.'. . de 6ssentamentol de l181olmenlol /01
/0110 DU IIla.............. ..._.l,~L...dfl mh d" ;~.;J,n9 110 aoo lIe J"fl.1.Q .
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.................................. do sexu ~!~.~ __de oor ~~.z.:!~ .
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Slo avós paternol SebasUão Au.gusto Perreira (taJ..o1doL .
e dona_._._. ._.. . .Fraucelina da Silva Ferreira

h
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e avós malernos ue1e ,tino Ferreira da 3i1 va .._ _._ __ .__ _ .
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Uiogo Carneiro de Souza......... . h •••••••••••••••••••••••

Teslemu~ba : hh. João 'uarboBê Neto h •••••••••

Obeervações: ..~.~~ ....º.P.nt..º~!L2-ºn

Vila Nova
2: bstituta

o re/erldo é verdade..,.-
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: " 2 Dfl 996-c.r«I1cIo cru a P".'f'nN I G ,..",-od"fdG

f'CM40 orif1...., •• "" f • . Do. fi.

.Rua 6o~ Gosto.25 Afog~os-_ •••••_._-_._ •••._ - ....•........_•.••_•._•...•.•_-_._ , - Tere.zu:\h<a.Vlla_~va. -.St:tOstittlte o,'".

AUTENTICAÇÃO
....... _ ~._-..- '5._ __ _.._._.._.__.. J __

.........._.- - ~~_..? ~. º.9.:J~.9.t t .
~ertiftCCque 3 pr~s .'Ia falaslátic;. é a repl'Oduçã"
!1€1elo orl'lnal Q e foi apresentadQ. Dou fól•. _ •.•.• __ ._._._ ••• _--._ •. 1'E'lii 'tê.si.:-........... ..........•.........•..... Ciã.~;;d.ãã~....•

Ut.lENTQS: R :"UO

..QjQ._.
C~'

~~J.LlI,
Ollclal do Regla!1

_.--\



. 1999

'",

I
~TÓRIO 8° ZONA JUDICIÁRIA

RUA com GOSIO, 25 AfoQados
Terezinha Vila Nova - .Substituta

I AUTENTICAÇÃO

I ~
I,
f.eni cc que ;iI prC5
~.~I Gor.~lnalr:6
JEm 'sr'

eSTADO DE PERNAMBUCO
5ECflIn"flIr" O. SfOU".NÇA PVBLtCA

INSTlTIJIO UoVARfS Bl~11

toI1Nl'11 1110fiA 'I:(I"'I"IA
1"1["'0' I rI ~'H I~"l/I'"
'', . ,I,;'" '.1' o., "", 01'

~. 1" '''~o ""o Iq •.

LUO_L~e.~J. ~H 00
"I 'I,! r (, I\~I I I ,

~~~::~I~_~A SILVA FERREIRA
-4v",. ',' ." I.'"

--;-'

••...•

•

•

•..



•

•

8SHv
iJ

o •., o'

O. T~DF~."';II,l£',!',

17-06-1970

.._--_ ..__ .._----------.,.

'.' ,"'.

-VIL"ilÚ:EMTÕÕÕÕ TERFurORIO N•••.CIO Ã

~~~_~'1l0 4.524,1118 ~:~:~~.o29._pl-1992
'.0"' Ana Cristina da Silva flU1eira

"""'U 5eve r i no da Si llÍ a f erre i ra
Marlene da Silva ferreira

GO. 1999 t
éOla fClo,iúlicól é'a ~PJOd~- __ o ._-

ft foi "presenlado, l!t1' '" lUOOo trllAlTóRlO NACIONAL

çl~.V ,4e flItln lli 111'.1III(,:ÁONO l:"'O/l.~ !fIa DE PESSOASflSIGAS - CPf E
"".' "r,l! 1,11!1,!.',rIMII)<:;
• ~" .... , 11"1\',: IldUI, I'WlI"lIf,( '" 1I'11I1J\llf LOf,rl'L 00 OE.P"llllI/lLllfO

Rer;;ife P(
,,,',',....," oert, nasr;; nQ 74328
rls 140v r;;Art Olinda PC

ç~ ..,... vi .
.ZONA JUDICIÁRIA ~." .~('(,rj,,,-,_'
Oilo,25 Alog~.os r""'"""
Nova. Substituta 'S'l'''A''}n. noO'~rTQn

l:.-~t!::1.!..I.Q....£~P~i8J

~ertificoq~ a r
,fiel d. onl'" I
IEm Tt:sl"

-'--;----_-~'-_~ :A ti

/

' Cl",',,) IJ J''''.'" 3' 131. ile 1,lll r/Uh V;t•. Nov .•.
I,;, . cu. :.'., •.~J•.••.I.l.rlil,J 11"ILJi.,o 12: SubsÚtuta

•. '--- "1 1'~'l'A". SlIl'rUlul
"',' 'f" lI.,,,,,Jo ,I. ~ill'. AIoI'U(if,.~", "'.,'.,

L.,., II 2 Df1 1::1% I
.. . ..... J."?'!"'. ,,\'" "." '.';'".~"'''''I.•, "<J •••• ~l" ••'

••• """ .'l :"'''h. f,,, •. '.I I
L, _',__ .V\-. I

;\,'"
I '''I

,~ I,.. ,

i



•••••
"

li....'.."
. .. '
" '

ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER JUDICIÁRIO

PODER JUDíCI~RIO OE PERNAMBUCO
~UfZO DE ~IR~íTO DÁ 3i VARA DE SUCESSBES
E REG. PuBLICOS.DA COMARCA bO RECI~E-PE.

..;:.. '

TERMO DE COMPROMISSO
•

Aos «)~) ~ dla($) do M&. de
_______________ - do.ano de ~Il novecentos e noventa e ~~
( . ). nesta c:ldllde do Recife, Capital do' Eiltàdo de
PEl'I"M.mb1lco. no F6r nl Thomaz d(!~~ no C111"1110 'dertew. no
gabinete do [)r. _çC3E>;~__ _ _. J'llz
de Direito da 3m v de Sucell93elle Reglet •• Públicos' da
Conlarca do Rec I fe. de d nlE11!lmO961 . achava' cOIll.I $lO Chefe de
Secretaria de Ileu cargo no final aS$~nado e sendo ar.compareceu ~---------

;-.~~;~-~-õ~~t~~-Jtií;-d;f~;i~-~-~~;;;~;t;;~-d~~~~r:~
-------------_.~--------------------------~---~-~~------------encarregando-oCa) de bem fielmente desempenhar o car~o ~ue
lhe é confiado. Receb Ido o ctímpr'omllGlIIo' peIoCa)'_________~ nomeadoCa) a~mlm pro eu cum~rlr. De que,
para conztl\\r, mandoll o OOlltor Juiz 1 vr r e.te:ternto ••U~.a$slna, depol$ de lido ac ad c _
compromieeado. EU

r
_ _ ,

Chefe de Secretal"!a, que

-..,.------------ ..-.-.-.-----~--4-a-,w.~.O. qr;;s.r,;;iJõ---'-------.~
Eac. Autorizado

o~ (~ )-
~~

EMOLUIoIENTOI:RI 1.00 •
TX. DE FISC. :RIO,20
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I'IWCunAçÃO AII-JlIllíCIA

-.

OUTORGANTE: d. Marlene da Silva Ferreira, bras.!
leira, viúva, pensionista, residente na Rua Setú
bal, 1.548, aptQ. 601, boa viagem/Recife-PE. Idt.
nQ 1.730.832-SSP/PE CPF nQ 625.333.124-87.

OUTOnGAIlO: Bel. nosemlÍr;o Bezerra, advogado, inscrito n3

OAB-PE, sob nO9942, com endereço profissional na rua Pono Alegre, 185, centro

nesta cidade, ao qual outorga(m) poderes para o foro em geral e clausula ad-judícia

em qualquer instância, Foro ou Tribunal, podendo propor ou contestar ações, de

quaisquer natureza, trabalhistas, tudo requerer, assinar termos prestar compromissos
.' ,

de inventariante ou arroJante, representar junto às repartições publicas, requerer certi-

dões negativas ou narrativas de quaisquer natureza, concordar, discordar, apelar de-

sistir, transigir, firmar acordos e os demais poderes necessários a todos os interesses

do(a)(s) outorgante(s), especialmente para o fim de assinar autos de arrematação, ad-

judicação, receber intimações e citações. Especialmente a tudo o que s~
ja relacionado ao espólio do sr. Severino da Silva Ferrei-
ra, prodenco propor ações e tudo o que for necessário, re-
querer alvará judicial, indenizações, etc. E para promo-~
ver o que for necessário junto ao Cartório de imóveis para
o registro da escritura do apartamento da outorgante, re--
querer registros, averbações, cancelamentos, tudo enfim.

Camaru-PE., 13de junho de 199 7.

~. li} n ,/ 5'1' (;.
~gN..vJ1x..--W0_ - ""'1/ ".V'v1.vl.ti£\/. --. ; í I. .,.:.....

I . .r. I. \ ~,' ,. \
-----.--.-l'-êl R<:-:onhe-çoa .. __ 11rma.•• .\ ;-: --

~ r ,~: '.:-;:,;":) r;D ~., O~t.I~~ \ .~~.•_:.:,-:.,:: ~;•.'::"~ ~.;..L;;..,~.t~..~-
\ .~ -/1'

I '., . ,., ...n"'':':':;''~~~::~''::~l::~~''''''''~:'''''''"'',~,..~\:d,O~fé:
\ .-.," ".-- .'. :.LU_..C'"f-,.:...i..'.'!

ASSESSORIA J~RíDICA E 'MOBllIARiA'ESPECIALlZADA ... \ <(::::,,;..I ..<=.....da ve~3da..
Bel. Rosemário Bezerra - OAB-PE n' 9942 - CRECI 7" Reg. 4143 "', . _, . \ '
Rua Porto Alegre, 185 - Tel. 721.7013 721.4950 - caruar~-f~o. ....: .:.. ::.• ,s::;....•.•... :•.,l.....;.,..,._....•...c •.
Av. Visco de Suassuna. 747 - Tel. 221.3371i,.,Jl6ltt~~.'~~ .~.> ..1.c'., ; e'cbr:o do 4. Ofl:,o
Boa Visla - Recife - PE 'Co fIle. :"S 0,2.
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PODt:l! ciUDICuírno I)C PUINr'lf'llHICO
JUiZO DE DIRE:Il'O DA 3a VARA DE SIJCESSGES
E f~UJIST IW':; PúBL J:CO,:, l)r~ COf1r'l RCI~ 1)0 rn-:c :(1"'1:':

[u ,; MARIA DAS IlRACAS SOUZA LIMA"

ccr<TJ:D1.\o

CT IH J F J CO.; pE,d:i. de) 'J

() ., ':iII.Vr.i F[f<REJ:Rli,

br"as:ilE':lra.'J villva, (io lar'~ irlerltjdarl@ (ie l'l,. 1,.73() ..832'" S!;P ...

SEVERINO lIA Sll.VA

DA BILVr'l FERREIRA.

,,- '.

.~

lOf.WM THOM"'Z DE AQUINO
MA,,'IA DAS GRAÇAS SANTANA

CHEFE DE ~,ECRET,I\~~I..\
3~VAR41)ESUCESSOES
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CEP 70.095-900

Ao
Egrégio Tribunal Regional Federal - lª Região
Processo nQ 1997.01.00.058461-6
Segunda Turma Apelação Cível
SAS- Qd.02 - Praça dos Tribunais Superiores ti

Brasíl ia-DF.
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Bel. Rosemário Bezerra.
R. Porto Alegre, 185 - Centro
Caruaru-PE.
CEP 55.100.000
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL A l' REGIÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ RELATOR DA 2a TURM
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - la REGIÃO.

....

CP

01
Processo n. 1997.3¥-00.058461-6 - Apelação em Mandado de Segurança
Apelante: SINDICATONACIONALDOSPROCURADORESDAFAZENDANACIONAL - SINPROFAZ
Apelante: Secretário da Receita Federal

O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL-
SINPROFAZ, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu
procurador in fine, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer
exclusão como substituídos processuais no processo supracitado, para que se
possa proceder à execução de sentença oriunda da Ação Civil Pública em trâmite
na Justiça Federal do Rio Grande do Sul, tendo por objeto diferenças de
vencimento relativas à 28,86%

P.e E. Deferimento.

Cortes de Lima

B-DF 10969

Ed. Embassy Tower- SRTVS Q. 701 hl. K - Sala 216 - Brasília-DFCEP 70.340-000

Tel.lFax: (061) 323-2294 - E-mail: gç_º!Jº~@tº_ª,S:_º!!!:.Q!
- 1 -
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URGENTE

Ilustríssimo Senhor
Doutor Gustavo Cortês
Brasília - DF URGENTE

Prezado Senhor,
Vimos pela presente, na condição de mem-

bros filiados ao Sindicato Nacional dos Procuradores
da Fazenda Nacional - SINPROFAZ, solicitar seja re-
querida exclusão como substituidos processuais no
mandado de segurança que ora se encontra no Tribunal
Regional Federal da la Região (AMS nO
1997.01.00058461-6), a fim de viabilizar a execução
de sentença oriunda de ação Civil Pública que trami-
tou perante a Justiça Federal no Rio Grande do Sul,
relati va às diferenças de vencimentos obj eto desse
writ (28,86%).

Atenciosamente,

Farina - CPF 696.258.080-00

8GU:>
CPF 478.918.230-49

CPF: 00413879020

CPF: 497932500/97elin---5174

Gilb to Et~l~~illela -
Matrícu~IAP . 10007 ~

\

~rnando Jucá Filho
SIAPE 1006838

p~acilhas - CPF 385.276.770-91

S~~~1(\35t':392~
Teres1~olfqe,/qonzaga
SIAPE 1034986

- CPF 571.288.120-91
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PODER 1UDIClÁRIÓ
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO

JUNTADA

w.~ ,~•••~__:~<~...;.,:,,_.,'. ",<,~.-

Aos-f2.1-de
junto a estes aut

eu
lavrei este

.do q'
'---;-f écnico Judiciár:





EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ
TURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL
REGIÃO.

/li,

'-..';
; ;."

". ,:

....

. ,
C.'"

Processo n. 1997.01.00.058461-6 - Apelação em Mandado de Segurança
Apelante: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDANACIONAL-SINPROFAZ
Apelado: Secretário da Receita Federal

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL,
devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, por seu procurador
in fine, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer exclusão como
substituídos processuais no processo supracitado, para que se possa proceder à
execução de sentença oriunda de Ação Civil Pública em trâmite na Justiça
Federal do Rio Grande do Sul, tendo por objeto diferenças de vencimento
relativas à 28,86%.

P.e E. Deferimento.

Bras' 'a-DF, 26 de novembro de 1999.

o~ea£&r~
OAB-DF 13.808

Ed. Embassy Tower 4 SRTVS Q. 701 bl. K - Sala 216 - Brasília-DFCEP 70.340-000

TeL./Fax' (061) 323.2294 .E.maU, g£Q-,1"~.@.1.lliLç.gm.br
- 1 -
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SINDICATO DOS
PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL (SINPROFAZ).

ADÉlMAN DE BARROS VllLA JONIOR, brasileiro,

separado judicialmente, Procurador da FAzenda Nacional,

atualmente exercendo o cargo de Procurador-Chefe da União no

Estado do Piauí, residente e domiciliado na rua Amapá, nr. 464,

ap. 502, na cidade de Teresina-Piauí, vem perante Vossa

Senhoria, REQUERER que seu nome seja excluído do rol de

substituidos processualmente do processo nr. 1997.01.00.058461-

6 (28,86% concedido aos militares), através de petição dirigida por

esse digno e ilustre Sindicato ao Relator da Apelação Cível que

tramita na 28 Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 18

Região, vez que celebrará acordo administrativo com a União

tendo como objeto o reajuste de vencimentos (28,86%) adrede

mencionado.

--r~u..9- ~sAI""" ~~ ~
Nestes termos, l.i '-s:;, "3 ..5
pede deferimento.

____ eepzeeQcS7>~ ~ ~~ ~ .

.A- b €L lA.~N "b E::- ~ /lo.-""",- ~e ~ \J \ L "- ~ ::rv ~ \',<3- 1<.

1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

!/G n° 9-10fOOOõY/616/aF

CONCLUSÃO
Aos Dl de_~~ _

iretora da Subsecretaria da Segunda Turma.
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de 2001\)

( ~ lo41o ~~._l-=):
~

do que

eu ._•.__ ~OlU\..•••A••Àc~_-" AnalistaJudiciário,
lavrei este {crr';1o.

.-..,/

AOSJi. de- -
J;unto a !':'.-:'.:::'(-~ ':'1:--"'""'" .••• ~ ~"' •..• " • .d



Processo: APELAÇÃO CÍVEL N° 1997.01.00.058461-6
Impetrante: SINPROF AZ
Impetrado: UNIÃO FEDERAL

l < r

: c-'L

~-
, ">U

o-
w

0\1

...•..\'~"i

~- .-~J.

•,

J,

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, já devidamente qualificado nos autos

do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por

intermédio de seu procurador in .fine, requerer as exclusões no presente feito,

como substituídos processuais, de GILBERTO DEON CORRÊA JúNIOR,

matrícula SIAPE n° 0101730-6, e RICARDO PY GOMES DA SILVEIRA,

matrícula SIAPE nO0101731-4.

N. Termos,

P. e E. Deferimento.

Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2000.

~/:/t*~
Leonardo Bruno Roélrigues do Carmo

OAB-DF 13.808
Ed Embassy Tower - SRTVS • Sala 214/216 -Brasília-DF - CEP 70.710-200

TellFax: (061) 323-2294 -E-maU: gcortes@tba.com.br

mailto:gcortes@tba.com.br


eu
lavrei este termo,

,

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

l2:íG 'he {qC{+.D-{. CO oro~Y\J)~bJOF

JUNTADA
ADs--:1.l-de ~D de 2000---
junto a estes a~!;os=t&~~-\çAZZ5j~L(:
_______________ do que

_~_' __ l_Ana __!i_st_a_J_Ud_iC_ia_'_r,i_o.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

J U
de

junto a estes autos
_________ do que

eu J7bA ..., Analista Judiciário,

lavrei este termo. ~
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29/03/2000 14:40
PROTOCOLO

SECRET ARlA JUDlCIARIA - SURIP

Processo fi.o 1997.01.00.058461-6 - Apelação em Mandado de Segurança
Apelante: SINPROF AZ
Apelado: Secretário da Receita Federal

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ,já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu advogado in fine, solicitar
exclusão, como substitutos processuais no processo supracitado, dos servidores
abaixo mencionados, para que se possa proceder à execução da sentença oriunda da
Ação Civil Pública em trâmite na Justiça Federal do Rio Grande do Sul, tendo por
objeto diferenças de vencimentos relativas à 28,86%:

• SEBASTIÃO FURTUNATO ZANON, matrícula 0118311;
• MARCOS LOPES PIMENTA, matrícula 0988360; e
• KARLA EUGÊNIA PITTOL DE CARVALHO, matrícula 1030074.

N. Termos
P. e E. Deferimento.

o
ustav Cortês de Lima
OAB-DF 10969

{

Ed. Embassy Tower-SRTVS Q. 701 bi. K - Sala 216-Brasília-DF - CEP 70.340-000
TeVFax: (061) 323-2294 -£.mail: gcortes@tba.com.br

mailto:gcortes@tba.com.br
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14104/20nO 15:54
PROTOCQlO

SECHHAR1AJUOICIARIA - SURIP

Processo n.o 1997.01.00.058461-6 - Apelação em Mandado de Segurança
Apelante: SINPROF AZ
Apelado: Secretário da Receita Federal

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ,já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu advogado in fine, solicitar
exclusão, como substituído processual no processo supracitado, do servidor JOSÉ
mOGO CYRILLO DA SILVA, CPF 008.912.400-63, OAB/RS 33.506, para que
se possa proceder à execução da sentença oriunda da Ação Civil Pública em trâmite
na Justiça Federal do Rio Grande do Sul, tendo por objeto diferenças de
vencimentos relativas à 28,86%.

N. Termos
P. e E. Deferimento.

Brasília-DF, 14 de abril de 2000.

,6~{'pLt1~
~ardó ~Roangues do Carmo

OAB-DF 13808

Ed. Embassy Tower- SRTVS Q. 701 bL K - Sala 216 -Brasília-DF - CEP 70.340-000
TeVFax: (061) 323-2294 -E~maiI: gcortes@tba.com.br

mailto:gcortes@tba.com.br
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CONCLUSÃO
Aos JLf_de_~ derf°~º-__
f~Foe t.esaut conclusosao Exmo. ~r. JuizMti;~
MCii - - .

Diretora da Subgecrelmia da Segunda Turma.



PROCURADORES.
APELANTE
PROCURADOR
APELADOS
ADVOGADOS
REMETENTE

/'. ~r,
PODER JUDICIÁRIO ",I'" "

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REGIÃO''', '( J11- ~
~~~~O CÍVELN"~ÓO~:OJTI:z46d~~sFERNANDOMATInAS W
APELANTE SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ
DRS. GUSTAVO CORTES DE LIMA E OUTROS(AS)
UNIÃO FEDERAL
DR AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO
OS MESMOS
DRS. MARIO DE ANDRADE MACIEIRA E OUTROS(AS)
JUÍZo FEDERAL DA 7' VARA/DF

DESPACHO
Manifeste-se a União, no prazo de 1O(dez) dias, sobre as petições de fls. 198/199 e

218/227
Brasília, 2 de junho de 2000.

\'--

4<-Z~/~ '\
Juiz CARLOS FERNANDO MAT'HIAS

Relator
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR Jmz RELATOR CARLOS FERNANDO MA tHL~!
DArTURMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - IA REGIÃO
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02/06/2000 16:55
PROTOCOlO

SECRETARIA JUDlC1ARIA - SWW'

Processo n.' 1997.01.00.058461-6 - Apelação em Mandado de Segurança
Apelante: SINPROF AZ
Apelado: Secretário da Receita Federal

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ,já qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem,
respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu advogado in fine, solicitar
exclusão, como substituído processual no processo supracitado, do servidor JOÃO
PAULO CAMINHA DE SOUZA RIBEIRO, Procurador da Fazenda Nacional,'
matrícula 0984458, lotado na Advocacia-Geral da União de Porto Alegre/RS, para
que se possa proceder à execução da sentença oriunda da Ação Civil Pública em
trâmite na Justiça Federal do Rio Grande do Sul, tendo por objeto diferenças de
vencimentos relativas à 28,86%.

N. Termos
P. e E. Deferimento.

B'Mili.-DF, I"Qd'J--
Gustavo Cortês de Lima

OAB-DF 10969

Ed. Embassy Tower-SRll'S Q. 701 hl. K -Sala 216 -Brasília-DF - CEP 70.340-000
TellFax: (06/) 323-2294 - E-mail: gcortes@tba.com.br

mailto:gcortes@tba.com.br
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Ilustríssimo Sr. Presidente do Sindicato Nacional do.1
Procuradores da foazt:ndll Naci<Jnal - SlNPROFAZ

JOÃO PAULO !CAMINHA DE SOLZA lUBElRO, Procurador da
Fazenda Nacional, matrIcula nO 09!l4458. lotado nll Ad"ocacia-Gll1'al da União em
Porto AlegrelRS, na qualidade de membro sindicalizado dessa lnstituiçllo, V\im
REQlJERER sua e1lclnsiio dos sUbstltuidos proCt'lllWlh",""tc 11"11autos da Açlio
Ordinária n° 1997.01.00.058461-6, atualmente no lRF da 1', R<:gião, em Brasília-
DF, relativa ao pe,.didode reajuste de 28,86%, tenjo em vista que o peticionário
passou a mover Execução de Sente,-,çll daqJele m~l;mo percentual. em
procedimento ajuizado na lU:~tiça Federal ,;:rn Porto Alegre, com base em decisão
prolatada em demanda do MPF pelos ;;ervidorts púl,!icos lbderais no R.O.Sul.

Em fuce do exiguo lapso de tempo dl~lItaparte até l) escoamento do
prazo final de extração dos precat6rios (30/6), enCllrcço.lhe o especial obséquio de
encaminhar o presente requerimento com a tnáxinu urg!ncia ao patrono da causa,
bel. Gustavo Cortez, visando à adoção c10ll meios pI;)ccs:õuais ~ 'nentes.

Espera deferimento.

Porto Alegre, 3J de maio de 2.000.

t
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

Ar-, cnQ... 1qq1- -DA. OG. o 'j:Hb I~ Jt)F-

JUNTADA
Aos ~q.de 4.1 ,pe 200{)
junto a e8t'25 aulas OM~v{- !2,º3/é?JOo~~
________ -=--.,.. do que

eu --:Q)J "co ' Analista Judiciário,
lavrei es-t:Jtermo. ~'_.------~¥.".:'''':'''-_-'"--''.'-'--.~:....._----

í



,

••
I



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO

M.lo Nº 263/2000

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA - DIPOD
DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E PROCEDIMENTOS DIVERSOS

MANDADO D E I N T I M A ç Ã O

O JUIZ CARLOS FERNANDO MATHIAS
Relator da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região

MANDA

a qualquer Oficial de Justiça deste Tribunal que, em cumprimento ao
presente mandado I N T I M E a UNIÃO FEDERAL, na pessoa do Exmo. Sr.
Procurador Regional da Advocacia-Geral da União, com endereço no SAS,
Quadra 02, Bl. E, do despacho de fls. 229, exarado nos autos da AC nº
1997.01.00.058461-6/DF, cuja cópia, em anexo, faz parte integrante
deste.

O QUE CUMPRA, lavrando as certidões necessárias, que
trará a Juizo, para os devidos e legais efeitos. Dado, passado e assi-
nado pela Diretora da Subsecretaria da SEGUNDA TURMA, por ordem do
Exmo. Sr. Juiz Relator da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal
da 1ª Região, nesta cidade de Brasilia-DF, em 05 de junho de 2000.

~~~~
Diretora da SUb~retaria da Segunda Turma

T1lF I' REGlAOIlMP.H-02-(J.l
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - l' REGIÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ RELATOR DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA l' REGIÃO

TRIBL'NAl R[GH)NAl f[O[O',
~ 1" RFGfM,

0746970
11111111111111111111111111111111111111111111

15/06/2000 15:40
. PROTI"JCOIO
liECRETMIA JUflICI10."

I{ '. - surjJf'

REF. PROCESSO AC N° 1997.0l.00.058461-6/DF
APELANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ
APELADA: UNIÃO

A UNIÃO, por seu Procurador- Regional que esta subscreve,

designado nos termos da Lei Complementar nO73/93, nos autos em epígrafe, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência em atenção ao r. despacho de fls.

229, aduzir que:

OOAL024PT



6. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
•. Procuradoria-Regional da União _la Região

2. Quanto ao requerimento de fls. 198/199, vale

preliminarmente, que os advogados subscritores da referida petição não possuem

procuração nos autos, além do que nem o servidor falecido em 19.11.96 (SEVERJNO

DA SILVA FERREIRA), nem a viúva ( MARLENE DA SILVA FERREIRA) constam

da Relação de Associados do SINPROFAZ, fls. 41/52, ou dos aditamentos de fls. 54 e

56 da presente Ação Ordinária n° 1997.34.00.009508-0, proposta em 08.04.97.

3. Há que se considerar, também, que a opção de acordo

firmada pela viúva refere-se apenas ao período a partir da data de pensionamento, sendo

fundamental após identificação da respectiva Ação, a juntada do Termo de Transação

Judicial para fins de homologação pelo ínclito Juízo, entretanto, o período anterior só

poderá ser levantado mediante Alvará Judicial a ser obtido em ação própria, conforme

se pode extrair das anexas Consultas de Autorização de Pagamento dos 28,86% /

SIAPE.

4. Quanto ao pedido de fls. 221/222, relativo ao servidor

ADÉLMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR, em que pese o ilustre representante ter

requerido a "exclusão como substituídos processuais no processo supracitado, para que

se possa proceder à execução de sentença oriunda de Ação Civil Pública em trâmite na

Justiça Federal do Rio Grande do Sul ", o requerimento anexado de fls. 222 subscrito

pelo próprio servidor informa que "celebrará acordo administrativo com a União tendo

como objeto o reajuste e vencimentos (28,86%) ", dados estes que se confirmam com a

Consulta de Autorização de Pagamento dos 28,86 %, extraída do Sistema SIAPE (doc.

anexo), desta forma, torna-se fundamental seja primeiramente esclarecido o pedido,

com a juntada do Termo de Transação Judicial, para que a União, então, possa se

manifestar conclusivamente.

4. No entanto, no que se refere aos demais requerimentos, a

União nada tem a opor quanto aos pedidos de exclusão dos substituídos, abaixo

OOAL024pr



a ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
•• Procuradoria-Regional da União - Ia Região

relacionados, desde que o Sindicato-Apelante venha a arcar com os ônus de

sucumbências e nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil:

• CÍNTIA LACROIX FARINA (fls. 218/219)
• DOLIZETE FÁTIMA MICHELIN (fls. 218/2 I 9);
• GILBERTO ETCHALUZ VILLELA (fls. 218/219);
• LUIZ FERNANDO JUCÁ FILHO (fls. 218/219);
• PAULO AlTA CACILHA (fls. 218/219);
• TERESINHA BORGES GONZAGA (fls. 218/219);
• GILBERTO DEON CORRÊA JúNIOR (fls. 223);
• RICARDO PY GOMES DA SILVEIRA (fls. 223);
• SEBASTIÃO FURTUNA TO ZANON (fls. 225);
• MARCOS LOPES PIMENTA (fls. 225);
• KARLA EUGÊNIA PITTOL DE CARVALHO (fls.

225);
• JOSÉ mOGO CYRILLO DA SILVA (fls. 227).

Pede Deferimento.

Brasília-DF, 13 de junho de 2000.

MANOEL L ES DE SOUSA
Procurador-Regional da nião - l' Região 1Substituto

OAB/RJ n° 564-B

LUTSAD~;';
Ass tente Juridico da AGU - P

OABIDF n° 6.721

OOAL024PT



Page:. 1 Document N'ame: TERMINAL DO. EXTRA

SIAPE - GRCOAUTPG
DATA: 13JUN2000
ORGAO: 40106 - AGU

CONSULTA AUTR. PGTO 28,86 SERV
HORA: 15:53:18

MES PAGAMENTO
ORGAO

JUN2000
17000 - MINISTERIO DA FAZENDA

MATRICULA
NOME
REG. JUR.

0154315
:.ADELMAN DE BARROS VILLA JUNIOR
: REGIME JURIDICO UNICO

IDENTIFICACAO UNICA

SITUACAO : CEDIDO

001543156

-------------------------------------------------------------------------------
DISCRIMINACAO TOTAL DEVIDO UFIR TOTAL PAGO UFIR

-------------------------------------------------------------------------------
VANTAGENS
PSS A RECOLHER
ABATE TETO
PENSOES ALIMENTICIAS
TOTAL GERAL 28,86% SERVIDOR

---- TIPO DE OPCAO ---- - DATA OPCAO -
A - AUTORIZADO POR ACORDO 18MAI1999

30.059,49
2.270,09

0,00
317,26

27.472,14

- DATA ATUALIZACAO -
18MAIl999

6.441,30
486,42

0,00
67,98

5.886,90

- DESISTENCIA -

-------------------------------------------------------------------------------
PF2=VINCULOS RELACIONADOS PF3=SAI PF4=DADOS BANCARIOS PF12~RETORNO

Date: 13/06/ O Time: 03:53:07



Page:.1 Document Name: TERMINAL DO EXTRA

SIAPE - GRCOAUTPS CONSULTA AUTR. PGTO 28,86
DATA: 13JUN2000 HORA: 15.32.22
ORGAO: 40106 - AGU
ORGAO SOLICITADO: 17000 MF

,~::,OfOJV

(Y .0(\

PENS ) • <t ti'
USUARIO: GLAUC(f", ,2 P :
MES PAGAMENTO.: JU~20~
MES PAGAMENTO~'~&

MATR.
MATR.
NOME

BENEFICIARIO
INSTITUIDOR
INSTITUIDOR

03151654
0120352

SEVERINO

MARLENE DA SILVA FERREIRA
IDENTIFICACAO UNICA

DA SILVA FERREIRA
001203525

DEMOSTRATIVO DE PAGAMENTO 28,86%
-------------------------------------------------------------------------------

DISCRIMINACAO TOTAL DEVIDO UFIR TOTAL PAGO UFIR
-------------------------------------------------------------------------------
PENSA0 CIVIL 2.911,79
PENSA0 COMPLEMENTAR 0,00

TOTAL GERAL 28,86% PENSIONISTA 2.911,79

----- TIPO OPCAO ----- - DATA OPCAO - - DATA ATUALIZACAO -
A - AUTORIZADO POR ACORDO 31AG01999 31AG01999

623,93
0,00

623,93

- DESISTENCIA -

-------------------------------------------------------------------------------

PF3=SAI PF4~DADOS BANCARIOS PF12=CANCELA

Date: 13/06/ O Time: 03:31:50



CONSULTA AUTR. PGTO 28,86 SERV )
HORA: 14:52:48 USUARIO: GLAUCOMES PAGAMENTO:

SIAPE - GRCOAUTPG
DATA: 13JUN2000
ORGAO: 40106 - AGU

'age: 1 Document Name; TERMINAL DO EXTRA

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL PAGO UFIR

SITUACAO : INSTITUIDOR PENSA0

IDENTIFICACAO UNICA : 001203525

21.857,87
1.882,04
2.699,84-

0,00
22.675,67

TOTAL DEVIDO UFIR

JUN2000
17000 - MINISTERIO DA FAZENDA

0120352
SEVERINO DA SILVA FERREIRA
REGIME JURIDICO UNICO

VANTAGENS
PSS A RECOLHER
ABATE TETO
PENSOES ALIMENTICIAS
TOTAL GERAL 28,86% SERVIDOR

DISCRIMINACAO

MATRICULA
NOME
REG. JUR.

____ TIPO DE OPCAO - DATA OPCAO - - DATA ATUALIZACAO - - DESISTENCIA -

MES PAGAMENTO
ORGAO

-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------

"-----------------------------------------------------------------------------
cF2=VINCULOS RELACIONADOS PF3=SAI PF4=DADOS BANCARIOS PF12=RETORNO

Date: 13/06/ O Time: 02:55:17



Page: 1 Document Name: TERMINAL DO 'EXTRA

SIAPE - PSCOBENINS CONSULTA BENEF. DO INSTITUIDOR)
DATA: 13JUN2000 HORA: 15:13:17
ORGAO: 40106 - AGU
ORGAO SOLICITADO: 17000 - MF
MATRICULA INSTITUIDOR : 0120352 - SEVERINO DA SILVA FERREIRA
IDENTIFICACAO UNICA: 1203525

MATRICULA
NOME BENEFICIARIO

03151654
MARLENE DA SILVA FERREIRA

Date: 13/06/ O Time: 03:14:00

UORG
BENEFICIARIO

000.005.550

NATUREZA
PENSA0

VITALICIA

SIT.
BENEF.



sIAPE _ SIST. INTEGRAOO DE J\L,M.DE RECURSOS HUMANOS
L.A54110.AH - DADOS INDIVIDUAIS FUNCIONAIS DO SERVIDOR
SOLICITANTE: 288.869.509-00
MES/ANO SOLICITADO : JUN2000ORGAO 17000 _ MF MATRICULA NA ORIGEM: 21238
MATRICULA: 0120352 IDENTIFICACAO UNICA : 1203525
NOME SEVERINO DA SILVA FERREIRAREG. JUR.: EST REGIME JURIDICO UNICO SIT.SER.: 15 INSTITUIDOR PENSACADASTRAMENTO NO SIAFE: 13FEV1990

18NOV1996

DATA: 19NOV1996

DATA:

DATA: 250UT1982

DATA

DATA: 19NOV1996

TERMINO : 18NOV1996

NUMERO: 46824

NUMERO:

NUMERO: 123

NUMERO: 46824
ART. 33, LEI 8112/90

MES PARA CONCESSAO ANUENIO

CONTA coRRENTE: 0000000597317

IMPOSTO DE RENDA: 2

02/101 FALECIMENTO,
18NOV1996
09 CARTA

031/002 PROCURAOOR DA FAZ NAC DE lA CATEGORIA
A PADRAO : I POSSE: 01DEZ1989 SAlDA:
NAO COD.VAGA:
000004578 - PFN/PE INGRESSO : 27SET1982

ADICIONAL TSPERCENT. ADICIONAL TS: 13
BANCO PARA PAGAMENTO

BANCO/AGENCIA : 001/000078
CARGO EMPREGO

GRUPO/CARGO :
CLASSE
OPERA RAIO X:
LOTACAO

DEPENDENTES
SALARIO FAMILIA : 2

EXCLUSAO
GRUPO/OCORRENCIA:
DATA OCORRENCIA :
D.L. CODlGO :

INGRESSO NO ORGAOGRUPO/OCORRENCIA: 01/001 J\L,MISSAOPOR CONCURSO PUBLICO
DATA OCORRENCIA : 27SET1982
D.L. - CODlGO :

INGRESSO NO SERVICO PUBLICO
GRUPO/OCORRENCIA:
DATA OCORRENCIA :
D.L. CODlGO :

JORNADA DE TRABALHOCODlGO : 40 DESCRICAO: 40 HORAS sEMANAIS
CONTROLE : 17000/000005550 DELEGACIA DE ADMINISTRACAO/PE
MODIFICACAO FUNCIONALGRUPO/OCORRENCIA: 06/023 ALTERACAO DE SITUACAO DO SERVIDOR

DATA OCORRENCIA : 19NOV1996
D.L. CODlGO : 09 CARTA
SITUACAO FUNCIONAL ANTERIOR : EST01

OBITOCARTORIO : CARTORIO DO POCO DA PANELALIVRO : 00000040 FOLHA: 192 REGISTRO : 46824
VALE ALIMENTACAO/REFEICAOTIPO : REFEICAO INICIO : 010UT1993



Page: 1 Document Name: TERMINAL DO EXTRA

SIAPE - PSCONBNFIC CONSULTA DADOS DO BENEFICIO
DATA : 13JUN2000 HORA: 15: 18:58
ORGAO: 40106 - AGU
ORGAO SOLICITADO: 17000 - MF
BENEFICIARIO: 03151654 - MARLENE DA SILVA FERREIRA
INSTITUIDOR : 0120352 - SEVERINO DA SILVA FERREIRA
IDENTIFICACAO UNICA: 1203525
MES/ANO PAGAMENTO SOLICITADO: FEV2000

104800146659688
VIUVA
000.005.550 - DAMF/PE
000.005.550 - DAMF/PE

N.SERPRO/ UF APSIS
MATRICULA SIPEFAZ
NUM. PROCESSO PENSA0:
PARENTESCO
UORG LOCALIZACAO
UORG CONTROLE

CONTA PAGAMENTO
BANCO/AGENCIA

DADOS BENEFICIO INSS
NUM. BENEFICIO INSS :

/

BENEFICIARIO
001 - 12459

MATRICULA OUTRAS
MATRICULA SIAPE(NES84):

CONTA CORRENTE

ESPECIE BENEFICIO INSS:

0000000603953

PF3=SAI PF12=CANCELA CONTINUA ...

Date: 13/06/ O Time: 03:29:05



Page: 1 Docurnent Name: TERMINAL DO.EXTRA

SIAPE - PSCONBNFIC CONSULTA DADOS DO BENEFICIO
DATA: 13JUN2000 HORA: 15:18:58
ORGAO: 40106 - AGU
ORGAO SOLICITADO: 17000 - MF
BENEFICIARIO: 03151654 - MARLENE DA SILVA FERREIRA
INSTITUIDOR : 0120352 - SEVERINO DA SILVA FERREIRA
IDENTIFICACAO UNICA: 1203525
MES/ANO PAGAMENTO SOLICITADO: FEV2000

DADOS PENSA0
TIPO PENSA0
MANDADO DE SEGURANCA
DATA INICIO BENEFICIO:
COTA PARTE

LEI 8112/90

18/NOV/1996
01/01

NATUREZA PENSA0:
DATA TERMINO BENEFICIO:
COTA COMPLEMENTAR

VITALICIA

OCORRENCIA DE EXCLUSAO
OCORRENCIA: DATA: / /

PF3=SAI PF12=CANCELA

Date: 13/06/ O Time: 03:29:31

FIM CONSULTA



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA r REGIÃO

CONCLUSÃO
-t':J de ~ de 3PJç-
tes autos conclusos ao Exmo. Sr. Juiz ~ ~

~.

Diretora da Subsecretaria da Segunda Turma.
I
I
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I" REGIÃO

CERTIDÃO

Fls.

Certifico -queos presentes autos foram requisitados

do Gabinete do Exmo. Sr. Juiz CARLOS FERNANDO

I MATHIAS - Relator

que se seguem.

Brasília - DF, 01

juntada de petição, nos termos

de 2000.

,
Aos 01

eu,

-'. '. ',"::.'

JUNTADA

de 2000, junto a estes autos

do que

,:rocnico Judiciário, lavrei este termo.

-
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ RELATOR DA 2ATURMA DO EGRÉGIO TRIB ~;;CO\~~ I
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20/07/2000 15: 43
PROTOCW o

SECRb ARIA JtJDlCIAhlA - SlJRIP

Processo n.' 1997.01.00.058461-6 - Apelação em Mandado de Segurança
Apelante: SINPROFAZ
Apelado: Secretário da Receita Federal

o SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA
NACIONAL - SINPROFAZ, já qualificado nos autos do processo em epígrafe,
vem, respeítosamente, à presença de V. Exa., por seu advogado in fine, solicitar
exclusão, como substituídos processuais no processo supracitado, dos servidores
abaixo mencionados, para que se possa proceder à execução da sentença oriunda
da Ação Civil Pública em trâmite na Justiça Federal do Rio Grande do Sul, tendo
por objeto diferenças de vencimentos relativas à 28,86%:

• OSVALDO ANTONIO DE LIMA, matrícula SIAPE 0154561; e
• ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA, matrícula SIAPE

0154093.

N. Termos
P. e E. Deferimento.

Brasília-DF, 19 de julho de 2000.

Ed. Embassy Tower- SRTVS Q. 701 b/. K -Sala 216 - Brasília-DF - CEP 70.340-000
reI/Fax: (06/) 323-2294 - E-mai!: gcortes@tba.com.br

mailto:gcortes@tba.com.br


PODER JUDICIÁRlO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I' REG ÃO

Processo:

CONCLUSÃO

FLS. ~1?

I

I

I

Diretora da Subsecretaria da Segunda Tunna.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA \' REGIÃO

RECEBIMENTO

Aos 14 agosto de 2000 foram-me entregues
estes autos por parte doCa) Excelentíssimo(a)
Senhor (a) Juiz(a) Relator (a) para juntada de
petição n te os que se seguem, do que
eu Técnico Judiciário, lavrei este

(te .

JUNTADA

Aos 14 de agosto de 2000, junto a estes
autos a petição n° "1'1'360'5, ~

Fls.

~ _ _r.?

,Técnico Judiciário,lavrei
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ RELATOR CARLOS FERNA~:;" ~
MATHIAS DA 2A TuRMA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL _
IA REGIÃO
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02/08/200C 18:ol
PROTPtOlO

f'i:CRETArIlA JU[liCIÁAlft - SUlM'

Processo n.o 1997.01.00.058461-6 - Apelação em Mandado de Segurança
Apelante: SINPROFAZ
Apelado: Secretãrio da Receita Federal

O SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ, já qualificado nos autos do processo em'

epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu

advogado in fine, solicitar exclusão, na qualidade de substituído

processual, do Dr. MARCELOANTONIOTEIXEIRA,Procurador

da Fazenda Nacional, Matrícula SIAPE na 0154227, lotado na

Procuradoria Seccional da União em Niterói/RJ, para que se

possa proceder a transação extrajudicial com a União (Ministério

da Fazenda), relativo aos 28,86% que este faz jus.

N.Termos
P. e E. Deferimento.

B asília-DF, 10 de junho de 20

Ed. Emba.\'S)' Tower - Sl?TVS Q. 701 bI. K - Sala 2/6 - Brasília-DF - CEP 70.340-000
Telll:'ax: (06/) 323-2294 - E-mai!: gcorte.s@tba.com.br

-I

mailto:gcorte.s@tba.com.br
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Processo: IIC /Y1~ Ffl9-01.O{lIJ5£16f-b;Pr



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

Processo: ..te~nm.00. O5846t ..6/ J)f

TERMO DE ENCERRAMENTO

~ .. Aos ~ de Abr;l de 200D, é encerrado o ]Jr;me,;ro
volume do(a) A.c tas? \9).00.O.S866t. G/;!),;
,com 252. folhas. Do que, para constar, lavrou-se o seguinte termo.

A\:omqc J,ío:ot'
Técnico Judiciário
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